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ESTADO DE SSO

DE SANTOÂNTONIO DO LESTE

PORTARTA N".005/2017.
DB: 0l DE JANEIRO DE2017.

Àrtigo 2o - Determinar a Secretaria Municipat de
Administração e Planejamento que tome as providênciâs necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. i,.il

Artigo 4o "'Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBÚICA -SE

CUMPRA-SE.

RESOLV'[;

O êI&igg.l" - NOMEIA o Sro. EDEMÀR MENEGAS§I,
\- para responder pelo cargo de SEffiE[{tRIo DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS

PUBLICOS desta Prefeitura, confoiiiliH$§Spxo II da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de
dezernbro 2001 e suas alterações. *q.

o
EM: EJ

Registrada na secretaria de Admini
local de costume, conforme na I

SECRE,

Fone (66)

l,_FIl UNICII'AL

CEP 7E628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

Publicada por afixação em

E AMORIM
Ão n plexuAMENTo

I
- e'mail: prefeiturs@§antortrtonlodoleste,mtgov.br

ri

GABINETE DO PREFEITO
DE20t7

I

Rua A - N' 367 - Jardim Santa

P.U.Sll
Fts xr \

-r-.
PREFETTURAVrU -Igr-rar
CNPJ: 04.2 1 7. 3621 000 1.90 t,i'i

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
Plefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribúções legais.

34s8i10s0



3 de JanelÍo de 2017 . Jolnal oficial

RegistrâdE na SecÍetaris de AdmiíistraÉo e Planêjamento e
por gfxsÉa em locsl de coâtume, coÍrÍoÍne na legblaÉo em ü90..

RONÂLDO MARÍIN3 DE ÁiTORII/|

SECRETÁRIO DE AOi|TNISTRÂçÃO Ê PlÂNÉrAttE TO

PREFEITUFÁ UUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO
PORTARIA N..005/2017.

Ârtigo '1o - NOMEIA o SÍ" EDEIIAR ÍtfENEGASgt para pêlo

csrgo de SEoRETARIO DE VIAçÁO, OBRÂS E SERV

OE: 0í DE JAIIERO DE 20'17.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PÍereito Munidpal de Sado AÍrtonio do La&
te, Éstedo dê Mato Grosao, no uso de augs alnbuiçóês leglir.

RESOLVE:

IIIGUEL JOSE ERUNETTA PREFÉITO Í{UI{ICIPAL

Rogidr8da ns SocÍBtarir de Adminhfração s Ptanôramlnto . Pubüc.d.
poí rfirsÉo em local do costuÍnc. confoÍrna m hglôlaçáo om ügor

ROIIÂLOO MARN S DEÂÍíORIX

SECRETÁRIO DEAD XISÍRAçÂO E PLÁNEJÂ ENTO

PREFEÍÍUFÁ MUNICIPAL DE SAI{TC} ANTONIO OO LESTE
PORTARIA No. (,,a3r20í,

DE: 02 DE JÂNEIRO DE 2017

coNcEoE FÊR|AS REMUNERAOÁS A (O) SERVIOOR (A) ALES§aN-
DRÂ LEONIÂ DIOGO URÂ OESTÁ PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUI{EÍÍA, PrBÍeitq Mu.ddp.l de Slato Antônlo do Lc!-
te, Eatado de Mal9 Gro$o, no uso d€ luar atlbulgôe3 hg.lr.
RESOLVE;

dtt 't'- Concêder íêÍias â (o) seNido. (a) ALE§SANDRA LEONIA OIo.
OO LIRA, om 020i2017 r 3íO'UãX7, corn peÍlodo aquirilivg do 14/02
ã,l a I í3102/20í5. aom írtoÍm as sur! rlvldEd€ê €m 01 de bvsr"lÍo de
2017.

P.ÉgÍ.ío Únlco - O (A) ssyíoí (â) s€iÍna cibdo (s) íÊcebeÍÊ o adifjoml
do Édse pÍBvldo cm Lel,

AÍt 2c - OetoÍmin8Í 8o8 óígâo3 cornpebntes que toma a8 píovidâncias

,oeca88ári88 
psra I exêcuÉo d€sla poÍtaíia.

AÍt 3'. Esta PoÍtaÍia entra Gm yigor na dú ds lua publicaÉo, .9v999íÉg
s! dlspoBiÉês em con[úio.

NEGBTRA§E

PUBUCA§E

CUMPRA§8.

GABINETE DO PREFEÍTO

ÊM: 02 OE JANEIRO DE 2017

ÍIiIGUEL JOSE BRUNETÍÂ PREFÉÍTO IiUHIOPAL

Raliltrada Íla SecÍ€tiaÍia de AddnisiraÉo ê Plianejem€nlo G Publlcsda
por aireçâo em local de costme, coníomo nr legl3laÉo om ügor.

ROMLDO !'AiN S DE AÍIiORTX

SECREÍÁRIO DE ADTfiMSIRAçÃO E PLA EJAIEI{TC'

D.E 02 DE JANARO DÊ P17

CONCEDE FÊRIÂS REMUÍiERAOÂS A (O} SERVIDOR (A) V^LqXRI.A
RAIIOS §OARE9 OESTA PREFEMJRÂ MUNICIPAL.

ÍIIGUÉL JOSE BRUNETTÀ PreGlto Munldp€l & Santo Antônlo do Les-
tg, E§tado de Mâto Grosso, no rrso de auâs stibulçôes lê9ei8.

RESOLVE;

Ârt l' . Conceder tériae a (o) eêwÍror (a) VALQUIRIA RAIúOS SOARES,
am 0?J01n017 a 31li1rl0í7, com por{odo 8qubilh/e d. í5,O212015 e 14l
0212016, com relorno Es Buas aüvidadss em 01 de bwr8lío do 2017.

P.úgr.ro Únlco - O (A) 3€Ívidor (a) acima cit€do (a) recsbsrá o sdldon8l
dc S.las p.eüsto em Lel.

ArL 2i - DeteÍminsr aos óígáo8 comp€tsnbs que tom€ aE providêncid!

n€€assáÍl8s para a exoqrção de§ta poÍtada.

AÍt 3'. Erta PortâÍis enlra em vigoÍ na dsta de &ls puDlicação, Írvog8ndo

rs dlsp€içaes em caÍ ráÍb.

REGISTRÂ§E

T

Arttgo 29 - osteÍnheÍ I SecÍetâÍiâ Munidpsl de AdmhbttaÉo q nú,t€i8-
mento que toflre a9 povidêndôs necassáda8 paÍ8 a gxê§JÉo daatr por-

laÍia.

publicaçã9i

desta PrÊblluÍ8, coníorme o Anexo ll da Lei Municjpal no

de dezembro 2001 o suas altersÉes.

,Âíioo 3. . Estâ Poíteíiâ entre €m üooa nâ dala da gua

augo l'. R rog". - se as dilposiçôes em coolrário.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUi,tPRÂ§E

GABII{ETE DO PREFEIÍO

EM: 0t DE JANEIRO DE 20'17

MIGUÉL JOSE BRUNEÍTA PREFÊITO MU}IIC'PAL II

Regisrrada na secGtârie de AdministraÉo e Píanejsmenib s Pub[cadr
por âÍxaÉo em locâl de @slume, coníoame na legislaÉo em ü9or.

RONALDO MÂRTINS DE AMORIM

SECRÉÍÁRO DE AOMINISTRAçÂO E PIâNEJA}IENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNTONIO
PORTARIA No. 030t2017

qoFftr

aJAL 
DE ALMETDA oÊSrA PREFETTURA MUNTCTPAL.

-IúIGUEL JOSÉ BRUtIEÍTA, Prefeito Municipalde Santo Aôtonio do La}

0E: 02 0E JANEIRO 0E 2017

CONCEDE FÊRAS REMUNERÂDAS A (O) SERVIDOR (A) ELEÚÍA

te. E§tado de Mato Grosso. no u§o de $las atihriçõe§ legah.

RESOLVE;

Art l' - Concader Íériss a (o) seívilor (â) ELENITA VIOAL oeAUIFDÀ
em O2n1nO17 a 31101/201 7, com perlodo squisitivo de í7r032fl!.3 lO
03,f2016, com relomo as suas atrüdades em 0, de ÍeveÍeiro de 2017. 'j
Parâgrâto Únbo- O (A) servidor (a) acjmâ citado (a) Íeceberá o adldonsl
de íéÍias previsto em Lei.

AÉ 2'. oelerminar aos óÍ!áos clmpetenles que tome as proüdêndaa

necessárias parr a exearÉo deglS poÍ18íi8.

Ârt 30 - Esla Portaíir enlra em $gor ns data de sua publicrÉg. lBrbglrdo
as drsposiçóes 9m @nlráíio. t 

.i.: li -._:
REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFEITO

EM: 02 OE JANEIRO DE 20í7

255diariomunicipal.org/muãmm . \ /u/\ /.amm.oíg.br Àssinado Diqitalmenle

y.lvt.5J\L,(
3r ( rig -)

íCga Munlclplos do Estsdo de Mato Groaso.ANO xll I N'2.638

PREFEITURÂ MUI{ICIPAL DE SAIITO ANTONIO ÍIO LESTE
PORTARIA Nc, 029120í7



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2í 7.362/000í -90

TT ..NTONIO DO LESTE

Página 1

Solicitaçâo de Materiais / Serviços

Requisiçào Responsável

0'1924120 EOMAR MENEGASSI
Descrição

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

09t11t2020

Poder

órgão

Sotor Sollcitar e

Centro de Cu6to

Placs

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS
19 COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS

Observação
CONTRATAÇAO DE EIUPRESA PARA CONSTRUÇÂO DE UIUA PRAÇA RECREATIVA CENTRAL

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçâo do Produto
Descriçáo Detalhada do Produto

tjnidade Qtde Qtde Rec. C. Custo

í 00t.032.623 í CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA RECREATIVA CENTRAL SER 0 19

Almoxarifado

P
3t,
t

6
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,
c,É

Presidente Secretário

(
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ESTADO DEMATO GROSSO lur
PREFEITURÂ MLINICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LT,STE

CNPJ: 04.2 I 7.362i0001-90

lJ-.-=:

,,::§:?i-ii ::';3i"3i [i'i"Flllli,,,,.o . .on'.
ó.tr ogl lo/2020 - 15:51

ãrotoeolo ^,, 316t32/2o2o

Santo Antonio do Leste, 07 de Outubro de 2020
Município de Santo Antonio do kste - MT
Avenida Goiás, no 367 - Jardim Santa Inês, Cep 78.628-000
Oficio Gabinete n' 247 /2020

A SECRETARIA ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA - SIFRA

Assunto: Termo de Convênig f 046/2014 - Processo n' 62.957 12014

Construção dc uma P.#t!a Reereativa Ccg$f.l

1--l

Ao Sr. Arquiteto Luccia

Prezado Sr(a).

o vr,niEiçií oe

CNPJÀ4F sob no

Santa lnês. neste âto

Tito Pjnheiro

{l' "ü
ú

I

i

Saoto Antonio. do Leste,

tada

pública inscrita no

Goiás no 367, Jardim

Miguel José Brunetta,

1-90, corq-sgde na

pelo Píefeito Muni td
vem através deste sobre a

aprovação da Atual a serem

executados da planil

Encaminhamos em anexo a Rescisão Contratual âo conhato n" 05412014

firmado com a empresa Meta Construtora C.V.E LTDA - ME, em razão á paralisação

injustificada da obra. Pedimos assim a autorização para que seja feita nova licitação

para execução dos itens restantes em planilha.

Certo de vosso pronto atendimento, desdejá agradeço e elevo votos de estima e

apreço.

to unicipal

lr

a

do Reaju§tamehto dos

refereníé aô iermo supracitado.



SINFRA- Secre

P.M.S*â"t
t§ it
iUE

Governo do Estado de Mato Grosso
lnfraestrutura e Logística

f o Pinheiro
e Socra/

r

ObTA: CONSTRUÇÃO DE PRAçA RECREATIVACENTRAL.

Município: SANTO ANTONIO DO LESTE - MT

Gonvênio n'. 046/20í4

Venho através desta reiterar o relatório, onde apresenta uma breve situaÉo

do convenio n" 04612014 com o Realinhamento e reajuste da planilha por motivo de

preços defasados.

Observamos que, os serviços contemplados em planilha conforme

quadro em anexo com valores abaixo:

Contratado 440.033,37

Executado antes 10 realinhamento 305.7L2,74

5a ldo L34.320,63

Reajustamento 25.383,t7

Saldo após Reajustamento 205.829,52

Acumulado

Rea ustamento - com acréscimo

Medição já Paga

126.819,01

r0.É7,12

58.307,41

Saldo Restante 718,35

Sendo que os serviços contemplados na planilha de medição aprovada pelo fiscal

da obra designando pela Prefeitura, responsável técnico Engo Aminadalb Alves de

Souza Junior. (Crea- No 12055453-1), esta compatÍvel com o plano de trabalho do

convênio. Os serviços foram executados dentro das normas técnicas e

especificações contidas no memorial descritivo e nos projetos apresentados pela

Prefeitura até o presente momento. lnformo também, que sou de parecer favorável

mais que qualquer recurso que venha ultrapassar o valor o conveniado e licitado,

será de contrapartida do Município e de responsabilidade do engenheiro fiscal do

mesmo assim é o nosso parecer.

RELATORIO TÉCNICO

É o que temos a relatar.

, SINFRA-I'T CUIABÁ - MT, 19 Outubro de 2020.

IAditivo de Valor

Total Aditado
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corÁÇÃo lonrr DESCRTÇÂO

o1924t20 lournozo PRESTACAO DE SERVIÇO

ABERTuRA lrrucenmueur CENTRO DE CUSTO RESPONSAVEL

ogt11t2020 loenrzozo COORDENADORIA OE SERVICOS PUBLICOS EDMAR IVENEGASSI

rrEM DESCRtçÀo Do PRoouro UNIDAOE OUANTIOADE

1 00í.032.623 CONSTRUçÃO DE UMA PRAçA RECREAÍ|VA CENTRAL SER 1

PROPONENTES

coDrGo TOTAL

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE 70.812.72 70.812.72

VLR UNIT TOTAL

21801 MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE 70.412,72 70.412,72

PREÇo MÉDro Do íTEM 70.412,72 70.412.72

RELAÇÃo DE PRoPoNENTES PARTICIPANTES

côDrGo PROPONENTES VALOR

21801 MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE M217 §2/coo1-9o

RELAÇÀo Dos pRopoNENTES vENcEDoRES

cóDrco PRÔPONÊNÍES VALOR

218o1 MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO OO LESTE

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES

-\beaD-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. santa lnês
.NPJ : 04'217'36,,0001-90 

euADRo DE corAÇÕEs

PRODUTO

NOME VLR UNIT.

21tol

PROPONENTE VENCEDOR

70.412,72

70.a12,72

70 412,72

Aprovado por: oigitaoo/1a1
Corina Maria Alves CarÍijo
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MEMORIAL DESCRITIVO

OBRA: CONSTRUçÃO DE PRAçA RECREATIVA. ÁREA CENTRAL DA CIDADE

LOCAL: RUA GARçAS, ESQUINA COM AV. FLORIANÓPOLIS E AV. CURITIBA, CENTRO

MUNICIPIO: SANTO ANTONIO DO LESTE-IIIT

DATA: 22lABRlU20í4.

INTRODUçÃO

O presênte MemoÍial DescÍilivo tem a finalidade de fomecer elementos essenciais
para a execuÉo dos seÍviços de obra de Construçáo de uma Praça Recreativa, localizada junto a Rua
Garças esquina com Avenida FloÍianópolis e Avenida CuÍitiba, Baino CentÍo, MunicÍpio Santo Antônio
do Leste, Estado de Mato Grosso.

PROJETOS E NORMAS

A execução da obra obedecerá aos poetos, à esle Memorial Descritivo, e às
normas da A.B.N.T.

Os pÍoietos somente poderão ser allerados por moüvo plenamente iustiÍlcado
mediante aulorizâção escrita da Fiscalizaçào.

A Empreiteira deverá mânteÍ no locâl da obra ópia do proieto em boas condiçóes
de conservação, bem como copia do Memorial DescÍitivo e um DiáÍio dê Obra para anotâções de
oconências.

SEGURANÇA

A Empreiteira será responsável pela segurança contra acidentes, tanto de seus
operários como de teÍceiros, devendo observar nêssê sentido todo o cuidado na operação de máquinas,
utilizaÉo de fenamentas, sinalizaÉo de valas abeÍtas, e possÍveis desvios, bem como o uso de
E.P.l.'s, atendendo a todos os ilens da NRl8.

A FiscalizaÉo podeÍá exigir, quando necessário, a colocação de sinalizaÉo especi-
al, às expensas da Empreiteira.

ÁReas e LocALrzAçÃo

Árêe das edificações.

É..á.sÂi
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Terreno

Área existente:..
Ocupação

ConstruÉo:.......
lnstalaçóes:.......

3.,í65,92m'

3.465,92 m'
...131,97 m'

DISPOSIçOES GERAIS

A empreiteira será responsável por toda mobilizaÉo de equipamentos, maleriais,
máo-de-obra e tudo o mais necessário para a perfeita execução da obra, bem como a sinalizaÉo
provisória necessária pâra o bom andamênto dos sêNiços, sem acidentes.

Oeverá, ainda, pÍovidenciar as instalações provisórias de água, esgoto e energia e o
cantêiro de obras caso necessário.

O banacão de obras será de acordo com as necessidades da Construtora, sendo
observado apenas que a sua confecção deverá ser com materiais resistentes e com as suas dimensões
mínimãs para podêr âtender a entradâ e permanência de pessoas, oÍerêcendo higiene ê segurançâ par:r
os funcionáÍios que irão trabalhar na obra, sendo também que o depósito de cimento deverá atender às
Normas Brasileiras.

A obra deverá ser dotada de placas da construtora e órgãos competentes, a sêrêm
instaladas em local de boa visibilidade e âceitas pelos ódigos de postura do Município.

O teneno deverá ser totalmente limpo antes do início da obra que compreenderá os
seÍviços de capina e escavação, para construçáo das bases estrúurais necessárias, tomando os
devidos cuidados de forma a êvitar danos a terceiros, o material escavado no corte será totalmente
aproveitado em forma de reateno.

Após iimpeza do teneno deverá ser executado o gabarito de madeira para locáçáo da
obra, este deve constituir-se de forma global situado a 100cm da obra demarcada, e 30 cm acima das
do nivel viário existente, o gabarito deverá ser bem nivelado, e Ílxado de tal forma que resista as
tensõês dos fios. O alinhamento dos meio Íios, representadas nêsta etâpa pela linhas, devem ter suas
medidas, alinhamentos e esquadros conÍeridos pelo mestrê de obra.

MOVIMENTO DE SOLOS

Apos limpeza do terreno e execução dos gabaritos iniciará os serviços de
movimentaÉo de solos, para execução das fundaçóes necessárias, o material extrâido das
cavas deverá ser reaproveitado em forma de realeÍro, em local necessário.

P.jâsAL / )
tLs llr -:

-.

ru8

SERVIçOS PRELIMINARES
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O terreno devêrá receber ateno de Íorma regular em toda sua extensão. deverá
proceder a regulaÍizaÉo e compaciação do material em foÍma de camadas.

INFRA ESTRUTURA

A fundâÉo será do tipo bloco de concreto estrutural 25 Mpa -20 Mpa, e agulhãs de
sustentaçâo e distribuição das cargas provida da estrutura, obedecendo as dimensÕes de projeto-

A fundação devêrá sêr exêcúadâ sobre solo devidamente apiloado aÍim de garanür
sustentação das cargas transferidas a base.

MESO E SUPER- ESTRUTURA

As estruturas a serem executadas serão compostas de pilares em concrelo armâdo,
(quiosques) os pilares terâo as dimênsÕes estabelecidas em projeto estrutural, executados com formas
de madeira com caraclerísticas especificas, devidamenle esquadrejadas, alinhadas e aprumadas.

Nesta etapa seÍá executado o pergolado de madeira este composto por 46
unidades de vigotas devidamente plâinadâs, sustentada poÍ 38,72 metros linear de vigas em madeira e
10 pilâres com seÉes iguais 0,'16x0,30m conforme especiícaçôes do projeto, deveÉ ser executado
por profissional qualiÍicado, aÍim dê garantir a segurançâ e estética da estrutura.

Os atênos intemos êm calçadas serão construldos de materiais selecionados de
jazidas e serão compaclados no interior dos pontos limitados pelãs estrutura.

Após â distribuiÉo do ateno seÉ procedida a compacl,ação do malerial de forma
regular e uniforme nos pontcs necêssários.

TMPERMEABTLTZAçÃO, TRATAMENTOS E TSOLAMENTOS TÉRMrcOS

Será execúado pinlura impermeâbilizântê das base eíruturas previías em projeto,
utilizando tinta betuminosa aplicada com trincha ou brocha em duas demãos.

REVESTIMENTOS

Todas as muretas do playgÍound serão revestidas com chapisco de aderência, após
este as mesmas receberam o reboco, após execuçào do reboco estas terão acabamento em tinta látex
acrllica.

O Íeboco será aplicado úilizando ârgamâssa mista no traço de 1:2:8 (cimento, cal e
areiâ) com espessura de 2,0 cm após â ÍixaÉo dos conlÍa-marcos.
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COBERTURA

Será execulado nos quiosques, coberturas compostas de estrúuÍas de madeiras
devidamente secas, com alinhamento uniforme e obedecendo as bitoladas conforme detalhamentos em
anexo, aÍim de garantir a sustentabilidade e peso próprio das telhas.

Antecedendo a colocação dos ripões será exêcutado sob as vigas de cobertura, forro
em madeira afim de estética, após instalação deíe procederá a instâlaçáo do ripamento.

Apôs a Íinalização do ripamento deverá proceder a cobertuÍã com telhas cerâmicas
obedecendo inclinaçôes previstas em proieto.

PINTURAS

Todas as paredes e supeÍflcies a receber pintura deverão ser convenientemente
limpas e lixâdas ântes de recebeÍ a tirÍa.

Os trabalhos de pintura só poderão ser iniciados quando a s{rpeÍflcie a ser pintada
estiver tolalmenle lixada e isenta de resÍduos.

As tintas só serão afinadas ou diluídas com solventes apropÍiados, e de acoÍdo com
as instruções do fabricante.

Nas murelas do playground infantil serão aplicadas tintas acrilicas, em duas demãos
ou atê perfeito cobÍimento, aplicadas sobre massa coÍÍida acÍílier, eía insêrida sobre selador acrílico
seco.

Na estrutura de madeira do pergolado será aplicâdo vemiz poliuretano brilhante, em
três demâos ou até peÍfeito cobrimento, aplicadas sobre Fundo preparador seco.

Será aplicado vêmiz sintético brilhante em estruturas de madeira dos quiosques em
três demãos ou até períeito cobrimento.

URBANIZAçÃO E PAISAGISMO

Serão executiados nesta etapa os serviços relacionados a construção de passeios em
geÍal, playground infantil, academia ar livre, pista de caminhada, arborização e tratamenlo vegetal da
área em questão, vincula-se aos serviços;

' Execução de Meio fio de concÍeto afim de delimitâr áreas, esles seráo constituidos de
concreto usinado moldado no local com altura de 0,30 m e 0,'15 m de basê.

' Execução de playground inÍantil, composto de laíro de aÍeia média ou fina,
Íechamenlo em alambrado aÍim dê evitâr âcesso de ânimâis ao recinto, esle será composto por tubo dê
aço galvanizado diâmetro 2" e tela de aíame galvanizado, Íio 14, malha quâdrada sxscm.

Cada demão de tinta só será aplicada quando a precdente eíiver seca, @nvindo
observar-se um intervalo de no minimo 24hs entre as duâs dêmãos sucessivas.
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' Execução de calçadas em blocos de concreto sob colcháo de areia, antes de assentar
os blocos a base deverá eslar devidamenle delimitada, nivelada e compactada.

' Execuçáo de calçadas em concreto '12 MPA traço l:3:5 (cimênto/areiâ/bÍita) com prepâÍo
mecânico espessura 7 cm com iuntâs de dilataçào em madeiÍa. A base deverá estar devidamente
preparada e compaclada para receber o piso .

' Execução dê piso em pedra porluguesa, assentada sob argamassa traço 'l:5 (cimento e
saibro) rejuntado com cimento comum, após preparaÉo da basê.

* Plantio de grama esmeralda em rolo após nivelamênto e pÍeparaÉo do solo .

' Plantio de árvores e arbuslo regionais em cavas em local deÍinido no proieto com
execução de proteção de madeira para evitar quebra das mudas.

' ExecuÉo de piso em concrelo 18 MPA traço 1:3:5 (cimento/areia/brita) com preparo
mecânico espessura 7 cm com juntas de dilataÉo em grama (piso de instalaÉo da academia). A base
deverá estar devidamente preparada ê compaslada para receber o piso .

INSTALAçAO ELETRICA.

Deveráo sêr fomêcidos e instalados todos os equipamentos conforme dêscriçÕes e
especiÍicações da planilha orçâmentáÍia, levando em con§deração quanto a segurançá no momento de
Íixação dos aparelhos e as Íormas dos quais os mesmos serão submetidos ao uso.

TNSTALAÇÃO ELÉTREA.

OeveÉ ser executada conÍorme
Íuncionabilidade do empreendimento.

projêto detalhado aÍim de garantir

SERV|çOS FtNAtS

AÉs o téÍmino dos serviços devêrá ser executada uma limpeza rigoÍosa geral parâ
a entrega da obra e deverão seÍ retirados todo e qualquer entulho, materiais remanescentes,
equipamentos, máquinas e quaisquer detritos provenientes da obra.

RESPONSABILIDADE TÉCNICA:

Giovani BiÍf
Arquiteto e Urbanisla

CAU: 96414{
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MAPA DA CIDADE
SANTO ÁNTONIO DO LESTE - MT
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VISTA AEREA DA PRAÇA

VISTA DA ACADEMIA

VISTA OO PLÂYGROUNO

VISTA DO PLAYGROUNO

wr
VISTA GERÂL DA PRAÇA

corÍsrRuçÀo D€ PRAçA ÊECRIiTMA

iu^4Ça r{ Ésd'úo^v.aeróÉo.
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PLANILHA ORçAiIENTÁRIA
CONSTRUÇÃO DE UMA PRAçA RECREATIVÂ CENTRAL

Local da Obrâ: Rua GaÍças, eaq. c, Av. FloÍlanópolis, o Av. CuÍltibe

Ílilunlcíplo: Sento Antonlo do Leste - MT B.o.l. 27,63%
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE .,ÃO OE OBRA: 6,I,08%

Fontê de valores: SINAPI 08i2020 - DESONERADO DATA:06i11/2020
VALORESITEI SITAPUORIE oacR llt^ÇÀo oo8 3ÉRvçoa ut{

UNIT, TOTÂL

2,0
DFMOITÀÔMÀNÚÀI NF PIO 

'

tÍccuçtro oE PÁssgo lcÁtç DA) ou PtSo oE cot{citTo coM cotcnÉTo MolDAm N Loco, ÍÉtÍo !M otll 15 555,19530,02

ouro§outl / coafrÍur^§
TiÂMA 0Ê MÂoÉlta coMPoSTA POR RTPAS, CATBROS a TERçÁS PAR^ TIUiADOS OE MA|S QUt 2 ÁGUA! PÂRA

CUMEEIRA E ESPIGÂO PARA TTTI]A CÊNÂMKA IMôOçAOA COM ARGAMAs'A TiAçO II29 (CIMENTO, CAL E

TÉIHAMINÍO COM ÍILHA CIRÀMrcA CAPA-CANAL, T]PO PÁULISTA, COM ÂÍT 2 ÁGUAS, INCTIISO ÍRANSPORIT 3.053,32

ÀPNCA'ÀO Dt fUNDOS'LADÔRÂCRII CÔ ÊM PÀiÉTJFS UMÂ DFMÀÔ ÂF 0612ÔI'
52 ÂttlcâcÀo MANúaL DÉ PúirTURA (oM Ír{ÍÀ LÁrEx ÂciÍLrcÂ EM rÂREDEs DU^s DrMÂo§ Âr o6/2o1a

IPIiTUN T'hT' C'dMkT,}APLICAçÃO MEC,ÀN CA DE PINTU*A COM TINTA úTTX ACRíTI(Á ÉM T'TO, DI.IAS rl,s5

Â.ÀO HÔ'I'ONIÂ M PBÔ''MTNTÀM
DE ÂCAôAMINÍO (EsMALTE 5 BRIIHANTE) PUIVERZÁOA

122,12

1r.234,t5
ÂLÀM'ÂÂDO PÂRÀ ?LAYGROUND INFA'{TI[, ESTIUTÚRAOO 

'Oi 
TUBOS OT ACO I' CHÂPA 14, COM ÍÊLÂ

ÂiNSNCA 6ALVÂ'{]IADÀ, MALHA QUÀDNAOA 2X2CM, ESTRUTUiAOÂ POi CÂNTONEIRÁ MTTÁ! CAS 
'/4 

i1l3

62 Benco de medeire Plástica Comp. 1,50m
FoRNECIMENTOt INSTATAçÂO Oa ACESSTBTITOAD€ COM prto TÁÍtLALtnTA E D|RICIONÁL 25X25 CM EM tÂssflO

(1Á Â.iô Ài rrlr.'7

UMPEUA OÊ SUPEnFÍC|É COM rÂÍO DE ÂtrA PR€5SÃO. AF_Oal2019 1,29

r:E
l,â .
EF

?
S.nro Antonlodo L.!r.. MÍ 06 d. nov.mbDd.2020

o Antonio do Leste I\reto Grosso, Brasil

ou^Í{r.

-rr--
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t---t--
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DATA: 06/1'l /2020 B.D.t. 27,63%

ITEM DrscRlMrNAÇÃo oos sERvrÇos
VALOR DO ITE

(Rt)

10 SERVIçOS PRELIMINARES 2,10% 1487,05

20 DEMOLIqÔES E RETIRADAS 12,42o/o a_797,23

30 Prsos / CALçADAS 21,979o 15.555,19

40 OUIOSQUES i COBERÍURAS 18,24v.

50 PINTURÁ 10 80% 7.646,14

60 URSANIZAçÂO E PAISAGISMO 24.34r/6 17 234.55

70 ATERRAMENTO POSTES 2,110/. 1 491,36

80 LIMPEZA DA OBRA 8,030/" 5.684,10

TOÍAIS ÂCU ULADOS 100,00% ?0.812,72

Jr.

I

Sooa
CM

'l
REÂc

RESUMO DA OBRA

12 917,06

dcAltts



CO STRUçÃO DE UMA PRÂçA RECREATIVA CEI{TRAL

Locsl d. Obr.: Ru. GeíTar, êaq. c, Av. Flodanópolla, ê ay. Curltba
funicipio: S.íto Anloíio do Leatê - T

CRONOGRAMA FíSICO.FINANCEIRO

B.O.| 27,63%DATAj 06/ll/2020

vaLoR oo tÍEt EINE 6001Ás dimorscRr rNÀçÀo oos sERvrÇos

10 sER!1çOS PRELTMTNARES 1 .47 05 100,@%

1.447,05

2a DEMOLçÔES E REIIRADAS 12.12* a 797 23

3.950 75

55.00*
a 83a,aa

Prsos / caLÇaDAs 21.97% 15 555,r9

62220a
30,@%

4 666,56

30.00%

. 666 56

OUIOSQUES /COBÉRTURAS 18 2a% 12 917 06

5 
'66 

82

@,00%

7 7{,21

50

3 056 47

60,00%

a ú7.71

UR8ÂN|ZAÇÃO E PÀSÁGG O 100,00%

17 231,35

AÍERRAMENTO POSÍES 1 491 36 100,00%

1rtg1.36

30 5 684 í0 100,00%

5 6&1.10

ÍoÍÂrs tlENsÁrs 11 667 A8 17 730 33

100 00%

RESPONSÀVEL ÍÉCNICO: ArIINÂDALB AIVES OE SOUZÀ JUNIOR

EiIGENHEIRO CM! - CREÁ RN 12@55'5}1

EEE:EEGEmrr-'''F?Et

@II

II

@

I

tutmdalbÂhEd€Soah
Engenhdro CMI

CREA.r2@5545St
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MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE. MT

Composição da Percela dê BDI - Obras e SeÍvigos

Referência: SINAPI - 09/2020 - Dêsoneredo

OBRA: REGU E DA RECREATIVA CENTRAL
Itêns relativos à Administração da Obra

4,001oAC - AdministraÇão Central
1,23%DF - Custos Financeiros

R - Riscos 1,27%
S - Seguros 0,80%
G - Garantias 0,00%

Sub-total 730%
Lucro %

L - Lucro/Remuneração 7.40%
Sub-total 7,40%

l-Taxaselmpostos
PIS 0,65%
COFINS 3,00%
ISSON 1,50Yo
Contribuiçáo Previdenciária - Lei N"12.546/13 4,50%

Sub-total 9,65%

BDI= 27,63%

r

Nota técnice: O ISSON de 1,50o/o esta baseado êm 2,50y0 sobre 60,00% conforme Lei Municipal n'1í4/03

âmidelb,{lrtsdc
Engenholro Clvll

SooaJr.

CREA.1 1
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DE ENCARGOS SOCTAIS SOBRE MÃO DE OBRA
coNsrRuçÃo DE utA PRAÇA REcREATtvA CENTRAL

Local da Obra: Rua Garças, êsq. c/Av. Florianópolis, e Av. Curitiba

município: Santo Antonio do Lêste - mT

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE UÃO DE OBRA: 84,06%

Fonte de Referência: Caixa Econômica Federal Data: 011'lOl202O

cóDrGo DESCRTçÂO

A1 INSS o,olYo 0,oo% 20,00%

Ef.'! rlE{lll MENSALISTA HORISTA

PLANILHA

%%IA

MENSALISTA

%

M SESI t,50% 7s0% 1,50% 1,50%
SENAI L,OOYO t,00Yo L,O0% t,o0%o

A4 INCRA o,20Yo 0,20% o,20% 0,20%
A5 0,60Yo 0,60Yo 0,60Yo 0,60Yo

A6 Salário EducaÇão 2,50Yo 2,so% 2,50Yo 2,so%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,OOYo 3,00Yo 3,OO% 3,0OYo

A8 FGTS 8,OO% 8,00% 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,0OYo 0,00% o,o0% 0,00%
A

Repouso Semanal Remunerado

Total

L7,74% Não incide ú,74%

35,a)%I
Não incide

82 Feriados 3,67% Não incide 3,679( Não incide
B3 AuxÍlio - EnÍermidade o,90% 0,69% o,90Yo o,69%
84 130 Salário 10,85% 433% L0,85% 8,33%
B5 Licenga Paternidade o,o7Yo 0,O6Yo 0,o7Yo o,o6Yo

B6 Faltas Justificadas 0,72% o,56Yo o,72% 0,56%
87 Dias de Chuvas L,L5% L,t5%
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,7Lyo 0,09% O,\LYO 0,09%

LO,22yo 7 ,85Yo 70,22% 7 ,85Yo

810 Salário Metemidade o,o3% o,o3% o,o3yo 0,03%

UI

Total

Aviso Prévio lndenizado

L7,6t%I
4,58%

45,50%I
5,96yo

L7,6L%I
4,58%5,96%

45 50%

c2 Aviso PÍévio Trabalhedo o,L4% o,71% o,t4% o,tllo
Férias lndenizadas 3,34Yo 2,57% 3,34% 2,57%

C4 Depósito Rêcisâo Sem Justa Cause 3,68% 2,83% 3,68% 2,83%
lndenizaçâo Adicional o,so% 0,39Yo O,5OYo 0,39%

c

Reincidência de Grupo A sobre Grupo B

Total

7,64% 2,96%o

to,ag96I tffi
m WM 6,48yo

10,48%I
D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso PÍéüo
Trabalhado e Reincidêncie do FGÍS sobre Aúso
Prévio lndenizado

0,50% 0,38% 0,53% o,4t%

o Total I,t4% 3,34Yo L7,27% 6,89%

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MAO DE OBRA

COM DESONERAçÃO SEM DESONERAçÃO

@3f
GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D
]E!E:I

@t

TOTAL(A+B+C+D) 84,06% 48,23% t73,L9% 77,78%

Engonhoho Clúl
CREA.I2@5545&í

Fonte: lnÍormação Oias de Chuva - INMET

SEBRAE

16,80% 16,80% 35,80%

B,I

Não incide Não incide

B9 Férias Gozadas

B

c3

U5

t3,62%

D1

20,00%

,{rnimdalb,{u & §ooa Jr.
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covemo àõ
Secretariâ

Estado de Mato Grosso
de Estado das Cidades

SECII)

_t-
DE CONVÊNIO N'. 0{6r201alSECTD

t)
1

ü

05, Sctor CPA Ed. Eng" EdgaÍ
Egtado, Sf i,/iRCIA GLÓRIA

cl-Ausur"a sEcuNDA - Do§ t$Ç9(E
O valor total do presente Termo de Coirv&ló
Dezeoovc Rcais c Sqrlctrtr e Oito Ceotavo3),
seguir discriminada:

l. A CONCEDENTE repassará o valoÍ de R§ 396617,112 (Írezcrlos c Novcoú c Scir Mil, Scisccotos c QurGDtr c
SGtc Reri! c Sctcrtr c Ilob
Dcsombolso (Alexo IV); ,1fscf,em 

.cnassados cm plrceh únicl cooforme previsâo do Crooograna de

f§

Processo no. 62957/1014

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intcrnédio da SECRETANA DE ESTADO DE CIDADES, inscrita Íro CNPJ
sob o n'. 03.507.415/001G20, PÍBdo Árzo,
Cuiabá-MT, CEP 78.049-906, por s:ua SecretáÍia de VANDONI
DE MOURÂ, br8silcira, portador
domiciliada n8 Rua São Paulq no

7.337 SSPrlvíT, ioscrito oo CPF sob o n'384.001.111-ó8, rcsidlhtc e

outro lado a PREFEITURÂ M SANTO ANTONIO DO LESTE neste ato dcnomioadâ
CONVENENTE. inscrita no CNPJ sob o no 04.2 l-90, com s€de na Rua Pmjcrsds, íD, CallÍo, CEP: 78.62E-
000, município de §anúo Antonio do Leste, Esado d€ Malo GÍosso, rÊpÍrscnedâ por- rau Prcfçito, MIGUEtiiX) §Ét
BRUNETTA, inscrito no CPF sob o n' 326.034.369-53 c poíador do RG 1427577 SSP/SC, residcnte c domicili{do no
mesmo endercço supraciMo, com
Decreto Fedcral n.o- 93.E72lE6, ao

no que coubcr, a! NoÍDÀs ds ki n". t.666 dc2ll0d93 e suas altcraçõ€s, ao
n'. 5.126 de l0 de fcverçiro de 2005, ao ho E§ril8l no 7.217 d€

14 de março de 2006 e a I eonjunta SEPLAN/SEFAZAGE N". 032009, de t4 dc maio dc 2009,
publicada no DiáÍio OÍicial de I
presenre TERMo DE CofwÊNI

outr8s noÍrnas cstsduais, quando sc aplicâIen! rcsolyem celebmr o
las e condiçôcs a seguir estipuladas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Consritui objeto do pressnte Convênio a mútua colúoÍasâo dos signalários pam r€sliz8ção do projeto 'CONSTRUÇÃO
DE PRÂÇA RECREATM NO CENTBO DA CIDADE", nos termos do Plsno de Trabalho apÍovado.

1.

$aç nS 4{O.zts,68 (Qurtroccrto! c QurÍcltr Mil, Srlêcr[toc G

àj5àem gastos na forma do Plano dc TÍabôlho aprovsdo, nB forma s

il
tt. A CONVENENTE arcarâ com

QustÍo Mil c SctcDtr c Um Rcri!
Fiornc.ira equivalcntc ao valor dc Rll ,14.071,96 (Qutlstr G

c Novcnts Cctrtrvoi) conforme consla no Plsno de Âplicaçâo dos RecuÍsot
por Naturcza de Despess (Anexo IIt) do Plüio dc Trabalho aprovado, bcm como pÍrvisào do Cronograna de
Dcsembolso (An€xo IV);

CLAUSULA TERCEIRA - DA ORçAMENTÁRIA

Os rccursos destinados psÍa a dc TcÍmo dc Convênio mÍÍsão por coota do Orç8Ímto da Sci:rçtsriE -
d€ tsstado de Cidadcs - abaixo discrimioadas:

oRcÀo: 28.10t - PRoJETO: 5168 - ÉL DE DESPESA: 444M2ü) - PROGRÁMA: 072 - FONTÉ: t3l

Mato
Grosso

cEP.: 78.049-906 - CúobeMT
Telcfon€s: (65) 3613ó600

.b

.út.r.A-L,'\ t/
r§ l|r .v/"

"-t"

;

coNvtNro No 016/2014, quD
ENTR.E SI CELEBRÂM O
ESTADO DE MATO GÊO§SO,
POR INTERMÉDIO . DA
§&CRETAAü DE ESTÀDIO DE
CIDADES - SECID E. Â
PRETEITURÂ MTJNICIPAL DE
SANTO ÀNTONIO DiO LF§TE . .

MT.

Rua J, SN, Quadra 01, Lotr

,Ponte, n€sta C8pitÂ1, doravsnte dcnomiÍtada CONCEDENTE c, de

Rua J, SN - Ed. Engo EdgEr Prado Arzc - CGDEo Politico fóoinittüivo.
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contar do 50 dia útil Eo ÍrÉs subseq0ents dc sua rssiBaulla;
lV - Dar çiência do Convênio ao TÍibutral dc Col$dc MT, pra rcgisto;
V - ProrÍogr 'de of,cio" a vigêacia do Termo dc Convênio, quardo houvcr tlaso ns libcÍado dos rccürsos;
Vl - Conservar I autoridade Dolri$íEl G_GrrcrceI o conEole c fiscalizrfâo.sob[r E qcorÉo, b€ítr coEo do astumiÍ ou
trsnsfcrir s rcs?onsabilidade pc,liiçf,1§§f tcrceircs, no caso de paralisaçfo ou rb ftlo rclcyant€ quc vcoha a ocosÍEr. de
modo s evitaÍ I descontinuidada ib$BÇqLado;- .+# .a
pARÁcRAFo sBcuNno - A corti,Et\Íü§ft sE coMpRoMErE:

Governo do Estado de Mato Grosso
Sêcretaria de Estado das Cidades

, j:,,::,:: , SECID
'*.:.i,,,,:.

CLÁUSULA QUÀRTA - DA VTGÊNCIA ,j

O presente Termo de Convênio t€rá vigência até 02 dc julho dc 2015, a clntEr d! dEia dc sua assinatuta

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÔT.S ENTNT Â§ PARTES

PARÀGRÁFO PRIMEIRO - SE COMPRO[íETE;

I - Rcpassar o rtcurso conforms de Trúalho c no Cronogrsma de Desêmbolso.
II - Rccebcr e aoalis8r 8 Prrslaçâo dé convêÍio.
llÍ - Public{r o cxtrato do Tcrmo Conyênio OÍicial do Est8do de Msto Gmsso, rlo pr8zo de 20 (vinte) dias, a

I - Abrir conta bancária cspecifica am iníiluição..financeira oÍicial p8m ÍmüD€ntar os recursos ou, em instiuiçâo
financcira privads nâ hiútes€ de incxi do couvênio c sequcs pam
pagameÍlto dc dcsp€sss cÍedor, ordcm bancária ou
Íansfcrência eletrônica ou ain no mcrcado financeiro;

da coDtrapaÍtida e dâ aplicaçâo financeirq na forma prcvisla na InslÍuçãoU - A Prest8r Cootas dos
Normúiva ConjuntB SEPLAN 032009;
III - Restituir eveotual saldo de reculsos, os Írndim€ntos dc aplicado financcira, à cooccdaoE ou Eo Tcsoum

ou a,Írb@;Estadual. cooforme o oaso, na dala de sua

a - quando não for excçutsdo q
b - quando não foÍ e prestaçâo de contas parcial ou final; ou,
c - quando os recursos forem finalidadc diversas da eslabelecida no convêrio;
V - Recolher à conta da conced
na exccuçào do coÍlvênio não for c
Vl . Recolher à çonla da concedentc ou ao Estadual, conform€ o caso, o valor côÍÍ€spord€nte'aos rÊndimcntos
de aplicação no mercado financeiro, refeÍente ao çrcrlodo compreendido cnte a lib€racão do ÍecuIso c a $â úilizâsio,
quando não comprovaÍ o s€u cmpr€gQ ha consêcudo do objeto aiÍds quc úo tGíba &ito splicsçâo;
VII - Rcíituir à çoncsdente o valor não aufeddos pcl& trtro aplicação dos rccursos em poupánça ou cm
fundo dc apliçação finsncsiÍq no objcto do convêlio;
VIII - Alimentar o Sistema de de Convênios - SIGCoTL no codcÍeço www.seplan.mt.eov.bÍ/siQc{n- côm

IV - Reíituir à Concedente o valor transferido, aaralizado moncuriârncntG, dcsde a dala dc reccbimclto, acrÉscido dos
juros lcgais, na forma dE lcgislsçiio apticávcl ao ddlto para com a Fazcnrh E*adltal, nos rguintcs crsos:

os dsdos rcldvo6 a cxcc
ctc.:

como cxccuçAo das mot8, cmpeohos, liquidações, psgamsntüs cfctuad-oi

lX - GcÍaÍ e enviaÍ aEavés do SIG&q oC de prestaçõ€s de conÍ&s dos conv&rios cclebrados s paÍtiÍ dc 2007,
além do envio formal dos docume[tos eúl lapcl para conferência;

em missão de fisç8lizaçâo ou
Xl - Manter arquivados os nais do convênio, cm bog oÍdcm c çm boE estado dc coDs€ryaçâo, Ílo

X - Concedcr liwe aresso aos servidorcs do órglo dc conúole intemo, Eo qual csteja subordinada I concedetrte, Gm

qualqucr tempo e lugar, I todos os atos e fEios rcláÊiooados dircta ou indirstEm€ot€ com o instumento pÉcürado, quando

pópÍio locsl em que foram
de 05 (cinco) aros, conisdos

disposigo dos ÓrgÀos de Contolc Int€f,no e Ext€mo do Estsdo pclo prsm

XII - Assumir a rcsponsabilidadà ,ôr
da pÍ€straÉo dc contÀs finat pclo Tribunal de ConrEs do Estado.
enca4os salariais, fiscEis c trabalhistas e a proibiç{o de atibuiçâo à

conccdcnte de obrigaçôes dcsd naturcza;
XIll - Instalar no local de execuçío da obra ou scrviço, placa indicativq oMccetrdo ao psúio ês'qllccido p€lo
Governo do Esiado;

fffátd
Grosso

Itua J. SN . Ed. Eng'Edgar erafiniá
CEP.: 78.049-906 - Cuiaba-Mr.à;{ljfif
Telefoíes: (65) 36ll-6ó00 ' j '5

--€.üro Polltim Adrninislrativo

'r !,
;i: I

,fl
&..

I

Estadual, o valor conigido refsr€ntc à contrapanida pactuadq quando
aplicação na consecuÉo do objao do convênio;

a

{9

.Õ,
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.q
XtV - A sujcitaÍ-se Às disposiçôes dE LcÍ n". t.666r'93 e ao Decrelo Est8dual tr' 7.217/200ó-cspecia.lmcnte qr rÊlsçào À

liciraçâo e conuarsçlo, bcrn como nos casos dc dispcnsa c incxigibilidsde, admitids â modslidadc prevista na Lci oo.

I 0.520/02, refcrcnte sos recursos rcccbidos.
Xv - Realizü a cot8§âo dc prcçq, dqs ícsDcsa cdmbtr&s do plmo de fabslto rrf.ÍcrúG§ à cxccuÉo do újeto, para
aquisição de malÊriais e/ou confqraitô d3 scrviços, comprovEDdo tsl providcncía mcdiutc a aprescnt@ dc, no
mÍnimo, 03 (tês) proposas válifr§flpis propogas aat"a.s, assinadas c c.o prpcl tinrbrado &s foÍo.crdoEs
intercssados, ou nE hipót€sc dc dóüE$à'üffiico, çc apcscnte idcntif,câCo do fomcocdor com logomuca e CNPJ:-
XVI - Emitir c encamiúar à Conc€dcolàJ",itmnre com 8s presrsçôcs dc cartrs p6Íciais, os Isudos d€ mcdiçõ6 das
etapss da obra devidsmsntE cumpridas, pEü ftrÍffilibcÍr{fo dss p6rcclas subscqüútcs, comfo(trrc §3o do artigo 28 da IN
032009, qusrdo for o câso;
XVn - A.rsegurrr G d.Jtrqr, obrfrforlrucaqft nrÍdclp.çao do GoGrDo Estadüd . dt SECID oE. bdt c
qurlqucr rç!o, promociood ou llq rolscloudr$ü.r cxccuçlo do obJao d..crtto n1 CLurulr Prind; c b.u
alsim, rpor r mrÍca do GovGairy.iEÊdgd nu ifut G rimlhttl G{rbrdos, !o todo olt Gm príG' pü oú
recursos dcste Coovênio, ficr
caracterizlr promoçlo pcalol
utilizados para cste ftnelidadc.

aos pardcipcs utilizarcm nomaa, símbolos ou ioagcas que p(}3!rm
es ou de servidorcs público!, sob pcDa de devoluçlo do! rccurro§.

PAR,{GRAFO TERCEIRO. A CONCEDENTE E A CONVENENTE SE COMPROMETEM:

cLÁUSI,LA §ÉTIMÀ _ DÀ

A Auditoria Geral do Estado teÍI} exercer a fiscalização sobre â ex€cusão ê aplicaçâo dos rccursos.

CLÁUSULA OTTAVA - DA DELEG :CoMPETÊNCIA DA TTSCALTZÂÇÃO

A SECRETÀRIA considerando o disposto no aÍtigo- 2E da lnsÍÍução Normalivs SEPLAI\ySEFA.ZAGE n'003/2009
dclega a competência para a fiscalizaçA<i da o(ccuslo do objcio do convhio a PREFEIT1 RÀ

Psrí8rrfo PriEeiro - Na de dc obras p8ra 8s PÍcêltura§ Municipab, deverá ser emitido pelo
crm o Prefeito, os lados dc medições das etapas qmpridas,cngçúçiÍo rÊsponsável e assi

encâminhando-os à Concedente, rs prcsta{ões dc contÀs parEiai& pon fins de libera{io das prctlas

Psrógrrfo §c8ütrdo - No caso da dÇlcBção dc $r9 tr8ra o § lo dcsc aÍtigq a fiscalização ,rr roco pcla-Cbãacdcnte
deverá ocorrcr apcnas oa cooclusâo da oü,ra, quododevcú scr cmitirlo o laúo dc vistoria do total ds obrs, pelo agÉstc
liscalizador, podendo o dirigcnte do OIgáo ou Eddadc Coocedcntc dcerminsr I rEslização dc viíori4 a qualqü€Í
tempo, se entetrder !cccs*" 1fffii§f 

+
Prrágrrfo Tcrcciro - O nao ó{flfihfrjto dos laudos de medição dEs etapas da obra dcvidamcntc cumpridaô
acoÍretará suspensâo ds libcraçÀo dó pànidçj{ a nÂo Eprovação das pÍcstaçôes de cofl&s, devendo o Coovencar ser
inscrito como inadimplentc no StGConl irfuiiãEo'â assinatuÍa dc novos Convêaios mm o Estado.

P$ógrrfo Qurto - Caso seja cbnsorqda m yi.stoÍb dêtuadâ pch eoÍccdcntc, quc 0s ncdiÉcs iafomradad no laurlo
emitido pelo Coovene e foram superestitriadqs ou cs$o a dcsacordo com as ctrpas dE obÍi cfttivamaE cxêortada§ I
Cotrcedente deveú suspender e libÊÍaçãO das pâlt.€las subsequcntos, podcndo tâl
Con

Rua

CEP

vênio e Consequentc devoludúlêi.Íçqrsos.

J. s/11 - Ed E!s: EdsEÍ Pr*ffi*Igo,rd-
.: 78.049-906 - Cuiâbá-lfr 'Y
foncs: (65) 3613-óó00 ' li-Tele

AdDirisrdivo.

?.vt.s.AJ-' ) 7Íl§rar)>bÃn-;z-*

DcnunciaÍ ou rcscindir o prcscote CoÍivtoio, r qüdque. tqnpo, impum&ll* as rcsponsbilidsdca das obdg&õca
decorrcntes do prazo on quc tcfi1q ylg(lo c cnilimdo-lhcs igualmcstc os bcmlcios dqüiÍidos no mesmo pcrÍodo.

..r'' *+Jt É

cl,ÁusuLÂ sExrA - Dos Bd*g[,-*.,.
Or bçns rçmanesccntes n8 data Aalârllufffil.eninçAr do in$rumento, quc t!úhsm sido adquiÍidos, prodüzidos,
hasformsdos ou consúuÍdos com rccursos .á{lCoovhio, pod6áo 3ã dc't oMdos ô eotrccd€otc ou haoÍpoÍsdos
diÍeiamcnt€ ro pabirDônio do Convcncnla qumdo trÉc€ssáÍios à conthuidâdc da asão.fmoclada, na forma ü áÍ. 14,

XIV da IN 032009. .:

subsequertes.

^-,

b- po. \,oc{
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CLÁUSULI\ NoNA - DA PRESTAÇÃo DE CONTAS

A convenente ficará sujcito a aprcsentar à Concedentc a Prestação de Contss fina.l do lotal dos Íêcursos rcçcbidos, b€m
como da respectiva contrapsnids, s1? for g.s.6so, no prazo impronogável dc 30 (EinÍâ) dias após o término da vi8ênciÊ,
dcvendo ser regisfado seu recebimenio'Ào Sistêma dc Gcrenciamento de Convênios e será constitulda de:
u) Plano de Trabalho: : I l,,rn ,,.,,,
b) Cópia do 'fermo de Convênio, de seia Í{m(r&âütivos e respectivas public8çõ€s dos extrúos;
c) Dcmonstrati!o de Execuçào da Receita c DcffiLAncxo vl)l
d) Relstório de Cumprimento do Objeto (Áncxo VII)i
e) Relatório de ExecuÉo FIsica (Ancxo VIU)i
f) Rclató.io de Execuçâo Fisanccira (Aoexo D(); ;'
g) Rclsção dos pagrm€ntos efetuad§ X); :

@nstruidos com rccursos do conv&rio, quando o csso (Anexo XI)ih) Rcla§lo dc bcns sdquiridos,
Xll);

j) Cópia d8s notas fiscais ntuoero do mnvênio, dcscÍiçào do b€m/súviço adquirido, com as

rs gcner8lizações o abrrúEções quc impcçam o côúecim€nto daquantidadcs unitárias e totais dos valorc§
dos benys€rviços pelo tomadoE câÍimbo dc rcccbimcoto dos

valorss pelo emitente da !ot8 Íiscal ou recibo, com asshdula idctrtificável;
k) CópiEs de chequg nominais e cruzados, clou ootas dô-oÍdcm b8tlcáris;
l) Exrato dB conta bancária e,specifica do pcríodo do Íüiüimcnto ds l'patçla sté o últino pegúEÍltol
m) Cópias dos comprovant€s das reco lhime os dos tibulos incidantcs nas aqúsiçnes e conhtsçõGs; -
n) Comprovantc de rccolhioento d{ à c.nta indicâda pela Conc.€deotê;
o) Cópia dos documentos rclalivos à.
ou ajustificativa para sua dispcnsa ou

usivc dcspacho sdjudicatório e homologaçâo das licitaçnes realizadas -
c,om o Írspectivo embassmcoro logal;
CLAÚSULA QUINTÀ PARÁGRAFO SEGI.JNDO; quando foT op) Cópia dos oÍçsmentos fciros, os foÍma üti

q8§o:

q) No caso de arúncio em revist4 jomEl ou catálogo - çópia de um exempla,r de cada, bem como o pcdido dc ins$çâo
assinado pclas paíc!ü
r) No caso de anúnçio tclcvisivo ópia do anúicio em DvD, VCD ou VH§ e do maps dc mÍdia com I
programação prevista assirado
s) No caso de anúÍcio em rádio ( - cópia do anúncio cm CDROM ou MP3, do pcdido de inserÉo com I
programaÉo prevista e do mapa pelas paÍtesi

t) No c-nlo dc snúncio qa ovtdoo4 Íit]ú
fronlight, furninoeo;

noso - fotografia com o nr+ectivo crdeÍ€ço de da oodoor,

u) No caso dc confecçào de malcrial pÍomocional (cx: çamisa, boné, cânet& p8sts. conviter, adesivos etc) - um sr(cmplar

dc cada um dcles;
\ ) No caso de confecção de óaruer, faixa, roffu c mcdalha - fotogralia dE etrtsÊgs dss prÊmia{ões.

w) Cópiâ do termo dc accitaÉo
de contss parcial, e do tcrmo de

ou laudo de mcdiçâo das crspss qmpridas qu8ndo se referir à prcst8çáo

a da obrs, quando se fEÍar dc ptrstsdo de contss final;

PÀRricRAFo ÚMco -Na hipóreGil,e
feita mediante a apÍcsetrtasâo de todos oh

I discriminado no Plano de Tnbalho.

CLÁUSULA DÉCTMA - DA GLOSA DA§ DE§PESÀS

É vcdada a utilização dos recurso§
estabelccida no plano de Trabalho
ao periodo de vigência aYençado.

PARÁGRAFo ÚNlco - os recursos

oão Íinsnceira pelo Conyenent€, a pr6taçâo de costÀs deverá ser
háb€is à comprovaçlo do valor econômico do bcm ou §€Íviço

Concedate c os da contaprtida ofelecida, cm finalidadc divq:a da
dc dcspesas eÊtuada.s anteÍior ou postdomcnÉ

utilizados tlE rcaliz!çâo de despcsas com
'c pagsmc os ou rrcolhimeltos forE do pÉzo;

ou quatqus csp&ie rfe rtrnuÍcnfro adiciónal a
dÀ AdsinisÍrs$o Fública Fcdcrat, Líelud, do

a) tsxss bancári8s muhas jurDs ou coÍÍçio EogltáriE, inclusiv
b) tE)(a de admini!íÍr{fo, gednôir ou,sini4 .l
c) pagÊmcflto de gruifcaçflo, conpltoÍiA.irÍÉ&rcia t&ric8

scrvidor que pertaça *i*:gli[_o lc ôrglos ou cntidades
DistÍito Fcderal ou Muniri{ffi:-|

Rus J. sllr . Ed. Ens' Eog, p*0" n-§iírríf*lfi"" AdÍni,iúarivo.
cEP 78.049-90ó - Cuióe-lvÍr *

contragiSnida
docuÍiêntos

Telefones: (65) 361 3{600

&

g
mãto'
Grosso

, .rrt.t.A.! - )jLsld,r-,u-L* _:.vs,,-*é

i) Conciliado Bancário, quando for1f;

naturcza das despcs&s; cdrimbo de aresto do
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d) publicidadq salyo as de câráter comprovadamentc informalivo ou dc oricot ção soci8l, desdc quc rclasionadas
ao objeto deste Convênio g como tais, pr€vist0s no Plono dc Trabolho apÍovrdo, dâs quais nâo coostcm nomÊs,
slmbolos ou imagens quc cüactcÍiz.ar q, sugiram pmmoÉo pessoil dc autoridadcs, de servidorts píülicos
€/ou de outsas pcssossrf&gi

CLÁUSULA DÉCIMA TERAÇÀO

O Convênio somente podcrá ssr alteÍàéq a devida justifcâliva, mcdiartc pÍoposta de termo Bdidvo ins€Íida no
oficio, no prazo minimo de 30 (trinta) dias mles do término do pcrlodoSIGCon e aprcs€ntada ao conccdentc através

da vigênci8, prazo ncc€ssáÍio para málise pcla árcagtsicâ c d€cisâo.

cLÁusuLA DÉcÍMA sEcuNDA - DA nEsc§Ão

crnvênio, independcnt€ítr€útc do inslÍumcnto de sua fontraliução o
principalments quando constaladss 8s sihufõcs previslas no sÍt 50 dà

tosúuÉo NoEBativs Conjunts SE
Espocial.

N". 032009, e eoscjará a abcÍfira de Tomadag dc Contas

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÁ - DOS CA§OS OMISSOS

qJ€-.-,
CIDADES - SECID
NI DE MOURÁ

durante a execução do prêsctlta CoDvêrdo serao dirimidos pel8s panes,

Fica eleito o Foro da Comarca dc Cuiabá/MT, com ÍenúÍrcia dc qualqucr outso por msis privilegiado quç sêja p6ra

solução de quaisquer dúvidas quc úaem a surgil dritnte I cxecuçdo do pÍ€scntc TeÍoo de Convênio.

::Tr**ff:*ffi
E por esarem assim de acordo e c4lvççiados, L§sham ô presente hstrunc{ ocm 03 (ds) vias de igual tcor efonlla na
presença de 02 (duas) tesemunffifflptrnr subsctevem.

i : '';À 1'$L 
cuiabá-MT,'2 dejulho de 2014.

DE
G

CONCEDENTE

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA
COIYVENENTE

4

DO LESTE. MT

Nome:
RG: I

tÁ

:.i--

Admhistrdivo.

tsi6cr3q-r

ffiftd
Grosso

àJlt.ta.L 4 í-)
Ftsxr .. '. \

-lE"'-tüa_:::

Co$titui motivo para res.isrçl
inaditrlplcmcnto de quaisqucr

TESTEMTJNHAS:

No{E:
RG:

o

Rua J, S/N - Ed. Eng: EdgaÍ Prado
CEP.: 78.049-90ó - Cuiabá-MT
Tclcforcs: (65) 3613{600



fermo Ex-ofício de Prorrogação de

Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES-SECID

P.M
Í15

TERMO ADITIVO NO 01l
io No 04612014 por atÍaso na

, consoante aos dispositivos legais indicados

Prestação de Contas a este Orgão,

de

liberação

7 - Pagamento:
Pagamento NOB

n o281010001140022465 de R$
100.000 00 em 03 11/2014

A(O) SECRETARIA DE ESTADO DAS
acima e com base nas atribuições estatutá

RESOLVE:

l2lOSl2OL6, quando deverá ser encaminh

Cuiabé, 

- 

de

rias deste

Prorrogar a vigência original do Convênio acima, tendo em,yista o atraso ocorrido no repasse dos
recursos financeiros a essa Entidade por 315 dias, passando o término da vigência para o dia

1 - Convenente:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

2 - CNPJ:
04 .2!7 .362lOOOt-9O

- Data da Assinaturd
o3lo7l2074 7. L4

da Publicação: 6 - Vigência Anterior:
02lo7l2ot5

3 - Processo:
6295712Or4

I - Tempo de atraso no pôgamento:
315 dias

9 - Vigêncla Atualizada:
12l05l20t6

Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SE AGE No OO3/2OO9, publicado no
D,O,E, de L7 /06/2OOg e Cláusula do convênio refeÍenciado acima.

10 - Dispositivos Legais:

I

EDUARDO CAIRO CHILETTO
sec*e'rÁnro

r;lCl,if . Í
*+:'f'F-.
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Governo do Estado Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES-SECID

1..,:,,,, TERMO ADITM No OZl
Termo Ex-ofício de Prorrogação de VtgÊnçla ao Convênio No 0,46/2014 poi atraso na

liberação de iecursos

7 - Paqâmento;
Pagamento NOB

no281010001140022465 de R$
100.000,00 em 03/ rtl2O1,4

A(O) SECREIARIA DE ESTADO DAS CI , consoante aos dispositivos legals lndicados
acima e com base nas atribuições estatutáriôs

RESOLVE:

Prorrogar a vigência original do Convênio acima, tendoem vista o atraso ocorrido no rcpasse dos
recursos financeiros a essa Entidade por 311 dias, pêssando o término da vigência parô o dia
19/03l2Ol7, quando deverá ser encaminhada a respectiva Prestàção de Contas a este Or9ão.

cuiabá, 

- 

de de-

EDUARDO CAIRO CHILETTO
SECRETÁRIO

1- Convenente:
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO

2 - CNPI:
04.277.3621OOOL-9O

4 - Data da Assi
0 2014 0 4

da Publicação; - Vigência Anterior:
tzlosl2ot6

3 - Processo:
62957120t4

9 - vigência Atualizada:
1910312017

PLAN/SEFAZ/AGE N" OO3/2OO9,
do convênio refêrenciado acima,

0 D S vos Le a Sposr g
icado onI stn N orma ativ nCo u snta E pubruçao l

oD E de I 7 o6 002 e9 c ua su a

,|'

dias
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Governo." #Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES.SECID

d.M.5á.t
F§ iT
ruE

Termo Ex-ofício de Prorrogação de Vig.p-hcia
!ibeÍaçãordê

TERMO ADITIVO NO O3l
,âo Convênio No O46í2OL4 por atraso na
rfecUÍSOS

1 - Convenente:
PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

2 - CNP]:
04.217.36210001-90

7 - Pagamento:
Pagamento NOB

no281010001160016909 de R$
100.000,00 em 16/08/2016

9 - Vigência Atualizôda:
23lOtl2OrA

Cuiabá, 

- 

de de

WILSON PEREIRA DOS SANTOS
SECREIÂRIO :I

4 - Data da Assina
03l07l2ot4 o7 2074

- Data da Publicação:
1 03 t7

6 - Vigência Anteíor:3 - Processo;
6295712Ot4

- Tempo de atrôso no pag mento:
310 dias

10 - Dispositivos Legais:
Instrução Normativa C

D.O.E, de L7lo612OO9
AGE N" OO3/2OO9, publicado noonjunta SEPLAN

e Cláusula do co referenciado acima,

irl

A(O) SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES-9ECID, consoante aos dispositivos legâls indicêdos
acrma e com base nas atribuições estatutárias desle Qrg_ão.

RESOLVE: ^ q{r rr Êft,,

Prorrogar a vigência original do Convênio acima, tendoLen vistô o atGso ocorrido no repasse dos
recursos financeiros a essa Entidade 0or 31O dias, passando o término da viqência para o dia
23/Oll2OlA, quando deverá ser encaminhada a respectiva Pre$pção de Contas a este Orgão,

flt;iu,ll,I .

,'
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O4o Termo Aditivo Simplificado de Prorrogação de Vigência ao Convênio No 046l2014

4 - Representante Legal:
MIGUEL ]OSE BRUNETTA

5 - Cargo/Função:
PREFETTO

7 - C.1/Otg
L427577

I - Processo:
62957 /201.4

6 . CPF:
326.034.369-53

1- Convenente:
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO

2. CNPJ:
04 .2r7 .362(OOOL-9O

deV cia ao Convênio No 046/201
Objeto deste Termo Aditivo:11 -

rorro ano de trabalho.

9 - Data do Pedido do Convenente:
22/Ot/2OtA

RUA PROJEIADA S/N CENTRO
3 - Endereço:

;i**qt,.
A(o) SECREIARIÂ DE ESTADO olS Cf OeOei-StCtBtFnO"r,ao a solicitação iormulada pelo Convenente acima

indicado, RESOLVE celebrar o presente Termo Aditivo SimdmEado de Prorrogação de Vigência, para atender o objeto
descrito no item 11 e ratificar as demais cláusulas do Çonvênio orlglnal não abrôngidas neste lnstrumento.

lQ:Data da Aprovação pelo Concedente:
o6to2t20la

O presente Termo é assinado êm 3 (três) vias, devendo sei'publicado, por extrâto, no Diário Oflcial do Estado. na
conformidade da legislação vigente, para prodrB+Si$Fllos lágais.

Cuiabá, 

- 

de

EIRA DOS SANTOS
ETARIO

de

ti- :

i..l

i

12 - Justificativa:
Considerando que devido o atraso por parte de emplesas fornecedoras na êntrega de materials necessários para a

ção da obra poderá não terminar dentro do prevlsto, motivo--pelo qual solicita a pÍorrogação da vigência do referldo
vênio para 31/12/20fi

-: le

-&.:l*
Governo do EstaCo de Mato Grosso

SECRETARIA DE ESTÃDO DAS CIDADES-SECID
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O5o Termo Aditivo Simplificado de P

de Mato Grosso
DAS CIDADES-SECID

de Vigência ao Convênio No O46í2OL4

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO D
1 - Convenente: 2 . CNPJ:

o4.2L7.362lOOOt-9O

4 - Representante Leqal:
MIGUEL JOSE BRUNETTA

5 - Cargo/Função:
PREFEITO

1427577 S
7 - C.VO.gão Ex6 . CPF:

326.034.369-53
I - Processo:

62957120t4

4deV cia ao Convênio No 046,/201Pro
11 - Objeto deste Termo Aditivo:

lano de trabalho,execu

10' Data da Aprovação pelo Concedente:
018

- Data do Pedido do convenente:
t9/0912018

RUA PROJETADA S/N CENTRO
3 - Endereço:

12 - .lustificâtiva:
Considerando o atraso na execução do plôno de trabalho do referido convênlo é que a convênente solicita a prorrogagão da

ência do referido convênio por mais 120 dias.vt

A(o) sEcRETARIA DE EsrADo ,o, arrooHhffirdendo a soticitação formutada pêto convenente acrma
indicado, RESOLVE celebrar o presente Termo Aditivo Simplmcado de Prorrogação de Vigência, parô atender o obJeto
descrito no item 11 e ratificar as dêmais cláusulas do Convênlo original não abrangidas neste instrumento.

O presente Termo é assinâdo em 3 (três) vias, devendo seripublicado, por extrato, no Diário Oficial do Estado, Íia
conformidade da legislação vigente, para produzir os ejeitos làgBis.

',i }7+$õp,!

cuiabá, 

- 

de de

wrLsoN PERETRÂ, DóS sANTos
-::,:-|i.§EqIETARIO

Governo do Estdào
SECRETARIA DE ESTADO
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I

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURÁ E LOCÍSTICA
DEMATOGROSSO

069 TERMO ADITIVO DE VALOR AO TERMO DE CONVÊNIO N9 046/201.[

069 TERJI{O ADITIVO I'E VÂLOR ÂO
TERMO DE CONVÊNIO N'
o46l2Ot4lSECtD QUE ENTRE Sr

CELEBRÁI{ A SECRETÁRH DE ESTÁDO
DE rNFRÂESTRUTURA E LocrsrÍca/ur -

SINFR.A/MT E A PREFEITURA
MUNrcrPAr DE sANTo arrôNro oo
rEsTE/MT.

O GOVERNO DO ESTADO,DE If,trTO GROSSO. por meio da SECRETÂRIA DE ESTADO
DE INFRAESTRuTUnA e 'idCiffi4 - SIlrrü7rur, inscrita no CNPJ/MF sob o nq
03.507.475/0022-79, com sede na Eüa f, S/N, Quadra 01, Lote 05, Setor CPA, Ed. Enge
Edgar Prado Arze, CEP 78,049-906, Cuiabá-MT, neste ato representada por seu
Secretário de Estado Sr. MARCELO DE OLMIR^A E SILVA, conforme determinado pelo
ato na 32 /2079 do D.O.,Ce-OÍ/Ot/2079 Í\s.3, doravante denogrinada CONCEDENTE e
de ourro lado a PREFEIIQBÀ MUNICIPAL DE SANTO ÂNTÔNiO DO LESTE, neste aio
denominada CONVENENIE, Ihs6lE. no CNPf sob o n, 04.25.596/0001-17, com sede na
Av. Flávio Lui2,2202, CEP: 78.453'ib0, município de Santo Antônio do Leste, Estado de
Mato Grosso, representada por seú Prefeito, MIGUEL TOSÉ BRUNErIA, portador do
CPF 326.034.369-s3, RG 1427.577 SSP/SC doravante denoniinada CONVENENTE,
celebram o presenre TERMo ADITIyo Ao TERMo DE coNyÊNIo Ne. o46/zot4,
conforme PROCESSO
8.666/93, rN SEPLAN
princÍpios que negem a
condições estabelecidas

712014, em conformidade às exi§ências da .Lei n.0

/,Ç§f No. 007/20t5 e Lei 4.32017964, bem como nos
Pública e demais normas pertinentes, na forma e

cláusulas:nas se

CLÁUSULÁ PRIMEIRA - DAS ALTERÂçÔES
i . -riJ

1.1. O presente T vo tem por obletivo alterar a "Cláusula Segunda -
Dos Recursos" d e Convênio n,c O46/2O14, para acrescentar o
valor em R$ 68.533,1e( ta e oito mil, quinhentos e trlnta e três reais
e dezenove centavos) a serem acrescldos como conEapartida flnanceira,
alcançando o valor total do.(onvênlo em R$ 509.252,87 (quinhentos e

istraçio
guinÉs

nove mil, duzentgs e.clnquerita
+ ür ,si

'...j*+* 
iiu,,, 1S

cLÁusuLA sEGUNDA - DA puBlii:Ho

e dois reais e oltenta e setc centavos).
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SECRETARIA DE ESTADO INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
ESTADO DE MATO GROSSO

: .':.: ,i
.-.:: ,:.: 1

1-; i"!! :-.1i '

2.L - O presente instrumento sená píBicado por extrato no Diário
Mato Grosso, correndo as despesas poa êonta da CONCEDENTE,

e fevereiro de 2019.

Pre

Oficial do Estado de

estabelecidas no

o presente
abaixo para

Antônio do

CúUSULA TERCEIRA -

3.1 - Ficam raüfi
Convênio ora aditado, não co

E por se
instrumento em 03
que produza todos os

Cuiabá

c

Sec de lnfrano

,éi,

TESTEMUNHÂS:
t. \2

RG:nc:tQ){q{-ús )58\J3't' I

fr
4-

@ o P*ttntu instrumento,

IMT



r - TDENTTFTCÂçÃO DO PROPONENÍE

II . IDENTIFTCAçÃO DO REPRESENTANTE dCdúPONENTE

18 - C.VOrgão Expedidor/Data:
t427577 I SSP/SC I 00OO-00-OO

P.US-â"t

O Executor O IntervenlenteIIt - TDENTIFICÂçÃO DO OUTRO PARTÍCIPE

IV - IDENTIFICAçÃO DO DIRIGENTE DO OUTRO PÂRúCIPE

& CadastÍo do Proponente ê
Representante Legal

(060 Termo Aditivo)
I

0,46l2OL4

1- Nome do Proponente:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTÊ 1-90

2. CNPJ / CPF:
04,2r7.36

ãos e Entidades Munici tso
4 - Stãtus lurídico;3 - Esfera Administrdtiva:

M unicipal

5 - Endereço:
RUA PRO]EIÀDA S/N, CENTRO

6 - Município:
SANTO ANTONIO DO LESTE

7 - Telefone:
3488-1144

10 - Fax:
3488-1145

8 . DDD:
066

12 - Site:

22 - Nome do Outro Partícipe: 23 - CNPJ: 24 - EsÍera Administrâtiva:

25 - Endereço

27 - CEP: 30 - Fax;26 - 14unicípio 29 - Telefone:

33 - C.l/Orgão Expedidor/Data:
oo7r9722 I SSP/MT / 0000-00-00

34 - Cargo:
SECRETARIO

35 - Função:
SECRETARIO

36 - I'latrícula:

Assinatura do Outro Pa rtíciLocal e data Assinatura do Proponente

13 - Nome do Proponente;
MIGUEL JOSE BRUNETTA

14 - CPF:
326.034.369-53

15 - Endereço:
Av. das Arôras Qd 34 lote 10 E 11 - Centro

16 - Municipio:
SANTO ANTONIO DO LESTE

17-UF
MT

1 20 - FunÉo:
PREFEITO

21 - Matrícula:

31 - Nome do Darigente do outro Partícipe:
WILSON PEREIRA DOS SANTOS

32 - CPF do Dirigente:
241.013.701-68

:1i.

::'l1 -.

Governo do Estado de Mato Grosso

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES-SECID

1 - e-mail:
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&
ANTONIO DO LESTEPREFEITURÂ MUN AL

Governo do Estado de Mato
G

SECRETARIA DE
CIDAD

IV
046l2Ot4

Cronograma dê
Desêmbolso

(060 Termo Aditivo)

Meta Abr Mai Jun
o2-coNSTRUçÃo DE
PRAçA RECREATIVA NO
CÊNTRO DA CIDADE NA
QD 24, CITO ENTRE AV.
FLORIANOPOLIS COI,I A
AV CURTTIBA EM SANTO
ANTONIO DO LESTE.MT .
060 TA

0,00 0,00 0,00

Metâ Set Out Nov Dez

02-coNSTRUçÃo DE
PRÂçA RECREATIVA NO
CENTRO DA CIDADE NA
QD 24, CITO ENÍRE AV.
FLORIANOPOLIS COM A
AV. CURMEA EM SANTO
ANTONIO DO LESTE.HT -
060 TA

0,00 0,00 68.533,19

CRONOGRÂMÂ DE DESEMBOLSO

Êida - 2018
Mar

0,00 0,00 0,00

Jul

0,00 0,00

TETiI

0,00

Iil

14

xuE_
Anexo

I



&
ANTONIO DO LESTE

Governo do Estado de Mato

PREFEITURA MUNICIP

Relaçáo de Equlpãmêntos
e Material Permanente

Gro
SECRETARIA DE

CIDADES-

v
l2oL

I . RELAçÃo DE EQUTPATiENToS E IiAÍE TAL PERiIANENTÉ

saldo Total: o,od

rr - orcunaçÃo
Na qualidade de representante DECI-ARO, para Rns de prova junto ao Governo do

Estado de Mato Grosso e, sob as penas no Código Penal Brêsileiro, art. 299, que inexiste
qualquer débito em mora com o Tesouro
Entidade da Administrdção Pública Estad

de lnadimplência junto a qualquer órgão ou
ual, ciue i a transferência de recursos na forma deste Plano de

Trabalho, o qual atesto a sua veracidade.

III . APROVAçÃO

Aprovo o presente
envolvidos.

Plano de Trabalho, na estando de acordo com o objeto e os custos

Natureza ifica Unidade Unit. Valor Total Locnl de Destino riedade

28,65 48.828,65

PRAÇA NO

DO LESTE,MT

ENTRO DA

ANTONIO
EDE Uso comum

oo

4490.51
IMPLEMENTAÇÃO
DE OBRAS

4490.52
AQUISIçAO DE
PLAYGROUND UN | ,,ooo1 B.7a4,s4

l'-- -1
I tl r,

it

t9.7O4,54

PRAçA NO
CENTRO DA
CIDADE DE
SANTO ANTONIO
DO LESTE.MT

Convenente

o,oo I

I

do Proponente:Local e Data

/.M.5.ÀL
t15

Anexo

e Data: doDirigente

Otde

UN

Assinatura do Proponente:
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Cronograma de Execução
Física e Plano de Aplicação

de R.ecursos
(060 Termo Aditivo)

PREFEITURA

& DASCRETARIA DESE

SANTO ANTONIO DO LESTE

Governo do Estado de
Grosso

Anexo
III

I CRON OG RAMÂ EXECU çÃo DAS M ETAS

Unidade
Meta Etapa/Fase Especificação Qtde

1,00

Início

21/lU2018

erTntno
edida

CONSTRUçÃO DE N o
o2

NTRO DA CIDADE CITO ENTRE AV
UN 2710212079

LORIANOPOLIS COM A EM SANTO
NIO DO LESTE.I4T

02.01 UISIçÃo DE PLAYGRoUND ( rA) UN r,oollzrl r rTzore

02.o2 MPLEMENTAçÃo DE oBRAs (060 UN 1,00 ulu2o1a 27 lOU2019

rr - PLANo DE aPLrcAçÃo Dos
drr Ér.

POR NATUREZA DE DESPESA

Plano de Aplicô Detàlhado l'1 emona d

valor

Natureza Discriminação ProDonêntê - Contrapartlda
Concedente Não

Financeira

0,00

Financeira

4490.51 bras Civis - IM 48.828,65
E OBRAS 060

U pa men to5 e M aterial
DE4490.52 anen te AQ U IS IçAO 0,00 79,704,54 0,00

ROUND 060 TA

68.533,19 0,00o
valor Total do Convênio: 68.533 19

rc

rul

046l2OL4

Mato

DE

[Gq

lztlozlzots
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& Dados do Projeto do
Termo Aditivo

(060 Termo Aditivo)

Anexo
II

convênio
046l2Oí4

SANTO ÂNTONIO DO LESTE

Governo do Estado de

PREFEITURÂ MU P

r - TNFoRMAçõES aarcÁnHs

II - DADOS DO PRO'ETO

:i
III - DADOS ORçAMENTÂRIOS DO CONCEDENft(preenchímento peto concedente)

2 - Banco:
001

- Pmça de Pagamento:
SANTO ANTONIO DO LESTE.MT

I - Conta Corrente:
7574-4 PRAçA EM

NUCLEO URBANO

çLr

Mato Grosso
SECRETARTA DE ESTAqO'ôAS

CIDADES-SECID

3 -.Agência: lh41_38-6 
ll

É
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P.m.r.à-L ) / /flsrt|1J--
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A(O) SECREIARIA DE ESTADO DAS CIDADES-SECID, atendendo a solicitação formulada pelo Convenente acimq
indicado, RESOLVE celebrar o presente Termo Aditivo Simplificado de Prorrogação de Vigência, parô atender o objéto
descrito no item 11 e ratificar as demais cláusulas do Convênlo orlginal não abrdngldas neste lnstrumento.

O presente Termo é assinado em 3 (três) rvB$á&vêndo ser publicado, por extrâto, no Diário Oficial do Estado, na
conformidade da legislação vigente, para produffi{§í.E{iis legais.

'' rlritrx ''ts4,

07o Termo Aditivo Simplifi

Governo do
SECRETARIA DE ESTA

Cuiabá, 

- 

de

de Mato Grosso
DAS CIDADES-SECID

ção de Vigência ao Convênio No 04612014

DOS SANTOS

3 - Endereço:
RUA PRO]ETADA S/N, CENTRO

- Representante Legal:
I'IIGUEL ]OSE BRUNETTA

5 - Cargo/Função:
PREFEITO

L427577 SSP/SC
7 - C.Í/OÍgáo

62957 t4
- Processo;6 . CPF:

326.034.369-53

9 - Data do Pedido do convenênte:
LAlO2l2O!9

10 - Data da Aprovação pelo Concedente:
talo2l2ot9

L4Pro ência ao Convênio Noa odeVi
11 - Objeto deste Te.mo Aditivo:

ano de trabalho.exec

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
1 - Convenente: - CNP]:

04 .277 .362|OOOL-9O

12 - lustificativa:
Considerando que, não houve ainda tempo hábil pqr-A a conclusão da exêcução dô obra em função de atraso na execução

do plâno de trabalho, vimos por meío deste soliiÊl'G Vossa Senhoria a prorrogação da vigêncla do referido mnvênlo 120
dias passando. --:-q;i"*

de-

_' dc -__ ., ,.--
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Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE DAS CIDADES-sECID

08o Termo Aditivo Simplificad de vigência ao convênio No 04612014

3 - Endereço:
RUA PROJETADA N CENTRO

4 - Representante Legal:
MIGUEL ]OSE BRUNETTA

5 - Cargo/Função:
PREFEITO

9 - Data do Pedido do Convenente:
2UOsl2Or9

10 - Data da Aprovação pelo Concedente:
1 019

11 - Objeto deste Termo Aditivo:
ência ao Convênio No 046/2014 so na o Plâno de TrabalhoodeVPro

1 - Convenentê:
PREFETTURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE 1-90

2 - CNPJ:
o4,2t7,36

12 - Justificativa:
O presente convênio está na sua fase final de rém a convenente considera que não será possível finalizar

e trabalho. Por esse motivo solicitamos que seja prorrogado o
razo de v ríodo deência do mesmo or um

dentro de sua vigência deyido atraso na exec

6 - CPF:
326.034.369-53

7 - C.lloÍgào 8 - Processo;
L427577 S 62957 2014

A(o) SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES-SECIO, átenàànOo a solicitação formulada pelo Convenente aclma
indicado, RESOLVE celebrar o presente Termo Aditivo Simdincado de Prorrogação de Vigência, pãÍir atender o objeto
descrito no item 11 e ratificar as demais cláusuffitiGoÍIyênlo original não abrangidas neste instrumento.

, : 1trer1ffiôiãU"."r. pubticado, por extrato, no Diário oficiat do estado, na
conformidade da legislação vigente, para proauzir bs úêi{fllgais.

DOS SANTOS
o

Curabá. de de



SECRETARIA DE ESTA

09o Termo Aditivo Simplificado

Governo do o de Mato Grosso
-E§TRUTURA E LOGÍSTICA-SINFRA

P.Iú.1-lLL
HS lte

o de vigência ao Convênio No 04612014

1 - Convenente:
PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

. CNPJ:
04.21.7.3 1-90

7 - C.l/Orgáo Expedldor:
t427577 SSP/SC. II'

- Processo:
62957 /20L4

6 . CPF:
326.034.369-s3

9 - Data do Pedido do Convenente:
2t/08/2Ot9

10 - Data da Aprovação pelo Concedente:
09/09/2019

3 - Endereço:
RUA PRO]EIADA S/N, CENTRO

- Representante Legal:
MIGUEL ]OSE BRUNETTA

5 - Cargo/Função:
PREFEITO

ência ao Convênio No 046/2014 ano de trabalhor atrasoodeVi
11 - Objeto deste Termo Aditivo:
P

O presente convênio está na sua fase final de e,trqlsãgÍlorém a convenente considera que não será possível finalizar
dentro de sua vagência devido atraso na execução-dô plãnô-+ trabalho. Poí esse motivo solicitamos que seja prorrogado o
prazo de vigência do mesmo por um período de 12o(cento e{inte)dias.

12 - lustifacativa:

A(O) SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTUnA e t-bêiSnCA-SINFRA, atendendó a soticttação iormulãda peto
Convenente acima indicado, RESOLVE celebrar o pÍ,es?n-te Termo Adltivo Slmpllficado dê Prorrogação de Vigêncla, para
atender o objeto descrito no item 11 e ratiffãii#'iCFmals cláusulas do Convênio original não abrangldas neste
instrumento. - tr1r!.'1tt-

O presente Termo é assinado em 3 (três) vias, Oeúeiióffiér publicado, por extrato, no Diário Oficial do Estado, na
conformidade da legrslação vigente, para produzir os efeitos lêgais.

Cuiabá,

-.

il'

de-



-'1F'Í
A(o) sEcRETARIA DE ESTADo DE INFRA-E§ffiF&IoG Ímcl-srNFRA, atendendo a soticitação rormurada pero

Convenente acima indicado, RESOLVE celebrar o pres€ntÍi&no Aditivo Simplificâdo de Prorrogação de Vigênciô, para
atender o objeto descrito no item 11 e ratificar á§ '<t@§'cláusulas do Convênio original não abrangidas neste
instrumento. :

O presente Termo é assinado em 3 (ffis) vias, dêYendo set,publicado, por extrato, no Diário Oficial do Estado, na
conformidade da legislação vigente, para produzir os efeitos l{1ài6,

P.Íus.Àt
FL' íI'

Gover do de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTRUTURA E LOGÍSTICA-SIN FRA

1oo Termo Aditivo Simplificâdo de Prorrogação de Vigência ao Convênio No 046/2014

-l
Cuiabá, de de-

O presente convênio está na sua fase final de execução poém a convenente considera que não será possível finalizar
tro de sua vigência devido atraso na execução do plano de trabalho. Por esse motivo solicltamos que seja prorrogado o

razo de v cia do mesmo e vinte s

12 - Justificativa:

de1UM

Prorro cia ao Convênio No 046/de
11 - Objeto deste Termo Aditivo;

na execu Plano de Írabalho

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
1- Convenente:

3 - Endereço:
RUA PRO]ETADA N CENTRO

- Representante Legal:
MIGUEL JOSE BRUNETTA

5 - Cargo/Função:
PREFEIÍO

L42757
r:

62957 014
8 - Processo:6 - CPF:

326.034.369-53

- Data do Pedido do Convenente:
30 1 2019

L0 - Data da Aprovação pelo Concedente;
20

'. l- i,'l _, . ,-
,':,1h

DO LÉSTE
llz - cnp::
ll o+,ztz .zszlooot-go
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110 Termo Aditivo Simplificado de o de Vigência ao Convênio No 046l2OL4

RUA PROJETADA S/N CENTRO
3 - Endereço:

001-90
2 - CNPI:

o4.2L7.36PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
1- Convenente

- Representante Legal:
N4IGUEL JOSE BRUNETTA

- cargo/Função:
PREFEITO

ct427577 SSP
7 - C,tl6 - CPF:

326.034.369-53
I - Processo:

62957 /2074

9 - Data do Pedido do Convenente: 10 - Data da Aprovação pelo Concedente:
2 0 2020 1 5 /2O2O

12 -.lustificativa:
O presente convênao está na sua fase final de execução poÉm â convenente considera que não será possível finalizar

dentro de sua vigência devido atraso na execução do plano de trâbalho. Por esse motivo solicitamos que seja prorrogado o
prazo de vi ência do mesmo um odo e vinte tas

Convenente acima indicado, RESOLVE celebrar o presente Termo Aditivo Simplificado de Prorrogaçâo de Vigência, para
atender o objeto descrito no item 11 e ratificar aS demais cláusulas do Convênio original não ãbrangidas neste
instrumento.

O presente Termo é assinado em 3 (três) ser publicado, por extrato, no Diário Oficial do Estado, na
conformidade da legislação vigente, para prod legais.

-.. lr =I=,,..i;'.r*
A(O) SECRETARTA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E LOGISTICA-SINFRA, atendendo a solicitaçâo formulada pelo

1

P 4 Plano de Trabalho
I

exec
1

nc a Coao nnve i N 04do e o 1206/

Governo do estffo de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E LOGÍSTICA-SINFRA

Cuiabá, 

- 

de 

- 

de _

3

Objeto deste Termo Aditivo:



/. t.5.4J.
tut tat
Íttt9

,l,r,t ',

Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA E LOGÍSTICA.SINFRA

120 Termo Aditivo SimpliÍi ção de Vigência ao Convênio No 04612014

9 - Data do Pedido do Convenente:
20loa/20?o

10 - Data da Aprovação pelo Concedente:
04l09l2o2o

ência ao Convênio No 046/2014 atraso na Plano de TrabalhoodeVi
11 - Objeto deste Termo Aditivo:
P

1-90
2 - CNPJ:

04.217.
1- Convenente:

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE

RUA PRO]ETADA S/N CENTRO
3 - Endereço

- Representante Legal:
MIGUEL JOSE BRUNETTA

5 - Cargo/Função:
PREFETTO

12 - Justificativa:
O presente convênio está na sua fasê final dê

de trâbalho. Por esse motlvo solicltamos que seja prorrogado o
cia do mesmo um odo

dentro de sua vigência devido atrôso na execu
razo de

m a convenente considerâ que não será possível finalizar

ias.

7 - C.l/otgáo Expedidor
1427577 SSP

- Processo:
62957 /2014

6 . CPF:
326.034.369-53

A(O) SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTUm e lOelSnCA-SINFRA, atendendo a so cttação formutada pelo
Convenente acima indicado, RESOLVE celebrar o presente Termo Adltivo Simplificâdo de Prorrogação de Vtgêncla, para
atender o objeto descrito no item 11 e ratiíicar.'aÉ demals cláusulas do Convênio orlginal não abrangidas nêste
instrumento. !+:Br.-r

/Of9d! !.;í.
O presente Termo é assinado em 3 (três) üiâ-31iXbvêm§lser publicado, por extrato, no Diário Oficial do Estado, na

conformrdade da legislaÇão vigente, para produzir os éfeifó§ ôais.

Cuiabá, _ de de

-'

de

!áJ, r'1. ' ,:;r í;,
MARCELO DE OBVEIRÀ Ê SILVA

SECREIARIO DE ESTADO
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Santo Antônio do Lests
GOVERNO MUNICIPAL

Uq: novo tempo, uma nova história
::, :,. ,'. ADM. 2013 / 2016

,,,.ill

CoNTRATO N" 054/2014

oQUrE ENTRE SI TAZEM, DE UM l,l\IX) o

rt'ftiqrcÍuo IIE sANTo ruvúmo Do LEsrE -

OI. DAS PARTES

r t-:uuxtcipro DE sANTo ffi;b" LEsrE - MT, inscrito no GNPJ sob o n.o

0{ 217162/0001-90, com sede na Rua d nol'3f', Baino Jardim Santr Inês, situado na cidade de

Santo Anrônio do Leste-MT, neste ato representado por seu Prefeito o Sr. Migrrel Jose Brunetta,

brasileiro. casado, portador do RG n.o 1.427.577 - *ppn 
" 

do CPF n." 326.034.369-53, residente

e dorniciliado na cidade de Santo

CONTRATANTE;

I :- META CONSTRUTORA C.V.E LTDA - ME, inscrita no CNPJ n' 13.557.488/0001-02,

conr sede à Rua Jose Rodrigues Filhs,:ao- 5O4 - Baino Centro - Montividiu - GO - CEP: 75.915-

MT E DE OI,ITRO, A EMPRESA

CONSTRUTORA C.V.E LTDA - ME,

{ilAili ToNDIçÓns lnlxo E sBGUINrEs."
t'r.[!1:r.[ :l.ri.,H

,I,

tiàia
!

r.\ DE

fgônio flo Leste-MT. doravante denominado, simplesmente,
' -r",.t, rt--

'1.

METÂ

NAS

00{), doravanre denominada simpt"sm&oú9},ITRATADA.. I-t.
02. DO STIPORTE LEGAL

I - Este Contrato de Prestação de se firrdamenta nas disposi@es consubstanciadas

pela Lei Federal n." 8.6ó6193, atua i-ei federat n.o 8.883/94 e ainda ki Complementar

n." I23DOO6 e Licitação TOMAD S N.o 00í2014 do tipo MENOR PREÇO POR

LOTE, sob a forma de execução indiretq em regime de EMPREITA POR PREÇO GLOBAI.

Processo Administrativo n.o 036/2014 e convenções estabelecidas neste lnstrumeflto, bem como nas

normas inerentes à nratéria e ainda'ía:homo

orioTi2ot4 : üi t'- +:',

logação do Prefeito no dito certame, d ada de

e-mail: pre antoatrtooiodoleste.m t.gov.br
8Rua A - N'367 - Jardim Santa Inês - Fo 8-I0E0 - CEP 7862E400 - Santo Antônio do Lesre/[[I

1
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Santo Antônio d
r.M,S-A.L
FtS ilt r- ' u/

!- ,*/;-_

O Le§rc'--
GO v"F R N o M u N r C rP A

Unr novo temDo. uma nova história_ .,,,, _i
.,. ADM. 2013 t2016,{

L

7
O} DO OBJETO

i t- A CONTRATADA se obriga pe-lg-pq,-esente Instrumento Partiçular a Contratação de Empresa

para execução de obra na *coxsri$6q.DE uMA PRAÇA RECREATTVA CENTRAL",

coNFoRME esrecrtclçÕes coNsraNiàs NESTE EDITAL E sEUS ÀNEXos, Planilha

Orçamentária Padrão, cronograma fisico-financeiro e Memorial Descritivo, constantes do Processo

[.icitatório TOMADA DE PREÇO N l4;

3 2- Para a prestação dos sewiçoq o tontrato, deverá a CONTRATADÂ obedecer

às instruções e normas da ABNT (As leira de Normas Tecnicas), termo de convênio

n" 04ó/2014 e orienlações doSetor de Engenharif, desta Prefeitura Municipal de Santo Antônio do

l-este -\'ll'. para o fiel cumprimento dos serviços ora contratados.

, .'r irl _

0{_ Do REGrr}rE DE ExECUCÂdÊÍt*,Í +.,
4 l- A obra será executadâ de conformidade''lfft'o. ,".ro, da Licitação, TOMÂDA DE PREÇO

N " 006/2014. do tipo MENOR PREÇO POR LOTE sob a forma de execuçiio iadiraa" em regime

de EMPREITA POR PREÇO GLO

"e" da Lei Federal n.' 8.ffi193.

BAL,.nos termos estatuídos pelo Artigo 6", Inciso VIII, alínea

.irail l{,'-.i
'..1,._" , ! rtt{.

;:

O$ DO FATO Gf,RADOR CONTRATUAL

5 l- O presente Instrumento Contrarual foj firmado em deconàrcia do Despacho Homologatório'e

,\cljudicatório pelo Prefeito Uunicipâl ü{r§adto Antônio do Leste -MT, wt 02107 t2014, concernente

à Licitação instaurada nu *oauil&*b;fulo»e DE pREÇos No. 006/2014, processo

Adrninistrativo n." 0f6l2Ol4e de conformidadé -com os ditames da l*i Federal n.o 8.666/93 e

alterações posteriores

:',1r,1.8.,

0c Do vALoR +.É!,l4 +,
o I - O menor preço para a execuçâo a" oUil§t1uo deste Contrato corresponde ao valor de R$

440 03i,37 (quatrocentos e quarenta mil, trinta e três reais e trinta e sete crntavos).

07- DorAÇÃo onç41sntn-ffi
1

e.mail: pre ntoanÍoniodoleste,mt.gov.br
Rua.{ - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone:

(

8-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/l!ÍT
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Um novo

ntônio do L
7

NO MUNICIPAL

ADM. 2013 / 2016

7 I - As despesas decorrentes deste proc$ipepo correrão à conta da seguinte Dotação

Gabinere da Secretaria Municipal de Vüflü'ç:glras.
- -ier

09.01 I 5.452 5011.1058.44.90.51 - Construção @uma Praça Central.

7.2- Se for o caso, nos ep«ercícios as despesas, em referênciq poderá coner àmesma

conta ou àquela correspondente destinada a custear este tipo de despesa pela

nistração, inclusive quanto 8os pagamefitos

r€taÍdamento na er(ecuçãodo contrato, sm

0e- DAS COXOTçOES DE PAGAMENTO

Q Omissão ou atÍaso de proüdêncip"p. grÍgo da irámi

previstos de que resuttq dircrsn*nffii$§*,inemo ou

prejuizo das sanções legais aplicaveis áôb ?ciffiveis.

'e--)
3

e'mail: pre ntoniodoleste.mt.gov.br
- N" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3 1080 - CEP 7862M00 - Santo,lntônio do Leste/[VIT

tempo, uma nova história

CONTRATANTE,

08- DO PRAZO

8 l- O PRAZO para a execuçâo da o!.p objcto deste Contrato, serô de 365 (trezentos e sessenta e

cinco) dias. corn inicio nesta data 02lü1201!§tjrmino em 0210712015, podendo ser prorrogado se

necessário. sonrente mediante Aditivo ionti#Àt, nos termos estabelecidos pela Lei Federal n.'

8 ó66/93 e atterações poíeriores;

8.2- O prazo para início da obra será,{.e,+g:máximo aré l0 (dez) dias úteis após a data da ernissão da

Íespectiva Ordem de Serviço; 
'.. 

i],i:í, :t
8.3- os prazos de inicio de etapas o" àlti'ffi a" conclusão e de antrega admitem prorrogação

nrantida às denrais Cláusulas do Contrato e assegurada à manutenção de seu equilibrio econômico.

tlnanceiro, desde que ocorram alguns dos seguintes motivos, deüdamcnte artuados em processo:

a) Alteração do projeto executivo Oiffi tfo*ificações, pela Administração;

b) Supen,eniência de fato excepcional óü iiiryvisível, estranho à vontade das panes que altere

fundanrentalnrente as condições de execução do ôõntrato;

c) Intemrpção de execução do contrato ou diminuiçãô do ritmo do trúalho por ordem e no interesse

da Administração; +'! i,: : l§, ,

d) Aumento das quantidades ini"iaf mslê$rüirlstas no contrúo, nos limites permiridos pela Lei;

e) Impcdin:ento de execução do conlrato po, ffi * aro de terceiro recoúecido pela Administração

em documento contemporâneo à sua oconência;

)t: ,*l
Rua
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Santi#Antônio do L

G O V E R'N O M U N IC I P

Um novo tempo, urna nova história
ADM. 2013 / 2016

09.1- Condiçôes de pagamento: A P IAL deverá conter obrigatoriamente o

('rrnvênio n " 04ói 20 l,l.

l)o {- Os paganrentos serão efetuados conforme mediiôes, em de lO (dez) dias contados da data dê

emissão da nota fiscaUfatura, condi Ordem de Sewiços, aos repassês financeiros pelo

P.M.S.A.L

ROPOSTA;COMERC
.l

r alor Lrnitário e global, conforme Planilha OrçamentáLria Padrão (ANEXOI);

0q 2- No preço olenado deverão estar incluidos os qr$os de reposição de material, bem como

Seguros pessoais e danos a terceiros, a_ ;do cumprimento de todas as obriga@es que a legislação

pertinente impõe sem quaisquer Onusãir,cii-qgae por paíe da Administração Municipal, ainda

deverá incluir quaisquer despesas acessórias e n&ssárias, não especificadasneste Edital pertinentes

ao aludido objeto.

09 3 Os pagamentos das medições ficaqlo condicionados à disponibilidade financeira de conta

lrancaria especilica para nrovimentacaffiffipos a serem transferidos pelo Govemo do Estado ao

\íunicrpio nos termos do Cronograma de li$mbolso Financeiro estabelecido no Termo de

Governo Estadual nos termos do cro bolso financeiro estabelecido no Termo de

Convênio n' 04612O14, das medições deüdam atestadas pelo Departamento de Engenharia

desta Prefeitura e comprovação dos seguintespagameüoVregularidades:

a) Cenidão Negativa da Previdência

b) Certidão Negativa de Débitos de
obra,

TS

cipais, sede do Mrnicipio onde será executada a

c) Comprovante de pagamento de todos os encargos trúalhistas dos funcionários alocados na obr4,
d) Cópia do Diário de Registro de Obra deüdamente atualizado;

IO. DO REAJIISTAMENTO

10. l - Os preços para a prcstação dos serão fixos c não sofrerão reajuste

durante a vigência deste Contralo, de acordo termos estabelecidos pela legislação ügente e

atinente à matéri4 ressalvados os casos estitr{sdps neste contrôto e sc hqrver desequilíbrio

econônrico - financeiro do contrdo justificado;

l0 2- No caso de prorrogação do Co de Serviço, so podeÉ haveÍ reajuste,

se existir acordo entÍe as paÍtes, nuncS' do, qualquer que for algum índice

e-nlail: âtrtoniodoleste.mt.gov.br
4

Rua A - N' 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) í8&Í080 - CEP 7E62t{Mt - Santo Àntônio do Leste/MT

1:ülür 
"

'ffilin à-
!i

ofi cialestabelecido pelo Govemo Federal.

I I- DAS PENALIDADES
*
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Santo Ãntônio d
P.M.S.AJ- .< . )

_çtsto_&_
O LtsSCé=-GOVERNO MUNI CIPAL

de I a XVII do Ar.igo 78 da Lei

l3 2 - A r-escisão do presente Cont.u,o pá#f,

12- MrrLrAS '.itf[ r
I 2 l - Ressatvados os casos a*n"rtl,{itEêffi"aior, devidamente comprovado, ou ainda

situações que o CONTRATANTE caberia oÜüar, a CONTRÂTADA incorrerá nas seguintes

multas

a) Por dia que exceder o prazo ii#; Bnqega rta obrq O,Otolo (um centésimo por cento) do

ratoratualizado do contrato; d{ffi 
+fu

b) Multas 
"'ariáveis 

de l% (um por cento) do vrilbr atualizado do contrdo:

b. l) - Se a entrega da obra não atender o andamento de acordo com Cronograma;

b l) - Se nào efetuar a entÍe?a d".q${p deste inslrumento, de acordo com as normas, manuais,

i nstruçôes e especifi cações contidas qt;!v.i1e{f;]al Descritivo;

l2 2- As multas estabelecidas serao entenàiàHffimo independentes e ormutativas:

l2.l l- A CONTRATADA tetá o limite de 03 (tÍ&) dias úteis, contados da data da publicação da

penalidade no órgão oficial, para recolher a multa.aiÍs coÊes do Municipio;

12 2 2- os recursos contra a multa;#F#cverão ser feitos no prazo míximo de 05 (cinco) rtiàs

úleis. nas condições do Anigo ros. i;'àIsE ffiÊ"'F da Lei Federal n.o 8.666193.
1*

I} DA RESCISÀO

13. l- Constitui motivo para rescisãí{ft*;CâonEo os Incisos

Federat n " 8 666/e3. aruatizada petffit*d n..8.883/94;

\]e",fu.
e-mail: prefeitura@santoentoniodoleste. mLgov.br

5

RuaA- '.1ó7 - Jardim Santa Inês - F t080 - CEP 78ó2t400 - Santo Antônio do Lesre/MT

Um,novo tempo, uma nova históriai
:.:i.. .- ADM. 2013 / 2016

' 'i*:t
ll l- Pelo INADIMPLEMENTO TOTAL ou PARCIAL do PÍ€§ate Contrúo' ficanâ a

COrr-TRATADA sujeita às sesuintes. penalidades, a critério do CONTRATANTE, garantida a

previa defesa: ';j)'li .1.

l l l r- Advertência, l::IÍ-.-É ;1=t

l l, l .2- Multasl "t'!*

ll.l.3- Suspensão temporária de participação em,Licitaçâo e impcdimento de contratar com a

Administlação pelo prazo de 12 (doffi;3;
I 1.1.4- Declaração de inidoneidaA*ffifut- ou contÍataÍ com a Administração enqutnto

perdurarem os motivos dererminados O. piriffi * ate que seja promoüda a reabilitação peÍante â

CONTRATANTE,



P.ItsILt
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formalizadas pôr lawaturas de

legal contida no artigo 65 e seus

RNO MUN ICIPAL1
Santo Antônio doL e-----

vo tempo, uma nova história7 Ét ADM.201sl2o16

a)Amigável - por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação,desde que haja

conveniência para o CONTRATANT!, 
li _,

b )Administrativa - por ato unilateral é'àsçiito.da Administraçâo, nos cssos enumerado nos Incisos I

a Xll e XVII do Anigo 78 da Lei Federal n.o E.&i?93;

c)Judicial - nos termos da Legislação Processual.

14. DA ALTERAÇÃO DO CO

da Lei Federal n.' 8.óó6/93 e alterações, de comri'rii acordo entre as paÍtes e somente mediante

- aditivo contratual e, em especial nos casos abaixo:

I - Unilateralmente pela CONTRAT

a) Quando houver modificação

objetivos;

para melhor adequação técnica aos seus

b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acrescimo ou

dinrinuição quantirativa de seu objeto, nos-limites permitidos pela Lei FedeÍal n.o 8.666/93;

..ffitillrc: i.r,ü iF..,,

l4:- 
^ 

CO\TRATADA Íica obrigada a aceifr, nas mesmas condições contratuais, osacréscimos

ou supressões que se fizerem nos serviços, eÍo alé 25o/o (vinte e cinco por cento)do valor inicial

alualizado do contrato.

l4 3- Quaisquer tributos ou "r*rgffiôq aherados ou extintos, bem como a s"rperveniência de

disposições legais. quando o"orriaã$ffi&ft,tu da apresentação da propo*a, de comprovada

repercussão nos preços mntratados, implicarÍdâ revisão destes paramais ou menos, conforme o

caso;

14 4- Em havendo alteração unila qato que aumente os encargos daCONTRATADÀ a

CONTRATANTE deverá restabel ento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial,

nos teÍmos preceituados pelo § 6" do Artlgo Federal n-o 8 66d93;

revisão de preços bem como

das partes, conforme disposição

n." E.666/93

a prorrogrção de prazos e o seu
+ i1 ;b

Teruilíl$e Aüitamento. oôr acordo.;jiiiiK 
-'l_.

incisos e farúg$fos da Lei Federal

e-mail: pre Dtoantoniodoleste.mt.goy.br
Rua A - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone 1080 - cEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/lVÍT

desequilibrio financeiro, serão

|4 l- O Contrato poderá ser alterado, fu"r.lurtinotivas, nos termos do Artigo 65

14.5- As alteraçôes do valor do contrato, decornate de modificação de çantitativos prwi*os,

lrJ u &r^ffi
6
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S4nto Antônio doG O.V,'E R N O M U r.r-i é
LÊrÍ,novo tempo, uma nova his

'" ADM. 2013 t 2016

p.xl.Sll , .../

L6§É=
IPAL

tória

rs- DAS onnrceÇÕns DA CoNTRATADA

I 5. I - O Contrato de Prestação de ígveftí ser executado fielmente de acordo com as

TADA:cláusulas avençadas, sendo obri

a) Pre$ar os serviços, objao do presente Contitó, com ósoluu diligencia e perfeição;

b) A CONTRATADA é obriqada a reparaÍ, conigir. remover, rccoo$ruiÍ ou srbstituir, à srlas

expensas, no total ou em paÍtg o @ntrato em que sc vaificarem ücios, defeitos ou

incorreções resultantes da prestaçã objao deste instrumento contralual;

c) A CONTRATADA é responsável causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompaúamento pelo órgão interessado.

rit:: li _,

I 5 2- os acréscimos. supressões ;ffitifilç", que incorram em serviços complementares ou

extraordinários. respeitados os limites da Legisfriçao vigente, serão objetos de attetações unilateral

do Contrato, e serão formalizados através de um'único documento, quando do recebimento do

i:#rmffi:

objeto ora contratado;

l5 3- A CONTRÂTADA é respon oabalhi sras, previderciário, fiscais e

comerciais, resultantes da o(ecüção deste

I 5.4- A CONTRATADA responsabiliza-se pelo fiel cumprimento das obrigações pertinentes

aos serviços objeto deste Contratoi .,,,,ldsl*,

l5 5- A CONTRATADA fica cienffiffionsabitiza pela prestação dos serviços deacordo com

Projetos de arquitetura (planta baixa. coitdf,lf6n;11r. Orçamentária e Memorial Descritivo, com

aconrpanlranrento através do Depanamento de Engenharia da Prefeiturq quese encarreganí de

Ícpa5sar as orientações para a realização do mesmo;

15.6- Para assinar o contrato, TADA prestar caução de garantia de 3%(três pôr

em conformidade com o § lo do artigo 56 da Leicento) do valor a sêr contratado, a p

Federal n o 8 6ó6193. devendo peÍÍnanecer sua üdidade durante a ügêrrcia docontrato, sob pena de

decair o direito à contratação. r
+J.ü-: l,L!

Ió-DAS RISPONSABILIDA

16.l- A CONTRATANTE se

lnstrumento^;

nto nas condições estatetecí\as

ú{

neste

tl h{- v 7
e-mail: pre ntoantoniodoleste,m t gov.br

RuaA-Nv3ó7 - Jardim Santa Inês - Fonei 1080 - CEP 78628-ü)0 - Santo Anrônio do Lesre/MT
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Santo A
G O.V: íE R

umxovp

/.M.Sá.1
Fls Ílr ó4

1
ntônio do Le$e-NO MUNIC IPAL

7

I 6 2- Fica o DepaÍtamento de Engenharia da CONTRATANTE, rcsponsrivel pelo

l6.l- Publicar o Extrato deste lnstrumento na forma da ki;
16.4- Fomecer à CONTRATADA todas as oriertaçôes e subsidios necessários ao bom e fiel

cumprimento do objeto de*e C"**ilffi:Hl"i

:::.:",r"ff ::Iffi:.ilryi4t*t 
o" arguma contrariedade reracionada

17- DA FrscAlrzAÇÃo ,,..*;'i 
_.

Ficará responsável pela fiscalizaçaiftffiq,hp.to o servidor (a) publico (a) municipal desta

Preleitura Municipal de Santo enrônio <tà /tt, S, Govanni Biff,, nomeado como FISCAL DE

CONTRATOS por meio da Portariâ rf .2!812O14, à qual competká dirimir as duüdas que srgirem

no curso das aquisições, que de tudo drnâ ciência à Administração, confrrme rrt. ó7, da l,ei no

8 6óó/c).1. com suas ulte.iores atteraffijfii**
{_r:tr lrtt

ta- o.q, vlxctlL,tÇÃo
I 8 l - O presente Contrato de Prestação de Serviço iincula-se ao Processo Administrativo n.o

016/20r-1. Tor\,ÍADA DE PREÇOSN:

pelos rencedores do certame. : lilr'
oootzo

acompanhamento, fi scalizaçâo e pelj

Contratual;

20- DA ASSINATURA

rihliaaçao das mediçôes dos serviços objeto deste Instrumento

14 e seus anexos, bem como a proposta apresentada"

I

20 l- E. por estarem a"r,au."",.4##hdeclaram as partes que aeitam as disposições

estabelecidas nas Cláusulas deste Instrumento, fijeitando-se às normas contidas na Lei Federal n.o

8.6 atualizada pela Lei Federal n.'8.883/94, bem como as demais norÍnas com ntare§,

fr? &w#!L
E

e-mail: pre antoniodoleste.mt.gov.br
Ru -No36 - Jardim Santa Inês - Fone: (6ô) 3 f080 - CEP 78628-000 - §anto Antônio do Leste/MT

tempo, uma nova história
4DM.2013/2016

le- Do Dor\.flcillo r rono
lq I - .{s par tes elegem, como domicflioÍ4egal, o Fom da Comarca de Primavera do Leste - MT,

para dirimir quaisquer litígios decoffih{ç Conto,o d. Prestação de Serviço, excluindo-se

qualquer outro por mais privilegiado or" *;litfd" oue não possam ser resolvidas amigavelmente.



SanffiAntônio do L§ste:G o v E'&ÊN o M u N I ê r pri;,§,1 _

assinando este ContÍato n.' 054/201#

(duas) testemunhas.

Um novo tempo, uma nova história
ADM. 20í3 / 2016

ipf :(treg üas de igual teor e forma, juntamente com 02
,,rã

r!,1 R -q.".
' "Santo Anrônio do Leste- MT, 02 de julho de 2014

a,-

CONTRATANTE: M DO LESTE

MI BRT'NETTA

Prefeito

CONTRATADA: META RÂ C.V.E LTDA - ME

TESTEMUNHAS:

No*"nlor,^r^,k cI§2 À.flrrs"

nc, Jisôrr- + {ir.^t
CPF: OqO 3lr.ttt -Or

o8râols 55ilAT,
3t §s+ lqt - 3t ''

Nome

RG:

CPF:

jq
9,

.,i; .
1i{lj.:iL É.. . | :._'E

e-mail: prefeitura@ sanioantoniodolestc.mt. gov.br
I

Rua A - N' 367 - Jsrdim Ssrta Inês - Fone: (óó) 3488-10E0 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/lVÍT

'I

Á.t-



i Equrpc de Prcboeiro da PíeÊiruÍa Municipd dc Saoto emôob dàr'
*! -íc. :sr9do de Mato CÍosso roÍ!â público quc nos tetmos da lri t'
8.66ó de 21106193, coD âs âhGÍ!çôGs srbqüítcs o aüctm ê
nmcesso licitato.io, pat'à co[rataçâo de nlo dc obrd dê pitbÍi
ext ma c iÍtcmâ dô cdificrçâo das esools MEicip& DQq*Epú
Azzolitri c E$oh Mutricipsl dc Educsção laôatil Vrnd§if$!!fl{g ..
conforÉ soüciEdo. Pod€rÁ púÍriciF do ceÍtlDe pc.soqÊlHtÉ
renhlE adqukido edirrl e que slo cad.Gâdos oo scror" dÕii$hÇ§
dcsE lÉftirut-À §
A âbe.tur. dos processos dár-sê.á à§ 0r.'0, â.nt do dia 2S d. J.gr.
d. 201,1, @ sâIâ dcsigD.da pelo ptegoeiÍo oa Scde da PÍeftiturs
Mu[icipd d. Sauto AotoDio do l-.ste - MT.
O edital coqlelo pode.á ser adquirido dâs 7:00 hÍs Àr I l:00 hrs c dE
ll:00 is l7:0o hn, no PrÉdio da PrefeituÍ! Mu[iciD6L# §EtD
AnroÍio do L6te sinpdo a nra À. 367 Jardim Seta ln&, Emi*(ó9
:t4881080 - 1488145e - 14881292 ou triF**
{licit.c.@i.Dlo.rioEiodolc.lc.et€ov.br). -t 

, ,i&

MatoCrosso. I I de Jülhod€2014 . Jomsl

santo Ânionb do Lesre - MT. l0 dê Julbo de 2014

Código IdcniiÍicrd

PREFETIUNÁ MUIIICTPAL
EXTRÂTO COnTRÁTO :i' 053/20 14

Objero: Á CO§TRÁTÂDA .. obri8. pclo prercoae lDrtrurlto
Prrticul.i r ContÍrtrçào de Eopresr p,arl crccltçto, *iJ*í Dr
.COISTRUÇÁO DE UMÁ PRÁÇÂ N"ECN,E4TÍE|EII(T
JARDIM BEM vrvER'. CONFORME ESPECÚIE[c$§
co:{sTÀYTES :TESTE EDTTAL E SEUS .ATEXO§i,{.t}aI*
orçrmêotárir Prdrtro, croDotrimr Íitko-linrD.eiro c MeEorqJ
Desc.ilivo. colstrÀteÍ do Pro..rso Liciilório TOMAD^ IIE
PREÇO §.1x)5n0lr;
Pcrbdo: dc 02/0712014 r 0U072015
vrlor Clobrl: RS ,Í,a0.03JJ7 (qÚtEoccot6 . q[.rctrt. Eilo tírt
( trôs reris e tritrti c sete ca avos).
DÍ. dc Àssià.tur.:02/072014 1.8!'&-l :t

dos Muicípios tb Esado de Mâlo Groslo . ANO IX rrüLeir
PR,EFETTUR,Â MU:{ICIPÂL -. .

EXTRÁTO COYIRÁTO N. oss/2rfiy S-l--<'--

Objctor Â CONTR^T^D^ E ob,riga pclo pr§.E lDstsucDlo
Puticdar a CootÍrlleao dc Eryrcr Fú! exrcuçào de obúo DA

"coNsTRUÇÃO DO PRÊDIO DO Cn^§" CONTORME
ESPECIFICAÇÔES CONSTANIES NESTE EDTTÂL.E SEUS
ANEXOS, PlaDilbr Orgffi6i. Padrào. crooogram fisicol
6oaocciro e Memo.id Dcscritivo, conltrrÍ.s do Processo Licitdório
TOMÂDA DE PR!ÇO N,.t[4i'À) l4:
Pc.íodo: de 03/grl2014 .01/072015
V.lor Gl,ob.l: Rl§ 3t9.072,66 (tezeflos e oitenb e mve úiI, §.r€Drs

a doir raig e sesscDE c ,cis celhvos).
Drtr dt Ar.iErtúr.: olrO?zola

IIETA CONSTRWONA C.YE LÍDA - IIE
Cotrtratado

PIEFEIÍUIA DE SAN|O,INTONIO m LESIE
Cootrâlrote

Psb[do Don
hr Rob€Ítà SorÍes

Cddto ldcottllcdor:8EBB4osE

E§TADO DE MÂIO GROSSO
PRf,FEITURÀ MUIrÍICI?AL DE SÃO FILTX DO ARdGUAIÂ

PREFEITUNÂ MT,nrICIPÂL
EDTTAL DE NOTIFTCAçÃO DÁ COMISSÀO DE
SNDICÂNCTA lr 2, DE IO DE JULHO DE 2014.

EDITÀL DE NOTIFTCAÇÂO

A CoEissão dc Sildic&ci. 0(D-2014, !o uso dc !úrs..r'buiçõ6
LSrn NOTIFICA:

Os servidorcs atuicipais th Sto. Fclix. do 
^r.guaiâ, 

SÍã.

MARTNEIDE CRUZ MÂRTINS, JOSE ANIONIO DoS SÂNTOS
MELO, PAULO CONÇ^LVES M RTINS, ZILVIA BIJENO DE
OLryEIRÂ e IOLÂNDA RoClIÂ DE ÂBREU, de deotitrcis de

rbaDdouo d€ cargo fororhda pelo Saor de Rccursos Humaoos,
dsv€odo os mesmos rylr3aotacm deêsa m prazo de ciaco dias.

ELYZ MÁX,U SILVI
Pnsilente da Comissio

PrbEcrdo por:
Mârrdim óê Fáveri

Código ldcnttllcrdoró7s? I 9C!

ESTADO DE M^TO CROSSO
PREFEMURA MI,NICIPAL DE SÃO JOSÉ rX) FOVO

ARMLDO MEDEIRO§ IIE §A§TAN^, PÍeíeito Municipsl dê

SÃO JosÉ DO POVo'MT, .pos .úális. RATIFICÂ procesô
liciErorio de INEXIGIBILIDADE N'. af2$lrl. emitido pclo Comissào
P.Ímanre de Lici@o, para CONTRATAÇÃO ItE UMA
EMPRESA PARÂ FAZER COLETÂ. TR.d\SPqN.TE E
I.IMPEZA URBANA( LD(O HO§PITALAR) DO CENTRO DE
SAÚDE E PsF Ix) IdI,McIPIo I,E sÁo JosT Do
Bovo,frtndâmeít.do ÚmCl fUpnfse §EDIÂD^ :{^
coM^RcÁ DE RONDONOIOLI$MT QUE EXECTTTA OS
SERVIçOS SOLICtTÂIlO§.drda a urÉocio dr oeccsgidade

Regiseado e publicedo, por afixado Do lugú público de co8tutne
dcsre órgào, m dara o.rpra.

sÀo JosÉ Do povo-MT, t4 de Julho de 20 t4.

llEfA CONSTIIüI1OiA C.raE LTD/, - tlE
('ootratado

Poblicrdo 1or:
ha Rob€rra Soar6

Código ld.DtÍlc.dor:27 I D5^8F

I}IETÀ CONSTRUrORA C.V.E LMA - E
CoÍrtratãdo

PREFEITURA DE SAI\íTO ANNONTO DO LESTE
CooEataDte

www.diariomunicipal.coo.br/am mt lt9

WEWRÍON ANCEL}'O P. DE SOA§Á
PregoeiÍo

Objeto: A CONTRATADA se obrig. pelo prererte lostÍuctrto
PaÍicular a CoDtrataÉo de Empesa pârâ crecüçào de obn Da
.CO]STRUçÀO DE UMA PRAÇA TT4BEá{ITVA
CENTRAL', CONFORME ESPECIflC^óÔES CffiÍfIF,IES
NEsTt EDTTAL E sEUs ANExos. nroiur oçaoezidlffifidii

ifl lst",11H;HIf#"'#1,,#ôlTr;#d,f; #$4
P.ríodo: de 02t07ftol4 r 02,t072015
Vrlor Glob.L RS {40.033J? (qu.IroccDl6 e qr.EEtr EI, trlDi
c trà rcâis c hirtr e l.ta ccDtav6).
Drt. d. AEsiuhrr.: 02n72014

)*EFEITURÁ DE sANTo ,INTO!.IO DO LESTE
( r'nII üte

Pnblic.do Dor:
Ir! RoüÊE.§âlÍ€s

C'ídi8o Ídcotifrc.doÍí.4ÍàÉ{dF
\v - pnrrerruno uu:grtrp^r "'fiilhÉqE

EXTR^TO CO:iTRÂTO N' 054/20 rí

Sào Félir do A!âgrrair (M'D, co l0 & jülbo de 2014.

coM§sÀo DE Lrcrr^çÃo
TERMO I'E RÂTIPICAçÃO DE INEXICIBILMÂDE

www.stll!tr.org.bÍ



s aut-q-Aptô nip . 4q L eJii%
-õõ-v;;;f-g N o M u N l c l

ufi:ffiiÊh,*temPo' uma nova história
lF lDu' 2013 / 20í6

PREFEITI-'R{ }TT;\ICIPâüDE SANTO ANTONIO DO LESTDMT

oRDE)lr DE PAR{LIZAÇÃo DE oBRA
CONTR{TO: 054/2014

i$r***.in?*q*

::::-[-J".,*kft:ffi:
ir.l

Objeto: 0s serr iços de cor

Â ,t
de uma

localizadal rua esqu[na com avenida Flo

E. LTDA-ME

do dia 04104n0rc por tempo

centrâ1,t
ritiba,

io do com
T

Quadra 24

'.' . de

liircração de r'

\'Í:rto Grosso

proyrn os

-

sera necessano

ode

ado de

do termo

destacada

D

T

§e

I
lntbnno que para

. -, iali(-t e il

. .-. -., itt!i:t:tJ.Ile Ctl

Santo Antonio do

em de reinic glrq a ser

al. I

.rl .... ..'
:,

!

t,

,fi'

Migu oséB runetta
Pre Municipal

e-m p toatrtoniodol§te.mtgov. br

RuaA-No367-Jardim Santa Inês - Fonê: f080 - CEP 78628{Xl0 - Santo Antônio do Leste/MT

t_



S 4ut-q;$-ntô niP . 
dg IrÉflÉ- c o vTÊtÉ.:,N o M u N l c I

Um rrovffiPmpo, uma nova história

7

Autorizo a p8ralis

indeterminado. r

locali

Quad

ADM.2013 / 2016

do dia $4lA$nÜrc por tempo

â t

,.,. t.,:.. t:.::ià . ,. _

p R E FErT| RA lt r' \ r CrrpÂLbE q4NTO ANTONTO DO LESTE_MT

0RDEM DE pARALtzAçÁo oe onnl
Cor-TRAro: os4nol{ 'dIfllÜl§
TOIIA DA DE PREÇO:006/20fiffi ;a-
E}IPRESA: META CONSTNUTti{ÃFftr.
CNPJ: 13.557.4tt/m0l-02 'tr

àr â pa rtir
e.

l,

-
Objeto: Os serr iços dê* constrüção de ums ça

io do e-

s€

central,

ritiba,

com

do de

com da Flori

a

..,..,i.1. -,e:

: :. :. (::\'5)(,

e-m

da de reinic

al I

do termo

a ser destacada

pr irvi

: prefei

ndos da f+ado de

I
. .-- irJ.:1 l'cl será necesgário

:1...ii\\) :lO J!):]ffalo e a gmiSSãO

: .. ,i: : .:.. engcnlraria üa Prefe

de 20i6

I

I

Municipal

ntoniodole§te.mLgov.br

RueA-N'367-Jsralim Ssnta Inês ' Fone: (6O 348Sr08 0 - CEP 7862t-üD - Santo Antônio do Leste/MT

LTDA.ME

fpl

i:



P.MS.^J.
F

7 dê Aàril de 20í6. Jo.íd Oftjd El

Thl.go lry.gíx. Z.go

roH?RÊAL COíERCk' 3EnUGO6 E REPiElEmAçpeS

Contralâda

9REFETURA IUNICIPAI. OE SAXTO AXÍÔMO

PREFETTURA XU rcIPAl- DE SA TO A!|ÍO]IO DO LESIE
oRDEr 0Ê PAnAL§AÇaO DE OBRA COr{TRATO: OíI2O,4

do E§tedo úê rrsb G.o.co. A,.lO xl lM 215í RUB

E

auro.irD I p..di..r . p..dr do dl, Ol,oar:roíc po. 
""fôHÉ*ift

[.t, o"".,"* * coÍ,.üuç&d. .,,.. h.e. *iil
loc.lizâda a Rua Garças. qquha dr Avrl*râ Flo.tuÉpol! a.Avtlda
?ríitrbe. Quattía 24. cqrt o, l'trni.íp5 do saírb Àüôb do L§r . rTr'

- oàrã ssb coín 3.465.92íí' (r€ fuaâ (r!üiaaab. A ra.áo Cg
dá pelo âgüaÍ6 de Irlreíaçào dê redr.!6 paDvffi da
de Cidades do €slado dô Máto Gro§so

foflm ap6 pa.a rêtdrEda & óÍs latà noÚo I
\- \.ínô adú/o ao co.rFalo r t ãrútaao da qú!ír Ô .!h Ícro de

dêstacda Éo sôtôÍ d. aíieüliais dt ffiltl. tlrí*dÉ
Santo Anboio do l-EtêMT, 04 do Ab.i do 2045.

Yleúd Jo.a Erun d,
Pr.6.Lo ll'|nlclpC

PORÍAR|A lt..00ln0t6.

oE: 06 DE ABRIL OE 201G.

IflEIA 06 FlttCAtS PAIUI APUC §aO O 8
SO SÉLEíVO PÚBLICO tr qXzOIG E OA OUÍRAS

a corssÃo rÉc[rcÂ oacemzeome oo proceeiõ
púBúco N. 00í12016 }lo rrso oE 3t as 

^ÍEBU|çOEa;
RÉsOLVE:

A.tlgp ío- Nornear os Fiscais Frd ediceÉo da p.!v? do PÍoc{i8rô S*
._ vo PudÉo sob no 00!/2016 qllo sãá ílslizedo rb & loCl A!ú ú.2015

ôe Escola Muaiopgl oom,ngc Azdil'. llhíir';* 
- .

Aíiro 2i - 03 FisceÉ qr $ Í!f,ír o ,leo l. r.rlo {ffi*
EL rNÉ DE FAIMA r/bRs !r i r[:*

rÍA ROBERTA SOARES

ROI{ALDO i'ARTINS DE ÂMORIM

UARCOS OA SILVA ALVÊS

CLAUDILENE oUVÊ|RÂSAIiITOS '. r!
JÁRrNEroE RESPLANDE MÂRqrES ii. i f
arügo 3. . Esta Ponana €íluará eÍn v,9ú na dsb * "*t'ffiffi.5
Anlgo 4'- RevogeÍDse as dirp6ií;õês eín co.rt'&D. E
ErI: 03 DE AAIIL OE 20lC

ELÀ E DÊ F^nra xoRs
PRElllDEITE

''tr

Assln8do DtrlálrnBnlo

ÍOlrADA DE PREçO: 00ar:r0ta

EÍ{PRESÂ: ÍeTA CONSÍRUÍORA C.VE LID ÊIE

clPJ: í3.557.i16t (»0í{2

I Ror LDo r RÍltlg o€arcRn

lrereao
I 

nA RoBERTA so^REs

iEsno
Ii pnEmtuR^ Ixtc? L o€ 8 tÍÍo ArÍÍo ro oo LrsrE
i oRDEr DE P R TJE ç^O DE üRA COrlÍRATe O§JirOla

l r**o.**,* r.
I,

I apREsA: rEÍA Coa§rRlrroR c,v.É LTtl {E

I oaPJ: r as5,,asrtroor{2

I âitoriro r rrellrer r pÍür & ítlt oaro.aÍElC por bínpo l.d.Brnln.-
la^
I *at, * 

".r,0* 
o" Cqtaúuçao d. ur Pr.ca R.....dt . íE B.ltto

| .fOrn acm Vrver. tocalizáds e A,/onila Püb Alâgíe. Equiírâ coín Rua .

I P.r.o Furxlo o Ruâ SÀ,to Antqrb, ELiíro Jrdm Dôm vÍv!., ltturcipi, do

I S€nb Anbôb oo LoslB - lÍT. üa 6L coíi 3.,165,92rf d. tÊa urtqni-

t ,"Oa e reao o" p."luàÉo 3e dá pGlo sgrrado de libêráÇào dê leqlrsG

i Éov'.róo§ da SECID sdrlaiâ (b ddades do E§tado dê lrato Gr6so.

I híoíÍp $re p€ra írloÍraós ôs d.8 3€íá rEsárb a apIÉsnàçâô do

I tdrrt adnivo e co.rt'ab a à amigaao da o.rbm (b leinioo dê oà.e, . aGí

j orttacaaa peto seor Oo qreüüad€ dr ffiitJ.. lA.niipd.
I S"rrO tf*f oo U.ra.fff. Oa dê Ab.l dc 201tr
Il_
I mlrl.l Jô.ó B.ündr.

I nrrírito rr,ti"ip.t
I

Lorr*" rre^a rr. lu'ÍTo 
^f,ro 

,o m LÉsrE

i oRoEr oE P RAIJ!^çÂO rE mA COiíTRAÍO: CrsrimÍ/r

I rqrol oe parçoorzorr
I
;l EIPRES : IETA coiasÍRt Tof,A c-v.E LTO&IE

I cnp.r' r s.scrlrmooroz

| Àrfo.Uo I Fr.llr.r - p.rür.fo dL Oalo/ar2otG poÍ t mpo lnd.idrnln..

la
I OirO, Os sal'vlCos Oe Coí.ln ç.o iío Pr{rÍo do CR S, &ra Pr lãvsrd,

I oouina com Àvenida [r6.aió, quadÍa 0l.lotes Ou05/06. 8aüro Jsd.Ír
I 8am VrreÍ, MuniciÍio rra Sgrfo Anldio do têls . MT. obiâ e6ta cdn

I SSr,fO.tf a" er"" -,rsr.ide. A razÉo d. psdi!âção s. dá pêlo âgusírro

I d6 lib.raçio da anátsc dc dq:,rÉnántaçáo lócnrcâ 6 p6t rioÍ lü6.âçáo

I rsqJÍ!6 p.sviíldos dE SÊclÍ» s€crdarb (b ddad€s do Estdo dê Uatolai*-
I

I lníqrÍto Wo para rslomada & oàaa sorá nôcrssário a apí€sêntâçáo do

I tqEE aditivo e ooartÍab c à sÍúrsào da o,úm (b leirico d€ obís, a sí
I d.aüda edo s.{o. d. Gírgr*slr da Prelbiürr lluniipd.

I S.nb AÍiodo do L6d.-lÍf. Oa ó. Aôíl d. ã)16.
J
t-
I qe ,r .t* srunota

I Prí.[ô uuntclpd
I

PREFETURA IUNICIPAI OE SAXTO AI{TOT'O OO LÉSTE
PORÍARrA N.. O0lr20t8

x

dÉaorxrnic,pd.o.yírüanrrn . ww\x.düt.o.!rbí



ESTADO DE MATO GROS o
PREFEITURA MU
CNPJ: O4.21 7.3620001 -9o

P.M.S.AI - ./
Ftsxr-*
RU".-. . *->-- --"

DE SANTOANTONIO DO LESTE

origina

PRI\,IEtRO TERMO ADITIVO AO TER]}TO DE CONTRATO N".05{/2014.

ji..

Í'rlo presente inslrumento aditivo contrrtual regido pela Lei Federel n'. t.666 de 2l de Junho
de 1.993, e a Medida Provisória n'. 434 de 27 de Fevereiro de 1.994 rêsolvem entre si' nâ

nrelhor forma de direilo, como psÉes:

CONTRATANTE: Municipio d do L€ste-MT, inscrito no CNPJ sob o n.o

O1 217 362/000L-90, com sede na Rua Primavera. no 959, Bairro Jardim Bem
Viver, situado na cidade de Santo Antônio do Lesle-MT, neste ato representado
por seu Prefeito q SÉ Miguel Jose Brunettq brasileiro, casado, ponador do RG

n' I.;127 577 - §§H?'R e do CPF n.o 326.034.369-53, residente e domiciliado
na cidade de SáiiiitAtitího do Leste-MT;" "..1..rr

Ei

:,{:-rl*r".'r,*.' :ls
l(csrrlr crrr cclebrar o presente Termo Adiüvo di! Contrato no 054/2014 de O?10712014 que tem como
otricro a contrataçào de empresa para execuçâo de obra na "CONSTRUÇAO DE UMA PRAÇA
RE('REATIVA CENTRAL", CONFORME ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES NESTE
l.l)l l.\l L. SEUS ANEXOS, Plaqilhf Orçamentária Padrão, cronograma fisico-financeiro e
\4r.nrorial Descritivo. constantes dOyltbce*so Licitatório TOMADA DE PREÇO N." 006i2014,
rujcrlaltlo-se as nornras internas daiâ(rt!fipante, naquilo que couber independente de transiÇáo.
n',((ii:ulrc r. rlau;rrla t'corrdiçôes a seguir es6lSlecidas:

COY[RÂ'[ADA: META CONSTRUTORA C.V.E LTDA - ME. inscrita no CNPJ n'
504 - BainoIl557 488/0001-02, com sede à Rua Jose Rodrigues Filho, no

Centro - Moffiviabü§O.-.CEP: 75.911000.

CLATJST'LA PRIMEIRA - D

Constitui objeto do Termo Aditivo a aheração do cronograma fisico-
ljnarrcciro do Contrato original de n' O54l2Ol4, à CLAUST LA TERCEIRÀ ante aos motivos de
lirrça nraior. alheio à vontade das partes, nos teÍ{nos requerido e justificado peIa contralada

('t_A t st:L_{ sE T'NDA -

Fica alterado o cÍonogÍün fisico-finaaceiro do Côntruo
05.1/201 .1. o qual passa a fazer parte integrame de* instrumento coÍrtfstuâl.

-;Fene: (66) 3488-1145 - CEp 78.62&000Rua das Garças, 140 -

lden"

I



P.M.§IJ'
r§ ir
ltB

SANTOANTONTO DO LESTE

(.I,AIIST I,A Tf RCEIRÂ:JTL§ITET€ÂTIVA E FUNDAMENTO LEGAL-,8!.
,r;

\ rrc;cssidade de inrplementação deste Ternio Aditivo ao Contrato original, justiÍica-se pela
solicitaçãr-r protocolizada pela CONTRATADA em '14 de abril de 2015, deüdamente justificada e

aprovacla pelo Setor de Engenharia desta Prefeitura que ora segue em anexo. E$e aditivo encontra
seu fulcro legal baseado no Art.
conrrato no 05412014 de 02lo7l20l

CLÁUSULA OUARTA. DA VT

r
O presente 

.l'ermo 
Aditivo entraÍá em vigor na daÍá de sua assinatura, vigendo concomitantemente

lr(l ('\)ntrat() orrginário. . 
. !;l § .,.

ffi, 

de 2l de Junho de l'ee3 e na cláusula 14 do

E. por assinr esrârem i^,* ;{iffi,H6os CONTRATANTE E CONTRATADA,
nluturnrenlc assinnnr o presente Termo AiIüm, por si e seus §ucGs3ones, em 03 (três) vias de

igual forrna c teor. rubricados para todos os fins de direito, em pr€§ença de 02 (duas)

tcstonr u n lrâs.

jÀ,i,[ -r
sânto'Aiítôhfifub Lerte - MT, 14 de ebril de 2.015.

i"lt,

PELA COtr-TRATANTE:

METÂ

E

l/

nicipal

C.V.E LTDA
ADA

T

RG.: ,r 59 á t74 ís ftTnt
c.P.F. e3qQ ?ugt -o<

I

k.^À" $ \ t,n*.m
,i"i::' q51 JGrê D6rc/eo
a.P.F. 006 61? &Jt al

Rua das Garças, 140 - CentÍo- F (66) 3488-1145 - CEP 78.62&000

PEI,O CONTRATADO:

'
ESTADO DE MATO GNffSO
PREFEITURA MUNTCI'ãE
CNPJ: 04.21 7.3620001-90

' l^L tY,,n,*", nt ^^* f.,an
Itpme: u

I
':
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ESTADO DE MATO GROSSO .;i.
PREFETTURA MUNICIPAL DÊ SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0@Í -90

SEGUNDO TER]I{O ADI
: a., ... .

AOE.ERMO DE CONTRATO N', O54/2OI{.

l;'xl;urÉr
i:*al,Ei--I
ffif,{fl,*-

coI*TR4.TANTE: Município d. S*tl ,lHtlio do Lesre - MT, inscrito no CNPJ sob o n.o

04.217.3620001-90, com sede na Rua A, n'367, Bairro Jardim Sanu Inês.

situado na cidade de Santo An6nio do Leste - MT, neste ato represenlado

por seu Prefeito o §r- Miguel Jose Brunetta, brasileiro, casado, portador do

RG n.' 1.427.572';.+.§P,fR e do CPF n." 326.034.369-53, residente e

domiciliado na cidadc'de'§*rto Antônio do Leste - MT;

Resolvenr celebrar o pres€nte Termo Aditivo ao Contrato n" 054/2014 de 02/0712014

sujeitando-se às normas intemas dq,, Conmtmte, naquilo que couber irdependente de

transiçâo. mediante as cláusula e ffifrrei a segun esabetecidas:
i:iiilflt dh.i 

_

'q,

CLAUSULA PRI . DO OBJETO

,i:' i
consritui "t3ffÊ$Xg-r,e Termo Aditivo a prorrogação do prazo

consranre à CI-ÁUSI^JLA olTAvA do cciHtito n' 054/2014 de 02t07t2014, nos termos

esrabelecidos na .Art. 65 da Lei 8.ó66, de 2l de Junho de 1.993 e na cláusula quarta do

prcscntc conlralo, conforrne segue:

Rua das Garças, 140 - Centro - Fone: (66) 3488-1145 - CEP 74.62&000

?.t.lat1',t
F$na P q:=>

Pelo presente itrstrumcnto "aiffiffo4 rqido pela I*i Fedcral no. &6ó6 de 21 de

Junho de 1.993, e a Medide Provii&ldq.434 de 27 de Feveruiro de 1.9{ rciolvem
entre si, na melhor forma de direito, coro ü.test

('ONTRATADO: META CONSTRUTORA C.V.E LTDA - ME, inscrita no CNPJ no

13.557.488/000lii$'§q3r sede à Rua Jose Rodrigues Filho, no. 504 - Baino

Centro - |uíonrividrl.Ê GO,r CEP: 75.915-000.,!f
i-
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ESTADO DE MATO CNOSÉb:::....-
PREFETTURA MUNICIPAL DÊ
CNPJ: 04.217.362/0001-90

P.M5Ál
r§ rr

SANTOANTONIO DO LESTE

.:.,.".a
(.L,í t ;SIJ LA SEG UNDA _ ALTEAÀCÃO

i LiT SLI-.{ QLARTA - DA DESPESA .

A despesa com este terrno aditivo, no oneÍ[e exeÍcício correní à conta da seguinte dotação

orçamentária da vigente Lei

Gabinete da Secretaria Municipal bras.

09.01.15.452.501 1.1058.44.90.51 - Con uma Praça Central.

CLAI..iSULA UINTA-DA ÁousclÁ

condrçoes

O presente Termo Aditivo entrará . em
concomimntemente ao Cortrato originào.

estabelecidas no contrato inicial, firmado

ylg.g_.r na data de sua assinatura, vigendo

Rua das Garças, 140 - Centro - Fone: (66) 3488-í145 - CEP 78.62&000

i 
. ,;, ,í .,,

e necessidd$É |lqplementaçao deste Termo Aditivo ao Contrato

original. justifica-se pela necessidade daiigd*inuidade dos serviços constantes no objeto e

.lecorre de autorização do Exmo. Sr. PrefeitôrilvÍruricipal. Este aditivo enconta amparo legal

I]o xíigo 57, ll da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1.993 e na cláusula oitava do contrato no

1-rr+'l0l+ dc 02107 /2014.

Fica acrescentado à CLÁUSULA OITAVA - Do prazo - Íica
prorrogado o prazo por mais 06 (s,pis)meses, com término em 3lll2Í2015.

::t!HiÉ q*,,
tr

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA JUSTIflCÀTIVA E DO FTJNDAMENTO LEGAL

liicam ratificadas as demais cláusulas 'e

entre as paíes.

CLAI SL LA SEXTA - DA HGENCIA . .ts
Ií.
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ESTADO DE MATO GRO§§Õ ' trç
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 04.2 1 7.362Í000 1 -90

?.)AS^l /'/
çlsJlt 1' <-'

xn--=-
SANTOANTONIO DO LESTE

E, por assim estarem justos e NTRATANTE e CONTRATADO. mutuamente

assinanr o presente Termo Aditivo, s! sucêssores, em 02 (duas) vias de igual forma

e reor. mbricados para todos os fins de direito,'em presenç3 de 02 (duas) tdemunhas

PELA CONTRÂTANTE:

PT-I,O ('ONTRATADO:

META CO

BR
Municipal

.V.E LTDA - ME

/

TE

a

Nome:

RG.:

É

rnt:
R.G.: â t 51 6 ( tl' O 55?l.1ir
C.P-F. O3r ?1,,i/-o?

4çt t6t6 06fé/oo
c.P.F. 006 6(7 Jo4 44

-t

illIiltt

Rua das Garças, 140 - Centro - Fone: (66) 348&1í45 - CEP 78.62&000

Santo do lÉste - MT, 22 de Junho de 2015.

.2'



P.M.S-â"1
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ESTADO DE MATO GR
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

RU

SANTOANTONIO DO LESTE
r.1Í

DE

.f ER('EIRO TERMO A R.lvÍo DE CoNTRATO N".054/2014.

Pelo presente instrumento rd
Jrrnho de 1,993. e a Medida

tual regido pelâ I.ei Federal n'.8.666 de 2l de

.434 de 27 de Fevereiro de 1.994 resolvem

entre si. na ntelhor Íorma de direito, como partes:

por seu Prefeitp o . Miguel iosé Brunetta brasileiro, casado, portador do

RG n.' 1.427 e do CPF n.' 326.O34.369-53, residente e

Antônio do Leste - MT;

i r:!t!,JrlÍr ,,

tHü$rÉ,du
COi\..'l'RAl ANTE: Municipio de Sarito;lHhnio do Leste - MT' inscrito no CNPJ sob o n"

04 217 .362/000I-90, com 3Éite na Rua A, n' 367' Bairro Jardim Santa Inês,

sitrrado na cidade de Santo Agônio do t este - MT' ne§te ato representado

DITTVO AO TE

SSP/PR

iie §anto

CONIÀAIADQ: META CONSTRUTORA:.CV.E LTDA - ME, inscrita no CNPJ no

l-l 557 488/000Lr04, com sede à Rua Jose Rodrigues Filho, n' 504 - Bairro

domiciliado nd

ontiüdiu - GO - CEP 75 9 I5-000
: ':,:iF. :

.iit!

rransiçlrt, nrediante as cláusula e coddiçfts a seguir estabelecidas

[41d{§ {&.
,?l

Centro - M

Rcsolrcrrr celebrar o pÍesente Termo Aditivo ao Contrato n" 05412O14 de 021071?014

sul(rlilnd()-\c as normas internas da ContrAnte, naquilo que couber independente de

,.",il,.,;
Constitui õüJüi i$*present

con\tanrc a Cl ALiSULA OITAVA doriiffi6u,o
e Termo Aditivo a prorrogação do prazo

n" O5412O14 de O2lO7l2O14, nos termos

estabeleciclos na An ó5 da Lei 8.666, de 2l de Junho de 1.993 e na cláusula quana do
preseute conlrato, conforme segue

Rua das Garças, 140 - Centro - Fone: (66) 3488-1'145 - CEP 78.628{00

(.LÁIISI- LA PRIMEIRA. DO OBJETO

:''

' ',.i



ESTADO DE MATO GRO§.§Tà

P.mSAJ. //- -
F§ttt y' \

IÉI*I

RUB (--__É-
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 04.217.362/0001-90

# saruro ANToNro Do LESTE

C LA SEG A- o

Fica acrescentado à CLÁUSULA OITAVA - Do prazo fica

meses, com término em 30/06/2016.)prorrogado 
" 0."- *.*m

CLÂ[iSIJLA TERCEIRA _ DÀ JUS TIVA E DO FUNDAMf,NTO LEGAL

e necessida$ç , de,,implementação deste Termo Aditivo ao Contrato

original. iustifica-se pela necesiidd{§ dffi4ntinuidade dos serviços constantes no objelo e

dccorr.e dc aurorização do Exmo Sr. PnJfeS.'Municipal. Este aditivo encontra amparo legal

no arliso 57. ll da Lei 8.666, de 2l de Junho de 1.993 e na cláusula oilava do contrato no

05-l lt) I{ de 02!07l?014.

''qi:'l: I

A despesa com este termo aditivo, no corrente

orçamentária da vige nte Lci O Anua
êxeÍcicio correrá à conta da seguinte dotação

l:

bras.

de uma Praça Cantral,

I
Gabinete da Secretaria Municipdfl

09 0l l5 452 501I 1058.44.90.51 - Con

(-l,A ST'LA ]IN'TA _ DA RA

O presentc Termo Aditivo entrará em
côncomitantemente ao Contrato originário-

LAS

vigor na data de sua assinatura, vigendo

eO

.ilr.r l (,*.
:r .ir t fi i,jj."r-:

Iiurrn ratillca<las as demais cláusulas" e tdffiições estabelecidas no contrato inicial, Íirmado
(lrll('d\ I).ll1q\

,l

Rua das Garças, 140 - Centro - Fcr'à'e: (06) 3438-1145 - CEP 78.628-000

« r.,(r sr r.,r or,rnrn - or ôÊBtÊód,.

-r.-T

I

cr.ir sr r.q sexrn - on vreÊildT&,i +
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ESTADO DE MATO GRO§SE:1..
PREFEITURA MUNICIPAL'tE
CNPJ: M.21 7 362/0001 -90

SANTO ANTONIO DO LESTE

F. por assinr estarem justos e conilitqdos CONTRATANTE e CONTRATADO' mutuamente

irssinanr ,.r presenle Termo Adúirolr:;q'si o seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual forma

c i.'t)r. nrbricados para todos os fins de düei6, em presença de 02 (duas) testemunhas.

Santo ônio do Leste - MT, 15 de dezembro de 2015

PELÂ CONTRATANTE:

METÀ

bR A
Municipal

LTDA - ME
a

R.G.: 2 t59 6ltt-O Sspt
C.P.F. O3qe.}( tãl-og

M NHAS

Nome:

RG.: ü.íe'l JÁgc o6(ólG6
c.P.F.0Oú [t1 $+r T1

).
\ e

''"is

,1

t

Rua das Garças, 140 - Centro - : (66) 3488-1145 - CEP 78.628-000

PILO CONTRATADO:

t

t

a
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ESTADO DE MATO GBffi .

3s5'JiIIm#,-"y""À1q,.

QTIARTO TERMO ADTEi{4iÂ9 TERM
. ,à!.

SANTOANTONIO DO LESTE

o DE CONTRATO N'.05412014.

Pêlo presente instrumento aditi!&.dnlfsturl regido pelâ l,ei Fcderal n". 8.666 de 2l de

,lunho de 1.993, e a pfedida Piütffirft,n". a3{ de 2? de Fevereino de 1.994 resolvem

entre si. nn nrelhor fornra de direito, coóiltDrrtes:
''.

|,
( 0\1'RA'l ÂN'I'E: \'lunicipio deBÚ&Chotônio do Leste - MT, inscrito no CNPJ sob o n.o

{)-l I l7 162/0001-90, com'"àe na Rua A, n" 3ó7. Bairro Jardim Sanla Inês,

situado na cidade de Santo Antônio do Leste - MT, neste ato representado

por seu Prefeito o Sr. Miguel Jose Brunetta, brasileiro, casado, portador do

RC n" l-+27.577 -
tlonrrcil iado na cidade

, :,: 1..

SSP/PR e do CPF n.o 326.034.169-53, residente e

Santo Antônio do Leste - MT;

CONTRAT.{DO: IvIETA CON§TRUTORA C.V.E LTDA - ME, insgita no CNPJ ne

l -r.557.488/0001-02, com sede'â Rua Jose Rodrigues Filho, no. 504 - Bairro

Centro - Montiúdiur+ GO - CEP: 75.915-000.
.i l'.'r' :

1:, =l;.iiij +.,,
1+

llr'solrenr celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato no O5412014 de 0210712014

su.icilandtr-st a5 rlormas internas da Contratante, naquilo que couber independente de

rrarslçlio. n)ediante as cláusula e condições a seguir estabelecidas:

:,ltf:r!1ilii, r.

( LÂT St]I-Â PRIMEIRA - DO OBJETO

constanle à CLAUSULA OIT
estabelecidos na Art. 65 da ki 8.6úój
pres€nte contrato, conforme segue:

Constitui Í,res€nte Termo Aditivo a prorrogação do prazo

no 05412014 de O2lO7l2O14, nos termos

de Iunho de 1.993 e na cláus:la quarta do

Centro -Rua das Garças, 140 - (66) 3488-1145 - CEP 78.628_000
-----.i!.



ESTADO DE MATO GR(§b'
3S5l=#mJH,Ylncrln'*f

:-l---

SANTOANTONIO DO LESTE

Fica acrescentado à CLÁUSULA OITAVA - Do prazo - fica
prorrogado o prazo por meis 06 (scis) mcscs, com término em 3lll2li20l6.

(.I,AI-SI I-A 'I'ERCEIRA - DA

original, justifica-se pela nece

VA E DO FUND Lf,GAL

dese Termo Aditivo ao Contrato

conünuidade dos serviços constantes no objeto e
Municipal. Este aditivo encontra amparo legaldecorre de autorização do Exmo

no artiso 57. ll da Lei 8.66ó, de 2l ile
05,1/2014 deOUOTl2ol4

Í

r\ despesa conl este termo aditivo, no corrente a.ercicio correrá à conta da seguinte dotaçâo

orçamentária da vigente Lei Orçame ntá,ria Anual:l

Gabinete da Secretaria Municip e Obras

09 0l I 5 452 501 I 1058.,14.90.5 I .j de uma Praça Central

CLÁI]ST:LA OUIN'TA - DA RATIFICACÃODAS CúUSULAS

r,r'{:i,::
Ircanr latrt'rcadas as demais cláusulas,le

entrc as Parles

gff|l** estabelecidas no contrato inicial, firmado

( r. ir sl r.A sE\T.{ - DA vIGStcIÁ.d,-qslh
O prcsenle Ternro Aditivo entrará sm liügor
concomilantemente ao Contrato originário.

na data de sua assinatura" vigendo

T?

Rua das Garças, 140 - Centro - F (66) 3488-1145 - CEP 78.628_000

,.M.sI"t \ /jls r{r I '

(.L, I ST'LA SEGI.'NDA _ ALTERACAO

-

I

de 1.993 e na cláusula oitava do contrato n"

A necessidadç de

crÁusumouenrr- »r4ffiii



E SANTOANTONIO DO LESTE

E, por assim estarem justos e

PEI-O CON'I'RATADO:

MfTA

n! e:

TE,§jT.EMUNHAS

z..0-.o,&o S-.L l&-rlr
Nome: §

nG.: {ei Jé9Í Oe/c16'
c.P.F. 006 61,+ J-J^ al

CONTRATANTE e CONTRATADO, mutuamente

€ seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual forma

Municipel

.V.E LTDA- ME

assinam cl presente Termo Aditr
c tru. rubricados para todos os finÚ em presença de 02 (duas) testemunhas

Santo Antônio do kste - MT, 27 de junho de 2016

PI l. \ ( O\l'R{TÂli'I.t]:

.Çontra
t

I

d
i

R.G.: I t5qêH-o 55p('.P.r. O3.i ?lt t?(-os
:'YnT,

{

: (66) 3488-1145 - CEP 78.62&000

lllItl!

Rua das Garças, í40 - Ce

rl
;.M.S-ÀL 1 2
çasilr-
ínJB.-_s"_*

ESTADO DE MATO GRq$SO.
PREFEITURA MUNICIFÂÊ.
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

ST

I



P.M.5.^I
Ír5 i,
ruB.ESTADO DE MATO G

PREFEITURA MUN
CNPJ: 04.21 7.362000í -90 "

E SANTO ANTONIO DO LESTE

Qrir\To TIRMO ADITTy.OàO TERJI{O DE CONTR TTO N". 0írr014.

rcgido pele Lei Fedcral n". E.666 de 2l deitivoPelo presente instntmctrto ad
Junho de 1.993, e a Medide n'. 434 de 27 de Fwereiro de 1.99{ resolyem

e tre si. nâ nrelhor forma de di

i ,lÊfl
(.0\ RAI.AD(): META CONSTRUTOilA C.V.E LTDA _ ME, inscrita no CNPJ nO

CONTRATANTE: Municipio nio do Leste - MT, inscrito no CNPJ sob o n.o

u.2t736AW07 na Rua À n'367, Baino Jardim Santa Inês,

situado na cidade de nio do Leste - MT, neste ato repres€ntado

por seu Prefeito o Sr. Mguel José Brunetta, brasileiro, câsado, ponador do

RG n" 1427.577 * SSP/PR e do CPF n." 32ó034.369-53, residente e

domiciliado na cidade de Santo Antônio do Leste - MT;

I .l.5 57-488/0001-02, com sede à Rua Jose Rodrigues Filho, no. 504 - Baino
('entro - Montividiu - GO - CEP: 75.915400.

:,'Il*É âi*.
Resrrl,, cnr celebrar o presente T"rrJ Àffifo * Contrato no 054t2014 de o2lO7l2ol4

':"'sujeitrnrlo-se às normas intemas da Contratante, naquilo que couber independente de

rlansiçào. nrediante as cláusula e condições s sêgülr estâb€lecidas:

;i" ri
tíSl l- *l

'.j ;:: :f'. '+ ,

( I, \I \1 I, \ PRI}tEIR{ - DO OBJETO I

Consitui d53ta, oreseirte

consranre à cLÁusuLA orreiiÊl*#*a"
esrabelecidos na An 65 aa ki-ffiÇlr,6s
presente contralo, conforme segue: tÚa

Termo Aditivo a pÍorroga@ do prazo

o" O5412014 de OA07DO\4, nos teÍmos
Juúo de 1.993 e na cláusula quarta do

: (66) 3a88-1145 - CEP 78.628-000

./.

Rua das GaÍças, 1«) -



, i .. ":,ir.,iili§ ;1164*

'::

€STADO DE MATO GROS§O
PREFEITU RA M U N IGPIiIDE
CNPJ: 04.217.3620001-90 : ::r.-illi ':1',

' ':*

P.|rsaJ- ) LlFlsrr / /

-

RUI

SANTOANTONIO DO LESTE

prorrogado o prazo por meis 06 (scfu) mese3, com término en 3UO6nOl7.

CLÁtISLiLA TERCEIRA - DA A AE NDAMENTO LEGAL

A necessidade de implementaçâo de$e Termo Aditivo ao Contrato

original. justiÍica-se pela necessidade da continúdade dos serviços constantes no objeto e

Municipal. Este aditivo encontra ampaÍo legal-

óó6, nho de 1.993 e na cláusula oitava do contrato no

CLAT]SI!I,A OUAITTA - DA DE§PESA

A despesa com este termo aditivo, cio correrá à coma da seguinte dotação

orçamentària da Yigente Lei orçam

Gabinete da Secretaria Municipal de Viação e Obras.

':,,.
i:l.i:i: :i

Fica acrescenlado * CLAUSULA OITAVA - Do prazo - lica

decorre de autorização do
no arrigo 57, II da Lci 8.,

054120 t 4 de 02lo'l l20l4.

Ficam ratificadas as demais cl
entre as partes

CúUSI]!.,A SEXIÀ: D.-A VIGÊNEIA

áusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado
;tl

."""H;I:"#r""t::',#"*m*' na data de sua assinatur4 vigendo

Rua das Garças, 140 - : (66) 3488-1145 - CEP 78.62&000

*"
CLAUSU I.A SEGUNDA - ALTERACAO

(j() rrl I i -15: 50i I 1058.44 90.51 -:Construçãodeuma PraçaCentral.
.:l{11.. '

r ,-it st r.^ or ,r'r,r - oa niilÉfu'àkio ors criusums



'^i /.u.sll \ J
irs rr /?

<--=:a."-*STADO DE MATO GR
PREFEITURA MU
CNPJ: 04,21 7.362/0001 -9O

SANTO ANTONIO DO LESTE

E, por assim eslarem justos e contrrtados CONTRATANTE e CONTRATADO, mutuamenle
assinam o presente Termo Aditivo, por si e sqrs sucessores, em 02 (duas) vias de igual forma
e tcor. mbricados para todos os'l#dé direito, em prcs€nça de 02 (duas) testemunhas.

::'r".i; .:,. , . r,i*r-

Santo Antônio do Leste - MT, 26 de dezembro de 2016.

PEI,,{ COI{TRATA

PEI,O CONTRATADO

B

Municipal

C.V.E LTDA - ME

\TE:.

I

IIEI'A

TESTEMUNHAS

Nome:

RG.:
C.P.F,

R.G.: ,l t 51 6 t\- o 5Sp t
c.P.F. o jlQll rZí-o

!.r

l,tçl Xsç Ü"(tioo
0o6 6{? &J-1 ?\

l' rJrv.. z !u" r rc- fÀ--^* f ^.leao 2'
ú,n", t

' i. i,l..-kl+
Rua das Garças, 140 Centg 

1!ge: 
(66) 3488-1145 - CEP 78 628-000
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sHf.;É *,,.,

Santô Ãntonio clo Leste

P.MSA.I'.í|,,.
FUiilr / /-,

-F-
OVE .'

len rlx). i.ll]lrl

A-ME

ICIPAT
históriàUm

AssUNTO, :. :;.:

REALTNHAMENTo oe rvrEras servt:lt#li:xg nsrco-rrruarucerno
;:-'_''];i l: '

oBRA - coNsrRuçÃo oe pnaçe nrcReÀtfoa cenrnnl
LocAL - RUA GARÇAs EseurNA c/ AVeruroa rtijRranópoLts E AV. cuRtlBA
BAIRRO: CENTRO

sANTo ANTôNro Do LEsrE - MT

':.X..,5anto Antônio do Leste MT - 21 de junho 2017
'$Âo

DEPARTAMENTo.,URíDtco
NÉSTA

CONTRATADA - META CONSTR

cNPr 13 557 488/0001-02

coNTRATO Ne 054/2014
vAroR coNTRATADO Rs ir40.033,37

REAIINHAMENTO DE METAS F REFTEXO FINANCEIRO

Prezado Senhor;

Servimos do presente paÍa solicitaÍmos 
'd'iâlir", p.r"c"r e se possível aprovação do

íealinhamento de metas Íeita no contÍato acima citado.

Ressaltamos que as modiÍicaçõe s nao era o pôieto original e sim garantem maior qualidade

ítam. assim garantimos mêlhor apÍoveitamentoaos seÍviços apresentando ou os

de

O pleilo nos paÍece aparado por lei co,i rdão que tÍanscrevemos.

ÍslcAs sEM

Acórdão 42412003 do TCU - Tribuna de Contas da União

Em que o Ministro Relator - Marcos Vinício Vilaça relata:

"Caso se faça necessário o de termo de aditamento versando sobre
inclusão de novos ite mo de quantitativo da obra em questão,

observe os preços unitários a ntratados".
Respaldo pelo Acórdão 396/2003 - do TCU - Tribunal de Contas dâ União

Em que o Ministro Relator - Benjamin Zymler relata:

"Ainda que admitisse

razão das significativ
reconhecer, a toda

a de acréscimo no valor do contrato, em

na concepção da obra, seria forçoso

evidencia,

inicialmente pactuado, mant€ve-se inalterado. As mudanças sobrevindas ao
contrato possuem naturêza eminêntemente qualitatiya, -...."

',,l-:" 'i '.lrli,,ç;,..
AteÍicipsa mente.

l"* ) )- 6.iyr*
r' JoãodelrraPintotlcb

EíadüGno quil
cnc -rír 0367EÔ

Sem mais

ruE-L__

do espaço público e uso por partê

a integridade do objeto contratual



P.ti.slt
Í§ lll

u len rlx) unra
,.|-..i: :

onio do Leste EL'8.-
., : C I P Â t

Unr histórià

AO

EDEMAR MENEGASSI

lao. srcRrrÁRro oE vrAçÃo E

NESTA

nto Antônio do Leste MT - 21 de junho 2017

CENTRAL

NóPous E AV.cuRÍTrBA.

neste contrato, para cobÍir despesas dos

execução do

Bãrantindo
contratados foram aplicado o valores da

como referência a tabela StNAP|/MT MARçO

confecção da planilha orçamentária aplicando

OBRA PUBTICA

,:

,1,; .L.'(,htn
y'tbíóocunrmtottco ,i.

E{Énh.iío clr,il

cnÊÀ-rÍÍ 036786

ASSUNTO

ADTTTVO NO VALOR DE R548.828,65

oaan - colrlstnuçÃo oe
LOCAL {ENTRO .SANTO ANTON

Endereço: RUA GARçAS ESQUINA

samo alrôHro - rur

CONTRATADA - META

CNPJ 13 557 488/0001{2

coNTRATO Ne 054/2014
VALOR CONTRATADO RS ,I40.033,37

SenhoÍ Secretário;

Servimos do presente parà soli

serviços executados conformê planilha em

Os serviços se fazem necessários

fechamento do playtround

acessibilidade a obra. ressalta

planilha de proposta e os não

DE 2014 (desonerada) - a mesma uti
nesta o BDI do processo licitatório.
Sem mais.

Atenciosamente.

eotTtvo or acnÉsctt'ito



santffmtonio do Lê§É
Flsl{i

1 GOVERNO MUNICIPAT
Wendo ua ncrvo tempo, construlndo uma nova hlstórli

ADM.20r7/2020

AO:
GABINETE DIO PREFEITO
r,\,VO. SR. ,IíIGUEL JOSE BRUNEWA

:.

PREZADO PREFEITO

(.O\STRTTORA C.V.E
corn scde à Rua Jose Rodri
CtiP 75.q15-000, solicitando a n de realinhamento de valores relativo ao
c()ntrato 05112014 oriundo de processci' citatório Tornada de Preços n' 006/2014,
r()lrcrtilr))()5 autonzaçào de V.Exa. para que o departarrento responsável o promova
pr'()ccdirncrllo necessário para r,eç|pação desta adequação. '-

'. ';i'
:,,"1., i., _

-id

Secretaria

R AL
re

de Administração, l4 de junho de 201 7

MORIM
ministração

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt br

94p& 1080 - CEP: 78.62&000 - Santo Antônio do [estdMT'S.
"tr

Rua A - No 367 - Jardim Santa Inês - bnei

S EC R ETA R IA M U NICIPAL DE ADMINISTRAÇ,1O.
DA:

Tendo em üsta o reçerimento recebido'i da empresa META

l



,

Santo Antônio do
P.M.S.AJ. .r ,.
Fts trr +t)

üê§re-
G O.V. E R
vlvendoÍd rpvo

' :r "r:r/a r'{;: I

' 'l'i'

DO
GABINETE DO PREFEITO

A
sEcREl'ARrA MUNrcrpAL DE ADürlNtsrnaÇÃo

Prezado S

NO MUNICIPAL
tempo, construlndo uma nova hlstórla

ADM.20r7 /2020

de Administnição,
pÍüa as referidas

Gabinete do Prefeito, l4 de iunho de 201'l

Tendo em

solicito desta Seçretaria

**,tdili*b*
1§1í

üsta a solicitação da Secretaria Mruúcipal
que seja realizadô o procedimmto legal

''l;''i''j r:
,*

::-

I i
T

Municipal

oniodoleste.mt.gov. br

q; t 080 - CEP: 78.ó2&000 - Santo turtônb do lestd^47

adequações.

e-mail:

Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês -



..,r.t.Àt
ls it

SanteAntônio do Lest
G O V E.iftN O M U N I C I P A L
Vivendo um no'Úti r.ffi:,ff?r)ru1ndo uma nova histórta

e

7
I)A " t:.'1
Sl-( Rt. l'.\RI.t iltttNtCIPlt bE tblrrxrsrna,ÇÃo

I
Tendo em ví

datado de l2 de juúo de 201 em 14/0712
de valores rernanescentes do contrato

irdcquaçocs rrccessárias nos projetos e planilhas orçamentárias.

empresa Meta Construtora Ltda
017 em que solicita reajustamento
solicitamos que seja realizado

çamentárias
aos valores

CNPJ
que julgar

romover as

, 14 dejunho de2017

ON

unlct

MORIM
ministração

\

e-mail: prefeit iodoleste.mt.gov.br

Rua A - No 367 ' iardim Santa ln& - Fone: (6ó) 348&lQ§0 - CEP: 78.62&000 - Santo Antônio do l€ste/MT

AO
SETOR DE ENGENHARIA

Prezados r*.ffi

Secretaria



P.Msár
F[silr .
tu8

2/

construtora
c^iP.r 13 557 488/0001-02 ll |NSC' ESTADUAL 10 499 73G3

TEL (O ko278 tt I9277-0592

..ral

R€Á.IUSTE DT VALORTssoLrcrrÂçÂo-oE

i,ra Í

- t' :.

..fu,*", o(, sÊLr írpresenránre, chÍisr,ano
: .:: ..:lr. llc v.t iii-. '{ j. 1 , -r r.:.t -.1 : .l

re as oõràs:'P.àça do Jàídtm 8em vrver, P, dçd

- --,U J: acordo com cronogramà prevrsto, ficando as

roíaír, licr:rdàs no àno de 2014;

rresor;s paralisadas poÍ mais dq|

aôntÍàtâda
ronlÍatJda

'rà!t rouve medi
motrvado p€lâ Í

.ão da ;ra,i' :

,!tal rte re.. - .

|:

servrços executados pela enlpresa
causd!rdu !,íciurlos considerave,r a

ompreensào dos senhoÍes.

Santo Antônio do [este, 12 de iunho de 2017

rfirman',o: o no§5o rntêÍesse na conclusão das reÍeridas ot,Ías- Mas pàra rsso

í:.ei5ê.io e :onr urgência ô rêa justê ,oÊit"do, para gue sejem amenizadas as
.,r, oarte iia rontratada.,. ,., '1

.:

Antecipo a gradecimentos

Clrr.-l,r;r.r Ánãrio de FÍerta: Fr-.re,r:

I )-o1 i.Ç Admtn'strat rvo

Dm à.1
)!

.;.-. ÍrvlDru.Go - c€P 75915-ooo

i\

lue o :rr:.,c 
",: 

cronogranJ:fài'ffi},pcado pele íalta de íepasse por pane do
Goverr,c do Istado ce Màto 6rosso, tenját- vistà os convênios íirmados entÍe o

c:tddo re r,v4 ao Gi'í)tso c o Munrr.rpro,{e Sanlo Afrônro do Lejte:

- E
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l_ Moottvidtu - GO J

É
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coNSTRUçÃo DE UMA

EMPRESA B(ECUTORA:

cNPJ: 13.557.488/0@1

o t€rnpo. una ÍEva tústóíla
ÂDÍvL 2Ot 3 / 2Ol ó

A CENTRAL

RA C.V.E LTDA.MEM

-o2

Conforme solicitação da

engenharia desta entidade,

necessidade de atualizar os va

Centrâ|, Objeto Tomada de Preço 005/
de contrução.

pós levantamento técnico realizado pelo setor de

Municipal de Sãnto Antonio do Leste-Ml verificamos a

nte a obra de Construgão de uma Praça Recreativa

- ri
Elencamos que o valores inichs paÍtFam do oçamento estabelecido pelo processo Licitatório
planilha do licitante vencedor: ( âni,tbhexo) e foram atualizados com base do INCC- lndice

Nacionalda Construção Civil. i1-

d afim de que possamos dar continuidade ao ato

lsto posto pede encaminhamento

Dtl
Arqulbio c UÍbdr.3b

cAU 9ã.14-0

ATUALIZAçÃO DE VALORES

CoNTRATO Ne 054/m14

oBJETO TOMADA DE PREçO 006/2014

Após parecer jurídico, não havendo impedimentos legais no ato, obra será retomada e

poderá ter sua continuidade e'odhq/amente licitada.
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PLANTLHA ORÇAMENTÁRIA DE ATUALIZAçÃO DE VALORES
Execução de Obras de ConrtÍuçào dê Pr.ça Roclaadva Contrâl

Locsl da Obra: Rua Garçer, Éeq. Av. Florlanópola!- Centro

Coordenâda! goôgraÍlcâ. da Obra: Latitudo: 14'48'í2.2í"S Longltud.:53'30'33.0í'O
Erecução dâ Obrâ: lr€t ConstÍutore CVÉ

Fonta de vâlorês: Ba.e plenllhâ empne.e voncedora TP 06/20í4 (âtuâlizâçâo INcc-lndico naclonel de Construçao Civll)

B.D.l: 26,00'É

Oetr:06llulhor20Í 7

VÂLORES
REMANECÊNTEItem Doacrlçâo UN

Valoí Íotrl
1 §ERvlçOS PRELliillNÁRÊS

Lt í.00 í 00.00%INSTAI-ÂÇÔES E,/OU ALI.JGUEL OE CANTEIRO DE OBRÂ E ACAMPAMENTO L201.00

12 t
MOtsILIZAÇÃO, CÁRGA E TRANSPORÍE DE MATERIAIS Ê EQUIPAMENTOS

l§€âçÃo pRovrsÔR{aEBFRGlA E AcuA. -LÉit ,& 1' 1.00 0,00% 0.00

6âqe oe oona er,r o{§liirt Aco GALVANTZÀffi I 0;5ti

1
IOQTSAO coNvENclCrlÀl,0FBRA,.arRAVE&IFFêIÍIALEIES. sÊil"@i
REAPROVEÍTAM€MTO "J I 'a í .,i 3.a65.02 50.00rÁ 1.i2ri,i2

1.5, ' _un 3.485.92 50,0o% 3.95r.15úueeze e enee,4fffiriu oo ÍERREllliffinàpAcEM supE5im
5:r,&rt6 6.6í0.07J

2 rou ÊrÍo DE soLos '

2.1 ESCAVACAO MANUAL EM SOLO+ROF. ATE .I ,$ M 18,17 271,31

2.2
AÍERRO INTERNO SEM APILOAMENÍO COM TRANSPORTE EM CARRINHO
OE Írl O 342,S5 1.153.í5

2.3 REGUI.ÁRIZACÁO E COMPACÍACêO MANUAL DE ÍERRENO COM SOOUETE 3.a29,s8 10,20% 1.111,61

TOTAL-r 32,87Í 5.799,30
3 II{FRÁESTRUTURÁ

3.1
FORf,.IA TAAUA PARA CONCREÍO EM FUNOAçÁO C/ REAPROVEITAMET.ITO
6X MOA BASE ALAT4BMDOI 1C,55 t00,0096 532.90

3,2
OONCREÍO FCK.2oMPÀ VIRÂDO EM AEÍO|E|RA, SÊM LANÇAMENÍO
MGA OE BASE AL r{BRAm) 5,39 20.00% 213,29

3.3 CONCREIO FCK.ãlrPÀ VIMDO EM BETONEIRA, §EM LANçAMEMTO
(Êr.ocos DE coNcRETo)

,4,09 r 00.0096 r.280.5a

3.4 |"^NÇAMEi'ITO/APLTCAC O ANT,^L OE CONCRETO EM FUNOAÇÔES 4,99 í00.m% 86.,19

3.5 ALVÉNARIA EMEASAMEIITO TIJOLO CERAMICO FURÂDO 1OX2OX2O CM í,69 r00.00% ,457.60

3.6
ARMAçÁO AçO CA.5O, O|AM.6,3 ('tl4) A í2,5 M(írz) +ORNECTMENÍO/
CoRTE(PERDA OE í096) 

' 
DOBRA 

' 
COLOCAçÀO.

217,8 100.00% 1.2y,15

3.7
ESTACA A TRÂOO (BROCA) DI.ÀMETRO 3OCM EM @NCREÍO ARA'ÁDO
MOLOÂOA Ú$LOCO, ã' MP^ - |

13.00 100.@% 723.50

4.694,77ÍoTAL--r

ésnto AntoÍrlo do Lerts o6tolt2017 ,{r Mqto Groaso.

( ( (

EXEC ,TADO )oQu.nt
eDt TOTAL

25,00.Á l,í81 25,00%

1.20í.00 1.20í.00 1a18,85 '1.170,2' 1.170.27

708.73

't,20 100.00% .268.r3
41,i. ;;

283,

600,0q

2,Í8

1(x),0c1

600100

r@
-;@F2

,

i.

4-7

:'402,

14,50 18,í! 331,7' 30,00% t(X).,43 70,00% 17,12 21,10 '278,68

m. 11,76 16.,í8 8r.80% 5.r82.65 16,20.Á 17.15 21,8r 1.381.316 336.00

2,56 3,20 10.97{,6€ 59,00% 6.562.8,r
3.ô2

5, t97.A7

í00,00r( 17.646a3 67,í3Í rr.&48,12 0139,36

22.98 26,?3 27,115r.00

202,82 253;52 1,368í7 80,qr% 1.083;17 239,57

206,26 257,42 l.2M,U 2,t3,03 30.a

Í3,87 '17,33 88.4S í6.37 24,4 '102.10

214,82 210J7 457.60 255.87 319.83 540.6t

3r56 aí5 1.2U,15 \24 6,25

4.52 52.5t55,65 65.73723.50

m 7tg79.2t/. í.o03_17 arts
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PLANILHA ORçAMENTÁRIA DE ATUALIZAçÃO DE VALORES
Erocuçto do Obrr3 do Constn ç!o do P..ftr Rocílrüv. CôntÍrl

Local da Obra: Rua G.Íç3r, Eeq. Av. FloÍlanópoll!- Contto
Cooídonedas googrerlc.! da Obrr: L.Otud6: í4'48'í2.2í"3 Longltudo:53'38'33.0íO
Ex.cuçáo da Obr.: Mot Comúutor. CVE

Fontq de valorês: Bese planllh. ompnsaa vencodora TP 06/2014 (rturllzaçlo lNCCJndlco naclon.l da ConstÍuçáo Clvll)

a.D.t:

O.te:06rj ulho/201 7

VALORES
REÍIIÂNECEIITEItem Dorcriçáo ut{

1 TE§O E SUPER.ESTRUÍURA

1.1

FORNECIMENÍO E MONTAGEM OE PERGOLAOO EM ESTRUTURA OE
MADEIRA O€ LÉl lA SÊRRÂDA. APARELHAOA COiIFOSÍO POR il6 UN. D€

oo

NTOx0 x 0.1
MENTÔ x E 38,

D€ 0.1

vtGoÍAs
íO PILARES
LINEAR DE

I 11,

a.2l coNcRgro q.Ga{irpA, vtRADo EfNEgI9r.lEtRA, sEM tádoâ}Eàrro
(PlL ÂESQI olQlJES) ,Ef- :Bif- 0.s6 0,00t{

,í.3 LAt{çAirSãt Ài,LrcAÇÀo i{ANU,*{FoNcnero su eefflnas ';'ffi 0.0016 0,m

1.1
rRx ÇÀoAço c -60. otAM._6,3 (1/alh r2.5rrM(írz) +oRNEcrM6rÍo
CoRTE(PERM D€ 10!6) 

' 
DOBRA / COLOCAÇÃO.

20.90 '100.üvt( 209,S3

,4.5 101,25
ÂRMAÇÃO DÉ AçO C^€O O|AM. 3,a A E,OMM.. F@NEC|MÉNTO,/ CORIE
(C,/PEROA D€ 10!6) 

' 
OOARA 

' 
@LOCAÇÃO.

't 3.50 r@.00%

4.6
FORMA Elr CHAPA D€ Íi.iAO€IRA COMPENS,cOA PIASTIFICAOA l2MM, PARA
ESTRUTURAS OE @IICRETO. REAPR, 5X
(CORIE/I.IONTAGEM/ES@MUEÀÍTO/DESFORMA}.

3.80 100,00% r 53.00

3t,78t6 12.703,4
IiIPER EABILIzÂCÃO. TRÁÍAIIE?{ÍO E ISOLAIUENTO TERIiICO§

5.'
|MPÊRMEA8. OE FUT,DAÇOESTAAT-ORAMES/UUROS D€ AFRn|OTAT|CERCES
E RÉVESÍ.EM CONÍATO C,SOLO. UTILE NNÍA BEruMI]iIOSA TIPO
t{ÊuTRot-tN / 02 DEMÁOSi

E0.70 r 00.00% 3.028

l00,(xnaTOTAL-. 6ir0,28

I REVEaflIEiÍÍOS

6.'1
CllAPlSC,o EM PAREOES TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA). ESPESSURA
0,5cu. PREPARO UÊCÁN|CO

80,70 100,00% 333.26

6-2 100.00%
EMEOçO ÍRACO 'l:2:E (CiMENTO. CAL E AREIA MÉOIA), ESPESSURA 2,OCM,
PREPARO MECANICO OA ARGAMASSA PAREDES a ÍEIOS 80,70 1.565.3í

t0O.OO'rt 1.898.6"

7 COBERTURAS r.n3
7.1 ESTRUTURÂ O€ MADEIRÂ DE LEI SÊRRAoA APARELHÂDA ,í1,85 0.00% 0,00

7.2 , CUMEEIRA COM TELI.IA CEhAMICA 52,32 0.00% 0,00

7.3 COBERÍURA COÊT ÍEI.}IA CERAMICA TIPO PLAN a,t,85 0.00% 0,00

santo A,|tonlo do Làlb t 
C6to7,.olz lf Mrto Grü.o,

(
t

(

ATUALZÂDO
BDI

Ouant
tNcc TOTAL

3í.33% r2.23S,3C

CONFORMÉ

5.r63.70

0.00 420,õl

6,0r

.62

7,ú l1S.,l8E,85

Z rlItf,,55

20.,

7 101

-Li
iEi---r

el.. 100ü9!
Çl_.-*

6.00

34.00

6.00

,17,00 .?€

40.í0 50-20 18o,72

0,315,35 2A
. ll

7.Bsl 63tr.63
I

I 636.62

3,88s,30

Í5,50 ÍE.30

1,

1 1

-r90,oo%69.00 . zs.zsl ..:.oz.oe 69,08

11,90 100,00%

12,üJ r 00.009(

3.307.0!

n8t8
2.&í.63

6

47.1

,(9.6í 62,0í
ri
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PLANILHA ORçAMENTÁRIA DE ATUALIZAçÃO DE VALORES
Execuçlo d. Obâr do Con.trugáo d. Prl9r R.Glr.úvr Centrul

Local da Obra: Rua Grrçaa, Eoq. Av. Flodanópoll.- Ccnbo
Coorden.das gcogr.rlors d. Obr.: lrütud.: la'll8'í2.2í"S Long}tud.:53'30'3t,06'O
Execucáo da Obr.: ot Conatrulors CVE

Fonto de vâloros: Base planilha empro!â lroncodor. TP 06120í4 (.tuallzaçáo I Cc{ndlco naclonrl dâ Con!úuçlo Clvll)

B.D.I:

Dete:06riulhor20í 7

VALORES
REIIANECENÍEItam UN

oaTcontual valor Íotrl
Dolcrlçào Quant

71 FORRO D€ MAO€IFÁ PARA OUIOSOUE 4,85 0,00% 0,00

0,00TOT/
E PIN'URÂ

FUNDO SETAOOR ACRILICO AiIBIENTES INTERM)S/EXTERNOS, UMAItsr.Ão 5ji[É- É.' uÉ-'! 3't7,63 1

t2 ffi$ *r" o"***erenres rrr§E[§rERNos. ouAs:E lm' 317.63 100.00%I 2.620:16

E Í00.00%

Hl""$,r.ê,"Tryrco BRru.wqlr{AoErRA, ÍRÊs qEF6 44.85 0.00cÁ i 0.60

85
ptrrune verofforr
tprnoouoo)ü -

URETANO BRI w*MADÊIRA.
970.62í73,iô .4O.009(

ÍoT L_ 12,16% ó.053,40
9

9.1 0,00
MEIGFIO DE COIICREÍO TIOLOADO NO LOCAL, USIIüDO 15 MPA, COM O.3O
M ALTURA r 0.15 BASE, RÉIUNTE ÊM ARGAMASSA TRACO 1:3,5 (CIMÊNÍO
E ARE]A)

528.30

9.2 m 35,27 100.00% 2.689,3,t
COLCTIÀO DE AREIA PARA PAVIMENTAÇÀO EM P./\MLELEPIPEOO OU
BLOCOS D€ CONCREÍO INIERTRAVADOS.

m 1.842.'t0
PAVIMENTAÇÁO EM BLOCOS DE CONCRETO SEXIÀVADO. ESPESSUR,À
EcM, FcK 3sMpA , AssÉNTADos soBRE colcHÁo o€ ARE|A. 855.00

0.,í r00,22 0,00
PISO EU PEORA PORÍI'GUESA ASSENTADO SO€RE ARGÁI'ASSA TRACO
'l :5 (CIMENTO E SAIBRO), RÊJUiITAOO COM CIMÉI\ITO @MUM

9.5 m 615.85 0.00
PlSo (c LçAoA) EM CONCRETO t2MPA ÍRACO Í:3:5
(CTMENToVAREnARÍIA) PREPARO MECANT@, EsPÊSSURA 7C[.t, COi/t
JUNTA DE OII.ATAÇÁo EM i,Ao€IRA

9.6 m 251,U 0.00x 0.00
coM JUNTA EM GRAMAPISO EIi, @NCRETO ESPÊSSI RA 7Cn

(AC DÉMr )

9.7

ALAMBRAOO PARA PI-AYGROUNO INFAMNL, ESTRUIURADO POR ÍUBOS
DE ACO OATVÂNIZAOO. COM COSTURA. DIN 2.140. DIAf,IETRO 2'. COM TELA
DE ARA € GALVANIZADO, FIO l/t BWG E MAL}IA OTADRADA 5x5CM.
INCLUINOO PORÍOES OE ACESSO

m 179,5a 20s17,10

9.8 LASTRO OÊ AREIA MEDIA OU FII{A (PI-AYGRONO INFAMNL) m 1,í1,08 t 00.00Í 13.(x9.90

9.0 un 22.@X,75PLÀNÍIO O€ GRAMA ESMEMLDA EfI ROLO I}TCLUSIVE PREPARO OO SOLO í.2(x).80

' SÍtto Ardoí{o do Lllb ' oàntnott
{rr

Mrlo Gíoôao,

t(

EXEC JTADO ,o
BDI TOTÀLllnlúío ,nlt d BDll Vrlor Íôlrl Vrlor Tolrl

79,11 s8,92 0,m67,00 100,00% 3.758.19a:,zsl 3.756,1s

o.odtat o-

2,5€ _,..1.O25,91

7.79

3-- F lã1ol
8..{ 0,t0

í322

a[t
1.1,§

rut

,t1,2i
i.---it

t

0,0035,00 43,,,1 ,.,,u,u. 100.00!6 23.025,63 o.oonl ,ll,3,l 51.67

00.0672,O5

s.ooxl

un o.oor.l

n*l
í62,01

36,0' 0,0021 120,3'

. ss,ooi,6€

!2.065,0€

t2..r07.45

,oo.**l

87,41

1?;t1

63,

21.Í20,3'

12.101.1

3í

92,(x) 20.u7

2

36.8,a3,

6r,00

,t5.00

25,00

103,60

34,00

74.00 sz.sol rr.oe

15:ô0 ro,zsl zz.os:.zi rm,@ta

I



Santo Antônio do Leste

OBRA Erecução dê ObÍâs de conrtrução de Pr.ç. Rccraatlv! Cent al

END. Rua Gôrças eÍquinâ com Av.Flo.iãnópofts e Âv. Curitlba, Cent.o
sânto Antônlo do Lêrte - MÍ CooÍdcnãda5

14'4a'12.21" S

53' 36' 33.Os" O

Font. de valoles:PIANII.T,IA DE VÂLORE5 EMPRÉSA LICITANÍE VENCEOORA 0,0. r 25,00%

QUANÍIOADE PREçOS (R$}

TOTAIuNiÍÁRloIÍENS

REALINHADO
AI.TIRADA

s€M BOr

DEscirçÃo UN
CONÍRATAOA

1.0 12.296,65 12.296,65SERV|çOS PREUMTNARES

10t '. 0,00 1.201,00 1 201,«)üt§ÍâLÂÇôES E/ ou ATUGUEL DE cANrErftepeOBRA E ACAMpAi,tEN-Io UN ". 1,00 5 I l,(10 !,?01,00

1. 0.00 600,0r1 600,Q0
iüOBri, rzAÇ^o. cARôA E tfrANspoF r r or.ryfltnrer
LriÀcÀo pRovrsoR6 oqirurncn r acuff]-

S E EOUIPAMÉi.IIóS E
UN 1.00 1,00

1.03,J j 227,O0 283,75 ,,, 340,50 340,$OFtAcA DE oBRA EM,oHAÉA oE AÇo GALVAúzi\Do 1,20 1,20

I í}A o,oí 2.252,85
oe oann. elErúÊs oE poNÍALEÍEl, sã\,r

3.465,92 -;}f, 3.465,92 0,52

1.05 2,24 7.902,30 7 902,30LIMPEZA E PREPARO MANUAL OO TERRENO (C/ RASPAGEM SUPÉRFICIAL) 3.465,92 3.'165,92 1,85

3.0 5.6tr,95 5.6E7,95INFRÂ.ESÍRUTURA

3.01 532,90 532.90
FORITA ÍABUA PARA coNcRETo ÉM FUNoAçÂo ciI REAPRoVÊITA ET,ÍÍo 5x
(vrGA 8ASÊ ÂLAÍ{ARAOO) 18,5s 18,55 22,94 ,8,73

L.36,47 1.3€4.173.02 5,39 202,42 253,52
COr,rcREÍO FCK.20 PA. VIRÁDO EM BETONEIR , SEM l NÇAMÊNTO (VlcA DE
BÂSE ALÂMBRAOO) 5,39

3.03 r.286,sirCONCRETO FCK.2sMPA. VIRÂoO EM BETONEIRA, SEM LÂNÇAMENTO (BLOCOS
O€ COI,EREÍO) 4.99 4,99 206,26 257,82

2.O MOVIMENTO DE SOLO L1.615,4' 17.645,43

2.01 ESCAVACAO MANUAL EM SOLO.PROF ATE I,$ M 18,47 14,47 14,50 r8,13 4r4,77 33á.77

2.02
ATERRO INÍÊRNO SEM APILOAMENTO COM ÍPÁNSPORÍÊ EM CARRINHO DE
MÀO 342,95 142,95 t4,78 18,48 6.336,00 6.336,00

2.03 REGULAREACAO E COMPACÍACAO i'ANUAL OE TERRENO COM SOOUETE 3.429,58 3.429.58 2,56 3,20 10.97d56 10.97,r,66

) /*

((

.i.'r
l

Mvendo um

REAIINHADA
coM Bor CONTRATADO

LocAÇÃo coNl,ÉÉíoNAr
RÊAPRovErrAMÊnto ü1

Ê,É{

)



ü7-
OBRA lr..!ção d. Obrãr dc Conrtruçto da Praç. R.ícatlv! C.ntr.l
END. Ruá Ga.çôr ciquinâ com Av.Íloriônópolir c Av. Cuíitiba, CentÍo

sônto Antônio do Lcste - MT

14'48',12.21" S

s3' 36' 33.05' O

fonte d€ vãlorer:PI-ANll-HA Ot VALOR€5 EMPRÉSA LlClTANTt vtNCEDORÂ

DC5CRTçÃO

25,00%

QUANTIOADE

6
a

l*

PRÉçOS (RS)

uNrrÁRro ÍoTAtIÍENS UN
ÂI,ÍERAOA R€ATINHADA

SEM 8DI coM 80t REÂLII{HAOO

13,87 t1,13 86.49 86.493.04 IANÇAÀ,1ENTO/APL ICACAO MANUAL OE CONCRETO EIU FUNDAÇÔES I4,99

f
4 99

457,(fi -iÍ.,, 1 '3.05 /\r VLNARIÂ EMBASA'"rI rr r o r rLO{p CÉru,rúrco r URÂOO toi2ox2o CM ,,M,
'l

1,{,9 2L6,62

""eçlô'oço 
co ,. o,or.-,ri fi,o,o ,, ur",,

onfrÉÉnde oe ro%) i o€mÀ / colocAÇÃo

:, :{

/2) -RORNECIMEN'] O/
c KG "i.71 ;'.) 3,q6 1.234.45

13,00 13,00 Ãa,52 s5,65 723,50 723.503i7 ESTACA A ÍRADO IEROCA) DIAMETRO 3oclitEM CONCRETO ARMADO MOLOAOA
IN.LOCO, 20 MPA

41.517,024.0 MESO E SUPER.ESTRUTURÂ t9.971,81

4.371,5S 5.464,44 39.070,75 39.070.754.01

FORNECIMENTO E MONTAGEM O€ PER@I.ÁOO EM ESTRUTURA OE MADEIRA
OE LEI 1A SERRAoA. APARELMDA COMPOSTO POR,í5 UN. OÉ VIGOTAS (4,50i,,|

OÊ COMPRIMENÍO r 0,12M ESPESSURA X 0,18M ALTURA). 10 PILARES (3,65M
COMPRIMENTO X SEÇÃO O,I&O.3OM) E 38.72 MÊTROS LINEAR D€ VIGA§ OE
susrENTAçÀo coM sEÇÂo o€ o,r2xo.20 METRos, coNFoRME
EsPEcrFrcÂçôÊs oo PRoJETo.

7,15 7,15

0,95 {,95 0,00 356,00 445,00 422,75 0.004.02 CONCRETo fCK=25MPA, VIRADO EM AETONÊ|RA SEM LANÇAi,lÉilTO (PIL^RES
outoso{rEs)

0,95 -o 95 t1,@ 21,25 20,19 0,004.03 LANÇAMENTo/APL|CAÇÂo MANUAL DE coNcRETo EM ESTRUTURAS 0,00

t(G 29,99 -29,99 0,00 5,60 7,ú 209,93
I

t,f,4.04
ARMAÇÂo Aço cA-50, orAM. 6.3 (í/4) A i2.sMM(í2) .FoRNÊcrMENTo/
coRTE(pERDA oE 1o%),/ ooBRA /coLocAÇÂo.

)

((

Santo Antônio clo Leste
1

Cooídenadâr

8.O.r:

F
3
t7

CONTRATADÂ
COÍ{IRÂIAOO

2't0,11

3.06 4As 1.2 3fra5

)'
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Santo Antônio clo Leste

O8RA Er€ruçto de obíâ5 dc ConstÍução de Pí.çâ Rê(r?.tlv. Ccntial
ÊNO, Ruà 6aÍçàs erquiôa com Av.tlorianópolis e Av. Cuítiba, Centro

Santo Antônlo do lerte . MÍ
cooÍdenade5

t4'48' 12.21" 5

53'36'33.05',O

LO.t 25,OO%

QUANTIDAOE

oEscRrçÃo

5.0 t pERirEABtLrzaçÂo, TRATAMENÍoS E tsoLAxENÍos ÍÊR tcog 540,21 940,27

501
TMPERMEAB oE FUNDAÇôES/BATDRÁMEs/MURos oE ARRTMo/ALtcERcES E
REVÉST.EM CONTATO C/SOLO . UTILIZ TINTA SETUMINOSA TIPO NEUTROLIN /
02 DEMAoS

80,79 5,35 6,69 540.27

6.0 REVESTIMENTOS 1.898,5' 1.898,57

6.01
C}IAPISCO EM PAREDeS IRÁçO 1 :3 (ClMEt'lTO E AREIA), ESPESSURA 0,5CM,
PREPARO MECÂNICO

3,30 4,13 333.26

6.02
EMBOçO rRACO l:2:8 (ClMENro. cAL E AREIÂ MEDIA), ESP€SSUM 2.0CM,
PREPARO MECANICO DÂ ARGAMASSA PAREOES + IEÍOS 19,38 í 545.31

Fonte dê valoíe.:PIANILHA DE VAI.ORTS EMPRESA IICITANTT VENCEDORA

:!Itâ3
a 1r,
rtb

l,:
I

PRTCOS lRs)

uNtrÁRto TOÍAtIT€NS
CONTRATADA AI.TERAOA REATINHADA

SEM 8DI COI{TRÂÍÂDO

405 r(G 13,5tr 0,00 6,00 7,50 101,25 000ARMAÇÂo DE AÇo cA-60 DIAM 3 4 A 6 or\4M - FoRNECTMENTo / coRTE (c/pERoA
DE io%) / DoBEAT ÇgLocAÇÀo

13,50

.3.r, 0.00

'

34,00 153,00 000
ronm rr,r cnnrlYpE M.ADETRA ( ovPENSAoA PLASTTFTCAO4 rA!m. PARÁ
ESTRUTURÂS DECiNCRETO, RTAPR,áX -:
tconrernonrnêúlÉscoReuE.rroroêsronuet

1,60

0,qq 3.ilp 0,00 .4ÁA.2A'4.07
ronNecrusgrp e rNsrALAÇÀo D§-PrtÁR
REGToNAL #RRAoA APARELHA0âl'

R^§ELEr NAÍrvAEM MADEI
652,34

7.O COAERTURAS 10.196,16 r0.196,r6

7.01 13,15 3.307,69 3.307,69ESTRUTURA DE i/IÂOEIRA DE LEI, SERRADA APARELHAOA NÀO APARELHADA.
PARÂ TELHAS cERArrrcAs, vÀos oE ATÉ 7M

7.O2
C{rÍrlEElR COM TELHA CERAMICA EMBOCADA COM ARGAMASSA TRAçO l;2:E
(C|MENTO. CAL. E ÁREr )

14,E8 ,1i
i

778

') ) 1""

( (

r . I :l

iemp(,. ( , i'r (:, JlndO Unl,!

^lrÀ 
r lLr,4 j

i ltoí.1

UN

COM BDI REÂLIt{HÂOO

az,sod.06
I

,,,,1 *,rl

*,"1 ,nrl ,r,rl ,.rar,rrl

*,atl *.*l rr,*l

,r,rl r,*l ,,,rol ,r,ral

,rr,ral

M, ,a.rrl *a.rrl
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Santo Antônio clo Leste

O8RA Execuçào de Ob..r dc CoÍirt.uflo da Praça RacGativ. Ccntí.|
ENO. Rua GaÍçás csquina com Av.Ílorianópoli5 € Âv, Cuíitiba, Centío

Santo Antônio do Leste - MÍ
CooÍdenadal

14'48' 12.21" S

53' 36' 33.05" O

Fontc de valorer:PIANll"HA DE VÂLORES ErúPREsA IICITANTE VENCEDORA

o[scRrçÀo

COSERTURA COM TELM CERAMICA TIPO PLAN. EXCLUINDO MADEIRAMENTO

B.0.lr 25,00%

FORRO OE

HO/FEM
(ourosouE),
MEIA.CANA

or 10xícM.coM FRrso
COI,4 ALIURA OE 15CI\,I

QUANTIDAD€ PREçOS (R9I

uNrÍÁnro TOÍAt-UN

COM BDI
CONTRÂÍADÁ RÉAI.INHADA

44,85 44,A5 â2,00 52,50 2.3S4.63 2 354.637.03

7,00

PINTURAS

44 844,
I

6.914,9S

3.756,19

\,1 317,6X
F tr,ril 2,20 2,1\ 873,488.01 ,u*oo ,rúiffi o.",.,"o or",ffi, _rr

TERIÍÔS UMA DEMÁoINÍERNOS/EX 873.48

317,63 317,63 6,60 8,25 2.620,4s8.02 PTNTURA LATEx AcRrLrcA AMgTENÍEs rNTÊRNos/ExrERNos, ouAs DÉMÂos 2 620.15

8.03 ptNÍuRÁ AcRrLrcA ÉM ÍELHAS cERAMtcAs. ÍRÊs oEMÂos 44,45 44,85 10,50 13,13 588.66 588,66

8.04
ptNTuRA EM vERNtz stNTETtco BRTLHANTE EM MAoE|RA. TRÊs oEMÀos
(ouosouEs) 44,85 44,85 8,30 10,38 465,12 /465,32

11,208,05
PTNTURA vÊRNrz poLruRETÂNo BRTLHANTE EM MAoETRA. rRÊs oEirÂos
(PERGOT.ADO) 173,36 173,36 14,00 2.427,04 2.127.U

8.06 PINTURA FAIXÂ ÍINTA B. ACRILICA EMULS. ÁGUA. 2 ÂNOS 0,00 5,77 5,27 L2,1t 15,46 0,00 81,a9

uRBAxrzAçÁo E PAtsAGtsMo 2@.164,23 193.395,119.0

9.01
MEIOFIO oE COI{CREÍO MOLOAOO NO LocAt. USIiüOO í5 MPA, Colrl O,3O Ítl
ALTURÁ X O,I5M BASE. REJUNTE EM ARGAi/I,AS§A TRÁCO í:3.5 (CIMENTO E
ÂREIA)

s26,30 526,30 35,00 43,75 23.02s,63 23.025,63

COLCHÁO OÉ ARÊIA PARA PÂVIMÊNÍAçÁO EM PARAIÉLÉPIPÊOO OU BLOCOS
DE CONCRETO INIERTR^VAOOS. 35,27 -35,27 0,00 61,00 76,25 2.689,34 0.009.02

655,O0 655,00 45,00 56,259.03
PAVIMENTAÇÀo ÊM BLocoS oE coNcRETo SEXTAVADo, ESPESSURA 8cM,
FcK 35MPA . AssENTAoos soBRÊ coLcHÁo DE AREIA. 36.843,75 36.E{3.75

9.04
PISO EM PEDRA PORTUGUESA ASSENTAOO SOBRE ARGAMASSA TRACO 1:5
(CIMENÍO E SAIBRO), REJUNÍADO COM CIMENTO COi,lUM

Lú,22 29,90 130,12 103,50 129,38 12.965,96 r6 834.92

) l*

((

ALTERADA
5EM BDI

ITENS

CONTRATADO REALINHADO

3 756;,t9

7,ôs6,43

ri

ffi\
')



Santo Antônio do LesteII7'
OBRA Ex.cuflo dc Obrat da Comt uçto da P.açt iacÍcatlv. Cantr.l
IND, Rua Garç,' esquina com Av.tloÍianópolis e Av, Curitiba, Centío
S.nto Antônlo do Lêlte . MT

l4'48' 12.2t" 5

53' 35', 33.05" O

Ionte de valoíêI:PI.ANITHA DÉ VALORES EMPRESA I,ICITANÍE VENCEOORA

DrscRrçÃo

Prso (CALÇADA) EM CONCRETO 12MPA TRACO 1 3 5 (CIMENTO/ARE|âJBRTTA)
PREPARo MEcANIco ESPESSURA 7cM, coM JUNTA D€ DItÁTAÇÂo ÉM
MADEI

25,00%

PRÊçOS (RS)

uNrÍÁRro TOTAI,IT€NS UN
ÂLTTRADÂ

QUANÍIDADE

sIM BDI COM BDI

9.0s 675,85 274,75 954,60 25,00 31,25 21.120,31 29.831.41

r2.407,45 ':12 407 .459.O6 Prso eÍt}GtlloRÊlo esprssuidicú, corr,r lururn gú oRamq tlcaoerare) i.+i t, 2$,91 391ál 34,00 , {!.so

92,OO 115,00 20.647,10 0.009.07

ALAMERêEO, P-ARA PLAYCROTJND INFANTIL ES]RUÍUMDO POR TUBOS QE
ACO GALIr ülEADo. coM cosÍüRA, orru zano. ornlaÉrnb 2". cou reu'ü!,
AR^ME.EALVANZADo Fro 14,Bl rc e l,wxn oueoqloa 5xbcM. rNcLUrNDb'
PoRTOES DE ACEsso --. ... _.-L

179,54

i-

179,54 .. 0,o(

9.08 rASii$ oE ARErA MEora@rNA (pLAyGRoND jlIÊXNnL) -14 t or -\. 141 or. 74,U
,i1,, 

92,50 13.049:90 r3 0,19.90

t8,75 22.ú3,7s 22.@3,75PLANTIO OE GRAirlA €SMERALOA EM ROLOINCLUSIVE PREPARO DO SOLO 1.209,80 1.209,80

25.117,U9.10
pAssEto EM coNcRETo oÊsÊMpEl{Aoo. (ou MAT. AsFÁLnco) TRAco r:2,s:3,s
E ESPESSI.IRA 5CU 550,sr 550,51 36,50 45,53 25.717,04

9.1r
PLANÍ|O OE AR\ORE REGIOi|AL, ÂLTURÁ MAIOR OU€ 2,00tr1. ÉM CAVAS OÊ
E0x80x80cM UN 19,00 74,50 93,13 1.769,18 í 769.3819,00

1125,00PLÂNTIO DE ARBUSTO. ALTURA MAIOR OUE 1.OOM. EM CAVAS DÊ SOXSOX8OCM UN 15,00 15,00 75,m 1.125,00

9.13 GRAOE EM MAOEIRA PARA PROTECAO DE MUOAS OE ARVORES 71,00 8E,75 3.017,50 3.017.50UN 34,00 34,00

9.14 2s,50 135.00 168,75 4.303,13 a.303,13BANCO OE COiICRETO APAMRENTE, URGURÂ 45 CM E 10 CM ESPESSURÁ
soBRE 02 APOTOS OO MESMO MAÍER|,AL COi,t SEçÀO OE rox 30 CM.

25,í'

9.r5
pso rÁnL - 40x40cM, 8.2.5cM, DE ALTA REStsrÊNctA. pooorATtL DtREcroNÂL
E OE ALERTA, ASSENTAOA COM ARGAMA§SA OÉ CIMENTO E AREIA 68,32 68,32 39,65 49,56 0,00 3.386,270,00

10.0 63.2í,,«) 6r.250,00IQUIPAMENÍOS

10.0r

EoUIPAAIENTo PARÂ ACADÉMÁ PÚBLcA MULTI-EXERCITADoR coNJUGÂDo
coM 6 FUNçôES orsrNrAs sENoo r. FL€xoR oE PERNAS; 2^ ExrENsoR DE
PÉRMSi 3 SUPINO RETO: ,l^ SUPltlO INCLI}{AOO SENTAOOI 5^ ROTAçÁO
VERnCAL INDMOUAL; 6^ PUIúOA ÁLTA

1,00 1,O0 6.800,00 8.5(rc,@ 8.500,00 E,
ê

"l'
10.02 ÉoUIPAMENTo PARA ACADÉMA PÚBLlcA cAvALGAoA DUPLo 2,00 2,00 5.080,00 6.350,00 12.700,00 mIE@,@

),
/*

((

hrs

Coordenadês

B.D.I:

CONIRÂIAOA REATINHADÂ
REÂLINHAOO

UN

"UN

I .o"r"^r -

E*- .15,00

60,009.12

p
3
t
F

)



ü

Santo Antônio clo Leste
uindQ umÂ

--
OôÂA Execuflo de ObÊs de Constíução dê Pí.ç. Rccrcatlva Crntítl
END. Rua Garças esquiía com Av.tloriâhópolis e Av. Curitiba, Cêntro

Santo Antônlo do t€ste - MT
Cooídenadas

14'48' 12.2t " S

53'36'3t.05" O

Íonte de valoÍer:PLÂNILHA DE VALORES EMPRESA LlclTANIt VENCEOORÂ

DrscRrçÃo

25.00%

PRÊçOS (R5)QUÂNÍIOAOE

uNlÍÁRro TOTÂT
CONÍRAÍÁOA ALTÊRAOA RfATINHADA

SEM 8DI COM BDI CONTRAÍÂDO REALIIIHÁDO

ITENS

2.720,00 3 400.00 6.800.00 6 800 00l0 0l €OUIPAMENTO PARA ACADEMIA PUBLICA SURF CONJUGADO OUPLO UN 2.00 2,OO

__.3.04t),00 3.800.00 . 7 ()0(1.(llr 7_60p 9010";9..4 !
EQUIPAA/ENTO
CONJUGADO

I'ARA ACAIJI MIÂ Í'T]I1I"ICA PRESSÀO t)I Í'Í í?NAS DUPLO ufi 2,00 2,00

2,00 oó 3.8( ( I,l',L l 4 750,00 . 9.s00,00l0.c 5 EOUIPAMENTO PARA ACADEMIA PUBLIÇÂ CAMINHADA DUPLO i

UN

I
Lrr)I

I .i-

1,OO 4.320.00 5 400,00 5 400 0010.06 EQUIPAMENTo PARA AêADEMn ÉÚBLIcA ESQUI,DUP

2 800,00 2.800,00 2 E00.00EoutpAMÊNÍo PARA AcAoEMTA púBucA RorAçÀo vERTtcAL DUPLA 1.00 1,00 2.240,00

2,240.m 2.800,00 2.800,00 2.800,0010.08 EourpAMENTo PARA AoAoEMTA puBLrcA RoÍAÇAo DTAGoNAL oupLA UN 1,00 1,00

3.300,00 3 300.00uti 2,00 2.@ 1.320,@ 1.650,00r0.09 EoUIPAM€NTo PARA AcAoEMlA PÚBLIoA REMÂDA SENTAoA

UN r,00 1,@ 1.920,@ 2.4@,00 ?.400,00 2.400.00t0.10 EOUIPAMENTO PARA ACADEMIA PLACA ORIENTATIVA

1.450,00 I 450.0010.11 UN 4,00 4,00 290.@ 362,50EOUIPAMENTO PARA ACAOEMIA LlxElRÂ PARA COLETA SEL€TIVA 0/í UNIOADES
CONJUGADAS INCLUINDO SUPORTE

79.5{X,,OO11.0 rNsrAraçoEs ELÉÍRtcAs

24,00 EM2 121.85 2.924,52
çt

z.szefzr1.01 LÁMPADA vApoR rr,l€ÍALlco-ATÊ 4mw-FoRNEctMÊNTo E cor-oceÇÂo r E @ IÍlr3
?í,

F

) )
t_

ltw

((

LO.li

UN

uf{

s.490,90

10 07 UN

UN



II Santo Antônio clo Leste

OBRA Er..uçto dê ObÍl' dr Con.truçlo de PraF nacrêrtlva Ccntral
ENO, Rua Gaíçás esquinà com Av,FloÍirnópolis e Âv. Curitlbr, Centro
Santo Antônio do teste . MT

8.0.r

14' 48' 12.21" S

s3' 35' 33.05" O

Ionte de vaIoTesiPIANII,HA DE VAI.ORES TMPRESA I"ICITANTE VENC€DORA

DEscRrçÀo

REFLEToR RETANGULAR FEcHAoo coM LAMPAoA vApoR METALTo 25ow

25,0096

P
3?
F

)) l^-

QUANÍIDÂDI

uNrTÁRro TOÍATITENS UN
CONTRATAOA ALT€RADA R€AI-INHADA

SEM 8DI COM BDI CONÍRATÂDO REÂLINHADO

1r.02 2@,4924,00 24,00 208,39 6.251,71

11.03 CAIXADE?ASSAGEM 4ox4ox§o.FÜ'NDo BRrrn cou ienapa UN .r4),00 95,00 15 4 987 35

11.04 CÁI)(A OE PASSAGEM 6OX6OXTO FIi'NOO 8RIÍA COI' ÍAMPA UN .1,00 "l. l.oo 202,88 . .263,60 253,60

UN 12.68 d0,85
.rii
122.\4 122.51ffi"oo".**r,-o ffir.àu "oúffi 3.00 3,00

FoRNECTMENTo e tNsrALAÇÀo oE pdsrÉLETE cHUMBAoo NÂ BASE. REÂToR
E BASE PLAFOR E GLOBO PARÁ 1 úMPADA VAPOR METALICA 7OW.22OV

UN 26,O0 -26,00 0,00 234,96 293,69 1.636,07 0,00

FoRNECTMENTo E tNsrALÂÇÁo DE ÊNrRÂDA oE ENERGTA pAoRÁo c€MAÍ
1OOA €M MUREÍA. COi'PLEÍO UN 1,00 1,00 779,9L 97 4,49 97 4,89 974.89

11.08
FORNECIMÊNÍo . 1x514,TçÂo REÂToR Uso EXTERNo PARA úMPADA
vAPoR MEÍALEA oe2l$t'r 220\r

UN 24,@ 24,00 11,1O 88.87 2.t32,94 2 132.94

11.09
FORNECTMENTO a ;X5111ÇÀO OÉ POSÍE MÉTÁLICO ÊM AçO GALVANTZADO
PARA r-uMrNÂçÂo púBLtcÂ cou LAlrpÂDAs 2x2sow UN 12,00 1.658,95 2.073,69 24.884,29 24 88..29

11.10 LUM|NÁRrA GLoBo oE vroRo r-EíToso/pLAFoNTER/BocAt^AMPADA ATÊ 6ow UN 3,00 31,98 29,97 119,92 1r9,92

,.1.11 CAIXÂ OE PASSAGEM PVC 4X2..,FORNECIMEi{ÍO E INSTALAÇAO UN 6,00 33,93 33,93

11.12 TOMAOA OE EMBUTIR zP+T 1OA125OV C/ PLÂCA.FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO UN 3,00 3,m 8,31 31,16 31,16

t1.r3 INTERRUPTOR SIMPI.ES OE EMB{.íIR í(W25OV Í TECI.A. SEM PIÁCA,
FoRNEcTM€ÀÍTo E tNsrulÇÀo 3,00 3,00 6,75 8,44 25,32

11.14
EsPÊLHo PúsÍco 4x2
E rNsrAL ÇÂo

FoRNEctMENTo E TNSTALAÇÀo 4x2 -FoRNEcTMENTo
6,00 6,00 2,20 2,75 g'3

11.15
RELE ForoELETRrco p/ co ANoo DE TLUMTNAçAo EXTERM 220vlÍ00olrlí.
FORi{ECIMENÍO E trlSTALAgÂO

UN 38,O0 38,00 25,74 32,11 1,222,a9 ,fr{
11.16 rra rsor-lt.ltlg lwoFusÁo BT RÉF 3M ou srun-entsrv(pr o6lis{ooooao4) 40,00 40,00 7,O9 8,86 354,54rE!

T

((

PREçOS (R5)

6 251 .71

Coo.denâda3

UN

UN

t,,

m+
Irr 

oo 
IE

1".*l----l--;l 4,52 5,66

,o,rtl

25,32

16,48



ü

Santo Antônio do Leste

OBRA Erêcuçlo dê Ob.âr de Conttrução d. P.rç. Recrê.tly! Ccntrâl
END. Rua Garça5 esquina com Av.Floíiánópolis e Av. Curitib., Centro
Srnto Antônio do l-estr - MT

Coo.denadat

Íonte de va|oTe§:PLANII-HA DI VALORES €MPRESÂ I.ICITANÍE VÉNC€OORA LO.t:

t4'48', 12.21" S

53'35'33.0s" O

QUÂNÍIOADT

uNrrÁRro TOTALrÍENS oEscRrçÃo UN
CONTRATADA REAI.INHADA

sEM 8DI COM BDI CONTRÂTADO

118.72 11d,72LL.I7 FoRNECIMENTo E INSTALAÇAo FIÍA ISoLANÍE AoEsIvÂ ANTI.oHAMA ÉM
ROLOS 1gMil;íSl;. UN 10,00 10,00 9,S0 11,67

lr,i. 0Í 87,01 2.829,69 00ronr.rccrrussi*ErxSÍALAÇÀo LAÀrpAoA ovorDE veeoflftrÁuco oE 7ow ! ,,gl! 26,0d

í 967.33
cABo oE «rrRrisoLAME Nr o rrÀuoptesttco o onmltoumz ANÍI,cHAMÂ-
FoRNEctMEtgoE rNsrALAÇÂo , .rl ,. 170,00

I
170,q0 9,26- 11,57 1.967,33

11.20 c^ro dL^. *, romuz.ro8leôrr.reNro . ,*"rA É'o M 18p0 :180) 8,90 t1,r2 200,2:l 200,22

1.000,00 4,68 5,85 5.85,1,92 5 85,1.9211.21
cAao DE coaRÊ rsotálrENTo TERMopLÂsÍrco o,6/rKv 0Mu2,âNTTcHAMA.
FoRNEcTMENTo E tNsrÂLAÇÀo 1.000.«)

8.191,90rt.22 CABo DE COBRE ISOLAMENTO TERMOPLÂSÍ|CO 0.6/Í1(v ,l.oirÍrl2 Ai{TI{HAMA-
FoRNEctMENÍo E |NSTAL ÇÀo

1.700,00 1.700,@ 3,86 4,A7 8.191,90

11.23 360,00 2,56 3,20 1.150,51 1 .'t 50,51CABO oE COBRE ISOLAMENTO TERMOPI-ASTICO 0,6/iKv 2.51lÍrl2 ANTI.C||AIVIÂ-
FoRNECIMENTo E INSTALÂÇÁo.

360,00

11.24 «)8,35 510,44 1.020.88 1.020,6E
oUAoRo DE oISTRIBUIÇÀo oE ENERGIA oE ÊMBUTIR. EM CHAPA MEÍALICA,
PARA 24 oISJUNToRES TERMoMAGNÊÍGoS MoNoPoITREs. coíÚ
BÂRRAMENTo rRlFÁsrco E NEUTRo, FoRNEcrüEr{Io E tNsrAtáçÃo

UN 2.00 2.00

11.25
ELETRODUTO DE PVC FLEXIVEL CORRUGAOO ON 20MM (3/il ) FORNECIMENTO
1Xs1ruAg{O 546,00 546,00 3,61 4,S1 2.'t60,64 2.160,64

LL.26 M 137,00 137,m 4,54 5,68 778,18 778,18ELETROÍruTO OÉ PVC FLEXIVÊL CORRUGADO DN 25MM (I'} FORNECIMENTO
r srAr.AçÀo

LL.21
ELETROOUTO OÉ pVC FLEXTVEL R|GTOO ROSCÀVEL DN 6OMM (2 ) |NCL
cor.lExoEs, FoRNÊcrMENTo E rNsrALAÇÂo 3,00 3,00 Ll,44 21,80 65,39 65,39

,!

1.282,19

Go
F*

lâ
.t
I

111.28
ELETROOUTO OE PVC FLEXIVEL CORRUGADO
FoRNEcTMENTo E tNsrALAçÂo

Ot{32 MM (l 1rl4")
162,00 162,00 6,33 7,91

t-P

((

t,

pR€ços (Rs)

AI-TtRADA
REALITIHADO

r

) )



ü

Santo Antônio do Leste

Jr/-
OBRA Exê.ução dê Ob.!r d. Con.truçlo do P.rç. RG.rG.tlv. Crntr.l
EÍVO. Ruâ Gerçat elquina com Av.Floíianópoli5 e Av. Curitib., Centío

Santo antônio do Lertê - MT
cooÍdenadas

14' /lt', 12.21" S

s3' 36' 33.OS" O

ronte de valo.er:PlANltHA OE VÂIORES ÉMPRESA tlClÍAl{TE vtNCtOORA B.D.I: 25,00%

QUANTIDADE

UNIÍARIO TOÍAtIÍENS
CONTRATADÂ Àr,Í6RÂOA REÂIINHÂDA

coM Bot CONIRÂIADO

D€scÂrçÀo UN

t,
r.2.9 79,47I , r,t,lJ 99,33 99.33

oISJUNToR TERMoMAGNETICo ÍRIPoTAR PADRÃo NÊMA (AMERICANo) 60 A
r0oA 2.ov FoR[EEiÀrENTo rNsrALAÇÁo

. 44E,. ;,. .

1,00 1,00

56,63I 141,57

I

1""

..':ê.T ; .r..
DrsJUNroR T.irmQll4'G NE rco TRlp.p:LAR fADRÁo N
50A 240v , FORIFC|Ua*TO 1N514LAq1O

EMA (AMERICANO) 10 A -

I

'!N I ,00 tg
.

49,69 45,69

265,42 265,Á2

1.OS5,68 1 055.68

0,@ 8.621,93

0,00 7.593.30

1,239,r2 1,299,12

POLAR PADRÀO (AMERTCANO)
12,18UN

88,4711.12 3,00 70,78

t133 18 18,00 46,92 58,6s

265,29 331,61UN

UN

0,381.465.

UN 3

0 26,00

26,00 233. 292,0S

3 0,30

11.35

11.34
LUMNÁRIA FÉcHAoA p,/ TLUMTNAÇÀo púBLrcA c/ REAToR oE PART|DA RÁproA

vApoR MERCúRro 25ow- FoRNEctMENTo E rNsrALAçAo

FoRNECTMENTo E rNsrALAçÀo olsposrnvo DR 25A- 3oMA

5OA 24OV: FORNECIMENTO I

DISJUN

12.0 I,IMPEZA DT O8RÂ

LIMPEZA FINAL DA OBRA

POSÍE EM ÍUBO OE AçO GALVANIZAEO, PESADO, O.r (somm), AI-TUR

OISJUNTOR TERI,IOÍI,IAGNÉTICO BIPOI.AR PADRÀO NEMA (AMERICANO) íO A 50
a4ov, FoRNEctMENTo E 111gTauÇÁo

t.299,72 1.2§,72
,l«r.0!3.1,
ÍoÍAL

LrcrTAoo

lmportâ o pícientê ORçÁMENTO €m

Santo antonio do Leste, MT -21de Junho de 2017

.E Êã
I l'f
rN) )

l#,*Áffi
Eút.nl$ro ChÀl

cnE -lÍÍ0167t6

((

, "l I

rúrndo umatenrpo..
/.!rM

hrstóti

PRrços (RS)

SÊM BDI REAl.INHÂDO

11 3l

UN

lrz.o1 1-fi
4,41r.033,3,
ÍoÍÂL

REAI.ItIHÂDO
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Santo Antônio
P'M'S.AI .?'\'
F§ilr--Ll

do Lesrc-
7 I GOVERNO MUNICIPAL

Vrvendo:iul riovo tempo, construlndo uma nova hlstória
- , ii ADM.2017 / 2O2O

SE\TO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRÂTO N" 0542014.

i:,*iii,§,,.,,
Pelo presente instrumento edi$$gplgtuel regido pele ki Fedenl n". E666 de 2l dc
Junho de l'993, e e Mcdide Pniúiãirii ü. e de 27 de Fcverciro de 1.994 rcsolvem
entre si, nâ melhor forma de direito, cott§pertes:

('O:{TRATANTE: Município de Santo Antônir do Leste - MT, inscrito no CNPJ sob o n."
o4.2t7 36?,/0001 , com sede na Rua 4 no 3ó7, Bairro Jardim Santa

de Santo Antônio do l,este - MT, neste ato '
represen o ô Sr. Miguel Jose Brunetta, brasileiro,
casado. porta n! 1.427.577 - SSP/PR e do CPF n.o

32ó.034 369-53,
Leste - MT,

e domiciliado na cidade,.de Santo Artônio do

a( o\t Íi.\l ADA

l(csol" cnr celebrar o presente Termo Ad
sLrjtrtando-se às normas
rransiçrio. rnediante as cláusula

( l. it sl r-.\ PRTMEIRA - Do oBJETo

Constitui

dos serviços a serem inseri(ffi
prorrogaçào do prazo constante à

Fica

CEP:75.91 dôravame denominada

.V.E LTDA
Rua Jose

a no CNPJ no

lrf . 504 - Bairro

de juúo de 2014
independente de

a

I

02107i?llr1. nos termos estabelecidos na lÂrt. 65 daLei 8.666, de 2l de Junho de 1.993 e n4

clausula tluaía dL) presente contrato, mnforme sfjgue:

(:LÁrrsLrÁ SEGUNDA - Ar,tÊiifi,c{,o

e Termo Aditivo ó reajustanrento de valores

de n'054/2014. à CLAUSULA SEXTA, e
OITAVA do contrato n" 054/2014 de

"EIr'.W
Fica aditado à CLÁtf§JLA SEXTA - Do Valor - O valor de R$

l5 .18.i l7 (vinre e cinco mil trezentos e oitenta qtrês ieâis e dezessete ceniavos).

prorrogado o prazo por mais es, com término em 3lll2âOll.

e-mail: p oleste.mt br

Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - tu iffi- t oao - cEP: 78.ó2&000 - santo Antônio & Lesto'MT

Inês,. situadf

à CLÁUSULA OITAVA - Do prazo - Íica.



I S
v'tâ'saJ. P ç

anto Antônio do Let+e--ooffiffi*No MUNrcrPAr
Wendouih"IFÉ{p tempo, construindo uma nova hlstórla

7 ADM.20r7 /2020

(.I,.\T'STILA TERCEIRA - JUSTIFICATWA E FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo Aditivo
concomitanlementê ao Cffiat

[-. pol. assinr estarem justos e
nlutu:rrrlen(e assinanr o presente Termo
virs de igrr:rl forma e t@r, rubricados

-=-l
.:l.ori *:.

A necessidade de l upressão aeste ienÍ#eaitivo ao Contrato original, justifica-se pelo

realinhainento de metas elaboradas pela Coordenadoria de Engenharia demonstrando a

cristrincia de necessidade de reajustamento de valores dos serviços remanescentes. Este

aditivo encontra seu fulcro legal b_aqçrdo no Art. 65 da Lei 8.666, de 2l de Junho de 1.993 e

na cláusula dez do contrato n' 0$4/pla de 0210612014 e pÍoc€sso administrativo que fica
àzendo parre integranre a".t. ,@d,ffi

,i': 'l

gendo

ADA,
(três)
de 02

((llra\) te\tcnlunhas. r:{tit r -
iriÍ+r,f,,: -.i.

santo ai,tônií

I

do l-este - MT, o de 2.017.

rlre

R.G.: dt6q t/l-O á5P/rrr'Í
C.P,F.

CONT TADA

T,.D'r§TEMUNHAS

Nome:
RG.:. 
C,P.F.

EB
M pal

C.V.E LTDA- ME

\.s l &oa 6 oG tc /60
o0ó ól7 rdlat

I
c

oNglt tíl.oÇ,
e-mail: pre toantoniodoleste.mt br

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - bne: (66) 1080 - CEP: 78.ó28-000 - Santo Antônio do Leste/MT

PELO CONTRATADO:
; i-l

( t, iI SI I,,\ oI. ARTA - DA VIGÊNCTA

PEI,A CONTRATANTE:
?§:ltl#

I 2t



ti§ à €xançào do conealo, en rcgochl rplcsçô- da
çósrôtllqrc.
1 í .3 - A ÍlcllizaÉo lxorcjde pola Cgnr.aânto .Éo .xd

! cup.t ,* tg.ssz l88looo1.02. rqn .od. à ftl,. Jco Rod,l$.E FtD, íf
i ot - ealtro clnro - Mqtü,t&, - Go - c€P: 75.9tt{m.

16 de Julho de 2019 . Joínal Oficial Elelrôíllca doa Uunlclpbs do E6tado do Mato Gío6§o'rWO XV I N' 3.270

' coNTRATAoo: MEIA coNsÍRUToRÂ c.v.E LÍoa - Í{E

uirá ô!
ísspoosabtE dê de Coí{ratâds pd. coÍípl.tr o p.rrefa exeolEii ail
jalo coí$-atual

CúUSULÂ DÉ(IMA SEGUXDA - DA RÊEClaÃO

'l 3.2. Ests çoÍrlÍôto podsíá s€. adltadg dâ cq rn súô
cúusulA oÉc|lrA ouARÍA . Íro FoRo

12.1. A rescjsào do píesente coÍÍralo o@ÍÍeÍá n€ caEB p.wit!06 ÍtC

que qlalqueí pâíe nolifiqug a ouüir coín aííecadôoqia
responsâbilizândo-so â CONTRATADA a pagaí p€h locaÉo
aquela dala

cúusuLA oÉclMÂ TERCETRA . olsposrçôEs cERÀs

13.1. O coolÍatado não podêrá lr'ânsíeíir oo c6d6í ôm p6rl9 8 oôldo dgdr

Resolvêm cslebíaÍ o píosontô ToíÍio Âdiliw ao CoÍrlrslo n' 054f201,a ds
'i q2,/07I2014 sujeitendo-5€ à! íE rÍrst i sna! de CoÍ rotaírlo, nâquh qüo

canbÍ !úopoírd.Írts do UrÍtlitso. rÉrbÍ6 !q dáurub â oorÉlçôÇ a Eô.

gi cdlb€bddr!,
cúuarrLA PruxÉlR^. m óerEÍo
Cdrtdüri otielo do píeroob TcÍto Âúü@ o íÊejusleíErlo (b valoír§ dos
s€.viço6 s ssÍoÍn inE€íilas e co,úsb atiírd do n' 04v2014. a CúU-
SUtÂ OÉCIMA. e p,o.rogsçào do pÍszo ooníaíÍ€ 8 CLAUSIJIA OITAVA
'do 

co,rtÍâlo 0tY2014 d,9 ü2r07r201i1. íE b,rE gs&rbel€ciCo! no.rl. 65
I da lei 8.666 do 21 ó€ junho d6 1993.

CüU3ULA SEGUNDA - ALÍERÂçÃO

Fica s.Íescentado à GúUSULA DÊC|MÂ - Oo Reajustarnento - O vabí
ds Rl 25.383.1, (vh6 . dnó ÍÍll úrEzonbc o oitônt o lrâs í..is ô ôe:6s.
sâts centrâYos).

Flca acígscsntsdo á CúUSULA OITAVA - Oo prazo - ílc! proÍÍogrdo o
'prô.o por malt 06 (sal.) m.re. com tóÍmlno em311121201?

CúUSULA ÍERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA E OO FUNDAT'EI{TO LE.
GAL

A necessdade do suprsssáo desb TeírÍE Aditivo ao CoírtÍalo oírginal

iustiÍica-se p€lo reslinhôÍrlgíúo do motas €laboíadás p€la @oíd6dadona
de EnoenhaÍia dêÍnonst ando a eÍstâncja d6 necsssidade d6.Í€aluslâ-
rn€írlo de valoÍas dos sdvirios Íeman€scgllos EslE adiüw encoolÍa seu_

,fulcro legal baseado no artiÍp 56 da Lei 8.666 Ce 21 de Junho d€ 1.993

na c.lâusula dêcima do coÍru"alo nô 054/2014 dê 0207it2014 6 pÍocasso

I dmanisl,-ativo qu€ fca iazsíldo pstâ hlsorânto dêss€ t€írÍro dilio
cláu3uLA sExÍA . oA ucÊNclA

O p.B!€íte To,ÍE Aditivo snt ará €ín vlp. Í|a dsta d6 súa a§sinalura, vi-
gsído aoncoÍntanleínonto so Co.rtrato qirin&io.

E, poí ossim eslaíôm iustos e coÍrbâtados CONTRÂÍANTE e CONTRA,"

,TADO. 
mduômenl9 assinam o pÍe3ôde Tê.mo Adiüvo, proí 5i o sêus su-

.ce§soÍgs, em 03 (rês) viar da igr.Él ídÍna g Loí, ílrbíicados 9âra lodos os
fins ds diíeito. ôm presêosá dê 02 (duas) lest6ni,nhas.

SÍtto Anlônio do Loste - MT, 30 do jútro d€ m17 -

PELA COHTRÂÍANTÉ:

ITTIGUEL JOSÉ BRUNETÍA

Preí.lto Municlpal

,PÉLO CO}{TRATAOO:

ÍI'IETA CONSTRUTORÂ C.V.E LTDA. ME

i Contntaaa

TESÍEMUNHAS
:l'

14.1. As parl6s elegom como óoínicilio loCBl, o íoÍ0 da ComaÍcd dG

verã do Lê§e. para dirimir quaisquor litlgirx d€cofrÊnt6 da âcic.Éào üd
td conlíâto Est6 coíilrato regula-s€ polas suas dáusdas e pob6 gíBcaibS
ije direito publico. aplicando-s€ lh€, súplslivamênlo. (,s pnncipo!óá EOÍi!

V geíal oos codrôtos s ar dispcriÉss dg (tob p.irrldo.

E por eOallm Oevúanrntc aco.d!&§. dodrh.l| a!
aqui êstdrçírõ, asCrEndo o Díssdrtg .rn @ «rilaa

Sd|to Aí{ülio (b Ldo^,ÍT. 12 dô irriD.b 2019.

ÍÚiGUEl- JOSE ARUNÊTTA

PREFEITO MUNICIPÀL

R3

Â-

uctÍAÇÀo
SEXTO TERMO ADIÍIVO AO TERMO DE CONÍRAÍO }r'. Oí'2OI'..

REÍIFICADO

SEXTO ÍERI'O AOITIVO AO TÉRMO OE COI{TRATO

Pêlo pa.sqnto ln3trumenlo sdltlvo contratu!, rrgEo
n'. 8.666 d. 2 l de Junho do 1 .903, e . tt dlda P.ovtród. n.l
ds Fsve.eiÍo dê 1.99{ rosolvom êntÍs ri, na melhoa íorma da dl
como parta3:

CONTRATANÍE: Mlnrcipb d€ Saôlo Anlóoio do Lssts - ]rÍf, i.raaÍito ra
PREFEITURÂ MUNICIPAL

CNPJ sob o n.o 04.217.3621000.1-90, coín r.dô nE Rua A llf , Egino ACHA.SE ABERTA LICTÍAçÀO
PRESENCIÀL

Aa^[O OESCRIÍA: PREGÀO
N..01ín0í9

,{oana: ,fonra

c.P.F. C.P.F.

OO ARAGUAIA

Jaídim Santa lÍÉ§, situado hs ddâdo dc Ssnb A,ltoôb
le alo ígp.e6anIaab po. r€u ffi o Sr. trt$rà J€á
casado, portadoí do RG n.! 1.427_577 - SSp/pR ! d I Ach!.!a .borf. Lbltaçao lbalro dr.cÍit!

i9-53. í€sioente e dom|§ttado na ciJad€ dô Santo lor&ro do Li*ü I ,PÍ.gao Pre3.nclrl n.. 0í írtoíg
e pRocEsso lDMrtosrRÂTlvo rf Bor2olr

s§TEma oE REOSÍRO OE PREçOS

216orano.runftjpal o.§,/mÍê.nm. rÍr*.arllrlo,g.ba

. . ,; r
::-

ad€os 77.7E e 79 oa Lel Fod€ral nc 8.666rq) e 9u!6 po§'

terioíes, @€ír(,o sôÍ aesdidido 8 qualquor EíÍpo.

,r1

i

PAULA CRISTINÂ MALÂCARNE 033777tíI6I

CONTRATAOÀ

TESÍEMUNHAS

Assrnádo Ogtalmeío



P.M.s.lI
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San io do Leste

Í15

Jx.lr Lci Ferlçrel o'. lLóóo rlc 2l rlt
27 de I'rlcrtiro de 1.9!l{ lt'sol.en.

í )t Í \\1) 1l:lr\lí, .\l)tl l\ (, .1() TERII() t)l: ( (r§ilt\T() \". s{/:0t{.

l)r.ll Irr(\cnlt inrtrumtnrn rditir o

.lunhl rlc l.rrir-l. c I \ltdidr Pnn
r.nl rc ri. nil ntclhrtr Íormrr parlcs:

((!\íil t I \\'l.l-:',lunr( irii' li'.i;111n \nttinio do l-!\tc - \l !- ins{'ritr'111r ( \l).1 Hrrr. r:

n r(rl-9(,. d{!' n:r Rrta .{. n' :6?. Baimr Jardinr Si:r)tir lni..
\ntiuii.r.l.r l.çrtc - \lÍ. nsE Ji(l Í§Pr'c\cl|!,r.1,

Jrrr *u l)rr,'Í'..i Jo*i llrul^-ttl- t,rtsileinr. ;r-rrt['. I 
rur I:: L i,,,.1,,

!(( r n.' 1..117.5:- c d.' CPI' n.' ::ó.í)-: {.-i69. < i- i.-':.1(:r!. ..

ri,rmiciliaJo tur ciil.rrlc dc Sutrr .\ntônir.r Jt' I csc - \l [:

lA-l I 7.lt!l I

.ituado na c

! ()\ l'll.\ l.\D(r: !llilA
t.r_-ii7
{ ;uir.r \Írrlltr

lí,-. ,,1( i iir e§!§hrrÍ rr IrÍE§fiL ,tdlh rr m
. r,r.1i;1n.11,-.ç itr nlnnifs i

l rr,..r.:, t,tct!t3lll.' ::. cliilriulil c

( ,\ .f, LI'D-\ - lÍf,. inrtrill nrr ( 'rP.i tt

:r Rua Jrr*- Rrxlrirui. I rlir.r. n'. :tt l ll:rrrrr

?5 .() I 5 -00t i

Co Írtl a' os{'ltrll ú: ():,(,7:oll
rnqdlo r;uc c.rulsr iftLÍr.'ndentü (l(

cstahelt'cidr r.

lcnn,r 
",.litiio 

l JrÍliiüinhr !l( \ i!l(lÍ4.
Ir' {r-i-l lt}l{ dú (}l tl? ltll{. nos rçrnrrr.

Je i.,r9,i- :cnlirnrrr' sr'!rrrr::

( r.rr.tiiui L

.', rl\r.,r,lc .r r I \t Sl I .\ Sl \1.\

s

- .: rttr.lçuti,,r r:r \fl. l'ri ,Lr I o \.(rírô. dr' l l Jc .lunl':rr

o,riôclôlesre,:it.gov.irr

' . , , . j.r:.,. tnii. Fuix. ,ú(.) l.lSS- 1080 - CtP: 76.ó2&000. S.rnro.\nronrc i.. L .).: ,,i

( L.\t sl t. \ PRtlll:lL \ - D(r,().ll!,ET()

' Ilt, p:. .



ü

San io clo Leste

Itl .Lere

.rtrt'rentarlo rr r ttkrr dt lt\ {Ít-S2ll,ó§

\tj.i\cn l:r r ri[(', rcnl or). coEf(rrmc phnilho cÊ lncro.

\l

I Sl 1..\ St -\l \ l)r' r:rlor - lir:r
c oilo mil. oilocrelor e rialr oilo rr:rir r

,.lcstc Icrmo .\Jitir., a,' (',r:i:i.t{i
úrs sç'r r içrrs ü(!nst ttc\ rtr' ,rFiet,' t

\ lunisip.rl. Lst§,dirito !'tt'orttIrr :u1rl r.r,, .. :l.r I

ü!' l.tr.)-i a na elt'rurulu oitnrr ,,,l,r ((,llt,.r1' r,

ctsnr:íciu crrrerj ir crlnta (l \'gsintc Jr,tüç.],'

dc rnr Prqp C':ntral

I

'\ rtceç'sidarlc dc
,', :'t.tl tr,.tiii,:it-r; Ftla
.1. .,.. - .!. .rut,'ril:§i{t d(r l-\
',, .:r:-r, i: ll Ja l-<i tt,(ú(r.

- .l .i: | _ .j. r rl ri ., l0l*.

( \ st

,- t. .: ,...

L. 'r.r. i- lrliii ril ,llr r rg.'úts I (! t )a\_amcnuifia

(,.rhI)dl( J.r \ccr.-toria \lunÊid dc Viltao ê ( )hr.ô.

r"r r., i .. -l-il.:rt l L l

. ,i,r nrlilie:rri;rr :t\ d!'nriri\ cliiurulls.: con,jiç.]es q,tahc'lrr:idi,:. tbt crnttÍ:lt(' irriciul. lirrrr.r.!..
..,r.t _i. .l.lfl(\.

I I ,rr.-..!.rll! Içr t,r \tlifirrr
.-. rr.'(,tlrr l:l!lt(tll(|lt\j ir(r ( rrnÍr:tlrt
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lrE s oEscRrçÂo UN QUAHT

PR€çOS(R9)

U'{ÍTÁRIO
SEM BOI coM aDl P.?d.l

B
Santo Antônio clo L.este

Fiscel de Obra

.l01

hpoÍtâ a pÍ6ent€ ADtIvo irn
ÍQuôrêntà e oiro mrl. citocentot e vinte ê oito í?ii3 ê tclsêrúa CÔco aeítaofl

.r tot,
l*..+'mg

Eú.nh.fo Cr$l

crElríÍ 0467rsôntoÂntonio do teste. MI.2l de rdl|o

I

.I

' :: :: ÁD,i. I ::

Ru. GríÍ.r erquina com l,v.íorirnópolb e av. curiiÉd
s.nto Antônio alo [eÍte - MT

CooÍdcíadat

Erc.uÉo de Ob..5 de Conín{ão de PraçaOARA

EXD. la'{a u.u" s

5t:16' 33.05' O

1.0 PINTURAS 5.183,36

1.01
PTNTURÂ Es ALÍE AuTo BRrLllo. DuAs oEláÂOs soBRE
SUPERFICIE METÀLICA ., 7392.1,!01 359.8 r2,89 16,rl s.7ür,36

43,045,292.0 uRBAxtzÂÇÃo E PArsActsro

r2.@ 39,65 49,5t 59a,:t4
PISO rÁIlL . aoraocM E=2.5CM OE
PODOÍAÍIL DIRÉCIONAL E OE ALERÍ
ARGAi,IASSÂ DE CIMENÍO E ARE!À

':r i ,
coMPosçÃo
VALORES OI6

:02

A-AMBRAoo PARA PLAYGRouND rmrnffi;
ESTRUTURÁoo PoR TUBos oE Aco 2 CHAPA I{. cOM
TELA ARTISTICA GALVANIZADÀ MÂIHA OUADRAOA 2X2CM.
EsÍRuÍuRAoA poR cÁNÍoNErRA METATOAS 3a xtr8
rNcLUiNDo 02 poRTôES oE AcESso coNFoRME
PRorEro .iii.Ír.i,§ ., .

coMPosrçÂor' oo3
L79,s1 r89,23 236,44 42..50,95

I ÍolÀl GIRAI oo oRçÂME úro--> 48.828,65

?.]â.5.^.L ,/,.-,/,/çts*-%

centÍa

BOI€TIM
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ton io do Leste

\()\0 TP:Rlto ..\lI-l'l

ir:rnrrrr cstrttrr'lrr itkr:. n:l \rt. (t5

lo Df, ('()\'l'R \T() \".05{20t{.

Pslo preicnlri instrumeolo rdil rl rrgido pch Lei ljcderel n'. 8.óóó dr 2l dt
,lunho de 1.913. e l }ledide l' de 27 de l'elcrciro rlc 1.9!rl re."rolrcrn

§ntrc ri, nir mclhor fornra dc dirr:ito.

( ()\'l'R..\I A§ft:: \{unicipio *#ffi í*Ara do l.r,stc - ttt. iÍL\'Íito m ('l\P.r soh.r 11 '

ot.ll7..lôl rll0lrru. dôm lffi rra Rulr Â. n' .167. Boino Jrdinr sanra lni...
siruaúr nr cirtade rlc Smro Â*ôoio rlo l-r:stc - Uf. tr;sa r o Ír?rÉlsntüd(l
por sdu ltÉli:ils o Sr..ltiglCro*.8rue trudláq cado. Jxrrtador dt'
R( i n.' 1..117..§77 - SSP'PR e do CPF n." l!Ír.0}4Júi9-5-i. rsidcmc c

dt,rnicítirrlo lur ci&d§* §ono ,lrnonio rlo Lcsrc - ]lÍ:

C()\ f R{'1 ..\lX): \t}-T.{ CO§STllt TOR{ C.\:J LTDA - ilÊ io:crita rx, ( \PJ n"

l -i.557.4tt 00014f,. com seJr' à &ua lo*- Rodrigurs l:illtrr. n". i0.l lhirr,,
( ..nro - Monúr'idiu - (ít - Gt!f,i 75.915{m.

.t

'1,.j.
It,'s.,lr 

",r: 
cclchr.tr o pn'st'nte lermt oo C'ontralo n' oiJ l(,1'l d(. 0llrr ll,iJ

-ui,:irirnJo-rr' :l\ nonnxs inrcnrr th CoÉttc, oqdb 4r e'outrr'r indr'prnde'nt,,' dt
rÍ:rr:'içijrr. r»,diiint.' rs tliiusula c conrliçôor a segÇtrr*ahelecitües:

( l. t \t t. \ PRlll -tx

( rrnstirui 1rlr.i,,'lo d0 prcÀ-nt!' l cml(r .\Jitirrl grbrc n:ajusuntcnirr ile
iirli,ri\ .,(,r'r\runrc í ( l .\t'st I + AliF| f t.f ür, .(rÍrtr-rt(r n' ll5-t:Ol{ ilc 0lU7'l(}ll- ;r.,.

.i., l:li li.óír6. .it

_l-

ll il.'Junho de l..rQi. conlimrc r*'ptr

e r u:' rr t iêtfti$3lnroanroniocloiev e m, gov. L'r
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âr(r(srcntodo o rolor dc RS 10.19?.12 (dcz nrit scrto c notcrtr e selc rt'ais r d.rrr.
(cntâr'osl. trrnÍorme phoilhr cm lncrrL

( L,\l sl 1..{ 'r )..\ \t Í:\.r{) L}:(;.\L\

.\ nrccssidadc de inrplcmr,.ntaçào (hste lL.mür ..\diti\o x(' ( r)nt!..rtr)
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() prc:cntc -l'çrmtr .\rliliro
concr.n'titurrteurnte art ('ontratr

cn1ç.rgi1*cnr rigtrl n3

.) rigi1FirÍip.
i; I ntlt .H\

dam Je suit assirurtura r igcndrt

e-mail: pr eíeirura@santoanÉniodole$e.tnt.gpv.br
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santff'futonio do L*W
7

!-. CONTRATANTE:
04

l .' :

Pelo presente instrumento aditivo contratulN
de 1.993, e a Medida Provisória n". 434 dc
melhor forma de direito, como paÉes:

RNO MUNICIPA!
no\ro tempo, construlndo uma nova histórla

regido pela Lei Federal no. 8.666 de 2l de Junho
27 de Fevereiro de 1,994 resolvem entre si, na

inscrito no CNPJ sob o n.o

Jardim Santa Inês,

MT tado por seu

r do RG -n.o

e domiciliado na

I GOVE
ADM.2017 t 2020

oÉcmo re nrrro ADrTIvo Ao TERJvÍo DE coNTRATo N'.054/2014.

situado na cid

P

I

c

I
CO.'r-TRÂTADO: IÍETA CO )JSI'ItUTO

r 3.5

Cen

Resolvem celebrar g
à normas intemas

cláusulaecondiçõesas

I 4

ta no CNPJ no

ilho, no. 504 - Bairm

/2014 sujeitando-se

mediante as

\- cLÁ S LA

prazo por mais 06 (seis) meses

EIRA -

CLAU LA NDA-A

Fica acrescentado à CLÁUSIJLA OITAVA - Do prazo - íica pro doo
o em 2lll220l8

e-mail: prefeitura@santoahtoniodoleste.mt.gov.br

Jose

326.

ne;.(66)3488-
/'ri{tlitu.rü!

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - Fo 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

7

\-

Consütui objeto do prêsente ermo Âditivo a prorroge@ do prazo constante

a CLÁUSULA OITAVA do contrar,o O5tl2}l4 d; U2tO7DOl4, nos termos esrabelecidos no art. 65

da lei 8.ó66 de 2l deiunho de l§

+í



t Santo tônio do L
GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendg4g$ qovo tempo, construlndo uma nova históÉa-

-'.'ii. ': . ADM. 20',7 / 2O2O
E

P.tú.s.^l

da seguinte dotação

firmado entrc as

concomitantemente

7

A despesa com est&hô
oçamentária da vigentel-ei

Gabinete da Secre

09.01.1s.4s2.501 l.l

CLAUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA E DO FUNDAMENTO LEGAI,

A necessid tação deste Termo Aditivo ao Contrato original,
justifica-se pela necessidade da

autorização do Exmo. Sr. Prefeito

dos serviços constantes no objao e decorre de

aditivo encontra amparo legal no artigo 57, II da

Lei 8.666, de 2l de Juúo de 1.993 e na clárisrihoitava do contrato n'0542014 de 0U07t2014.

CLAU

ad

CLA s LA I FI

t I
Ficam ratificadas Cs

paÍtes.

CLAUSULA SEXTA
a

O presente Termo Av ao Connao originrírio.

E. por assim estarem justos e con TANTE e CONTRATADO, mutuameDte

igual forma e tebr,

I IE
=

assinam o presente Termo Aditivo. por si e seur sl4essores, em 02 (duas) vias de

rubricados para todos os fins de direito, êm p."s"nfu d" 02 1drra") testemunhas.

e-mail: pr santoantoniodoleste. br

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - 1080 - CEP: 78.62&000 - Santo Antônio do Leste/MT

\
\

I



t San Ant nio do Lo
P.M.3.A.L
f15

GO RNO MUNICIPAL
Viven tempo, construindo uma nova história

ADM.20t7 / 2020

PELA CONTRATANTE:

PELO CO

do Leste - MT, 18 de juúo de 2018.

Nome:

C.P.F.
t.:l

iir l. .. .,

.

ti

ry

e-mail: iodoleste.mt.gov.br

)Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - bne: ( 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

\

\

Santo
I

I
* ?t'A

7

META
!

l

7
Í I

\- l' I



r.rú,s.Al , - -

Mrrniclpioe do Eslâdo de Mato G.oe3o . ANO Xlll I N' 3.í

PELO GONTRAÍÂDO:

i]IETA COIISÍRUTORA C.V.E LÍDA - ME

Contrüd.
TESTETIU}IHAS

OECIMO TERMO AOITIVO AO TERIIO DE

oÉctrito ÍERiro ADtTtvo Ao TERiro oE coNTRATo t{..

Pelo prosento instrümenlq .dltivo çonlráIa| ,rgldq psh t Fad-I
no. 8.666 d. 21 de Junho dc 1.993, e . t odld. Provbó.ü! n . rBa d.2,
d€ Fevêrclro do 1-994 rorolvom enti tl, í!a Írr.lhor íoana Ô dtiÊo,

E, por assim esta.m iu9l0! c coot dâdo! CONTRAÍANTE SCONTRA-
ÍADO. rÍll,luaÍnenL rtlkig|t o pílranlB fcríno Aditiw. poí !i c !Êtr9 tu-
cÊrrorr!, cín ü2 (duü) rrta dc tual hr|ts r t€oí, nô.icad€ pú! !od6
os fn! de diÍeito. !m píe-oç, dq m (dua!) Esteíunha!.

Santo Antôrúo do L.!E . MÍ. t8 dc juÍ*p de 2018.

PELA CO ÍRÂTAT{TE:

NGUEL JOSÉ BRUNEÍÍA

Prtíafb Í{uÍràclp.l

PELO CONTRAÍAT'O:

TETA CONSÍRUÍORA C.V.E LTDA - HE

Corrb.t dr

ÍE3TErlUNHAS

Hofire: l{orÍe

c.P.F. C.P-F.

coltlo Frba:
COl,lTR TA TE: MrÍ*JÍro & S.nao Ada,io rro L

a.

CNPJ sob o n.' 0,1.217.?62/(}001-90. com seds ns Rq
JaÍdim Sânta lnês. §tuado fl. cíadê de Sárüo Ânlônio do'

le alo rcFe§ênta.lo poí §êu PÍêÊito o Sr. Mipd Joé 8n *ta,
€âsado. poítadoí do RG n.o 1.427.577 - SSPTPR e do CPF n.o @.

CNPJ no 13 557.488I0001{f2. coín sede â Rua Jole

369-53. íêsúentê e domloliado na crdad€ de Sanlo Antônio dO Lesb - MT;

CONÍRÂTAOO: Í{EÍA COTISTRUTORA C.V.E LÍDÂ - IE, irscÍü íro

l'qrr: llo.na:

c.P,F. C.P.F.

. PREFEIÍURA XUIIICIPAL OE SA'{TO AI{TOUO DO LESTE' PoRTARIA N.' slorzolt DE: 17 DE DEZEIBRO OE 20ll

i orspôe sogRE ro E çÃo DE REPRESEIÍÍAIEE DA ADfNsrR -
i.§Ào PARA acof,pA lta*taro E FtscaltrAcÂo tü ErEcuc^o
i' Do @t{rRATo r. ír2r20í! oG ro ÍrE DEZE aRo oE 2.o E oa ot}

TRAS PRovrDÊ[c1as.

I nouEL JosÊ BRU|ETTÀ Pltúetb libnhlp.l de s.rÍb tuúônio c9
I l-aab. Ettrdo da nab G.Eao, rE utg d. .uaa atílbdçõ.r lc!!lr,
i com tuodrmcnro m lrdsp 5ld. Lrl F.der.l n'8.6€5li!;

REISOLVE:

Êü9o lq tlqEÍ o $flldoí Aíaú Alvcr & So.Er .l|ir, co.Ilo

ltgtrí rfÊ & !íffiaefo pú! E wcíüanEnio c Gc&açào do

Coítúo Â&iítsffitp ,f l3220tg c.LtÍr& ônt€ o u***r.dG Ssolo
AÍ{(h do Lr§laillT a . cr?í!|r I,t ú^ EfiIIO OLÍvEnA IrA IAÍ
E.
Püôgr.Ío Únlco - O qúsb delqlo Ílo capú dest€ ülip tsEt -€ê dâ

ereo,çâo de obra dc 'Atnog.(lo . d.qu.çao do pato di rítd. lrüÍ-
, gpna da Aldoia Llmp.".

Artigo ? . Ella Poítaria cÍü8Íú cm viÍpÍ n€ d3lr da gua puuí;rçáo.

Aíto 3! - Revggatuac â3 dilporiçÕ$ cln con6no-

GAANETE OO PREFEITO.

E : í, OÊ DEzE BRO DE 20'18

i,IGUÊL JOSÊ BRUNETÍA

PREFEIÍO UNICIPAL

Regi8tÍôd8 ôa SecÍÊtsíia & Aahiislrsçâo e PiarEiamento e Put i:ôda
poÍ ofraÉo em local de cGürÍE, coofoírne na legislaçâo ?m üoÍ.
RO TLDO ARTIXS DE AIORII
GERENÍE DE CIDADE

DEC|úO ÍERrrO AO|ÍIVO AO CONÍRAÍO 053'20ta

DÊCtrao rER o ÂoÍÍtvo Âo ÍER ro DE coNTxÂ?o tf. o53r2ota.

P.b prrtc,tb lrlltrltürb adüvo co'ttlab.l .sgldo poL lrl Fcderal
n'. E.86q d. 2í d. Junho d. i.e93, r. Ldlrt Pílvbód. If. 4S,l d. 27
de F.ve.el,o de l,09ra rr.glvrm rnt g tl, n melhor íoÍma do dlroato,

como ptrto!:

FfE
d, ..

@'!s-
renre â CúuSuLA olTAvA do cônt :rto 05,1Í201,a d. ,1. teÊ
mos eslabehodos nô en. 65 da bi 8.666 de 21 da

A ÍEce§§irade de inpleíhenlaÉo deste Terrtlo Ad
nal. justifica-se pela neceasirade da cütindrad€ do3

\'/ no otieto e ú?co.re de gúorüeÉo do Et no- SÍ
aditivo êncontÍa ampero bgal no anigo 57, ll ds Lei 8.666. dàrzl

cúusulA SEGUtIDA - ALTERAÇÂo

Frca acÍescêntaóo à CúUSULA OITAVA - Oo Or"ao - 0"" ,-roga$ o
p.azo por malr 05 (seis) ,Íl.3o3 com !ônnlno .Ít 2ll12lfr1í
CúUSULA TERCÊIRA - OA JUSNHCATIYA E DO FU DAIE'IÍNOLI.
GAL

grrr 6taàeleciras:

CúUSUL^ PREIRA. oo OB'EIO

Con§titi otiab ô pí§ril! Tê,rrlo Aúirro t

504 - Baiíro CenlÍo - Montindiu - GO - CEP: 75.9i

Resolvem celebíar o presenae TeÍÍno Arrliw ao
02O2201a srieit Ído-sê às írofiÍts3 ,{eín6 ds CoÍüÍ8tEilâl
coubeÍ iÍxrepeidenle de traôsrçáo. mediante as dáusda e co.úiçó45

de

a

A clespesa com esle têírlo editivo. m co.Íe.|0a cpddo cet[|at à ilCi
da s€gu e dorsÉo qçãne árb or vieer,tE Ld o.#iEli;r|ll*
Gab,ere da s.o.r'rb Murr+* oc vreçao e otrrr. ffil;L
09.01.15..52.5011.t056.4...90.5t - conglnJçào * *ÊfFffi,,
cLÁusuLA errirÍa - DA R nFlcaçÃo DAs cúusuria '- '1F:
Ficam Étificades as deÍÍ|3is dáusrles e colxÍçó€s estsbehdÍas m coír-
tÍato nidâ|, fimâdo edre aa psnes.

cúusulA sExTA - DA ucÊNcl.A

o presente Têmo Adíivo sotraíá em vlr. n da," olÍ&&,C,ri. o
sondo clncomÍanrêmente oo contÍato orisirÉno. 8fi4 

fu
c,ranomuniclpâl-oÍg/muamm . u^xw.amm.oí9-ba

il tl

783 Assnado Oigitaln|ente
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oqL

de 1.993 e na dâusúa cÍtava do contrôto no 054201,t de 02,07í2014.

CúUSULA OUARTA - oA DESPESA



Santo tônio do L
P.M.S.^.t

NO MUNICIPAL
tempo, construlndo uma nova histórla

ADM.20t7 / 2020
1 GO

Vive

7

DECIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO N".054/2014.

-
Pelo presente instrumento aditivo contratual regido pela Lei Federal no.8.6ó6 de 2l de Junho
de 1.993, e a Medida Provisória no. {14 de 27 de Fevereiro de 1.994 resolvem entre si, na

melhor Íorma de direito, como

r.- CONTRATANTE:
04.

inscrito no CNPJ sob o n.o

36 Jardim Santa Inês,

por seu

r do RG n.o

e domiciliado na

no CNPJ no

504 - Bain§

t4 /2014 sujeitandô-se

gâo, mediante as

situado na

P

Resolvem celebrar e
à normas intemas

cláusula e condições a

CLAUS

crÁu

1a

Íloilho,

Constitui ob{eto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo constante
a CLÁUSULA OITAVA ao contrâh Ôq4É40 i4 de OZ\OTnOÁ, nos termos esrabelecidos no art. à5
da lei 8.666 de 2l de junho de l gsi v:r:;d qlu-

tt-

IRA. DO

SULA SEGUNDA - ALTERACÃO

Fica acre LÁUSULA OITAVA - Do prazo - íica prorrogado o

e-mail: pr

em 19106/2019

br

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

COYIR.{T.\DO: ]\ÍETA CONSTRUTORÂ C.VJ
I 3 557,488/000tfllí&i$m- çiile à'.Rrx
Cenrro - ruontiuffifu - cEp; 75.91

?;il.t
rl

t-
presente Termo \:o

t,
-t

pnrzo por mais 06 (seis) meses



í'.rú.5.4.I

I Santo nio do
G O..V-,..E R N O M U N I C I P A L
Vivendçitti novo tempo, construlndo uma nova história

',fi.11".,,*+:i AOM.2017 / 2O2O

t /\

o

A necessi ntâçâo deste Termo Aditivo ao Contrato original,
justiÍica-se pela necessidade da dos serviços consta[tes no objefo e decorre de

autorização do Exmo. Sr. Prcfeito Municipal. aditivo encontra amparo legal no artigo 57, II dâ

Lei 8.666, de 2l de Juúo de L993 e na cláusula oiÍava do contrato no 054D014 de 02107 t2014. .

;'

CLAUSULA UARTA- D

A despesa com este da seguinte dotáçâo

orçamentiiria da vi gent

Gabinete da Sec

09.01.15.452.501 1.I

CLAUSULA

Ficam raüficadas G
partes.

, firmado enEe as

O presente Termo A concomitantemente

ao Contrato originário. r I

E. por assim estarem justos e con

assinam o presente Termo Aditivo, por si c senrs

rubricados para todos os fins de d

ANTE e CONTRATADO, muturmgnte

em 02 (duas) vias de igual forma e teor,

de 02 (duas) testemuúas.ireito, em presença

r:l:ll:i." - rr,.

11

e-mail: .mt.gov.bÍ

Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fon t080 - CEP: 78.ó28-0@ - Santo Antônio do LestíMT

\

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA E DO FUNDAMENTO LEGAL

K
rl ll



r'.M.s.Àt
r§ ,{t

S tant
/\.

onro doLt GOVE
Vive

RNO MUNICIPAL
novo tempo, construindo uma nova história

,7 ADM.20t7 /2020

Santo Antônio do Leste - MT, 14 de dezembro de 2018.

nclo um

PELA CONTRATANTE:

1

Nome:
C.P.F.

:

e-mail: prefekura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Rua A - No 3ó7 - lardim Santa lnês - 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

\

PELO CONTRATADO:

,!I

;,r!

\

I

! ;ffi'
i-\ Tl.

F

':C.P.F,



P.r*S.Al
'/,

21 d€ Dezemb.o de 201E ' Jomal Ofciâl Eleúô.ico do3 fk*rÍroô do Estado dc lrato Gícto'Ar{OXlll lN' 3.l30

DERÉçO Av. BÍa§|, s./nô. baiÍÍo via Cíuzeiío. PoxoÉu - MT 78.80G000

03 GDALECÍOMIA + AOÊNO
0,4

05
06
07 CUREÍAGEM SEMIOÍICA C/OU
08
09 ooFo
10
11 SALPINGECTOi,iIA UN

TRAT

V 8o do Oecrao rP 3.931. dê 19 de solsírüíD dG ãX,1. dad! pclo OccÍEto n ,1.3ií3 ô 23r0EZq2. êrtE úo os pr!çor d! acoíúo coín o

- l..a
REn*lAoi Aro oE HolroLoc çAo

Ato cre homorogsçào ' '"ii;;:' 'â J:'""-' I 'l :.4&
Adesào. At do Regist o do Prêgo Nc.01912018 do P.sgáo PÍorüic[* rf.03912018 - PofelüJr. Xuõlcipal d. Gú.lthgd'.T.
OBJETO: Cont -átação dg gmprgsa paastâdoÉ de lervhoa pâr! rarli2at o de clrualtaa elotÍvat patr a ..círLrú marlklpal da taaCa.

Fomecedor Regisfsdo Arâ n . 039/20'18 -SOCIEDAOE HOSPIÍA|,R 3ÂO.,olO S ÍSrÀ CIIPJ{aI2E lllrOOOí-9E ÍeUFâx (66) 343&1313. EN-

coLEcrsÍEcÍo{\{rA
CUREÍAGEM POS ASOSÍO / PUERPERAL

t07
R'

Valoí Esümado RS 793 412.00 (setecÊntos e noventa e lÍês mil quât oce 06 e doze.e.k).

Nâo havendo nada que possa desabonar esle pÍocesso ücibló.b. íeslzado !ó o imÉíio da lei 6.666,93. coín at dtênç0€3 súoaqrãÊa ê§ fc. ítigo

írÉr6do. homologo o píeseíür. pa.. qrÉ p|!ôEt o!

Saôto Antônio do Leste - MT, í9 ê ôzcínàío de 201

]úIGUEL JOSE BRU'{ETTA

. PREFEITO MUNICIPAL .

qênqs.

oo rEra VALOR TOTAL
10 RS i.6.19.31 Rt t6ri3.to

R3 20.65L6010 RS 2.05s,56
SERV 80 R§ 2.088.15 Rl197.062,00

t0 R3 1.847.4'l Rl rt.a?a.í0
SERV 40 RS 2.678.60
iERv 140 R§ 2.021.42
SERV 40 RS 2.133.4t at 15336.«)
SERV 40 RS 2.600.00 Rl r0ar00,00

t0 RS 2.300.00 Rl 2ro00.00{rlA SERV
SERV r0 RS 2.500.00 R126.000,00
SERV 50 RS 2.4s0.00 Rt ,r 22.500.00

iERV 10 RS 2.300.00 Rt 21.000.00
ÍoÍ L R3 79!.a12,00

IEE

DEctuo pRtrlEtRo ?ERro ÂDtlwo Áo rEnx) owtltrp mj

HT :":::::::::Xffft
no. 8.666 ds 2í do Junho d. 1.993, c . lLdkt PÍovbód. Íf. ,1.3a d. 27
de FcveÍriÍo da 't.99a Ígaolvam aotrt aL ,ra Írlg foa a ú lúÍt&,

cúusuLA TERcaRA - oA JusrncAnvA Ê oo Fu[DAlrENÍo LE-
GAL

coano partes

CONTRATAT{TE: Municipio de Santo Anlônio do Leíd
CNPJ sob o n.' M.217.362r'0001-90, com 8€d€ na R
JaÍdim Sanl. lnês. situâdo na cirade de Sanlo À{ônio do
te ôto íepÍes€ntado por seú PrÊíeito o Sr. Mi![El José BruÍEíâl
casado poílado. clo RG n.o Í.427.577 - SSPTPR e do CPF n,c 32ó

CNPJ n" 13.557.488/0001.02. com sede à Rua Jo.ss

50a - Barro Centro - Monh,aiu - GO - CEP: 75.91

Resolvem cebbrar o presente Teímo Aditiyo so
02071201 4 suieilandese às nomas intemas da Conlrâlante. ;

couber iodependente de translro, medianle as dáusula e

369-53. .6idenle e domiciliado na cil.de d9 Saito AntôÍÉ, do Lede - MT:

CONÍRATAOO: META CONSTRUTORÂ C.V.E LTDA - ]{E, i§cÍi18 rn

A rEc€at*r* d€ ir"lorttrtÉo dê.b Í.írú Âdh/o ao Colrrab oítÉ
Íral, i.ÁÍb-rs pêb ÍEcsrii* da qúriho &. l€rviip coíütralt
m otieto e decofle dê .úqtáçáo do E{rn. S.. Prrtrb ,*riiÉ. Erie
adíiw €íErt's aíT..o hgd m .rtigo t. ll d. Lá 8.68ô. ê 21.ê Jrüo
.f i .06 e ,ri .lÉura oü,r.ro csrb.b rf qa2014 .h úütlt2g11-

êtÁusul qrAirA-oÂoÉlPCSI

A d.rpcra com erb bnm süvo, m qrEírb enUcto corçA i conta
da ss$i{e do@o qsürrfâb dr ügríE Lei Oç.íülâ18 Ârrd: -
C{Uasb d! SecrÉtarir ffrtint ô VbCo I ObÍ§.

09.01.Í5.,152.$í 1.l05E.il,a-qr5t - Co.lltrrçao de un PÍ!çr h.rl-
q,Áusuu ouiÍÍA - DA RATFTG çAo oAs cúusuus
Écsn nüficadas !s &oür dât§daa e coúlçõês c!ílldedrâr no co.r-

rdo iÍiJal, ltomado !ntt! l! pít3.
cúuguLÂ sExÍa - D ucÊrl(xa

I

gur esir!êlecitag:

cúusuL^ PFTEIRA . Do oBJETo

Constt0 oàieto do p.ese e TeíÍno Adti!§ â
ranle I cúusULA OTTAVA do contrato 0tu20't4 de
mos estabelecidos no an. 65 da hi 8.666 de 21 de

cüusul-Á SEGU DA- ALTERAçÃo

Frca acÍescentdo â CúUSULÂ OITAVA - Do prazo - ltca

O píGlerb Íe.np Ad&o €íú.Íá aín ú9oí Íla dsta dc !üa a3inün. Ê
.l g!írOo conqr*lrfsíríô ao Cqlfab ülgtúíio.

E. poÍ assim eslarem ir3tos e cootratâ.|o3 COÀÍTRATANTE ê @NTRÀ
TADO, íÍx.nuameí{G assinam o grlêíle Teírm Âditivo. por si é seÚ3 $-
6ssd!.. êm 02 (duaal via! dâ El,Bl íorma e teor, rubricador pfl-a todos
€ fiÍl3 dc diÍeib, qn pílleoça do m (úra!) bsirrn r*Es.

Sáoto Ântônio do Leste - MT, lil ds t Glembío de 2OtE.

P€I.À CONTR^ÍA}{ÍE:

mGUEL JosÉ BRUNETTA

Preíehg Iunicip.l

182

@í19
Íp3 tcr-

dÉriomunbpd.oíg/muâmm . s/urvr.amm.olg.tx

t{

Assinado oilrtaünente

lro

U

prãro poÍ mais 06 (seis) m93qs com tá,miÍro am 19/06/20í9



P.

do Estado de lírto Gíolso . Ai.lO xll I N.3.Í3fls I

E poí Gín elaãrln rulror a cqtlí.&a @t{TRAÍ^IÍIE a @l{IRÀ
TAI)O, múra,lrna? *úr o píEí: Tãrm Adliro, ,oÍ - a.Eta fi-
6..@, qr ül (úrôl úrt ll tra bllll . boÍ. íuBLrb. ,rt ú
c íns ô ô!to. ãr EttrE ô 02 (it-l Iâ!rí[,
Sr|b Àü.i, do lrlb - tíT, t8dait tloôãn6. ..

PELA C(»ITRA'AIÍE

IGI'EL JOAÊ BnI'ICÍTA

?úbrry
?ELO OOmn T OC

EÍA Ooi'gTruTORA C.YT LTDA - E
Coot úd.
TESTEIUI'HAS

llorna: lloíl.:
c.P.F. C.P.F.

O9.Ol.l5.{s2.$1 1.1056.44.90.51 - Co.Ebuçào de'rÍqifi*ílEL
cúusuLÂ ourl{r - D^ RÂnFlcaqÀo o^s cúusut t3] ;Í:* 

.

Frcãm í'àüficades as defiab dárr§rrag e corúi.tsê3 €suúeLcirat .D dli-
rato nijal, fÍmâdo ent e a3 partes.

cúusulA sExÍÁ - DA vtcÊNclA

O pÍesente Teímo Âditivo eííÍaat cm vilo. n0 dat€ d€ ür"€a-Etn. vi-
geíúo cDnaoíníanteúEnte ao Contrato oriífiÍÉ.io. , f|{aÀf fil*;

A necês§idade de iípbÍnenlrÉo desie Íefilo oíiCL
nâ|. jusüfica-.e pela ípcessirade da contiruidgde dos
no obieto e dêcoíê d€ auto.izsÉo dg EErp. SÍ
adÍivo encont? ampaío hgd m gnilo 57. ll do Lri 8
de 1-993 e na dáusula citava do cootralo nô0íf2014 de

A derpes€ coín este leíÍrp adivo. ,p co.rqtar cEídcb curfif f gff
d. sêgui e dolaçâo úçaíríú.ia dr vÍFíIo Lri OÍçânEfilrü Àrüral:

Gsbi.lete úâ Soc,rt ,ia l,t,íÍci»l & VLêo Ê SÍ!l. , ' '

PELO @IIÍRATADO:

EÍA COflSTRUÍORA C.Y.E LÍDA - IE
Coitr.ard.

TESTEIUi}IAS

PoLo p.r3onte iÍEEumcnto .dÍtivo coí rúrtl rtguo Fh l.l ql
n'. E.G66 do 2Í d. Junho d. 1.993, . . Hld. PrwLórb o'.,43a rl Zl
de FayorElro dc 1.99,1 ,e3olvear aoEr ti,.r Írrlhor Íoaam da d&!fto,
como pad,e3:

CONTRÂÍAITE: Mun,cipro de Srôlo Anlôí*) do Lelb . UÍ. hrcítb íp
CNPJ sob o n.o (X.2Í7.362/OOO1-90, cotn s€dô ns Ru. 

^ 
l, 367. f.i.Ío

Jardim Ssnt lnês. sit(Édo nô ddade de Santo Anlônio ô lj4dà-- MÍ, ÍEr-
. le alo íepesêntado por seu PrcÊío o sl- Mgt l Josá BíuÉí, !íâ*ke.

casado. poíradoÍ do RG n.o 1.{27.577 - SSP/PR e do CPF n.c 32ô.GtrÊ
v 369-53. resrdente e domôliado ná ci,ad6 d€ Ssnto Âr ônio do L6ttê - Úi

CONTRÂTAOO: llETA COMIÍRUTORA C.V.E LTDA - XE. itscrlüt rc
CNPJ nô 13.557.€E/0001{2. com sede à Rua Jose RodÍiglB! Filho, r'.
504 - 8aiíÍo Cent ! - Monüvíiu - @ - CEP: 75.9'15400,

Resolvem celebraí o pÍesenlc Temrq Aditirrg .o Con@ Ítt 0t{2044 de
02107201 4 sr4eita.úo-s€ àe na.mas inlerÍrss da Contlatl!. litlt&"T.ê
coubeí indepe«bnte de lransiÉo. .Í!êdiantÊ rs dáulda e coídÉcçiía#
gurr estab€lecidas:

CúUSULA PRIXEIRÁ . DO OBJETO

CoGlitui obFlo do pÍesênte Teírno Ârritir/o a píoÍÍog9Éo do pírao coÉ
tânle a CLÂUSULÂ OITAVA do conúflo oíIaolir d€ 02mrr20ú. Í!ocü-
mos esrabêleodos no âÍr. 65 da bi E.666 dê 2í d. l "r{Êti*f ,
cúusuLA SEGUI{DA - ALTERAçÀO . ': I i,i . ,

Ftca acrescenrado à CLAUSULA OTÂVA - Do pía:o - ficr pr! íogÉlíf
praro poí Ín ir t 6 (seis) me.o3 com tófmino oú 2111ü2O1t

CúUSULA TERCEIRA - OA JUSTIFICATIVA E DO R'NDAEIíTO LE.
GÁL

frít9: NoírG:

c.P.F. C.P.F.

PREFETruRA I,I{CPAL OC 3A'ÍÍO A,TOllO DO IEIIE
PORTARIÀ t(' tt3or2.olt OE: í7 DE OEZEFRO DE 2|íl

DNSPÔE SOBnE rOEAçlO OE REFRESETÍÍA!|IE DAA ilslRÀ
çÂo PARA ACOlf HHAE!ÍÍOE HSC LTZ CAO rü *CUCÂO
F COXTR TO !r.l!2/:ó1t DE l0 DE OEZÊreRO OE 2.0íe E DA Ot!
iR^s PRoflDÊnqÂ8.

taGUEL JOsÉ BRUIIEÍTÀ ffilro hl,chd ilo Slnto Anaônb do
Lrúb, ÊlHo da h Grwo, Íro llo da rsla .trlbt çôga bgalt
corlt ftrd rnto no.íd!o 5td. L.l Frô..| Íf E 0e8r93;

RESOLVE:

Arügo í'. NoíEâr o SefiÍbr A|úâdab Alv"s dc Souzs Juriq. corÍro

B.s!aíír.{Ê da dúaú8çáo ,oÍâ rcoír9.nh!Ír€nb ê ÍrecllirâÉo do

CooHo Adíinislráivo Í' 132,20í6 c8l€ôrâ(,o enfo 0 lÂrÍlddo & Ssoto

Antoíla 6 Le3teÂíT ê s €íD.Ê!. I EA Bf,ÍIO OIJVER^ DA f,^TA
E
Paáf.rlo Únk - O cúú8lo dGcÍito ÍE @ut d6le artilo trat}€€ ds
ereorÉo de obca óe "Amp[.§ào o rd.q!.çao do pato de 3arid. lndl-
gen d.AldelutnF.
Aíigg f - Esta Po.trrh arúEaa oír vigoí m ótr di sra ÊI*€çào.
Arüfp t . Rel!g..n{o 6 ú!9oiçôoa Gr coírbáÍb.

GABIETE x, PREF6ÍI'.

ET} 
'7 

OE DEZEIBRO DE 2O1E

IGU€L JGÊ ERUT€IIA

PREFETO N,l CIPÂL

RcgiElrada Íra SecíraaÍia írr AdÍaitlr*áo c PlsrisÍríüo a hrtúrd8
ttí rt(.çáo !ín lord tb co8ürtã, qrttír r!. !úilbçao !ír| üs.
F([IÀI.DO IANMT€ D€ A*'EI
GEREi'ÍE DÊ C6AOÊ

Decn o TERX, alrítwo ao corTRAÍo 05lv2oía

oÊcl o TER rro AoÍnvo ao íERno D€ cot{TRAÍo l{.. 0r3ÍDlia.

F.b pírôontt lnsfÍu||l.,ío rdlüvo coolraü.El ítgldo p.h L.l Fedcrd
f. 8.666 de 2l do Junho d. í.191, r. bdH. Prqvbórb ô'. '(la d.2,
da Ferrorol,o do t.994 Íaaolvam .ntra aL na fiDlàor íorína da dlriho,
como partes:

:, "

783 Assnado Cbitelmente

21 de Oezembío de 2018 . JomalOíicã

oEctMo rERMo AotÍlvo ao rER$o oE colTR Toi;0ça4!í4.
._::r., . ; -

oÉcrirc ÍERtito ADmvo ao TERUo DE co TRÂÍO !E'0ír8l+

â

f

il

dlanoínun|c|Íral oÍg/muaínm . vlyvw.aÍnm,oÍg.tÍ



P.lr.s.AJ. - /..kç.s§J2
Santo Antônio do LêSfE

I

L.L^-

NO MUNICIPAT
tempo, construlndo uma nova hlstórla

4DM.2017 / 20207

I i.-§ 57.488/000142, coo sede àlpa Jose Rod

- lr.íontividiu - GO - CEP: 75.915400.

Resolvem celebrar o preserte T ao Contrato no

às normas intemas da Contratante, lo ühe couber in
cláusula e condições a seguir esnbelecidat: ''

nÉcnao sEcuNDo rERMo ÀDrrrvo Ao rERMo DE coNTRATo N".054/2014.

Pôlo presÊnte instrunctrto editivd-tiin'Êa&rl rcgido pde Lci Fedcrd n'. &ú66 dc 2l dc Junho

de 1.993, e a Medida Provisória n'. 434 ile'!f$c Fevereiro dc 1.994 rerolvcm cntrc si, n. mdhor
forma de direito, como plr1cs:

CONTRATANIE: Municipio d
M.U736?JN\

do -Leste - MT, inscrio no CNPJ sob q n.o

â-ío367, Bairo Jardim Sana Inês, situado

na cidade de Santo.A Mf; neste ato rep_r€sentado por seu Prefeito

rasileiro, i:asado, n" 1.427 .571 -
SSP/PR e do C n.ô te cidade de Santo

Antônio

CON'IRATADO: META CONSTRUTO
rt1.

RA C.V.E LTDA - ME, inscrita no CNPJ n"

portador do RG

e domiciliado na

riglãHlHÉt;so4 - Bai rÍo centro

.tffii
05412014 de 02107 /2014 sujeitandose

dependente de uansiçâo. mediante as

SULA P I L

a CLAUSLILA OITAVA do con
ff*ffig"çeo uo prazo constante

termos estâbelecidos no art. 65

adiüvo encontra amparo legal no artigo 57, tr da
tava do conúato n

Constiüri I

Fica acresceqgç,Ê CLÁUSULA OITAVA - Do prazo - íicr prorrogado. o
príuzo por mais 06 (seis) meses coliliilih !tro em 09ll2li20l9.

LA SLLA TERCEIRA - D VA E DO FUND
A necessidade de implemeaação de$e Termo Aditivo ro Contrao oÍignàI,

justiÍica-se pela necessidade da contiúuidade dÉ g6uços coosttnEs ,no objeto e decorre -de

ffiããillffi;;:ffi,ffi

e-mail: pr oantoniodoleste. mt gov.br

Rua A - No 367 - fardim Santa lnês - Fo iffi- toao - CEP: 78.628-000 - Santo Anrônio do Leste/MT,,#

o Sr. Miguel José Brunettâ,

GOV,ER
vrvendo,um novo:: '::, i:.. i:

:i

I

da lei 8.666 de 2l de junho de 1993.

CLÁUSULA SEGU NDA - ALTIRACÃo

O54nOÁ de02JO7l20l4.



Ficam ratificadas as dernais cláuqrlas
partes.

CLAU ULA SEX DA

A_DÀ RA

Santo RntOnio do
P.M.S.A.L / ,

- çrsx' '-l
LeSte--

G O Vr,iE R N O M U N I C I P A L
Wendo'rqlil Aoa/o tempo, construindo uma áova histórii

ij. ADM. 2017 / 2O2O

estôelecidas no contrato inicial, firmado enúe as

O presente Termo Aditivo eotrará

Contrato on sinário
E. por assinr estarem juslos e
assinam o presente Termo Aditivo,
rubricados para todos oífins de

PELA CONTRATANTE:

PELO CONTRATADO:

"

contr

F

de sua assinatur4 vigendo coacomitantemente ao
T

mufuamente

forma e teor,

Antônio do ksto - I\iÍT, l3 deJunhode2019.

RA V.E LTDA- ME

TE

I )tl-

r.l
il

Nome:
C.P.F.

Nome:
.C.P.F,

e

n

e-mail: pr oantoniodoleste.mt.gov.br

Rua A - No 367 - lardim Santa Inês - Fonê: 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

clÁusur,e ouanre - oe »rsprsa
A despesa com este termo aditivo, 1no:-cgÍrente exercício correrá à conta da s€guinte dotsção
orçamentária da vigente I-el Orçameffi;ij 4gual:

Gabinete da Secretaria Municipal de Viação e ôbras.

09.01.15.452.501 1.1058.44.90.51 - Consrução de qpa Praça Central.
i

de 02 (duas) testemunhas

META



/4
I de Orrubío de ml I . Jofial Ol,c,at Eléútlíico'dqS lú un, c ipros do

- -j.f-

Lilf,JjrE-
Esrado de Mato eosso ' ANO XV I tf 3.33Í

^!b.rso{T. 
Cioco (5, meínb.ls t ldâ."3 e Ch@ (5, ÍÉ

SêíÉo eloa:

R.tult .lo óoPrDc..lo d. €lcoah. p.ã Conr.râo rútra. ú n $/c6to.,

au!-4-
de ol.dubÍo de 2019. m uso de suas atnbrrçôês que lhe cooLÍr.a LeiFê COiaÍRATAITE: àÂÍic{É de Sr 9 A,rtô.Ío do Leíe - MT. LEito no
deíal o'6.069/90- Estalulo da Cnança e clo Adolesceôle e Lêi l,tJíicipal CiIPJ lob o n.c 0a.217.3ôZml-90. co.n t€dê ír! Rua A ,P 387, fairÍo
n' 3502013 RESOLVE Jrdir S8ít hê!. útdo rl. (irÉ de §rioÂrú.*, Co Lr.b - ríT. rEe

b ato ÍrpíBlonúôô po. Bür Êtrffio o s.. mS..l Joaó Soraüa, DEfbio,
casado. portadoí do tlc n.' í.a27.57, - SSPIPR e do CPF o,c ?6,(134.
369-53. í€sirente ê domici$aóo n ciradê dê Sânto AÍúônio do Le6lê - MT:

COITRATAOO: ETA COIIItTRUTOR C.v-E LTDA - llÉ. i.r|.ri! no
CNPJ no'13.557.a48/0q)1.02. com s€dr a Ruá Joss Rodr(rLE! Fi[ho, no.

50,4 - Bairo Cenlío - tlo.{rvi$r, - @ - CEP:75-91$o(x}.

Besolvem celebraí o pre3antê T6ímo A{íilro ao Codralo ôo 0ttr201,i de
02rc7l2014 suieitaíÉo-se á! rx,tt|es intemag d! Coofaur.úe. Bqúlo que

colb€r i.úepeflE re de tEírsipo. redranie as dár.,3da e coíúhôes I se-
gui. catabelecíasl

cúusulA PR E|RA. Do oBJEÍo

Co.Élitui d*Io do prrsÊ Tê.rÍE Árrilivo r píoÍÍogdo do p.8zo coí§-
ranre a cLÂusuLA olÍAvA óo co rato 0tl/20Ía de 02/0?1208 ío§ teÍ-

iE €dat l6qdo3 m rt 65 da lqi &666 d€ 2í (le júúro dê .|993_.

'êúusu-e seqatol -ALTER çÃo
Fi:a EE csír.do a CLÁlrSxÁ clÍAVA - Oo p.azo - frc. prcrrúgado o
pr.to por rnsl! 0c (!ebl mGot Gom táÍrnlno om 091i z20t9l

cúusuLÂ ÍERGERA - OA JUANHCIIWA E DO FI,OAE,.TO LE.

Aí 'l' FÉeín eleilos no Píocesso de Escolla do C ç*lào
2O2U2O24 realzaóo no dra 06 de Oulubro de 20'19 do

NOIIE
Rosa Mana de Sooza
Àie;ssandía Aparecrda Souto
lzeqrJel SoaÍes Peçânha
Mdárnê Juhes dias da Rocha
Helorsa Gomês da Silva
Adelaine Caldeúa de Souzâ Lerle
Éned'na Pego Gonçâlves
Adima dâ 9lvê Moíaes Nertzhc
Hosâna Jose BoÍgês de Morae§
Alz rã Franosca cla Silva

VOTOS

9o l
-t

@5
.1 Lul!
.3.-!,9,J
.t t uq?r

.5' Llge.
6'Lrgàr

e Lú9àí

-9' t 99.a
leUCô( 

-
líaneÉe de Souza Fanas i!!'À!rE,

Ân 2' Esta Re§oluçáo enra em vigoí na dâta de sua

Santo Aíooso - MT 07 de olrtrrbío d€ 20t9-

\-, PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO AllÍÔNIO OE LEVERG .l oAL

O Píeíeito Municipal de Sânto Antgoio de Lev.Í!or.líf, Sr, V
PEREIR OE CASTRO FILHO, no u3o do .u.! .tribuiçôú log.i., qut
lhe contero o arllgo 82, inciio ll. letr. 'e" d! Loi Orgânka do fifudcl-

tante, em ,.vot d.S,'.Ar.lÍONltZÀ DE ALHE OA B
p ublica deste fi unic ryio. "

Pto-

RESOLvÉl

AÍL 10 - ÂveÍbaÍ o Ísmpo da Conúibuiçto, nâo

PORTARIA NY66/GP]2019

"Dispóe sobíe aterbaçào de Ía,npo do Con

poítaÍia ontr. om vlgor ne drte dil

A nec€ssrdade de rÍnplementaÉo deste Íermo Adilivo ao Con ÍâIo ongF

Íral. justifica-se pela ÍÉcÊsiiddê da continuirade dos serv(ps clnstantes
io otricto e decoÍÍe de autoítaçào do EtÍno- sl- PÍereilo Muoidoal- Este
âdilrvo enconlra amparo le!Él no aíl8o í. llda Lei 8.666, de 21 @ Junho

de 1.993 e na dáusrda oitava do contíato nÔ 0541201a de 02n7n014.

CúuSuLA QUARTA - OA OESPESÁ

, A despesa com este leflno adílivo. no @íÍmte exercioo clarcrá à conta- 
da segurnte dotaÉo oíçamentánE da ykJenle Ler Orçômentàíia Anual:

çablrEte ds SecÍel,arE rrrlnlog6l dê Vi6Éo e Obrrs.
: 09.01.'l 5.452.501 1.1 058.,04.90.5 1 - CoílstÍuçâo de uma Praça Ceniíal.

CúUSULA OUI}ITA - OA RÁIIFICAçÃO OAS CúUSULAS -

Frcah Íatfi@das as demais dáugrlas e coídiÉes estabelecidas no con

lrato rúral. ltíÍnado enlre as pa,le3.

cúusulÂ sExÍA . oa vlcÊNc[À

o presento Íenno Adiüvo entraó em vrgoí Í!6 dala de gua aslinatlrà, vr-

earúo c!Írcoínírnlem€ítb so &nlr.lo oaiginário.

E. por 8$im estaíEm iuslos e codratados CoNÍRATANÍE e CONTRA-
TADO. muluaínente assinam o pregente Teímo Adilivo, poí si e §eus sr.t-

cessoíes. em 02 (dues) üas ê €ual Íonna e teoí..ubíicados paÍa bdos
os fns de dileilo. em pÉsênça de 02 (duàs) testeínr.rÍ*ras.

Santo AntÕnlo do Le§te - MÍ. 13 de Junho de 2019.

PELA CONTRÂÍAT{TE;

balhado pela se.vidorasa.atlTONlUZÂ DE ALl,lElDA BÀ
no 00830{5-3 SSP/MT. CPFno496.551.0Et{4, ilatriculâ noo4z3,

lentes a779 dia§ liquido3, ou tgja, 02 .ng!, 0lÍr*r a 19 diair, coíríor-
mê Coítidão Oíigioal de Tempo de CoÍrt ibuiçào nc í802í060,1.00a2/U

\- 19-9, exp€dida p€lo lnstituto N.cional do Sogurg Soclal -lt{3s.
AÊ P . ETta

aoYogarl|{ig a9

Rêgistre€€,

Publiquo-6ê

Cumpr'àââ.

disposiçóes om cont.á.io.

Paço Municipal "Marechal Rondon". Santo Antônio d€ Lov.rgq,.lÍT, ' tcUELJOSÊ BRUNErÍA
01 de oulubro 2019

VALOIR PEREIRA DE CASTRO FILHO Profeito

PRÉFEIÍURA MUNICIPAL OÊ SÂI{ÍO AN N

UCITAçAO
DECIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO ÍERMO DE CONTRÂTO I{'. TÉSTÉMUNHAS

o54t201t.

Pelo píssonte instÍrJmento aditivo conlratual regido paL Federal
n'. 8.666 de 21 do Junho de í.993. e. rledHâ P de 27
d€ Fevsreiro do 1-9!X regolyem ent r si. na melnol
como panes

PÍoíolto tçunicipal

PELO COTITRAÍAOO:

I'ETA CONSÍRUTORÂ C.V.E LÍDA - E

Contratadâ

llo|lr:
CPF:

RG:

-411 Assrnado Ogilalínenle

coLoc^çÂo

SECREÍARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMAT{OS
PORTARIA M266'GPNOí9



PREFEITURA'RECURSOSHU ANOS
DISÍRAÍO DE CONÍRAÍO DE ÍRABALI{O POR ÍEXPO

oETEffitNAOO N., 02arA'19

de MCo G.o38o . ANO XIV I N' 3 A.I

RG

ÂYrso oE a,lt LAçlo -"nEiG o pRESEflcl L ra.. Orlrz,lt

. AVIEO DE AM,IâçÀO
* PREGAO PRESET{CIAL rf. 0í6rir0l9

PROCESSO At»traSrRATtYO t002019

§IBJEÍO: F!úÍs e c\reítd co.üat'çáo dê õnpÍÊla rlpêdrazÍr plrá
hÍEcirÉnlo ê lce.rja,rEítà ds Sortwí! óE §ií.ín! hegÍado da G€§.
lÀo RiüÍca. desêírvolvido paÍa U".beâaÍ em aÍ5ênaG n lillrÉabs co.n

CatríoÍr8 lr\irdows coÍn oÉdtioq lr\lEB (lntínet). !êrvipo tffir crpê:
cidaôdos pBia âs diveG€s sê.rEtana9 dr AdíÍôBt.açâo Cli.rtâ lrftrÍlcip.l.
i.dosire co.n a píEdaçâo doE 3efii{p! & kr3{.k{áo. coofigúaÉo, Coír-
,reÍsào da Base de DadoE s Írúramen|o doa :êívirdE! pritÍiro3. € L,3írr-
EnÉo rnênsal.

lktrrêl Josê Bírnetra. PÍGh iihrnblpel. íp rrso ds sus! atnàüiÉes h-
96i9, co,r} fJ§ro m ú§po8to íro aíiílo a9, ca0d dr Lei rl 8.606193. e coír-

si(heodo e necêssiataíb de ltllâÍ o ceílaÍÍE lcitrló.io apoíltada íro rcla-
tôíb lécnicú apíesentsdo pêb SêcÍêLria de Conlíole Eí€íno de Coírlra,
tâ@s Públi.es (SECEX) do EgrÉgio TÍürd de Contãs. leíúo eín üBta
possiveis iíÍegdaÍidad€s iÍrsrflàlreis, toíis plràJco s A|ULAçÀO ôo pr!-
seíle ceítaÍÍE lcitatóaio

ganto Artóíio do L.drrIT, 0t de qrüi.o do 2019.

rG[rEL JOSE aE !ÉTTA

PREFEÍÍO iÀJNICIPÁI

LrcÍÍAçÀO
OÊCII/IO SEGUNDO TERIíO ADIIWO AO ÍERIiO DE CONTRATO I{'.

0§v: rta.

?rlo 9.r!€írte Inst uÍl.Íb tdüvo conlt q|l regido polr Lqt Fsdcral
n'. !.E6E .h 2í d. Jl,lhg d. í.99t, . . sdktr ProvisóÍb .r'. l.:ta .b 2?

de Fove.oito do í.9aa ÍrÉolErn oíúi Í, m Írxlhor íoÍrn d. dlrdto,
conx, pa.ls3:

CO TRATANIE: MurilÍÉ de Sgnlo Adô.ú do LeSte - MT, irscÍilo no

CNPJ sob o n.o 04.2'17.362/0001-90. com sede nr Rua À no 367. EairÍo

Ja.dim Saírta líÉs, §tuad9 oa cirade de Santo Antônb do Lssls - MT. nês-

b ato repÍeeeolado poí seu Píeíeilo o sí. Mauel Jo§é Bíuietta.bÍasibúo.
gÀrdo. poítsdoí do RG ô.c í.427.577 - SSP/PR e do CPF n.ô 326.03,1.

3ôSti:). íesàre e o doír*rldo.ÍrE cirsde de Ssnlo Antô.& do Leí. - MÍ:

@IÍRAÍADO: EÍÂ CIISTRUIORA C.Y.E LTDA - IE. iÍttcÍila ôo

CNPJ nô 13.557.48ô1000l.{8. coor lsdc à Rua Jo3ê RodÍtttr! FiltE. no.

í}ii -BaiÍÍo Cenlr§-ilq*vitu-@-CEP: 75.919m
, Resotvem celeb{-aÍ o píesenb TeíÍE Adtivo ao ContÍato n' 053/20r/t de

-- 02/072014 suÊita.ldo-se às ,E Íírs3 inEínas da Co6r8tade. naquilo q€
coubeí hieÉo.r€ír6 * l,-rÉilo. Íiêrrisnle as dáusda e coíúç6e3 ! ,

!ri. e3labeleciras:

cúUsULA PRmRA - Oo oBJEÍo

CoírsütrÍ obi€tg do píB!€,lae TeÍnp Adiliyo ! pÍo.ÍogrÉo do 9.Êao co.rs.
. taÍ{e â CLÁUSULÁ OÍTÂVA do coírÍeb íP 0532014 de m^}i2014. no!

EÍÍros est beleciros na Art 65 dr Ler 8.566. dê 21 ê Jrrúro dc i.993.
..i wrbnne segr.re:

cúusul-A sEcuNoa -aLrER çÂo
Fi: acrescentao a CrA;St -A CiÍAVA - Oo p.Bzo - nG. p,otrogado o
F.ro ô ylgàrch do p.ç..írb sontrlto po. m.b ltlo (conto . olt ,ltr)
di coln terml o om Bfi2,m1g.

CúUSULA TERCARA - OA JUSTIHCANVA E OO FUNDA}IEiITO LE.
GAL

9 de Oulubío de 2019 . Jomal

lloana:

RG:

CPF:

PoÍ esle nslruÍnenlo paíroJlar. I Prehiluaa Aolónio
do Le§le Pessoo Júiúcâ óe Díeío PúUic9 hG.no.
de Saío AÍtônlo do Lesto. E3tôdo óa Maio Gíloso. nt
Jaídim Santa lnês. msmta no CNPJ sob O no. 04.217
seu Íepresenlanle legal Sr illGUEL JOSE BRUIETTA, brâsúeiÍo ca.
sâclo portâdoí da cêdula c,e identdade RG 133207&5 SSPTMT e CPF
sob o no 326 O3a 369.53. â sêgurí denomnado CONTRATANIE.SONE!
DE OOS REIS BÂRBOSA, poíadoí (a) da úula de irenüdade RG soo r

n" 35íX838767378 SESP/GO e rnscÍrto no CPF/MF í.528.
721-33 e íesidefltc a Rua DoÍrrngos AzzolirÍ. N'263.
Vlver ÍEsla cÉôd€ de Saíto Antoo€ do Leste - MT. â
(a) CONTRATADO (A). acoídam-

I ACONTRAÍANTE e o (AI CONÍRÂÍADO (A). em 0l/OE/r2019

o clnlÍato tf. 067,12019. pelo qual â pÍúnera cooÍou ao 8€9urÉo 8eÍviço8

dePROFESSOR CLASSE B, como pÍÊvrío ôt dáurda l'do Co.rlÍalo p6
Temgo OeteÍmrnado lf 067/2019. 

l,!.. III
? o iA) CoNTRATAOO rA) poí bíça do nsrrrylenlo.qíÉ_SqíÉds vütl
ereclrando scus serv'çps aré 3{y0920Í9. !frilfrthiF.
3 Em comíapíesraÉo pelos seítç9s píofissionais releriloôqçült}l|l
tenores a CONTRATANTE obngou-se a pagâ, oo CONTRAIhOO,flifl
quânüa de Rlt 2.990.9,a (ooir Ínil a íovecantor novrntr rsrb r novrnd
quatro contavoSl.

4 O (A) CONIRATÀoO por Ía.óes prôfria8. deciriu d$iírÍ da coniir*
clade do conlÍato alê agoía vigenle. ÍeSohrgírdo aa

contíato alé enláo v€ênle. íestarÉo acenado qrE. eíí
e alMclades desenvolvrdos alê o Íloínenlo a CONÍ
CONTRATAOO (A) a quanlia de RS 3.72E,36 (Í.ô. mil
vinte oito Íeais e tÍintã s€is coôtavos).

. i O 9Íe3eote úslÍato ê fúÍnado em caíáleí iaíerogáyd
Vgando as panes sêus herdàíos ê sucÊgsoaê3.

\- 7 Às penes ehgeín o Foío dô Comaíca eín PíiÍnavei'a

mrr evenluaÉ ltigos decoíento§ do oÍe e@rdado.

Assú'l. as panes ass.rÉm o presenle msúuíiaÍto c'n

5 O (4, CONÍRAIADO (A) ouloÍgs á CONTRATANTE pleôâ. lotrl e iÍ!
voqável qu(açào paÍa nada Írla§ íedômaí ô qualquer lem0o C à qlE thl}
lo loí. em .elâçào á âvença di§tÍatado. bêm cdno eos sêNto8 liB3ladoar

e irretÍalável, obÍr-
!l'

ic Lesle oara drír-

grEl Eoí.InlâÍne ê com as duas leíonhÍltc eÔairo

Saflto Aílônlo do Leste - MT, 3010912019.

02 (dues, vb9 ôe

SONEIDE OOS REIS BARBOSA

SERVIOOR (A)

TGT,EL JOSE B8U]{EÍÍA

PREFEIÍO MIJ'{ICIPAL

Te§eíi\ítlas

NoíÍE

RG

NoÍne

cl'anírmun'cDel oÍg/mvâmÍn' rvr /w.aíran_org,ba

''. !

412 Assnado D!)ülínêde

-Íi



?.lrtlt 
_

San tônio do LeitE-
f§ it

NO MUNICIPAL
tempo, construlndo urna Írova hlstórlâ

ADM.2017 /2020

nr:<'lrto r'l:RCF-rRO TER§rO.anlTIVO 
^O 

TERIíO Dr: CO§'rR \T() \" ils j r,r r

Pclo prcscnk instrumcnlo sdifivo c6út

dc 1.99.1. e a Medidr Prorisórir n'. {3{
formr dc dircito, couo prrtcs:

CO\-IRÂTÁ\T[ : \lunicípio Jc

0{.2 1 7.i62,000 t -

na cidade de Santo

o Sr. Viguel José

retrtpeido pclr Lti Fctlcral n'. ll.('í16 rl,

dc 27 ill fevcreiro dc L99{ resolr cnr (nl ír -.

iônio do l-cstc - \l i. inseri:.r ni.

Rua -{. n'367. lJlirro Jardtnr :.,rr,.' .

te - MT. ncsle ato rcprc'scrlt:lJr' ;',,: :. ''r-'i

SSP,I'R e do CPF: à.-:.

A ntônio

('O§rR,\T.\IX): METÂ CO C.V.E LTDA - ME, inscrii.r

I .1.557.4881000 l -02. c

lr{ontividiu G0 CEP:75.915-000.

'l
âô Conrralo n" 054/2014 de 0: I I l, I -i ' .. I

ue coubcr indcpendenre dc tr:ur.iç i,

( l_\t sl.:t..-\ PRti\tE,lRA - DO OBJE tO
Constitui objcto do Tcmto Àditivo a pmÍÍoga§à(r d(' rr;i,r :r.'. j:. -

14. nos termos .jil3rc.-.,:'.

da lci 8.óó6 dc ll dejunho de I

ponador ir, lit
c çlomidjhdo xr cr.r;r.r .;- i.'-::

( t'sUC .{s DÂ -.AI.TERA !

('LATIST'L.{ TERCEIRA - DA J \, DO Ft'\t) L (,{t.
\ necessidadc de i açào destc'lcnn,r ,\diiir., -r,. ( ';

justilic.r-s< pclu ncccssidade dl continuidadc dos scn'iços consla es nrr .rbjsi '

eutoriz,:çào dt.r [isnro. Sr. Pretêitr) \lunicipal. Este ailiúvo encontra ;rnpar.t rçlal r: .

I.'ica acnscr-nrado à CLÁUSUL.A OtTAvA Do prazo Íicu 1rc ,,,..1 .,i,,

prazo de |igência do pres€nte contralo por neir 120 (ccnto e riDte ) dirs com lcr'Írii',r, rni rl1

de sbril dc 2020

l.ei 8.666. de I I de Junho de 1.99j

e-mail: prefeitura@an

itava do cüntrato :f oj.l lt ri.i dc .;-

<-

toàn@niocolesre.mt .gov.br

Rua A - No 367 - lardim Santa lrÉs ,,..,ffi l08O - CtP 78.ó28-000 . Sanro Anrônio do Lesrr,i{T

GO
Vlvendo

:8,
noYg

l{csolr cnr cclcl'rar., prcscnte l enfri.${if.r Q

:rr r)lrnt)as inrcmas dl contratanrq,.. !4qBilo
cliusulil c e.rnrliçircs u scguir esrabclecid:ri:

SRua Jose Rodrigucs Filho. no. 5(r- " , . .

r Cl..\t st.t..\ OlT.{v^ do contr{l



':
, ::.

' :r'!, .1t..
,.^

Santo Antônio
FLs lrt -.., l;

.,..rrr,-

do Lé-Sr-
P.M.St.t

\ I Ç_,r.''' E R N O M U N I C I p A L
Vivend,o.,qBB Íto\,o tempo, construindo uma nova hlsiórla

i1... AAM.2O17 l2O2O

Ficam ratilicadas as dcmais cláusu

PAflcs.

gabelccidss no conraltr ini; i.:,

§anto Antônio do Lcstc - Ir{T. 0l dc ,.li.,r

:i
tas'! condiç,' e. c

:..

oprc.cnre tcnno.\ditivo catrará 
$ftffi f 9Sl, de sua assiratura. 

"i!ádo 
ctrncu,,,.,.,,' .:

( ,'n .r1,, ,'rr..:it:iri

Í |{,r .r\\rr rsr:rren} jusros e c,'ntrarlittidtiBM'RATAN'l'l e co\l'RA L'
J:\in,rnr !, prcscntc I cnno ,\ditir u, p.'r 'i s scúliucessores. em 02 (duas) r,ir: , i. ... .,

i'LrhnLiid{)s p:rr;r l.rci,ri rrs lim de direito. em presença de 02 (duas) testemunha.

-i
.,rrçr,/rl.

I'l:l \ ( 0\TR.\1,\\TF: r/ '

\'.E L rD.{ - l' r:IrEl'.A, CO ,TRUTORAC
Conlrstrd

I S

I

ftomc:
ctP.F.

e-mail: prefeirJl ntooiodoleste. mt Sov.br
Rua A ' No 367 - lardim Santa lnés - rone: (66) 3488- lO80 - CtP: 78.ó28-000 - Sanro Ànrônio do Lesre, MÍ

cr.Áusule ounnTe - ol oEspEs^

\ \i§\pcsit conl est!. termo adiür rr. no correnle cxercicio corrrr,i à conte Ji: .(i ;

r rÍ\' irr c nr :r r ; a,lir l i r.'nte l.ci Orçarqáti4 Âgual :

( i a h i nctt' J a S ecrc tari a M uaic i pal au, tiiüê+i*gUror.

0e.0 I . I 5..1 51. 50 I I . I 058.44.m.5 I - Corrsrnfif{fu uma Praça Ccnrml.

CL.iIS[.1.\ oUI\T.\ - D.\ R..\TITIC^CÀo DAS CLÁUSUL^S

PI]I,O CONTRATAI}O:

l'

I

l{ome :

('. P.l-.

h



5 de FeveÍeiro de 2020 . Jomal Oicial

P.M.S.A.t

do Êstâdo de túato Glorso ' ÀNO xv lN' 3.i112

AlEcÊsrirrd! ds inplqt!ffio drlb TsrF Arttivo !o Coíffi qlgÊ

d, iurtfca-re psa Écãdfic rrr cooüírldld. &. !fiiço. coúhnEt
m otirto e óecoÍrg ô srrtoílu!çáo d0 Emo. S.. PGbito,rufdraf Elb
Edilrvo encoolía aínporo bgBl no aÍügo 57, ll da L6i 8.6€ô, ds 21 d. irtro
d9 1 .993 e na dâu$h oitavr dg conlrttq rf O5iarzolil & OZún:}1a.

CúUSULA OUARÍA - DA I'ESPESA

A despesa com este teÍmo rdiüvo, no coÍÍente exêrclcio coÍÍlrá à conta
dt isgdnts dotaÉo oÍFlrEÍiá.b Or ügsoê Lêj Oíçantoí{áda A[.ltl:
(lÚrEb ds Scqrtrr. nddpd do vbç& e Oà.É

09.0í .1 5.,a52.50í 1 ..l058.iL.90.51 - CoÍrlmrçáo d. uíná Praça C€ílr8l.

cUusuLA ourirr^ - D R rFtc çÀo D scúusurls
Frcsm rBüficadas as úenús dás$L! c coÍldiçóe3 estabêleddas no con-

rato inicial, Íirmado entte as paÍles.

CúUSULA SEXÍA . DA VIGÊI{CIA

!

Registràaa,

Publca-se.

Cumprâ-s€-

PaçD MuÍúe&el 'lriareúsl Roídoír'. Süto Arüíig dE

JaÍeúo de 20m.

,VALOIR PEREIRA DE C^STRO RLHO

\, Prefejlo MrÍlicipâl ' PELÀCO TRATANTE:
pnererum muHrcrpr oe saiiiio lriÜúo oo LÉff a ÍGuEL JosÉ BRUNSTÍa

I Og"*nf" feíÍno Àdilivo eotr8rá em ügor na dala de sua assiMtura. yF

. | 1§roo concomitantemeno.o Conmo o.iliiárb.
,t.rJhrt,*, - | a. * "*. .*r.- idq e coíúllldoo CONTRÂTANTE e COt{ÍRÀ

r.df,H*i;ü o" t tebo. -rtua,rcnte g$inam o pírreote ÍeíÍÍro Âditivo, po, si e seue su-
SIifrlÉ -ihtl i cÊssorcs. em 02 (duss) viss de igurl Íoíma e teoÍ, Âôticados pür todos -

'"i 'ri ''!t!! 
,os nrrs dê dreío em per€ÍiF de 02 (dua!) tesreÍrr.rüsr.

rf Sanlo Antôn,o do Lesle - MÍ. 02 dc dezêmbío de 2019.

PÍeíeito Munlclpat

PELO CONÍRATAOO:

META CONSTRUTORA C.V.E LTDA - l.E
Contrataclâ

TESÍEMUNHAS
't.

Lorno: ilonl.

c.P.F. C.P.F.

PREFEIÍURÁ'RECURSOS HUMANOS
CONTRAÍO OÉ ÍRÂ8ÂLHO POR TEFO DETER}IIRAOO

coitrRÂÍo t{.. 06rit0:10

481diaÍiomunlcipal.org./muamm . wlvw.amm,org.ú

Píeblo M'rnopal 
I

sEcREÍaRlA MUNICIPAL oE RECURSOS HUlt^i{Od I

aro N.006,GP,2020 ,.{i] 
, 
j .i 

i

aÍo M oo6rcPi2o2o j I :l.iãJ
O Píelêho Mun,cipal de Sanro Antonro de Levergeí-MT SÍ VALDIR Pg i
REIRA OE CASTRO FILHO. no uso de suas âtnburçôes legars. consftre- |

rarúo o r€sultâdo finâl do pÍocesso de escolha em dara uritcda pan I
ÍFembÍos do conselho lutêlaÍ. para o quâd.iênb 2O2Ol202a Írslada no I
ora 0€,/10/2019. .: IREsoLvE: 

_i.l:I,,;i ;; I
NoíneaÍ o Sí. GENILSoI{ E ÂNUEL OE AlíORlx. parâ GúÊ*.o GÍ!) i

de MembÍo do Conselho Tutelar. lotando-o na SecÍetada Muniopd de àj{
srslênoa e P,omoçào Sooal. a paírÍ de 10 de Janeiío de 2020. $

ÍÂDO (A). ceteô.em CONÍRATO DE PRESTÂÇÀO OE SERVIçO POR-
TEMPO OEÍERMINÁm PARA AIENO€R NECESSIDAOE ÍEI{PORÁ
RIA OE EXCEPCIONAL INÍERESSE PÚÉLlcO. em conbíInd.da com .
Lei Municipal n'. 723120Í9 de 15 de Mâíço de 2019. e de a.oído coÍn as

iIírÉês a segurí espociicadas.

CtÂusuu r. - ri: o (.) CCI$ÍTRAÍADO (A) sdmftiro (a) m +l.dro d€

seÍvidorEr da CONÍRÂÍA|ÍIE por! rx!ílBr r íríçáo (b PROFESEOR

CLASSE B enquadrado oa Catêgoíia, SECREÍARIA líUillclP L DE

EOUCAçÂO E CULTUR FU'{DEB 8O.Á, rnêdE e a íehuío.açào dê RS-'

Asinado DtitalÍneíú.

oEqro rERcmo rERx, mfr% * *{#.lH
3ffi.*"* t 

^*," 
Àrrwo Ao rEm o. "offidÇ

P.lo píi..ob ittrtum.ito .útiyo ço.irird ítgldo Ff, ld.F..ôd
no. 8,666 da 21 ds Juoho d. 1.e03, . ! Ildlda Provl3ó.b íl|. qa ú7
dê Fov..Eiro dê 1.991 rDsolvcm cn!. !i .ra ltriEr f!íD q d[iâ'
corno p..t !: 

",1#:H X :-

col{Tn TA TE: Murülpio d€ Sâíro AntôíÚ(] (b tc*$§ffifgo
CNPJ soà o nJ 04.2'17.362/0001-90. coíí sedc na Rua Â F:qlqf
JâÍdÍn Sdtta líÉs. situado na cíade úe SaÍio Àilóob do Lesfó !flIii
te ato reprBs€nlado poI seu Prefeito o SÍ. MiruelJosé Brunetlâ. b.8sCaíráf

6§âdo, poíradoí do RG n.o 1.427.5n - SSP/PR € (b CPF ír.32ô.G!,t.
36S53. íêsirente e doí cifiado m crjaóê de Sanlo Antô.io do L*b - MT:

\- counalnoo, META co STRUTORÂ c.v.E LTDA.riiE ni.íite õo
. CNoJ n' 13.557.488/0001.02. com sede à Ru. Jo6e R&ff§ffilÚ. ,e.\- 

:H"J::I;I#:#;?T Jtrffifu
0zm7r20'14 sujeirendo-se âs noÍniâs mtemas da CooEatanE, ni4lla fl
cd$€. independente de transiçâo, rEdiante .3 dárs.la ê condif,cs I r+,
gdr estabeleciras

ctÁusuLA PffiRA. Do oB,ETo : ,

i:$ffiÉ$#,ffi
cúusulÂ sEGut{DA - aLÍERAÇÀo ',:: liFE
Fica acÍescenrado à CúUSULÁ OtTAvA - Oo pruo fct prontgú d
pràÊo do vigánci. do pre.enb coímo Ípr ínab f 20 (cürlgla,yh I
dias com ta.mino.m 0a dr lbrll da 2020

cúusura ÍERcÊlRA - DA JusrFtcAlw^ E Do
GAL

I Aravés do p.esêrne iísüuíEÍüo o MUNICIHO OE S,qNTO ANTONIO OO

I LESTE{,|Í. corn sede nr cirld€ de §snto ,qrltonio do Lesle - MT. Rua A,
: n' 3{17, Jaídim sants lí*!, cEP no 78.828{00. inscÍ rs no CGC/tlF eoà Íf_
I 0r.2í7.362t0001-90. dorlvrare d€íroír*Ed8 §iíDbsrEÍrô CONTRATAI*

l,TE...«e "to 
r.p,.*nt do @ Ptlhfo ,ú.Iliipsl sm É(eícício Sf. n,

Í GUEL JOSE AruffETTÀ b.rÉibio. câ!.do, poí.doÍ ds dúL (,ê *ren-

I tdeoe ne r.rzz.sn ssP/PR e cPF lob o ÍP 326.034.309.53, à rcLIA
| $Onu ol suvrr poífioí (8) ü dub d€ irlíllidd. RG $b rf.
l-*crrl.2lc SsPrIG e irucÍtlo no cF,FrMF sob o n 02r,ltl.l2ú-1, e Í8,
i sSenls s RUA SAO PÂULO. MOa, Bdro: JARDIM 8E í vfVER, lrtrr ci-

! Oade de Sento lntorlo do Lo3te - Íf. â rgú deno.nlnsdq (r) CONTRÀ



. .r: iil .. ,

.'ri:r:...+jJ:

Santo Antônio do L
C r', ., , .;l ).t,it^,i)i. , )"u:nCOUmd novâ hrstóf ,r

., )'"ll '1'' ; t 2O2O

DECIMO OUARTO TERÍIíO.{DÍTIVO AO TERI}IO DE CONTR,ATO I§. O§r'ÚI{.

Pclo pÍrrcitc iurlrE..r. .dltllo€ttrrtut r:fdo pctr Lci Fcdarl t.. !.64ó dr 2t dG Jüto
dc 1.993. c I ttcdldr Provirórir;1!,,+1i l*:'l ac fctcrrfro dc 1.991 nrrtycr .rfir ú lr rtloÍ
foroe dc dircito, oolo porac.: i ""H!

I

CONTR.ATANTE: Municlpio dc .\ntô,oio do Lr'slc - !\lT. inscrito m CltlPJ sob o n.'
ol.I7 na Rru A. nc -3ó?. Beim hdim Srnta lnes. situado.

Leste - illT. neste alo ÍrpÍGsentado por seu Prtfeitona cidade de

o Sr. Sr José .\Íitruü:ir
l{.1183{l - SSP1\|T e do

cidade dc Santo .,tmtónio do Lesrc - i\lT:

Constitui objerb Tenno Àditilo a ponopçâo do Fazo consunte

COMRATAIX): META COil§fntrtí)RA C.r.E LTI)A - ME irctita no CIr-PJ no

ll.557.rssm0iQ*§frlldc àRru Josc Rodrigucs Filho. oo.5ol -Bairm Cenrro

- IÍootiridiu - CO - CE* ?t.9IS{)(Xr.
f,66lrcm cclcbrar o prescntc Tcrmo Aditiro ilb Contrato n'05J l0l{ dc 01107.?01.1 sujeitddo-sc
às mrmas intemss da ComÍahnlc. nquih çr i»uber indepr'ndcntc d. uursiçe. nrdiante ú
cláusula e colúiçôts a scguir cstabclecid,cs:

.\h'es. brorilc.iÍo. cosado. ponrdor do RG n.o

n.§ 8ó7.711.7{l-73. nridcntc e domiciliado na

0:'07'l0l{. nos tctmo3 eubclecidos no an. 65

à Át SUu otT.{VA - Do praa 6cr prorroçrdo o

a CLÁLlSt-Tt A OITAV.A do contraro 05.1!0
da lci 8.66ódclt dejunho dc 1993.

Fica

P

A desrÊ T€rmo Aditivo p Contrato original.

dos strliços co rlafl.a no objao c dcr:rrre iÍc

autoriiaçâo do Exrno. Sr. htfcilo t Í aditito encontra amparu lcgnl m anigo 57. ll da

Lci 8.ó6ó. de ll de Junho dc l.«)93 t no clóusula oiura do conhto n" 0$1,2014 de0y071l0l.l.

0rr:A.N'Jr:7 larctirnSanralnes.tone:(oo) 3:188-l08O CLP 78.ó28-000-SanOAntmlodo[eSeMT

F§ i'

I

do

prrzo dc vigtacir do pr'.i.tt" coltrÍo Frff.b 120 (cailo c Tbr) dlrr col tcroirc [l dc

rgooo dc 2010.

justiÍica-sc pela neccssidadc da

ffirl -'' F
" r, "1 .t": /

É. nklil: prelertuÍàgri*lrcantoniott ícsrc.mr.gov.h
--.-t-++



,!;r.§.A.L
,ts ir L

CLÁUSULA OUARTA. DÀ I»ESPESÂ

.{ dcspcsa coe cíc tcÍú

lua

.i
I t-.'.^,1.', ::,: \tI'rirnio uma nova hrstória

L -,t.'. ,' t 2t)?(;

cxctcicio corcni à c@la d8 *6uirtc dooçio

no c-onúato inicirl. fi,'nrdo erurt as

-g-.-

I Santo Antônio do Leste

oçamenária da tigentc Lci

Gabinac da Serraúia Mudcipsl dc

(».01.l-í.{51.501 l.l05t.+1.90.51 - Con*nrçào dc ma h.§a Ceírlal.

Ficrm ntificads rs dcrnris cláusulast'

PaÍtas.

PELA CONTRATANTEI

Pf,LO CO§TRATATX):

META

JO§E ABIIúÂTEt,VYírrn r erlus
Prrftlo llurk'lPel

cLÁusuLA sExr^ - Davlcfu{crâ

O prtsente Ttrmo Adalir o cdrani cniqg;pdata 0c s,ra assinarura r igordo cor«ritanrcnrcrne m
Contrato originário. ''t '1'

E. p.rr assim esralEm justos e conrrbdos CttNm..lfr:qff e CONTRÂTAID. mutuanorte

assinam o pnscrte Tcnm Âditiro. pa si e scrs rtmí!§ em 0l t&rc1 rirs dc ignl foma e tcor.

rukicados pen odos o fitrdc dirio.ap perry dc 0! túnsl rscffi.
l-.{lri.lír.-!.

'' fuio .{nlônio &, Le$. - IrlT. 0l dÊ lbril d. 30:0.

C.\"8 LTDA- ME

2.
Nomc:
c.P.F.

tttt

t'
llomc:
C.P.F.

'I 't



I (b Âàíü de 2020 . Jqnal Ofidrl Elrmdoo do. lrrrilros & Estsdo & Uío C{Gao. Âl|o )O/ I ]f 3..t58 F[5 rt
rur

cút ! rt^ !t - Fha 4(,sldo ír€ t-rnoc úo Sr
ünente, $r o (a) COa{TRÂTADO (A, ac8tará todss
da CONÍRATANTE para p.ÉtaÉo dG scwtlçG t4{o
leôraçáo do Conü"ato de Trabstho, co.no eítl e,latqtÉr outre

N.donal. queí sera €6sa hânsíríêncla ucÍr çlo
t Ecro ctúan-to tEm affíttío ao ttnrc DE ooxrB^ro p

o,íí úl*
CLÁUSUIA G. - O píBlenta Ersto oõíigs . COi{TRATANTE I rlcúrÍ
0§ encargG sociel§ paeviatot ÍL Lê0h18Éo ÚeênÉ. .

cL^rrsuLÀ 7. - No ato de as*ÉI.l-á o€sL .rrraro. ii5itiriphÁoo
(A) .ecoí*Ece q(E a udaÉo de qu.hueí dêllnÍ*láçáq dtÍÍi[TBâtrêls,
TÉ. aútde incoíipsurd com a oíúôm e or boírs co3tuíxa lírTl -ãft
sânÉo. c{riâ gÍedueÉo .rep€.Éêrá de goviláde da lrre8Írla. ararúrrúa)
com a í€3aÉáo (b crrírEirlo dê tÍabarro.

CúUSULA !. - Êm c.!o úc ôno aaJsqro óoloarrEÍrlc ou citasÍn r5
p€lo CONTRATADO (A). íê. ! coIIIRATÁlÍÍE rEtü:a sH,,
o de§coíüo da hooíl&rcir cqÍÊaDoíúaítb !o
íÍErÉál 6 que teín diÍejto o @a{TRATAI)O (A}.

cúUgULA I - O píÉ€rne Caffio sêÍá nfi,o
05{J01 de 28 de Dqe.ÍúÍo de 2.ml e Ld tluúcjpal nô O76r2bfâ

\, dezêmko d€ 2OÍI2 quê disctaos o PlEno d€ CdgG e Sdrld (lol

cípio rÉ íoíma do anêxo úntco. d,a Lei MuÍicíral n' 7592020. $r aXod-
za a coítrabÉo terÍporáÍà do§ s€rviro.É RDacoa Muidprb pc pral

t l 0., Vl8 do Teritó.to

$.Er s.*l def.itiva.

NoÍrE:

RG:

Âssinatir.a,_

,.s partEs eleg€rÍ o hÍo dâ Coílr8Íca de PÍinaEÍa do Lesb Ft diiúErn
elrentuais desavençôs deco.reites do p.€s€nt€ confalo. arn daillEÍrb &

F.ao D.É.rô lístrr{o üvo c{rúral Í{údo paa lI. Füraíd
ú. ÀCaa rt ã ôJldoô ll8,r.I.ü PlDlraóÍL f.qabn
dâ F.Y...&o d. í.tga ÍÉoarn a.íra d. rE nt.lloa íooir da dlttatq
coÍE parúa:

COI{TRATA]{IE: Mui.&b de Sílb Artülo ú Lsdo - MT, irscÍito no

CNPJ Bob o n.' Oa.2í7.364rmí-90. cqn !ê(b na Ru. À no 367, BarÍo
Jârdin S8íta lllâÊ, slhEdo Í16 dddc (b Sí5 Adnto do Lrlb - LÍ, í§-
F do rcÊE!€ri.do pú lan PtE#b o g. S Jqá A,irl.§a viúã Ái,6,
iiBEo. cÉe. ldE Í ô-RG ÍL' t+ÍlôCí2 - SSPÀ,Í e ó CPF n
' 86'r-7t5.7,it7q Í€tIab a ffi&(b Í!a dadê ô Sflio Ao6do do

Lede - MÍ;

OOIÍRATAm: IE A OO§ÍruÍORA cvE LlIr - E h!crü8 r;
CNPJ Íf 13.â?,488rqlrt{1, cúr !€do â Rua Josê RoúiIE Fa|o. .f.
soa - BdÍÍo Cênbo - Mmh,iÍo - GO - CEP:75.91 ü).

B€!.trrêín c.bbraÍ o p.E!€ítb TrírÍD AdüE !o CoírHo Íf (É,1f20í.a (rê

br0zZolr rui*urao-re b rEma lobnú dô ConMnb. nr$Io qrr
cqrà6 ep6 h.Ê ô frúÉo. ÍradúÊ r dá.Eda e cqúç!êa e !â

CúUSULÁ PRTEIRA - DO OB.EIO

Coít3liti oli€to do píE!€ífe Íeínp Àíivo a Fo.Íogrçao do p.ato coítt-
taob s cúusutA oÍTÂvA oo rúdrlto (xi aJ:mta ô (n ,720í{, n6 bÍ-
ínos Étebêlecidos Íro rl. 65 ú leí 8,G6ô d6 21 dê irrtho de 1993.

cúusurr sEcuxD -ALTERAçÀo
Flc. acErüirdo à o^rslrlA oÍÍAvA - Do pís.o licr ,íonlgÉo o
erro d. vlgüclr do prlrrb coí6 Fr md1 tlt (canto . vltlr.)
dL corn rltnlto 03 óa agú.a 202À

C|IUSULA ÍENCSRA - DA JI'SiITTC^.IÍYA E Do FUIOTETO TE.

GAL

A rEcsssfb.b d€ inlãEfrçh dú TttlD A.ÍrüE rc Cqülb qha-

iir, puo<o pol nccaw d8 cqrr!lhô 116 tãt (E canffi
rc ôôlaio a d6qirâ rr! aiffiâçáo ô E rp, S.. hío ihírch8N. Esls

adüvo €íEta 
'lrpíe 

lsgd rp 8r{go 57, ll dâ LEi 8.ffi, & 21 (b Jt llo
d9 t.El e Ír. dlÍÃraa ohla (b cd Írb írÔ (Itaf2ot,t &QÍWN11.
CIÁU$JLA CÜARTA - AA OESPETSA

A dcspesa cqn es& te.rr! divg. m qÍülê êxerddo co.rerá â co.ir
dâ sqriÊ düção qç Éíi*It da vigãÊ td o.çanEíúiaA[d
êoi,e o" s"(Íeri. rrrÍ+d de viseo e oEr,
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cúrrsrru (unÍÍ - rr RAlrrcÂçÃo rras c1.Áusrrus 
-

Frcâm.diic8ó. a3 dsmê .râruh e cllúçóêr êalsà€lecirss m coíÉ

tab ilcid, ftÍnrdo efli€ a pãGa

cllusrrll sErÍa - lra liGàrct^
O FEsqte Tcírp Adtw qffi e,Í rag( m dâra dr gl8 asdfuüra, ú
iFdocÚE ní,tEÉü -Cmf!5 ülúliq
E, poí rúin e*eín Jllb e cq!üí& Co.iIRÂTA'{IE e @ltÍRÂr
TADO, firrttarslb arír.ll o rEsr.ts T!ÍÍE Adih/q, po. i.ê tq,3 3l'
c€!sõr!. €íIl 02 (AE§) üae & irud bírllâ ê Eor. ruü.lcsdos pa-. bdc
G Írs de dkeio. em píEãrç8 de 02 (duas) bcEmrxhas.

Ssr{o Ar{ôíilo do Lesb - MT, 0í .b .bíl ú8 ãP
PGII CO!|TRAT TÍIE: '
t:

Noínê:

RG:

I

oeteírmado. o3 leívdoíGg, dclrrdoa !o FêídúrÍio DíoúóÍio, dc
caÍsos coosbnbs do anêro * * * G.s#lÉi,,1

l#'iL,l[;'ffiffii,T#,$W
teírpBáÍi8s de excepdond int€íe8se gôlho. 1S
clAt§ulá í1. - Em ünlÍe dâ píópílâ ess&rcja oo p.esente corfraio. h'
cam as pa.tes. na hiÉlese de deaejaíarn Íelcirúi-lo, antÊ! dG dccürt o o i
prazo e3tipulado na CláEda snteÍ x. desoàílgEdo de Cuahu€Í hdeÉÊ I
Éo ou Eviso p.évio. l.L.,,pl I
CLÁuSuLÂ ír - Se durarúê r virêírci,8 (b trEsÊÍrE ffiie.(rt,@Àt I

Hffi,-"JffiffiJ
.ÊÍâo a coílas da Dolaç,& OÍçsríBnüti.j O.Of .f S*ZCOf t-ant:. i
í.90.íí.00.0.r.00.0000@ vEx€rEmos E valÍÍacê,l3 FE a 8É I
cRE Arua rur{rcrpal oE lí çÀo oERAs e sERl4çoa ÉBt cot I

\, coíBt nte do úçamênto vbênte 6 orçaíErrtú tt or-tltl'iÉ - I-H*i3r;'ffir,rffidfiffftsi
âs vie!, kndo a pÍiÍÉrr cm podcÍ da CO IRATANIE c r r{üD '.1

csn o (8) CONTRÂTADO (A). ql.E d€lr dE á o co.rpcer € rBóo. I "!

qualqueí oufo, poa ínah espedal qLE rêia.

Prefeiturd itu{cipal de S.Í{o Antqúo do Lesle - MT

dê Abd de m20.

ELBrc JORGE WALÍER

SERVTDOR ( )

JOSE ARIAÍEIA VIEIRA ALI'Et

PRÊFEIÍO T'UNICIPAL E EGRCICIO

TESTE UNT(AS:

Àsslnalura:

diario.nu*ipd.oÍglmúaÍfln. rrú. trm.qg.b. 568 ÀÍüado OÍflaheÍíê

aos dias 08 dc ri3s

;l
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COMPOSIÇOES OE VALORES
OBRAr PR^ÇA RECRE^ÍlVA CÊNTR^L-SANTO ANTONIO DO tl'STE-MI

TNSUMOS / REF StNAPt^tÍ - MARçO2O|4

coMPosçÁo oo3
ALAMBRAOO PARÁ PLAYGROUND INFANÍIL, ESTRUÍURÂOO POR TUBOg OE ACO 2 CHÂPA í4, COII ÍELÁ ARÍISTICA
GALVANIZADA, i'ALHA QUADRAOÁ 2X2CM, ÊSTRUTURÂDA POR CANÍONEIRÁ 

'/IEÍÁLICAS 
3/' tl'E INCLUIT{DO 02 PORTÔE§ DE

ACESSO CONFORMÊ PROJETO.

Culto UnilMao de Obía Und Olde Cuslo Tolal
H 2,05 446 12.7',125958 AJUDANTE
H 1,a0 12,24 17.142700 MONIADOR

6160 SOLDAOOR H 1,20 L{1 11.33

Totâl
val",,r,s t.'rti óiii.usn) rl, rLu\t,, Iolí;r-.,

42.2310931,
ItLA MI. IÂLICA REFORÇAÍJA IIO 128vV612,77MM} MALIIA
OUADRÁDA 3X3' -, . ..": ;- r.os

44,501 0

ÍuBo DE ACO §AIVANrz^DO COM C.O§Tr,BA, NBR 5580,
CLASST LEYE,TÂMANrrí) NOMTNAL:2t DÍ = 1" E = 2.65
MM, PESO;!211 KG/M :E

M

2,â0 340 9.07CANTONEIRA ACO ABAS DESIGUAIS (OUÂLOUER BITOLA), Ê
.316"

95.88Íotâldo MeloÍial
Tolal do Equipamenlo
Totâlde Máo do ODra 41,18

52.18L6is Soclâls (r26,72 %)
Íol. Cu3lo de Meô de Obra

í89,23Íot. Praclal do SarvlÇo
"OBS: A hoÍe d6 mlo de obíe ollá bas€ads rm txrc!Çáo

-

r

-

-

Mao d€ Obra Unid Old€ Curlo Uoil Cutlo Tolal
6127 AJUDANTE DE PEOREIRO H Í.00 6.87 6,87
4750 PEDREIRO H 0.75 9,44 7,08

€aulpamenlo

5929
GUTNDASTE MUNK COM CESÍO. CARGA MAXTMA 5.75Í (A
2M) E 2.3Í ( A 6M), ALÍURA MAXIMA . 7.9M. MONTADO
SOBRE CÀMINIOO OE CARROCERIA 'Iô2HP

H 0.32 't 15.24 36.88

Unit, orde Cúlo Unit Cuslô Tohl

( ,("

t'

10,22
----.---:-----:----:l

17_íE
*Iü

10951

colrPosçÂo oo4
DE COT{CRETO APARARENÍÊ, LARGURA 

'5 
CÀI E 1O CII É9PE8SURA SOBRE 02 APOIOS OO IIESMO XIAÍÉNNL'CO SEÇÂO

'l0x 30 CM, INCLUINDO EICOSÍO OE IIADE|M

\
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ESTADO DE I.IATOGR(XiSO
IIIUildPIO DE SANTO ANÍôilIO DO LESIE

:r:r'.'.::' .i CHEFE DEGABINETE
ASSESSORIA JURIDICA

PARECER TURIDTGO ADI,IINISTRATIVO - PROCEDII.IENTO

ucrTAToRro/Ros/2ou.

"EI{ENTA: Ureib ',âfllanl+latiyo ê DlÍ€b @rsilürcional. Contntoc

Admlnistratirc h"dütk-t"bÍic conttab. l.êi dê tidtações e conffi -
Lei de ResporgHlh{arle H*5Hn*[nh"r*to de @/llabrc+'
1. OBrEm pO PARECEq - PEEIpO p

PBECO§IYATOBES

ffiH**"* tlunldpal de Adarlnktração o sr. Ronaldo

,eaiá.itffifficação da empresa contratada, submete para análise

rcalinham€rlb dê ualoí€s relati\,o aG seguintes contÍaG:

Martins de Amorim,

juídica solicitaçfu de

Como CONTRÂTADA

pedido:

.t

cÍ'onogna pÍ€Yisto as paralisadas por

mals dols anos;

o atraso no üoi pÍoYocado pêh

.a[iã,El.rprcsl ]tEÍA coNsrRUToRA GV.E LTDA-Í.IE figura

nãHfu,r.,ma citados e apresentou resumidamente o seguinte' 'Iil,

Rua'A', n," 367 - Balrro JaÍdlm Sônta tnês - fone (66) 3433-1080 - CEP 78.628.,,000

í..

A)€OiITRATO ra.o (Ii4/2O14-Írr.rADA DE PREçO

";ç 
r.o ooc/2014 - oBrETo: '...coNsrRuçÃo oe

flFíA PRAçA RECREATníA Cêntral...'- EMPRE§À

EXEGITORA: l.lETA COI{STRUTORA C.V.E"LTDA-

itE,

oom

'(...)
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].-: ASSESSORI/I JURIDICA

ftta de repassê por p.rb do Governo do Estado

ih uato Grm, tsrdo cnr yista oe onnârbs
finmadc enrc o Estâdo de l{ab Gro§ao e o
Hunldplo de Sanb Antônb do l46tÀ

il.o-ooil2or4. :ii

m€dl$o dê paÍtê doo serviços

emprêsô contntada, motivado

dê nEcunto, caucando písjüho§

à ontntadâ.

ia mlste e prtmda;

pela fôEa

corÉdeáveis

:#ii,j* *t-.mcr o n@ lnterese na condu§o rlas
4ütqqhq*tdas 

obra* Has para isso Ía:-se necessário e
'ÉÊüÍn ugàda o rêduste solacitãdo, pan que

se!ün as perUas por parb da contratada.-
, l{

: .li: l!s6 o pedido da contntada observa-se dánllhâ
.,,':, ;J Á

orçamentária apreseniáàá.I' ri''I: lir

,. DÂ AÍ{ÁIISE DEPARTATIE

o

Â c 5.19411966, que elenca as aüvidades e abibuições

engenhciro, do arquiteto e do engenhelro-

ónomo em:

a) desem e @mÉ90e§

ênl estatais, iq autiúubs,
de

nua'A', n.'SSZ - Satrroffi Inês - Fone (66) :!188.1080 - CEP 78,628-000

'ãi

ESTADO DE }IATO GROSSO
IiIUUCÍPIO DE SAilTO AirÍü{IO DO LESIE

CHEFE DE GABINETE

dos profissionais de engenharia no art. f assim estabelece:

'Aru 7o As atlt ldad6 e aHbulgões poffsslonais

de catloq

do
t
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ESTADO DE IIATO GROSSO
MUI§dPIO DE SANT(' ANTôilIO DO rESÍÊ

CHEFE DE GABINETE
AS§EssoRIA ruRiqr!4

O eqüilíbrio econômico-financeiro encontra-se resguardado

perante Administração Pública, os §§ 10 e 20 do artigo 58 da Lei n.o 8.666/93, constitui em

uma "...garanüa da econômico-fi nanceira do contrâb administratiyo em

pÍol do @ntÍatado

não fosse assim. o Esilado ria contÍatanE (...)á transcrevo o artigo

citado:

Assim'ôássamos a conclusão.i 
BEcm-=--colÍtxam-ni5. DA COilCLtttúO - pO RE Lrt{]rÂlrErm DE p

t§, 10

ikineta
po{çgãoseraiwadas sn pr&la oncodânda do

óüaaao.
,U

í&§ 20 lla hiprí,Ese do kÍie I de aÉigp [rÚere-;efrao 
poder da ftlmintsüação PriHkâ de atbrar

unllaleralmente o cooffiL as d&tsulas

eq*fnfco-nnenêFü do @rüab deverão ser

.1 revistas pera qu€ r. manErha o equilíbtb

furnffilat.

As dársulas eonômho-financeiras ê

rias doe @nms admlnffivç não

sa lises jurídicas despend as, e @m base na

14 - quê emiüu

ADII;âTIENIOTO!ÍIBAiUÂÉ, :" *
op"r E"

análise efetuada pelo AÍquiteto e

t Tonuda de Contas n.o 026i{?E2Ím - Rehtor Ministro Watton Alencar Rodrigues ô Tribunal dê
contas da União - TCU.

Rua "4", n.o 367 - Balrro Jardlm Santa tnê - Fone (66) :r48&1O80 - CEP 78.623-d)O

e unilahralmente pêlo PodêÍ Públko, (-.)- E, +

"t'.

lt

o

Giovani Biff - CAU
,i



.'.-.

.,""p) planeJamGnto ou prorcto, en geral, de rcglõe+
lt:§rr"", 

cidades, oôrc, estruürras, trânspoÉe+

exdoragões de rmms naürrak e

dessNolvimeírto da pÍodução lndusúia! e

d ryrcpqrária;

h" "*ra* píojcb§, arÉtises, ararnçoo,
rÀsbrias, perídas, pareoercs e divulgoção tá:nka;

d) tiLno, pÉqutsaq qglrre@o e ensálos,

CoITRATO il.o t 54/m14 - TO],|ADA DE'atua I ização de valorc' (
PREçO N.o (xt6/201{ :'...COt{

cêntnl...'- EIIPR

ficou vazado nos seg intes termcis

: :, 
'lilr-!

*ryif,tT ,;) 
ftscalização de obns e servlçoe tecnicos;"

NestSçntido observo que foi efetuada análise pelo

Arquiteto e Urbanista Giovanl Blff - CAU 9tr14 - que emitiu relatório de

uçÃo DE ur{A PR çA RECREATTVA

RÂ: META COiISTRI TOR C.V.E LTDA-HE quê

Rue "Â', n." 367 - 3alrro nta Inês - Fone (66) :1/188-1080 - CEP 78.628-000

P.fr.SAL. r4-'r1
rrsrr 1 14

--!-É.Àv.-4

E! ÍADrO DE IIATOGROSSO
IIIUI{ICiPIO DE SâT{TO ArÍÔilIO DO LESIE

CHEFE DE GABIÍ{ETE
' :.., ; ASSESSORHTURiDICA
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CHEFE DE GABITETE
ASSESSORIA JURÍDICA

§ânto
(l()!L

Antonio clo l-este

OB]ETO ÍOMÂDA DE PREçO 006/2014
CONsTRUçÁO DE UMA PRÂçA RqFEATIVA CENTRÂ!

EMPRESÂ D(ECI.IÍORA: META CO.'STRUTORA qV.E LTOA.i/tE
CNPI : 13.557-488/OqO1-O2

' i'r':1

-"r-. ffiãL?mpô5. . .pós rêvânanE rto t c'rrc. 'rr&.do pêrô sâror d.
cqcnnrru a"'r e*fJ{frÍcltu.. Múnkic.l d€ s.ÍÍto Ant .úo do t í.-lúT, vê.|fi€mo5 .
n.cGssH.de de atu.lkrt olthrbí.! rrf.€ntG . obr. d. CoítstÍr,çIo d. urn Prôçô R.ct..tlvr
C-..t..|, objêto Íomad. d. pr!ço 00612(,14, afim d. qrt poa3.t'Ê3 d.t coíillnuld.d. ,o .to

CONÍBAÍO N'

UÍÍl

rlr irbl...r rrtk m do o.rtÍtxnto .rLb.Lcldo p.lo pÍoc.sso lklt.tóÍlo
irücdoÍ (.m.n xo) ê fo..rh úrr.lh.do. com b... do la{c- lndlca

t.

pl|lrlth. do

Âpós p.r.€êr ju.( tFv.rúo lmp.dlmântoá LttB no .to, obr. s.rá .€to.n.d. .
podcá t.rsu:.ont ou ôov.rn ntc ltitãd.

rito po§lo p.dê €ncaml ãhaÍrrnto!

cau 95a1zl-o

Rue 'A', n.o 367 - Bairro Inês - Fon€ (66) :r{88-fO8O - CEP 78.628iO@

F§ tr

ESÍADO DE HATO GROSN'
nunrdpto oe gnro ruvrôuo Do LEsrE

R r,l a) M u tl .i c l F ^ I

. ' tÊmpo. (rrtâ i' . lüsióala
aorÀ 2(,tl/ 20tó

^**'jj
ti

oe vardlÇ
11,

o54'tot.t

Figura 01

,.:
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ESTADO DE IiATO GROSSO
DO TESTE

Em anexo ao relatório de 'aüIâltsação de valores' (figura

PlâNrLHÀ ORçÁIíEÍ{TÁRIA DE ATUALlz çIO DE VI.ORES01) encontra-se

vejamos a parte final da planifia:
,1, ..

lr! ,r.-' .''ri. t{tr .---,;--r}.4rii- - -'
Ptlxl.,r j*axExrÁRr^ oE Â7uÂLtraçÁo oc vÂLo

c+r&-Ô.r r ca-!4
RE§

d - àt iiodan. 
^,. 

rÉria- cÉ.
c--Í.rda-àôr,L..-. r..trt5: r---túrtro
d*oocarC-6c{

J}:

il,'l

.' ,l

ft

Figura 02
,i,,-i..,,H

;;dü3*, efetuado anál

contratada nos termo§.ldái íffilfUe 6pg
VALORES passamos ao aspecto jurídico formal.

3..O4§AE!§ÂL}íAIL

.- i ,Passamos aná

excrepctonamoSineste mome, igl,]

ise do realinhamento requerido pela

T{EiTÂRIA DE ATUATUAçÃO DÉ

lise so ente do realinhamento sêu aspecto

jurídico, nto q eoobiêtoeanáli de preços

Rua 'A', n.o 367 - BairÍo JôÍdlm Sânta lírês - Fone (66) :r48E-11!8O - CEP 78.624.0q)
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ESÍADO DE HATOGROSX)
rtluilrdPro DE sAr{To AmÜrro Do LesTE

. CüEFE DE GABIT{ETE
ASSESSORIA 

'URIDICA(quantitativos, q financeiros, tlaEnffc) posto na PlÂÍ{nfiA

,lr valor atualizado do

ORçÁI,IENTÁRIA não forama lsados pela assessoria jurídica por não ser do nosso

Êm o ao conteúdo do EDITAL TOIIADA DE

I

I

PREçO N.'üt6/2014 dele podemg3üair as seguintes determinações:

., ., .r,ii . - 1+ REAIUSTE DE PREçO
.:'*

*tltt4.l- Os preços estipulados no Contrato poderão ser

ftnjusudos somente por algum desequilíbÍio econômicc

finaÍrçeiro devidamente comprovado e até por. âtos

1ir, âli,] lg supeÍvenientes e eÍn confiormidade com os índices

*fti ., .oficiais.
p rremçÃo E/«ru REvrsÃo DE PREços

15.1;, O preço estipulado no Contrato podeÉ ser

aterãdo mediante Aditiw Conffiol sanpre

:ffi$ft.0"oto'.'tt'
' l! 

S lariscimo ou supressão no objeto desta Licitação,

mediante a conveniêncja da prefeiura, respeitando-se o

limità máximo de 250ó (vlnte e cinco por cento), sobre o

l$'fl A superven
i;'..

apresentação

de normas legais das apos a

a proposta, que impo a, altere ou

exirEam e , de comprovada p€Ícussao nos

Rua "4", n." 367 - Bairfo, tnês - Fone (65) :r48E-108o - cEP 78.628-fito

con hecimento cientiftco.
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ESÍADO DE I.IATO GRO(§O
].TUNTiPIO DE SANTO ArIôNIO DO LESTE

i. CHEFE DE GABIIIETE
,:',âSSESSORIA TURIDICA

{*- =r-.\\ rz,tr,-
là'

DT '&
\
\

W
Ílieços contratados, aplicarão a revisão destes para mais

,lü."n*, conforme o caso.

o CONTRATO 1g.o O!i412014 observa-se as

RÊ,Â'USTAHENTO

sesuintes ..,",..,nurJ.!- 
W:

t 
' 

' v,oê
E'-
esÊa

refeÉnda serão fixc e não sofrerão reajuste durante a

ncia deste contrato, de acordo com os têrmo3

belecidos pela legislaÉo úgpnte e aünente à

(.,.)

14.+ Em havendo alteração do contrato que aumente os

encargos da COMIRATADA, a CONTRÂTANTE deverá

belecer, por uilíbrio econômico-

ftianceiro ini nos termos prece os pelo § 6a do

anigo 65 Lei Federal n.o 8.666/93;

14.5- As alterações do valor do con to, deconente de

T
matéria, ressalvados m casos estipulados neste contrato

e se houver desequilíbrio econômico-financeiro do
::

;i confato dwidamente justificado.

'ifo.2- 
No caso de pronogação do contrato de Prestação

de Serviço, so podera haver reajuste, se existir acordo

enb€ as paÊes, nunca conbariando, qualguer que for

'i alqum índice oficial estabelecido pelo Govemo Federal.
aal':ift- ol tr=naçÃo oo cot{TRÂTo

,§esta

,*
Rua 'A', n.ô

I

367 - BelÍÍo r.dlnt §nta fnês - fone (66) 3488-1080 - CEP 78.628-000

' -il
10.1i os preços paEi prestação dos serviços em
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ESTADO DE MATO GROSSO
l'rurgcÍpro oe sauro mrôilro Do rrrsrE

,., CHEFE DE GABIiIETE-'r ", AS§ESsoRu:unÍorcl
inodificafro de quantitativos preüstos, rarisão de preços

bem çomo a pronogafo de prazos e o seu desequilíbrio

I .*r;t i{ , 
financeiro, serão formaliradas Ú lavraturas de Termo

,,|Íiiü j*lt Aditamento, pôr acordos das partes, conforme

' 'r! 'Sposieão legal contida no artigo 65 e seus parágrafos

da" Lei Federal n." 8.666/93.

É i*po#t" ressattar a cláusula 18 do GTONTRATO lt.o
, , ,Ii

054/2Ol4 que estabelece â;§eduihte vinculaÇão:
:.,,E,:l,i*, Í.

I'{§t!: DAvrrcur.AçÃo

18.1- O presente Contrdto de Prestação de Serviço

vincrila'se ao Processo Mministrativo n." 036/2014,

TOMADA DE PREçOS N.o 006/2014 e seus anexo, bem

mo a proposta apresentada pelos vencedores do

@ftame.

43 . Do rÉRrm Do PTREGER. j:
4.3.1. pO PEprpÔ pElÍllf $

Dia do magistério sempre balizador do Jurista Harçal

lusten Filhol Doutor êrn Oirêib pela Pontificia Unirerilade Católka rle São

Paulo, trago a premissa da análise d#atos administrativos - COIITRAIO il.o OS/2O14

- EDITAL DE TO!{ADAIIÉIPRÊçO il.o qr6/2o14-vejamos:

h equaÉo n delineia-se a

jHrtr aa e ção do ato con tório. PoÉm,

se firma no lnsitânte em ue a pmposila

' lusrEN FILHo, Marçat e contratos admin tivos, 13 ed. São
Paulo: Dialética, 2009, p. 7a7: .t 'i

o

Rua'À", n.o 367 - Balrrc râÍdim Satta ttÉs - Fone (66) :t/488-1O8O - CEP 78.628'qX)

a

à lei

__iiii
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ESüDO DE ]IATO GROSSO
iruNrdPro DE urro mrüuo m LEsrE

CIIECE DE GABITIETE
AssêsoRrA runlorcr

--: l é apresentada. Act*ta a propoeta 'pela
niq$[ ]itrFtüd.inistração, esá consagrada a equaçâô

' ttr
ãbn&nico-financelra dela omstantê. A paÊir de

enEo, está pÍoEgkla e assegurada pdo DIreib.'

I
a Celso Antônb Bandelra do l.lelb, com a prlmazia

RIO ECONO FIT{AIICEIRO

-bern de ver, @ que a equação @o&nlo
frnanceira tem seus Eímr defrnidc anEs do

,, travamenb do cootta'lb, pois são dttoe termos

r€ceb€ln a avalhção de pre@, enr vlsta da

I a§uém se qualillca para ser o co.rtnta&.
Em condusão: nas llcltações êm quê o preço é

Íabr ínal dedCyo, a adJudlcação t az @nsigo o

Í€@nHtn€nto d,ê qu€ a compc*ção econômlca

lloposta é a contnpartida adequada dos
tIi
ftatgoe pltrrtstoc nocslilns, mdlro pcb $ld

; deuüÉ sêr lnttalld3Gíüír€llb prêsêít ada a
+ i:!ii:,iii rr §raldade que dbüo,r-srlta.d
.Iiriil' j'
'- 

u:TtdnUnaOa dê Contas n.o 02Gil35/2007-4 relatada pel-o

I. ilanirtlo Walbo AlênceÍ *riütgues do Trlbund dê CoÍt s da Unlão - ftu -
pode destacar as seguintes orientaçôes;

'';- ',:i 'IIl'2-O
-r"Itas

"rt
'Se uma

enh Direito ê ia evideÍrciã.

pação comum com

Rua'A', n.o 367 - Santa tnês - FonG (66) 3488-1OBO - CEP 7&62E-{XIO-

:.]
,::.:. j

:ii i

que é ensinando que:do reconhecimento de

equilíbrlo.
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ESÍADO, DE ltlATO GROSSO
murrcúpro oe saarro ltrrôNto Do r.EsrE. I:-:'.Í CHEFE DE GABII{ETE:1,',AssEssonu:unÍorcl

.Çls inolvidável que o conelto gera! de eguilíbrio

ém Economia dota-se de uma esperalg de

efidência, confcrHa petas 'forças livÍ€s de

' melrado', ou sera, a @ntrapodção dos inEresses

' :!'tn 
{[4e oferta e denranda deernrina o ponto de

tstabilidade.

(...»r

Sabe.se que em qua§uer atMdade comercial as

€stão Indlssod.velmente l(pdas

Íis e às lnerEas VlsaÍrdo asregurar

.a!1d.ag asCm @.m o próprio equillbriq a

Administreção ê o prrüqlhr, ao lirmarom

contrato, dev€tlr anâll5r a oondlção de

'Úrsegrrança, mâlores no longo prazo, buscando

êstabelêer mecanlsmc capazB de akançar a

Írilrção dêsorâda no lnírJo.

rfrnta-se de uma realldade quê impõe o

@nüaponb e o equltíbrlo de lnteresses opo6bs:

soblb ponto d€ vEta da Administração Pública, o

r.. Que se vlC dc sewlçoc

I:^,p,iuli"ou,

ileftnem sêrYlço

ndo.rê o§

adequado;

pdndplos quê

no enfoque

ide. Lkitaçao. Leis de rnercado e preps. Equilíbrb eaoíúnico-
financeiro. RêYisE Tri

367 - BâiÍro r.rdlm bnta Inês - Fon€ (66) 3188-fO8O - CEP 78.624-(nORua 'Â', n.o

(...)

a

',i "'

' (MELLo, celso Antônio
PúHko, São Pau§ n. 9, p. 89, ian.1995.



DE MATO GROSSO
MUT{ICIPIO DE SANTO Aurônro Do rrsrE

j]J empresartat pdvâdo, lmporta ser tuctathro e

@!Wfçrrcotnvesünurto.
díbe rcssahrar que o prlndpao da manutqção do

equüiMo econôni:o.ftnaneim não se onf,ib
i 1 Eom o da supronrada do Inbrse púHico Eis o

:,,fli1p.S,gue êlr§nam os esólbc doutriúÍiG dê Hely' 
' i!üp* telrelle, a segulrtnnscrlbq ln uettb:

'ECullíbrio financeiro: o equilíbrio llnanoeilo, or
qdllbilo ecodmtoq ol equação e@nôrnlca, ou,

{1.Ç!ül'!'''* 

"lrrd", 
equação frmneira, do @ntrato

' "r Êi'3mhtstÍaüvo é a ,elação estabêledde, ,-.t$,
illÍciatrnente pêles pàÍE etrt!ê 06 encargm do

ortaado e a rctrlbulção da AdmlnEtraÇo

i :,,,,i,,1 " 
parô airÊ rcnunen@dooueódo aluste.

li l '1'

' * 
'Í,Essa Ít ação encargo-remuneração d€y€ sei

Hrünuaa durantê to.ta a ereo4ão do contrato,

a flm de que o @ntratado túo venha a sorfr,er

lndcn ldâ Íêdücão nos lucÍos noÍmalF do

Asslm, rc usar do seu'dlreiQ

alterar unilatêralmeiltê as dáusulas

rcgulamentares do @ntrab admlnlsüadvo, a

früiiinlsuaSo não pode rrlolar o dlrelu do

a equação financêira

P.M.S.A.L /lt./
Fasxr. '// y /

-,5

TUB

-é_<.4.._

CHEFE DE GABIÍ{ETE
ASSESSORIA IURiDTCÁ

contratado

cabendo-lhê

Rua 'A", n.' 367 - Balrüill|$m, santa IÍ!ês - Fone (66) 3488-1080 - CEP 78.628-0ü, -

t*
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E'ÍADO DC IIATO GRGSIO
Í{UN!dPIO DE SArIO AIYÍô!ÜIO DO I,ESTE

.. I CHEFEDEGABTilETE
: j.i ::i AS§ESSIORIA JUR,IDICA

''" gtlld&. Trata-se de doutrlna univ€Éalmdtê' ' 
*n:agraaa, hoJeexErshra a bdoe ccontrab§
adnúristratluoc.' (llc*y topês r,lêirc{le+ Dtrcito

, Adnlnlsüaüyo EraClêlro, lE! Edlção, p.197)

,lü11,E:fur*nocsoc)'
' I ]ffi vafioca llção adrm se apnsrentam oomo

, l$l* o oullíFrlo lmncdro e o aqllibdo
edàônrb, eilil|€ota poÍ @nta & oomente

::ÂU,I4.empí€go @mo tal. Conudo, há que se t€vantar,

-E *{e caso, a devirla dbtingão. Para um equilibrb

thancaro basta a obeerv,ânda de. uma

equttalência dada por uma equação maUnáüca.

.;Ilitr r fá o equllibrb ooômko requer quê 6
, llíli {ryar,et"" ecoúnrac tnsertdos na equagãô

E§am ajustados, onfomc d€§[acado no pfiópÍb

tê!(b. Ao se falar em 'reaJustes econôrnior pan

o restabe|ecimenb do equllíbrio nnanceii'nca
il

!{l.F- qu€ estamc ffindo de um equllihb
" |onômlco-financeirc, tal qua! rleftne a lei.

EIs que o indso XXI do arL 37 da Consdhrlção

Federal, de 5 de ouubIo de 1988, insere o Íegime
':. -'' concorrencia.! _.,. Inoâ ncípio do equil"íbrlo

-s)oc'l.i o§ caso§ cados na

legi

serão contÍatedos m ianb processo

gúblka que assegu ualdade de

al
I

Rua 'A', n.o 367 - Ealrro Jd ta Inês - Fone (66) :r488-1O8O - CEP ,8.628-qX,

as 0ô16, @mplas e

de

t..
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ESTADO DE I{ATOGRq§O
t,IUilIdPtO DE SÂNTO ATÍÍôNIO DO I.ESTE

it'ii. //*ÀuT__-___<._

CHEFE DE GABIÍ{ETE
AssEssoRrA runÍorca

fiDndições 
a todos qi oorrcorrre tes, com dáusulas

que estabeleçm obrigagões de pagamento,

mantidas as condiçôes

qeêtivas da prcposta, nos

tefmOS da lei, o quat somente permitiÉ

as Áfuercias de quallfEção Éorica e ecorÍimica

t' -i lndlspênsáyel à giarantla do cumprlmento das
-, ar,;,1,fl[5bri9aÇõ€s.

rt,
(::J

É r&ssarb abrtrr para o r*Íido andso iE do

art 37 da ConrührirÉo Fedenl, de 1988, que

4ntmeib pÍoflra rquarêr rc orÉlçõeÉ

efetivas da propoeta. Conudo, tal imposição não

pode ser lida de forma deonExtualizada.'

.. I ,Neste senüdo lecionam os Juristas Jessé Torred e ilarinê
Dotti sobre a aplicabilidáde':.(as cláusulas econômico-financeiras decorrentes dos

procedimentos licitatórios . .on*fiub firmados pela Administra$o Pública, úanscrevo:

"Toda âs alt*agôes nas dáusubs rqulamentarcs -ou dê

assegurrÍ a lntangibllldade das

ns( ) e ínon€tárias

tto. Alterações do to administrativo:
mento de risco6, eÍn gestão pú Íca coínpíometida

8, 88, abr. Dispo
e@niilb-

< hnp ://www.editomforuni:6tnürlhd/b idCo oShow.aspx?ilCo nteudo = 57 24 6

I

Rua'A-, n.' 367 - Bairro ,ardl ta Inê§ - Fonê (66) :1488-1080 - CEP 78.624-üX)

il

3 PEREIRÂ JUNIoR,
releitura das normas de regência à luz do
com resultado6. SiHiot{a D*/át Rt dt,
ano n,

no\íeínbÍo 2010, jF

Belo Horizonte,
em:

'êm: 4
2009.
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MUNI
TEfuDoDEHAToGRNo

cÍprebe grro lmürro Do r.EsrE
CHEFE DE GABI'{ETE

AssglsoRrArunÍorcl

cabe a prerogatiya de alterar unllaEralm€nE dáusüüas de
j'

serviçoe de,sats @ntrab§, êm aootrapeÍüda, ao @ntratado

''dl]E*b à manubnfro do egullíbrio ecooôinho-

tô6 dãs modllicações Impostas merrê do uso

(t.ei no 8.666/93, art 58, §§1o e 2o).-

esta

*'coniere,'t&n"'

a correção e r€arustê§), cs essars altsreçõês

Ao megno tenrpo.luc à Mmlnistração Rlblka

,"1 conÊre êsse podêr à Admlnbtnção não lho

(PEREIRA JUIüOR e DOTTI, 2üR).

Ó luristas Eduardo Sêaüra FaguÍdeC, trás observações

sobre distinção ent 
" 

as etáitJL"çconômícas das cláusulas regulamentares, sustentando
'r&

que: '")rl '

"[...t poderíamc entrar em um campo talrrêr mab

erdl Ao conbab adnlnash?tfiro, que diz r€sp€fb

ã aUin6o entre e+édes de dáusulas, o que

or que brla oonseqüàrcia a faoldade
a Administração albtar as dáusulas de uma

a.c*r 
"+ea"* 

O p.tyllégb admlnbt attuo que

porém, lnEgralmenE. Âs cláusulas

regu ou de servip§, €
eoorutll@r5. ou de

do objeto do

gnnnüriam o

riam a
enqt&lnb at

Senta fnês - Fonê (66) :1488-1080 - CEP 78.628:00(}

o 
FAGUNDES, Eduardo Seabra. bntab Adonistrdtivo. Cademos FUNDAP. São paulo - Ano 5 - no

11. Pags. 11-16 r:i. - luy1$5, Disponível em:

Ruâ'A', n." 367 -

a relação encargo/rcrnumnção lnkialmente

da
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ESTADO DE I{ATO GROSSO
HUNICfuIO DE SAilTO AiTTô]flO DO I.ESIE

CHEFE DE GABIT{ETEi lss:ssonHrunÍorcl
que se @§ürma dramar de quação finanein do

&** ou seja, a roütbutlo quc o omtrrbne
partkülôr Em o dlrclto de esperar.

Se à Âdminlstração é lkr'b alterar
,, li'. -, 

u

, , , u ,", dlrrulihEralmente, sem ouür o outÍo conEatanb og
: ffi-t*m depender da sua conordância, as dáusulas, rrj__

regulamentares ou de sewiço não bàn, no

emirrto, nenhum diÍeito, aiÍúa que inspkadas no

... 1'r'r mais alb lnbrcsse pribllco, de alterar êm seu

'tlH( =fr'gr""noo as ctáuqrd dramadas econômtcas; oü

§Eía, não têm o dlrelb rh redurir o preço da obra,

porgue conván ao interesse pnblico disircnder

, . I me.tqr ooÍr a sua pnaração ou rcduár a taÍlfô de

,'i ',ffi]:';: ;[ffi*:#
p. 14).

Destaco o magistério do lurÍsta lilarçal Justen Filho5

Doutor em Direib peEtrPFoüficia Unlversldade C.atóllca de São Paulo, sobre o
: , ,.r1r{ iÍ,

interesse público qualifi canôo bltúrhs veítentes transcrevo:- í!:
íÂ' tutela ao equilíbrto econômico-financeiro dos

@ntrâtos aílminbttatlvc desünô-sê a üsrefctar

à pópüla

:;;. tivessêm

c parttorhres

üêndasdebdc
tE am dê fodnular

htto://www.fundao.so.oov.br/puDlk?cges/cademos/cadl UFundapll/COl,lTRÂTO%20ADMINISTRÂTI
Vo.odf >. Acesso em: 02 0oyi20f0:.,,rt:rtl, -:i

Rua'A', n." 367 - Bairro ta Inês - Fone (65) :1488-1080 - CEP 78.628-000

aroar oom as

danocos posslve§
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ESTADO DE IIATO GROSSO
MUTüGÍPIO DE SANTO ANTÔilIO OO I.ESTE

CHEFE DE GABIT{ETE
AssEssoRrA runiorcl

t3a_êd., fl. 74717§1.

E conünua o renomado ,uÍtsta l.laÍçal Issten Filho Doubr
traçando a lido ainda sobne a pgrspectiva do interesse públim:

-', i' :,- -r Í "''lih.oncomianernente, 
assêgura-sê ao particular

ihopostas mais oneres. A Admlnlstnção arcaÍh

oom es cusbs orrcspondenEs a êventoc

merernqrte pocdrÍds - meflnc qnndo

lnoorressern, o partiorbr serla remuneladà por

hus efieibe mêrrmcnE o&ncbis É muito maÉil,
úàntaiGo convftlar c interossados a Íormular a

meOr proposta pcÉrd: aquela que podeÉ ser

, exêqrbda ce nto se verlfrcar quahuer sonb
prejudicial ou onercsos po6têrior.' (Comêntárioe

Ü Lêi O" Lidtaçõcs e CofttÍatos Administntivos,

duq se vler a ooon€Í o InÍortúnb, o acÉsdmo de

encáEoc será arcado'pela Mmlnistração. Éin vez

fi -f A" anc.r sempr @m o Grsto de erêitb
1=,i1,"raro.ntê potêndab, a Mministnso apenas

'funderá por eles e e quando .n*TT-*
ocor!êÍ€Ín. Trata-se, en6o de rêduzir os cüsb

ii ., de tnnsação atlnehEs à ontratação orn a

ldministração .'( nos à Lei de

13. ed., fl.;'ticiaçoes ntratc Adminl

748).

'JUSÍEN FILHo, Marçat
Paulo: Diirletka, 2ffi9.

Lei de Ucita@ e Contratos Administrativos. 13a Ed. São

Rüa'A', n.o 367 - BelÍÍo JâÍdtm.§nte Inês - Fonê (66) i4S8-f.OgO - Cep Z8SZA-.OOO

tárlrs à
.lt

r6

v.gJLL

x
L,



;:t'i!*il4 L
rl,sÉ
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decisão da autorioaoe,'Sffinte, de acordo com pressupostos de conveniência e

o portu n i da de a d m i n i stratira' o' p"rEd|[rte pa recer.

ESTADo DE HATO GR(X§O
uurrdpro oe srro lrrôNro Do EsrE

CHEFE DE GABINETE
AssEssoRH ruúorcl

relatório de "atualiza tâlores'7 (llgura Ol), emito Parecer Jurídico somente no

seu aspecto jurídico de f"giÉ"dã&, as ressalvas efeu,adôs, s.mj.,1da APROV CIO
dos atos adminisüativos de adiumántos contrabrais, leyando em consideração corho base

do meu convencimento o ncipro da Razoabllidade e do sêu subprincíplo o

conforme leciona a Juri$a Weida Zancaner,principio da pro

Professora de Direito Admlii da Ponüfrcia UniveÍsidade Católica de São Paulo, com

pic da nzoaHlHade e da proporcionaüdade

não @enr ser dlssorfado+.:i{lem lógkâ nern juÍidicamote, pôls a

proporcionalilade é da mzoabilüade. Este prlncífio determina

que o§ atos praüca intstraÉo PúUica derenr grnrdar congruôncia;

ia onseosão do lnbrese públko que vtsentem intensidade e extensão,

aüngir."

Assim,'nestes termos, submeto para nortear a tomada de

A Comissão d o paÉ as providências, da minub'de do

respectivo ad nto

I
;: 

' 
Êarecer

': cuia$7

com 18 ( ) laudas.

MT, 07 de ju de2Ol7.

Fo DE OLIVETRA arel em Direito

uldade de Direito de Bau Paulo - ADVOGADO

- coNTRÂTo N.o 0s4/2014 - EDTTAL DE ToMADÂ DE pp€ço

a

Insütuicão Toledo de Endno:-

oAB/tÍT N.o 4.099. ;

, DO REALIN HAMENTo OE
N.o 006/2014 jl

Rua "4", n.o 367 - BalrÍo Inês - Fon€ (66):t48&1080 - CEP 7&62E-@O

os seguintes argumentos: 'O3



P.M.S.A.,
Fts it
IUB

-+iF

tNcc-Dr

vALoR tNCC JlrlqHOIí4 594.013
VALOR INCC 7 701,664
INDICE DE REAJUSiE -IT. 1,181

Fonte: httos://sindusconoÍ.c

iunho/2014
iulho/2Or4

agosto/2014

setembÍo/2014
outubÍo/2014

novembro/2014
dezembro/2014

594,013
598,441

598,898

599,823

600,86s

603,524
604,026

0,1s

0,t7
o,44

0,08

5,18
5,96

6,04

6,?t
6,39

6,86
6,95

7,23

7,52

7 ,26
6,96

6,87

6,97

6,95

0,92

7,23

1,86

2,32

3,30

5,19

5,77

6,39

6,63

7 ,O7

7 ,37
7 ,48

6,99

6,98
7,34

6189

5,74

6,97

6-76
7 ,30
7,37

7,57

7 ,46
7,48

ianeiÍo/2015
fevereiro/2015

março/2015
abril/2015
maio/2015

junho/20-15

julho/2015

agosto/2015

setembro/2015
outubÍo/2015

novembro/2015

dezembÍo/2015

609,568

677,M7
615,248

618,060

623,951

635,403

638,880

642,6M
644,046

&6,3ss
648,542
649,2L6

t:
2

ql
0.6

0,36

0,34

-1 0,10

0,46

,., 0,95

i, ' .t r,ga
lllililllr!tilqss- . .ê4g

o,2)

0,55

0,08

-l L93
-+ 049

fle
0,93

0,2L

0,16

0,3s

6,92

7,L7

7,L8

7,28

6,36

6,46

6,40

6,09

6,2L

6,05

5,87

6,13

janeiro/2016

feveíeiÍo/2016
março/2016

abrill2O16

maio/2016

iunho/2016
.iulho/2016

agosto/2016

setembrol2016
outubro/2016

novembro/2016
dezembro/2016

651,759

655,263

659,446

663,0s7

663,610

676,420
679,75r
681,756

684,025

685,489

686,607

688,985

0,39

0,93

1,58

2, r3
2,22

4,19

4,70

5,01

5,36

5,59

5,76

6,13

o5'i
0,64

. 0,4

0f
0,1

janeto/ZOl7

fêveÍeiro/2017
marçol2OL7

abÍil/20t7
maiolZOtT

1

5

6

0,41

1,06

t,z2
t,20
1,81t

6,14

6,26

5,76

5,16

5,73
:0,92
0,63

Varigrão I%)
l{o ano

Mês Índice
No mês

om.bÍlincc-di-Ísv-3 L0-o

12 meses
L-_

69t,792
696,314

697,410

697 ,244
701,664
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PLANILHA ORçAMENTÁRh DE ATUALIZAçÃO DE VALORES
Eracuçao do Obra3 do Con3truçáo de Praça Rac6.üv. Coít.l

Loc.l d. ObÍ.: Ru. Grrye3, Eoq. Av. Flod.nópoll.. Centro

Coordenâd.t googr.frc.. d. Obr.: ktliude: í4'48'í2.21'§ Longltude:E3'36'3t.0ú'O
Exocuçào da ObÍr: otr ConttutoÍ. CVE

Fonte do valoros: Bare plenllhâ ompr€aa vencedoÍa TP 06120í4 (rtualizaçào lNCClndlce nâclonâl dt ConstÍuçáo Clvil)

B.D,l: 2l,OüL
Ortr:064ulhor20l7

VALORES
REIIANECENTEItem Dotc.icáo UN Quant.

Vrlor Tot l

9.10
PASSEIO EM CONCREÍO OÊSEMPEI,IADO, (OU I/lAÍ. ASFÁLNCO) IRACO
í;2,6:3.6 E ESPESSURA 6CM

m 0,00%550.51 0,00

9-ít
JT

PIANT|O D€ ARVORE REG!.OML. ALTURA MATOR QUÊ 2,(xrlt, Éri CAVAS OE

luupx8ocrl .!.t.i.i!i ,t sth -E t
r 00,00% 1.769.3E

9. 12 mffi8*tr AR€§&lru^o MAroRi ooM' EM cAV4ç=l
í5,00 r00.00% í.125p0

Ír rà fiãôe em uaoerÉÀ'fffi?-noreceo oe úiffi.ffanvones "ffi? .m 34,00
'' 100.00% 3.017,50

gAlrco DE CoàlgtÍo' APARARENTE; tir{Rffie 45 cM EEm
íffir* 1 li02 

APoros Do MEqErÁrERrAr co sEqá*!É lgx ,u,tq: Í00,(x»6
j

t,@3,13

L- 35,a3% 71-127,2a
í0

r0.1

EQUIPAMEI{To PARq ACADETTIA PÚBLcA MIJLTI.ÉXERoÍÍAmR
cot{JrJcADo coM oB FUNçô€S otsnNrAs sENDo 1. FLé(oR o€ pERMs:
2 EXIENSOR D€ PERNAS; 3^ SUPII|o RETO; .a SUPII{O llilCLlt|ADO
SENIADO| 5^ ROTAçAO VERTICAT INOIVIOUAL; ô^ PIJ)(ADA ALTA

1,00 0.00

10.2 unEOUIPAT,IENÍO PARA ACADÉMIÁ PÚBLICA CAVALGN)A DUPIO 2,ú 0,00% 0.00
í0.3 EOUIPAMENTO PARÂ ACADEMIA PUBLICA SURF COI{Jt'GADO üJPLO un 2.@ 0.00% 0.00

10.a
EOIJIP^IIEI.TO PARA ACÂDEMIA PÚBUCA PRESSÀO OC PERNAS OI,PLO
@.{JI,GÂDO 2,00 0,00% 0,00

10.5 2.00 0.000Á 0.00
í0.0 :OUIPA'úENTO PARA ACÂDEMIA PÜBLICA ESOUI TXJPLO un 1.m 0.00% 0,00
10.7 iOUIPAMENTO PARA ACAOEMIA PUELICA ROTAÇÁO IERTICAT OUPIA 1.00 0.00% 0,00

m10.8 EourpAlrENTo PARA ACADETüI ÊJgucA Ror^çlo ot cot{AL Íuprr 't,00 0.00êÁ 0.00

10.0 EourpAMENTo PARA ACADEMÁ púBLrcA RÉMAoA SENÍADA rt 2,00 0.00% 0,00

mí0.10 EOUIPAATEiITO PARAACAI'€MIA PLACA ORIENÍATIVA 1.00 0.00 0.00

10.1t un ,a,00EqUIPAÀTENIO PARA ACADEMIA LIXEIRÂ PARA COI.ETA SEI."ETIVA O'
UNIOAOES CONJT.,GADAS INCI.UINOO SUPORTE 0.000Á 0.00

0,o0% 0.00

Sento Anlonlo do fa6l6 úfi7no17 Mrlo G.ot!o.

a

EXECUTADO ATUALIZADO

,{3,'l

t9.00

tln

?.000.m

I.328,70

1

08.l

25.11736,50

03.71#

E:oo-.
L

0.00%6.800.00 I *rl

un 7.600,03.040.00

11

2.210.00

290,00

í:320,00

,.920.00

lllr3.307

1.0,r0,01

0,2

1,

2.U5

2247

u2

í.650,21



PLANTLHA ORçAMENTÁRN DE ATUALIZAçÃO DE VALORES
Erocu9lo da Obras de Construçlo dt Prrç. R.cí!:tlva Cont rl

Locrl dr Obn: Ru! Garçat, Eoq. Av. FloÍl.nôpoll& Ccntno

coordonedôr googreÍlcas d. Obra: L.ütude: í4"48'12.2í"S Longltudc:03'30'33.06"O
Erscu9ao da Obre: Met ConltrutoÍa CVE

Fonte de valore3: Bere plânllhâ omprosa vêncodoÍa TP 06120ía (atu.llzeção lNCCJndioo nâclonsl ds Conaüuçáo Clvll)

Gln

B.O.l:26,00*
Datr:oUJulhor20í7

lr
vcn

Arqtúelo q l, rt ilr.."
C,iU 90..14-0

6r
s
a
P

VALORES
I REIllÂNECENÍE 'AIUALIZÂDO

Valo. Íotal
liom Dstcrlç!o Ou.nt

1í

't 1.,
FORNECIMEMTO E INSTÂTAçÀO O€ ILUMINAÇÀO ATÍA E âAIXA OA PRAÇA
coNFoRME pRoJETo rÊcNrco (Alt,tM) (vER oEscRrÇÀo oos rrEM NA
PIANILHA CORRESPONDÊNÍÊ)

I,O0 2,r.68,t,75

*lo,0rdll 79.500.001-100i00t61 6..816,261 100.00% 24.§1,75 , I I 30.ÍoTAL: _._,
12

tr65.92 1.209.7212.1 LIMPE&fINÂL DÂ OBIiA iffi*-

-

1-2,9.f 2
ror l" 

^cux

tra.rrii
E NOVÊ

(Éfitnot'l

J

( (( (

LrcrÍÂDo EXECUÍADO
ôôÍcoÍttürll Vrlô. Íot t

UN
unltÁÍlolunlt .., Bol tNcc BÔI

un ,r.uoo,rl .?8.500.00 ou,nr*l * r,..ru ar.ooo,l s7.321,7e 30.21s36

o.1

rl

ll

ITTffiffiõDE Ti
6 76er coil E^sE Noiúá

Sa,rtolAr o.Ío do Lrab Mato Gíooso.



1 Santo
r:l

mtOnio do

Instrurnento P

r,.M.5-ÀL
FLS Í{t

de Empresa

GO VERNO MUNICIPAL
construlndo uma nova hlstórla

TO CONTRATUALJT'STI

( ortratado: META CONSTR

D:rtâ dâ irssinâtu rn: O2|O612O14

TDA

Ob.icto:
j

i I \ ( {)\ll{.\l\DA se obri

para crr:cuçâo dc obra na "CON
( o\FoR\rF r,spEc'tRclÇÕEs coNS

Orçanrentária Padrão, cronograrna fisico- financeiro

Licitatório TOMADA DE l4;

Iruta-sc dc serviços que e$ão

DE §ANTO ANTONIO DO LE§TE MT

I

II
I

contrateda sc conrpromete em mntinual os serviços contratâdos nos lern)os do objeto
I

TRAL",

Planilha

Processo

com proços e cordições vantajosos. na qual a

aditamento versando sobre inclusâo de novos

questão, obserrye os preços unitários a serem

\'' avança<io e aemais ciausuÊEllÉ

Ademais, a presente contrataçãô

Tomada dc Preços no 006/2014

por ineio de procedimento licitatório modalidade

Neste contexto se faz n ração vez que à luz da Lei de Licitaçoes - 8.666/93 e -
em conÍbrmidade com a o Acórdão 4 So TCU - Tribunal de Contas da União, em que o

Ministro Relator - Marms Vinicio Vüq,relata, *
"Caso se faça necessário e.cctcbneáq dc t roo{.

::H."rt'o' 
o' *o.."ffi "-

e-mail: pre santoahtoniodoleste

Rua A - No 367 - Jardim Santa ln& - b.ffi#-t080 - CEP: 78.62&000 - SantoAntônio do feste/Itnf

It EFEIll. \T U: REAJ trSTE FINANCDIRO
:,, :

l)ldos Gcrais do ( ontrâto: ' .: :-
...;..

Contrâto Adminislretivo n' 054/2014 ,j].

ÀDM.2017 t 2020

(-'ontrâlânte: PREFEITURA

I

il



1
San 'Antônio do L

2

planilhas da

r.M.S.A.L

das constàntes

ros do Govêrno

lfiJ. - tribunal de Contas da União em que o Ministro.r'di

'.\indn qrre admitisse a ocorrência de acrcrcimos no vllor do cotrtrrto' em razío des

sigrriÍicatir rs nrudanças na concqr$p,-{e _obre, seria forçoso reconhecer. a tode evidência' que a

integrida«le do objeto contratuat,ipifiipf,glpte pactuedo, mânteve'se inelteredo. As mudanças -

sobre'intlas ao conrrâto possuem n"*ffiioantemente qualirativa..."

Respaldado pelo Acordâo 396f2

Relator - Benjamin Zymler relata:

Trata-se de sen iços que

contratada se compromete €m

avençado e demais clausulas do editã

( onsiilcrarrdo que a obra foi

p:rralisaçirts da obra reteridâ em

do Estadtr ao nrunicípio. os ',alores co!

encurlranr-se desanralizadas.

L)iante tio c\p()sto, após

solicitaçãtr à Coordena loria de

valorcs c()nstantes da planilha" verificou

partes, nuncâ contrarirndo,

Federal.

GOVER'-NO MUNICIPAt
Vlendo um novo tempo, construlndo uma nova hlstórla

)!D.M.2017 / 2020

con preços e condições vantajosos, na qual a

os serviços conpç(91 ms ternos do e§eto
a

a
de financei

pÍoposta para a erecuçâo da trbra
:rt ,.,*lff,n*

:5 .rl{.1.17 (r inrc e cinco rnil trezentos e riiterúae.dh roais e dçqlsff.b centavos) conforme consatado

*a planiltra orçanrenrária .ririo" p$-#r d,É'ffffi" ";#i * o..ir,no de 20r7

Assirt. o contrato ",,*r.iff"frfus para a prestação dos serviços em referência serão

liros c não strtierào reajuste durante a ügência do Contrato, de acordo com os termos estabelecidos

lrela legislaçi.io visente e atinente 
ra-maleria, ressalvados os casos eíipulados neste contrato e se

h.ur cr deser;uilibrio econônrico *hdrqqlt do contrato deüdamente jusrificado e no caso de .

pr()rr()qaçào drr Contral«r de Prestaçãã ae Sa{ft1, só poderá haver reajuste, se existir acordo entre as

a

elnptesa
i

licitação formal da contratada, encaminhamos

efetuar levantamento da obra com atualização dos 
-

n10 no valor total contratado na ordem de R$

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt .gov.br

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - bne: 
ff) 3aS&l'080 - CEP: 78.62&000 - SaÍrto Antonio do LestdMT

'l' Ír,,,i' -r'

oualouer oue for ateum índice oficial esteb€lecido oelo GoÍerno
l'



1
tônio do LésE

,7

r\denrais. fu ndamentamo

engenharia. assinado ne$a data

lazendo partes integrantes desse procdd

Porlanto, sobre o prisma da'

realizada vez que o mofiantç a

S()b r) aspecto do interesse desta P a Municipal de

:iriililr (r a()i)lritlo nenhum questionameÍ[O

GOV O MUNICIPAL
tou.20t7 / 2020

('onsultado. a assessoria ,ii4iriu parecer juridico, opinando sobre a possibilidade -

i ii
iuridica de autorizar o referido aditamento

s no§sa ústificativa com base nos relatórios emitidos pelo setor de
.a

io responúvel em fiscalizar o conlÍalo e que ora ficam

itapediraento existe para que a alteraçãd seja

obedece os limites elencq--d.,9s na lei de licitações.

do Leste - MT em

por parte da

ruiinrini\ri itçrlt ) c init-r'esse au .on,.uüdiiLlH,

'nlt{..
( .rl,r' Jizer x:sim. para tlemonstrar a vàiitagem

a I I
, a

a !

da alteraçâo que:

o, com exceção .fo reaju.t

b)

o r rlLrr praticado no cortÍatô fôani inalteÍad

rndirc oiicial do Governo Fderal;

os :c'rl'iços serão

contratados

stamento com ba5e no

com responsab ilidade a atenção aos teÍrnos -

So ponto de üsta legal ou administratirro não -

to do contrato em questão para que a pÍestação

a) nào c\iste nenhum fato superveniente colhecido por essa administração que desabone a

contÍalada
I

Destarte, por todos os

existem dúvidas de que devemo

s, seja

s promôvbr o

dos scrYiços continuc a fluir da forma regular, autorizando o aditamento do contrato em epígrafe,

Iàzrndo cunrpril o que determinada a Lei de Licitadões e Contratos Administrativos.

20t7

MUNICIPAL

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt 8ov.br
Rua A - No 367 - iardim Santa Inês - hne: (66) 3./t88-1080 - CEP: 78.ó2&000 - Santo Antônto do Leste/MT

San
E R

Wendo um novo tempo, construlndo uma nova históía

execuçâo da obra ou de conduta'd

Santo Antônio do Leste -

1



ADM.2017 / 2020

.\I-ITORIZA AM fi

Contrero Adminisretivo n' 05,í/2üAni|! r!qf,

(;on(râtânte: PREÍ'ETTURA MUNrCr4tr,
t:

DESANTO ANTÔNIO DO LESTE MT

Conlrxtâdo: METACONSTR

Data dr ;rssinatu ra: t2l06l20l4

Objcto:

l- .\ ( O\I RAl ADA se obriga pelo

1,lll er.ccuç;io de obra na

( o\F()R\{E ESPECTFICAçÔE

PRA

e Memorial Dexritivo, constan

P.M.SÂl
Fts ,{t

o de Enipresa

A CENTRAL",

ANEXOS. Planilha -

1
San

GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construlndo uma nova hlstórtt

"Antônio do

:[DA

,

,P

UI}TA
I

Or çan)cntaria Padrão. cronograma fisi

I Lcrilr,)r'ro l()\íAtl.\ DE PREÇO N."00612014;

;l) a l'ormalização do pactu póprio de aditamento.

o própria paÍa que surta os efeitos orçamentários e -

Íinanceiros necesúrios no exercício dê
c) a publicaçâo do extrato do aditamento

I ei 8 ôôo;g.i

Santo Antônio do Leste -

tes do Processo

cumprimento ao que dispõe o § unico do art. §t da

de 2Ol7

BR A
MUNICIPAL

e-mail: pre
r
Íeitura@santoantoniodoleste. mt.gov.br

' Jardim santa rnês - ronqi#$ lf;s& r 080 - cEp: 78.628-000 - santo Anrônio do Leste/MT
RuaA-No367

Rt. FIIR E\TE: REAJLiSTAMEI{TO

Dados Gerais do Contrato:

b) o empeúamento da

( ortsitlclirrttlo. , ' Ji:1',r51s nos docifpênios anexo. cujo ao teor desSes elpedrentes.
( onsirl t'r:r nrlo. (lirc ô rcajusramdffXdp jqfr"r contratuars dar-se-á nas mesmas pÍoporÇões do -

\,rrtr:r1,,,,r'-irldl , lt.,
.\utoriro o adit:lrnrnto do presente contrato, dehrmioando:

t

,]



tttF.êt, dotonro
O MUNICI

.,\ a

..M.s.ÀL

F§ ]T'

PAL
a hlstórla

DA

A

Vimos por rneio desto encamr

o rcalrirhanreuto de valores dos

Vlendo um novo !g.po, construindo uma nov
' ADM.2}17 /2020

s E c R E T. t R r.  tt IJ N I c I pA L o o,r oútrrttsr n l çÃ o.

c'ourss.qo oe ucnncffi

ü

I)I. 0BIi,\ t)E CONSTRU E

por objetivo realizan

EXpcuÇÀo

conforme

parecer jurídico e

que a comissão de

vo

ea exe

Prriccsso [-icitatório TOMAD N."006/201 4

t'onsiderantlo rclatórios tecnicos

irrstrticativa e autorização do Prefeito vimos por

licitaçào promova o

referido contrato.

procedirnénto necessário para

, ,1

I

Secretaria

N

ll

çâo dos termos aditivos ao

ffi;;
de Administração, 20 de jurúo de 2017.

TIN AMORIM
pal d dministraçâo

.t

e-mail: prefeitur oleste.mt br

Rua A - No 367 ' lardim santa lnês - bne: (6ó) a48&tth0 - cEP: 78.628400 - Sânto turtônio do'leste/MT

PRI:ZADO PRESIDENTE

,i



1
San

G.OVERNO MUNICIPAL
Wendo um novoêmpo, constndndo uma nova nfiOrlJ

',r, ai
rilir-- r a _

to Antônio do
ADM. 2017 / 2020

P.MJ.A.I
Fls ,rt

Municipàl n'-
244/2007 de

de Colüole

:

DA
S EC R ET.,I R 1,4 M LI N I C I PA L D E ÁDMTN ISTN,IçÃO.

INTERNO
A.
LINIDADE DE CONTROLE

243t200't de 2111212007 e
2l' ll/1007. vimos por meio do

RONAL
no M

a
51, III, )(II;

e. XII da Le
encamiúar

60 da L,ei

no

Irrlerno. para análise e posterior de parecer
adrrrnrstnrtir o que tratá dos
ailrlir,, .lc realinharnento de de

dos processo
do termo

de contrato no

4, que tem como
como objeto a

Otl l0Il ()rirrndo de processo rcr omada de
conlratâd() a ernpresa META C UTORA
crectrçt-ro tlc rrl.rra de construção de praça rmmicipal.

Secretana

Preços no 006/201

LTDA, que lenr

, 20 de jtnho de 20 I 7

DE ÁMORIM
e Adpinistraçâo

t
e-mail: prefeitur mt br

Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - bne: (Í6)r
;, r,ii r

3f89-1080 - CEP: 78.62&000 - Santo Antônio do Leste/MT

lhna Controladora,

1r

Com frrlcrd
r

de

!



Sauffiâptôuiode 4"ffio.o vrF'H*# o M u N I C I

Um novditetnpo, uma nova história
7 ADM. 2013 / 20'16

NOT 003 zorS

pelo setor de engenharia na , pessôa :do Sr, Giovani Biff, Arquiteto e

Urbanista, Servidor Públicd à1, brasileiro, casado, portador do RG

n" 1600082-0 e inscrito n sob n'009.790.281-08, residente e
domiciliado neste Municípi ivo do Contrato n" O54/20t4 e

A Prefeituát#ffcina! de Santo Antonio do leste.
entidade pública inscrita nô':CfiÊflfitf sob n' 04.217.362/0001-90, com

sede na Rua A n" 367, Bairro JardiniSanta lnês, neste ato representada

referente ao processo licitatório Tomada de Pre çoOdolzou,que tem por

objetivo a Construção de uma recreativa central, núcleo urbano do

município, vem atravé

CONSTRUTORA C.V.E LTD

IFICAR A EMPRESA META

no CNPJ: 13.557.488/0001-02,

item orçamentário n" 1.1

NOT

situada a Rua José Rodrigues Filho 504, Centro, Montividiu Goiás, na

pessoa do Sr. Christiano Anazio de Freitas, representante da empresa,
para que no praro de 10 ias útei1 atenda de forma satisfatória o

fato abaixo descrito.' O dimento do mesmo suspenderá o
atendimento a solicitações dê dições, sendo estas condicionadas

ao prestimo dos fatos apresentados.

Seguem-se; ,.,,:i,i. 
:ll "

lls#*^rr l"ltF-fi

FATO 01: Trata-se do atendimehto ao
(instalação do canteiro de obra (barracão)). da planilha executiva da Obra
Tomada de Preço 006/2Qlâ rpbjetos de contrato n" 054/2014 entre
entidade Prefeitura fUunicigf,#ffnto Antonio do Leste e Empresa Meta
Construtora C.V.E LTDA- tUf. : ;ii6 ,

.- *",,, o r.r.ffi ,oru *oo o,.r,.ír. gov.[
Rua A - §' 3ó7 - Jardim Sante tnês - Fone: (6ó) 3z18&1080 - CEP 786284110 - §anto Antônio dolcste/llT

/;í*'



SanffiAntônio do L
-ê õ v-É nÊ+u o M u N I c I P A

7
Um nov6'tempo, uma nova história

'ADM. 2013 / 20í6

Fica a empresa NOTTFICADA a cumprii fielmente o êontÍato em questão

eosejará o encaminhamento das demais

esferas competênteí de atuação do

to e Urbanista

96414-0

vez que o não atendi
providencias que o cas

poder público, sem prej
o

utzo a de medidas judiciai§ cabíveis.

condicionado corn o , a intervenção junto a administração
notif icando a contratada ouver necessidade afim de que possa

ser cumprido fielmenteopr mo contratual de forma satisfatória,

sendo na medição Íinal de obra inspecionados novamente todos os itens
da planilha licitada.

Santo LesÍe-24114/2075
í«-

e-mail: prefeiturr@r orntoniodoleste.mt.gov.br

I I

nr" a - .r.." .167 - .tardim Sants Inês'- Fone: (66) 348&1080 - CEP 7862&1100 - Santo Antônio dõ LesÍe/Lt1'

P.M.S.A.t

A Fiscalização informa ainda em conformidade ao contrato n" 054/2014,

,.t;'.tii 
,

FATO 02: Trata-se oo' ããrr'ain1çnto ao item orçamentário n" 1.3

(instalação de placa de obra em dhapa de aço galvanizado) da planilha

executíva da Obra Tomada de Preço 0061 2074, objeto de contrato n"

054/2014 entre entidade Prefeitura'Municipal de Santo Antonio do Leste

e Empresa Meta Construtqd.Cv.E LTDA- ME.
{r{ild *-,,:.,,u1., 

t
FATO 03: Trata-se do atendimento'às normas da ABNT/N8R1367 e NR18 ; .

quanto ao o uso de E.P.l.'s na ex*ução da obra- Equipamento de
Proteção individual, ordqmi!1; fimpeza durante a execução da obra,
sinalização e fechamenffiffi, segurança do canteiro em geral e

armazenamento e manipúlaçãffie insumos durante o período de
construÇão, estando assim de acordb'ao item 3.2 do presente contrato.

FATO 04: Trata-se d.a .çpçeçntação condicionada ao: item'Contratual
n"09.4 clausula D, na dis63ffiq de cópia do diário de registro de obra
atualizado. tffi.l§iii$h

.t''--

i^

Giovani:Biff



se*ffiântônio do Le
MUNICIPALNO

Um novo tempo, urna nova história
ADM. 2013 / 2016

NOTIF 003 201s

Urbanista, Servidor Públicril pal, brasileiro, casado, portador do RG

n' 1600082-0 e inscrito n sob n" 009.790.281-08, residente e

domiciliado neste Município, ívo do Contrato n" O54{2OL4 e

A Prefeitufl[*]cinat de Santo Antorio do Leste,

entidade pública inscríta nô-§ttffiff sob n" 04.217.362lü[1-90, com

sede na Rua A n' 367, Bairro Jardini'Santa lnês, neste ato representada

pelo setor de engenharia na pessoa:do Sr. Giovani Biff, Arquiteto e

pessoa do Sr. Chrístiano Anazio dà Fn$tas, representante da empresa,
para que no prazo de f0 (flgliias úteis, atenda de,Íortna sàtisfatória o

fato abaixo descrito. O SEffi-Eípqdimento do mesmo suspenderá o

atendimento a solicitações dô ribvas[ttedições, sendo estas condicionadas

ao préstimo dos fatos apresentados.

Seguem-se;

FATO 01: Trata-se co atendime ao item orçamentário n" 1.1
(instalação do canteiro. rle obra (bárrac$)).'da planilha executiva da Obra
Tomada de Preço 006./ qtos de contràto n" 054/2014 entre
entidade Prefeitura Muni nto Antonio do Leste e Empresa Metâ
Construtora C.V.E LTDA- ME'

*,,rrrrrffintoniodoleste.mt.gor'.br

Rua .{ - r-" .167 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 348&1080 - CEP 7E628400 - Srnto Antônio do Lester.tÍT

t\
,1M.S.A,L

/ir

tl



í,.M.S.A.t
,r5 i

Santo Antônio do L
G o-S:*.F N o M u N I C I P A L

UÉrnoep"-tempo. uma nova história'# lou, 2013 t2o1a
:.

FATO 02: Trata-se do aEpdimento ao item orçamentário n" 1.3
(instalação de placa de obrd.+:Srnichapa de aço galvanizado) da planilha
executiva da Obra Tomada de'Preg 006/ 2074, objeto de contrato n'
054/2014 entre entidade Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
e Empresa Meta Construtora C.V.E LTDA:.ME.

i

tii*u,E'r
FATO 03: Trata-se ao aterf,l**rdas normas da ABNT/N8R1367 e NR18
quanto ao o uso de E.p.t.'i'' lnlT&".rçao da obra- Equipamento de
Proteção individual, ordem e limpeza durante a execução da obra,
sinalização e fechamentos de segurança do canteiro em geral e

armazenamento e mãnipshÇãe.. de insumos durante o período de
construção, estando .tri.ffio item 3.2 do presente contrato.

FATO 04: Trata-se da apresenta@i condicionada ao item contratual
n'09.4 clausula D, na disposição de .cópia do diário,de registro de obra
atualizado. , t*rut+..

Fica a empresa NOTIFIGADA'; ;rütl. fielmente o contrato em questão

nsejará , o encaminhamento das demais

nas esfieras competentes.de atuação do

ento evez que o não atendim
providencias que o caso

poder público, sem prejú

A Fiscalização informa ai

ão de medidas judiciais cabÍveis
,i$ti.
criffirmidade ao contrato n" O5412074,

condicionado com o item n"!7, a intervenção junto a administração

notif icando a contratada quan houver necessidade afim de que possa

ser cumprido fielmente o termo contratual y'e forma satisfatória,

ionados novamente todos os itens

Santo Antonio do Leste-24/04/2015

;íx-
Bifl

Arquiteto 3Úrbanista

cAU 964X4-0

e-mail: prt ntorntoniodoleste.mLgoY,br

Rua A - N'367 - Jardim Sante Inês - Fon 1080 - CEP 78ó2&lXl0 - §anto Antôdo do LesüeMT
I

\

sendo na medição final de

da planilha licitada.



I San tônio do L
GOV O MUNICIP
Vlvendo um tempo, construindo uma nova

,,1*'
I

7 ADM.2017 / 2020

história 1
Et\

N Q*v00s 2018

A Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste,

entidade pública inscrita no CNPJ/MF sob n" O4.2t7.362/0001-90, com

sede na Rua A n'357, im Santa lnês, neste ato representada

pelo seu Prefeito Munic uel José Brunetta, brasileiro, casado,

portador do RG ns 2 inscrito no C.PFIMF sob n"....,.

326.034.3 feresi
engenharia 'p&so.
Cívil, CREA-M 15706

e inscrito s

unicípio e pelo setor de

So , Engenheiro

" 1251587-6

liado neste

processo . "

nstrução

icípio, vem

RA C.V.E LTDA.

aJosé Rodrigues

Christiano Anazio

de 10 (dez) dias

.Onão
solicitações de

éstimo dos fatos .

Município,

licitatório T

de uma

através dát
ME, inscrita

Filho n" 504,

de Freitas,

úteis, ate
I

atendimento

novas medições,

apresentados.

Seguem-se;

FATO 0t Trata-se da necesiid

físico financeiro atu

empresa quanto a evolução e dese4volvimento das fases executivas da
construção da obra, uma ve4 que enêontra-se paralisada, sem evolução a

mais de 03 mêses. ffi *_"', r _lft_,

FATO 02: Trata-se da necessiddiJe formal de apresentação de novo
aliziádo da obra, prevendo os devidos

ção de todas as faces executivas ainda

.811-20

cronograma
prazos nece
inacabadas.

ssaflos par

e-mail: prefei toniodoleste.mt.gov.br

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - bne: (óó) 3488-1980 - CEP: 78.62&000 - Santo Antônio dô Leste/MT

manifestação formal por parte desta



7

Fls Xr

S
o MUNICIPAL

Wendo um novo tempo, construindo uma nova história-

ADM.20r7 /2020

FATO 03: Trata-se da he de formal do atendimento ao item
orçamentário n" 1.1.2 - (instaÍaçãó de placa de obra em chapa de aço
galvanizada) da planilha executiva da Obra Tomada de Preço 0061 2014,
objeto de contrato n" Q$fO1a entre entidade Prefeitura Municipal de

Santo Antonio do Leste
presente na obra.

':.*',4

antÜAn
G O V E R"-N

tônio do L

wl"ta 
construtora c'v'E LrDA- ME, não

daa presentação
de cópia

P.M.S.Aa

condicionado'-
do diário de
paralisação. '

item contratl
registro de

Fica a em

o contrato

enca minha

competen

medidas ludi

A Fiscalizacã

condicionad

notificand

ser cumpric o

sendo na rr,ediç

da planilha iicitada.

Santo Antoni

A

lmente e

nsejara o

s esferas -

adoção de

ntrato 054/2014,

nto a administração

m de que possa

ma sat isfatória,

nte todos os itens

MT, de novembro de 2018

osé Brunetta
M u nicipa I

b Alves de Souza Junior
nheiro Civil

T 01s706/D

e-mail: prefeitu toniodoleste.mt.gov.br

Rua A - No 3ó7 - lardim Santa tnês - bne: (66) 34SeÍô80 - CEP: 78.628-0@ - Santo Antônio do-Leste/MT

FATO 04: Trata-se da

.



LÍNDo DE }úTTO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
C\lll: () r.2 I 7.:i(i210(x) l -90

P.M5.^.1 ./
F§,I'

TERIUO DE RESCISÃO I.'NILATERÂL DO CONTRATO N'IE4'!0I4, FIRJ}ÍADO ENTRE

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔMO »O ITSTT E META CON§TRUTORA C.V.E

LTDA-ME

O MUNTC DO LESTE, Pessoa Juridica de

Direito Públ t 7.36210001-90, com sede

àRuaA,no3 por seu Prefeito

empresrírio doJosÉ

do RG n"

t.427 MENTE, o
âr- -
que lot A CONSTRUTORA

n' 8.666/93, o que fazem

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1. Em raáo à paralisação injustificada da obra a qual constitui motivo para

rescindir o pÍesente contrato, nos termos do artigo 78, V, da t.ei n' 8.ó66193, bem como o

tlescumprimento na reparação dos danos gerados na obra, não cumprindo assim a cláusula 15.1,

"tr". do contrato administrativo n" 054/2014.

[}nrail: prc[cinrra@surtoantoniodoleste.urt.g<rv.br
Rua A - Na i'|67 -.lardirn Sarta IItês - lirne: ({i6) ll48tt-1080 - CEI': 78.628-000 - Santo Anr«rnio do trste,&IT

nrediante as cláusulas seguintes: )í
./r,

CLÁUSULA PRIMEIRÂ

l.l. Constitui objeto deste termo a rescisão unilateral do Contrato n'053/2014.

que tem por objcto a Construção de uma Praça Recreativa Central.



1..:i'l'.\t)( ) l)t. \L.tTo (;Ross0

PREFEITURA MI]NICIPÂL DE SANTO
C\ RI: 0 1.91 7.3(;2/0001-9()

,-.M.5.A.!
Fts ítr

CLÁUSULA TERCEIRA

3.1. Para dirimir as questões oriuodas do presente ifftrumento' é competente o

foro da Comarca de Primavera do Leste. Estado de Mato Grosso.

E assim, por estarem de acordo, assinam este instrumento na presença das

lestemunhas abaixo.

Santo Antônio do Leste, 06 de outubro de 2.020.

Testemunhas:

Nome:

CPF:

\ome:

cPF: o13 ».67 t '111

Lnrail: prefeinrra@santoantoniodoleste.mt.gor'.br
Rua Â - Ne 367 -.fardim Santa Inês - Fonc: ((i6) ll-llltl-I080 - CUI'l: 7U.628-(XX) - Sarto.\ntôni«r <lo [rste/\Il-

/

n

I

t

E

rl,

3

I-.r



I de Ouubro dê 2020 . Jomal Ofcial Elêlrónicô dos Munacípios do Eitâdo de Meto Grcsso . ANO XV I N' 3.58í

AÊ t - Fhr r eerúdqa r!.d*da, 6ãt! laFeo ô rEDffi da !c.-
üdo.r ôo qlo de Àd., rb Sarvi(E G.,*, .hrndo qã!ú ara ltt
Éo Í!r Scc,llri. lÀs*jpd & Eú.rçlo e Cr-tàÍ!-

ArL !| - Pã. rEdÍz.Éo do !8braírúo ô taldê. ! !êí!íora de!üá íê.
qlr!Ílr 8rttÊdp.daíE rte I soldtaçlo ê üràri8. bGm Eíp eocam rar

à Coofireisdo.ia dg Rêor!6 lirrErG. ÍBktó.io. lle€didos pq p.!ú!Éi-
on § que coí9.ovsn a êHlrr .!.12.Éo do ffi dê Sald..

A1L ,a. - DêbnrftaÍ â S8{rtilb ltu*ir., da À.hft&úrÉo ê Phrr*F
m!ab, Ç16 tür!ê â3 píor,íêrriú rrcaaEllbú rúa a @o,ç,o daStâ poa-

tarh.

Ârt' 6a - E6L Poatglr aiüa 6,lr uiro. oa data de 8t a prrbtcaÉo, ,grógsÉo
as dÍpodçaar dt confàb.

REEÉIRA'SE

P{'EIJCÁ^gE

ct PR 
^§E

GABAEÍÊ OO PiEFCITO

E*OEOT llHO DE 20'!O

IGUEL JO§É MNEÍÍA
PREFÉITIO II'IIICIPAL

Regi!ü-.da Íta Scqáílâ ô Adirioi8ü'.Éo ! Ílgrdaficí{o e Ptücd€
po. aft(aÉo !íll lo€d rrB coairmê, aorlbírm m lêgiÉtação €rlr ügoa.

ROIüI.I'O IÁRÍDÉ OEArc
GEf,E IE I'€ CIOADC

JUR'DICO
DECRETO H' OSONO2O OE 02 DE OUÍUBRO DE MM

'Prorrog. o Pioc.slo S.hvo Unlíc.do n. úlrAnrg, íttlh.do p.lo
mudcíplo dG S.nlo Ar|tônb rtô Laalt e da oülrat provldõnc,a+,

O PREFEITO DO MUNlcíPlo DE SANTO ANTÔI{IO DO LESTE, ESIA^
DO DE MATO GROSSO, IGUEL JOSÉ ARúi.ETIÀ no uro r,e dlar
atÍibuições hgsis que h6 cqltu eíh o inciso lV, do 8,dgo 71, de Ld Oí!*
nicá do MuniciÍ*o o dE CdÉüàJiçáo Fcdeí.Ir,

CONSIO€RANOO 6 EínG do iBír ô1 do BHal Ítô 0ot20t9, rêtb'rnb
à valid.de do Prúc€to Sabdyo Unlícado:

CONSIDERÂNOO a ieçes*ra.le do dlamemeíto dê Blditãtos aoíoy+.
do§/de*§ifcedos no refuÍido certamê, eÍn dgooÍrÊrcia dê catancja de pês-

soal oclpanE dê carlo de Éovimêflto eÍeú,/o da Admi.ií6ção CrÍrta qtE
váo §rígiÍdo:

@t'lSlOERAt{DO o p.âro hsa! dête.Íin.do pqaa CoflsútiÉo Fedüd no
ârr 37, iíldso lll quê dispôe acêrca d. p.drogâÉo do fto@sso Sêblirro
Unmcedo em ügol:

CONSIOERANOO os pÍindf*6 coísúlurirreii de trerrsperende, legelda-
de e imp6soaldadê;

CONSIDERÂ,{OO o disposro no Oêcreto d€ n" (X6.2019 de (X de ouÀóío
dê 2019. no ãít lo que lrata da hoínologaÉo do P.ocêsso Sêlêtivo Uniír- :

cãdo.

OECRETA

AÍL 1o - Fics píoaÍogâdo o Processo Sêlêlivo Unifaado. concêÍne.rb ao
Edital n 0Oíf20í9, por Éu.l pêííodo de 01 (urn) sno. objelivando o pe.
enctimenlo dê côrgos yâoos $le íoÍêm disponàIzldos, pars ate.rdêÍ o
inteÍBs€ Bjblco dâ administaÉo.

AÍL ? - Este Decreto enfe eín viíror na daie dê sla puuiceÍáo.
revogaftrcsê as dispo§iFes em contÍáÍio.

REqSÍRÂ€E

PUBLICÂ"SE

daenoml,,nicipa,.oÍlrmlramm . {ww.amm.oíg.br 315 Àssinado Ctgitakherte

P.M.S.A.L

ctlFR §E
GAEI'EÍE OO PREFÊI'O

E* 02 Df Ot flJÊRO DE 20:!0

IGUEL JOSE BRU]IÊTTA PREFSÍO N,Mcl?AL

JUÉDICO
ÍERIO OE RESCAÃO ÜiIILÂÍERAI . CONTRÂTO X' 03'NOI/'

tEm IrE ESG|SIO ISSUTERAL DO GOüÍRAÍO ra O§ar2otií,

H ArX' ElnnE O SrndãO DE S rÍíO AllÍÔrro OO t.ÉsTE E

ETA CON§ÍRUTORA C.Y.€ LÍDA - re
o IU|{CÍHO DE §Ar{ÍO Atl?Ôilo m rEsÍE, P4!oe Jurgkã dr Oi-

.eito Prlblco lntemo, iEcrilo no Cl,u 8.ô o Ítô O1217.362.imí-go, coíÍ
sede à Rua A, no 367, ba,ro Jardr'l BêÍí Viver, n€sG ato.r!.ê.êd.do
!o. 8.ü PrE&no Muúipal. IGTTEL JOSÉ BRUNETTÀ bl-.rtcio, c.sa-
do, €m9.esáio do aoÍo.regido, itscÍito no CPf sob o Íro 316.84-36S-53,
po,t dú do RG n' 1.a27.57 - SSP/PR, RESOLVE Rescllln l'trjÉ
IER LEl.Íe o Cdtm rf 63/201a S.E tu frmado cdll a efi!p,!3s
EÍA CO{STRUTORA C.V.E LTOÀ - IE nos !ênr6 dô arti}o 78. dâ
Ld rf &66619r, o $.E t ze tiêdi.núê as dír8des sêgt irEs:

cúusuur pinEliA
l.í. CüÉiit i obieto d.sL lermo a í€5cjsão l,ú.te.d do CüUo Ír. lIÍV
201,1, qre Gm por driêto I ConsfirÉo dê um. Praça RecÍêtti\À Cêí{Irl-

CúUSULA SEGIf,.DA

2.í. Elr| razáo à pemlr8çao iiür8tittcrd! dr oàrâ, ô qur, co.t!ühri motirro
pâ,'. .r§ciüi o píê§6rb coíúío, nG trÍôos do.,iiCo 78, V. da Ld Ír. E.

66818, bent corro o dc6oripÍimento nâ íepa-aÉo doB deros gêrados na
oh,a, .ào orrprirÉo 8s6tn a dáusra 15.í. t', do conbeto â(,rririsfaiirro
n' 1,5,t 2014.

cúusULA ÍÉRCERA

3.1. Para dinmk as queltties oÍiurúEs do pÍês€ntê inshn€oto. á coanpê-

te,|E o Íoío da Comaaca dê Ptk auera do Lrstê, Eíado tl3 Mato G,cso.

Ê r€a&rt, pd ê6farêllr de acqdo. aúraan lsE ihd,umê o m pesrrEa
d§ &n§rúlâ! ahno.

Sanlo Aa ô,*, do Lê.b. 06 da qmtío d€ 2.ü20.

ICUEL JOSÉ BRI'TETÍA

PEFE'TO II.IM(IPAL

Tctiar rntaa:

I{drE:

PãÊFEITURA IIUNICIPÂL OE SÃO FÉLiX OO ARÀGUAIÂ

PREFEMJRA XUMG1PAL Í'E SAO FEI.JX DO ARAGUA|A 
'r.rc[TAçÃo

COVlDt9: EXTRATO DO CO!tn^ÍO lf ííü:O20

covtD í9

EXTR TO CO||TRATO r. íl&:r0'A
PREG^O ÉLEIRôIICO ,f. 0o6ri20:20

PROCESSO AlXrf,SÍRATtVO iF0rl':2020

COiITRATANIE: Heit -. t r,|icipd de Sáo Féüx do AÍâgurà - ,ÍÍ
oBJETO: Obtsri/endo e COftTiaTAÇ^o DE EFRESA PARA FUTURA
E EyEXTUAL AarJl$ÇÂO DE rATEÍUAIS REÂGEITES tFO: tÍÉI
2- TESIE RÁPlt O |ITT OCROT TOGR^FICO ArÍÍicEiro .rü-

CPF:



P.M.S.A.!
F§iT
tu8

+
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua PÍimavera, 959 - Jardim Bem Viver
042173620001_90 Exercício

Emissâo

2020

ogt11EO20 Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :556
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICO:

Dotação : 15.452.501 1. 1058.00004.4.90.5 1.00
oBRAS E rNSI-AUÇõES

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursosordinários

Saldo Orçamentário : 0,00
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